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Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.manclaguacu.pr.gov.br

DO OBJETO

b

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Materiais Eletricos paraManutenção
predial, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

IDESCIDÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS

Item Descrição Un Quantidade Preço un TOTAL
~ e

1 Abraçadeira nylon 200 x 2,5mm branca - Un 20 R$ 18,00 R$ 360,00pacote com 1 00un

2 Abraçadeira nylon 280 x 3,5mm branca - Un 20 R$ 28,00 R$ 560,00pacote com 100 un

3 Alicate universal 811 profissional 9022b Un 20 R$ 26,00 R$ 520,00cabo vermelho
4 Arame galvanizado 14 Kg 50 R$ 17,00 R$ 850,00
5 Arame galvanizado 16 Kg 50 R$ 17,00 R$ 850,00
6 Arame galvanizado 18 Kg 50 R$ 18,00 R$ 900,00
7 Armação 3x3 - 3/16 zincada Un 5 R$ 38,00 R$ 190,00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x 03 x 018 mm Un 130 R$ 2,00 R$ 260,00

9 Barramento pente lp (1 metro) 54 polos Un 10 R$ 101,00 R$ 1.010,00
63a

10 Braçadeira p/fixar caixa universal 3 mm Un 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00

11 Braçadeira sobenial tipo d p/eletr. 3" Un 40 R$ 5,00 R$ 200,00
e/cunha.

12 Braçadeira tipo u p/eletr. l" simples Un 40 R$ 1,00 R$ 40,00

13 Braçadeira tipo u p/eletr. 1/2" simples Un 40 R$ 1,00 R$ 40,00

14 Braçadeira tipo u p/eletr. 2" simples Un 40 R$ 2,00 R$ 80,00

15 Braçadeiratipo u p/eletr. 3" simples Un 40 R$ 3,00 R$ 120,00

16 Braçadeira tipo u p/eletr. 3/4" simples Un 40 R$ 1,00 R$ 40,00
(031771)

17 Braçadeira tipo u p/eletr.1.1/2" Un 40 R$ 1,00 R$ 40,00
18 Braço p/chuveiro branco 080020 Un 50 R$ 15,00 R$ 750,00

19 Cabeçote de pvc 1" Un 50 R$ 2,00 R$ 100,00
20 Cabo cci 2 pares interno M 1000 R$ 3,00 R$ 3.000,00

21 Cabo cci 5 pares interno M 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00
22 Cabo flexivel isol. 750 v 1,50 mm M 2500 R$ 2,00 R$ 5.000,00
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23 Cabo flexível isol. 750 v 10,00 mm M 1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00
24 Cabo flexível isol. 750 v 6,00 mm M 1000 R$ 4,00 R$ 4.000,00

25 Cabo flexível isol. 750 v. 16,00 mm preto M 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00

26 Cabo flexível isol. Epr lkv 25,00 mm M 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00preto
27 Cabo pp 3 x 2,50 mm M 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00
28 Cabo quadruplex 16 mm M 200 R$ 9,00 R$ 1.800,00
29 Cabo quadruplex 25 mm M 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00
30 Cabo quadruplex 50 mm M 200 R$ 26,00 R$ 5.200,00
31 Cabo triplex 16 mm M 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00
32 Cabo triplex 25 mm M 500 R$ 12,00 R$ 6.000,00
33 Cabo triplex 35 mm M 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00

34 Caixa de alvenaria e/tampa 30 x 30 ex. Un 30 R$ 49,00 R$ 1.470,00
Terra

35 Caixa de embutir de pvc. 4 x 2 pretas Un 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00
36 Caixa de embutir de pvc. 4 x 4 pretas Un 70 R$ 6,00 R$ 420,00
37 Caixa de passagem 1 O x 10 Un 25 R$ 12,00 R$ 300,00
38 Caixa de passagem 20 x 20 Un 25 R$ 15,00 R$ 375,00

39 Caixa de passagem pvc sob. 15 x 15 x 6 Un 30 R$ 22,00 R$ 660,00
mm 913232

40 Caixa p/medição cn-1 muro frontal Un 5 R$ 166,00 R$ 830,00

41 Canaleta 20 x 10 x 2000mm branco e/fita M 250 R$ 11,00 R$ 2.750,00
adesiva 361/2ef

42 Canaleta 50 x 20 c/2mts -duto x-2 branca M 50 R$ 49,00 R$ 2.450,00
363/2e

43 Canaleta de piso dpl c/2mts 25xl2 M 10 R$ 32,00 R$ 320,00

44 Chave p/ventilador oscilante embutir bco Un 50 R$ 27,00 R$ 1.350,00
001

45 Chuveiro 4t 127v Un 60 R$ 50,00 R$ 3.000,00
46 Chuveiro 4t 220v Un 60 R$ 51,00 R$ 3.060,00

47 Conector de porcelana bipolar 10 mm cp- Un 50 R$ 11,00 R$ 550,00
102.3

48 Conector de porcelana tripolar 1 O mm Un 50 R$ 16,00 R$ 800,00
cp-103.3 04.02

49 Conector macho rj-45 cat-5 imp Un 200 R$ 3,00 R$ 600,00
(195146)

50 Conector pi cabo coaxial com rosca Un 300 R$ 2,00 R$ 600,00
058823

51 Conector p/haste tipo gar reforçado Un 50 R$ 6,00 R$ 300,00
p/padrão 70 a 200a

52 Conector split bolt 10 mm Un 50 R$ 7,00 R$ 350,00
53 Conector split bolt 25 mm Un 50 R$ 10,00 R$ 500,00
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54 Conjunto 1 simples + tom.2p+t em linha Un 40 R$ 11,00 R$ 440,0050.lllnl-5
55 Conjunto 1 simples 20.111-5 klin Un 50 R$ 8,00 R$ 400,00

56 Conjunto 2 simples+ tom.2p+t em linha Un 40 R$ 21,00 R$ 840,0050.11 lnl-5

57 Conjunto 2 simples+ tornada 2p + t Un 30 R$ 42,00 R$ 1.260,00dupla 4x2 em linhal 0a
58 Conjunto 2 simples 20.121-5 klin Un 50 R$ 15,00 R$ 750,00
59 Conjunto 3 simples 20.131-5 klin Un 20 R$ 22,00 R$ 440,00

60 Conjunto paralelo + tomada 2p+t 20a Un 50 R$ 19,00 R$ 950,0013330083

61 Conjunto tornada 2p + t dupla4x2 em Un 150 R$ 21,00 R$ 3.150,00linha 10a 40121nl-5

62 Conjunto tornada 2p + t dupla 4x2 em Un 150 R$ 27,00 R$ 4.050,00linha 20a 40121n25

63 Conjunto tornada 2p + t dupla 4x2 em Un 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00linha 20a 40121n25

64 Conjunto tornada 2p + t em linha 20a Un 50 R$ 31,00 R$ 1.550,0043.10ln2-5

65 Conjunto tomada 2p + t em linha 20a
Un 40 R$ 34,00 R$ 1.360,0043.10ln2-5

66 Conjunto tornada de tel. 4x2 Un 40 R$ 20,00 R$ 800,00padrao+rnod.372-5 br

67 Conjunto tornada de tel. 4x4 padrão Un 40 R$ 20,00 R$ 800,00086p-5
68 Contatar cjx2 18 18a 220v Un 5 R$ 76,00 R$ 380,00
69 Contatar cjx2 25 25a 220v Un 5 R$ 116,00 R$ 580,00
70 Contatar cjx2 32 32a 220v Un 10 R$ 138,00 R$ 1.380,00
71 Contatar cjx2 40 40a 220v Un 5 R$ 205,00 R$ 1.025,00
72 Contatar cjx2 50 soa 220v Un 5 R$ 311,00 R$ 1.555,00
73 Contatar cjx2 65 65a 220v Un 5 R$ 374,00 R$ 1.870,00
74 Disjuntor 1 x 20 a dq Un 36 R$ 16,00 R$ 576,00
75 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 36 R$ 18,00 R$ 648,00
76 Disjuntor 1 x 40 a dq Un 36 R$ 21,00 R$ 756,00
77 Disjuntor 1 x 50 a dq Un 36 R$ 28,00 R$ 1.008,00
78 Disjuntor 2 x 100 a Un 15 R$ 81,00 R$ 1.215,00
79 Disjuntor 2 x 30 a Un 10 R$ 41,00 R$ 410,00
80 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v Un 15 R$ 50,00 R$ 750,00
81 Disjuntor 2 x 70 a Un 15 R$ 69,00 R$ 1.035,00
82 Disjuntor 3 x 100 a 5ka/220v Un 15 R$ 151,00 R$ 2.265,00
83 Disjuntor 3 x 125 a ca3125b Un 6 R$ 208,00 R$ 1.248,00
84 Disjuntor 3 x 150 a ca3150b Un 6 R$ 390,00 R$ 2.340,00
85 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 Un 6 R$ 525,00 R$ 3.150,00
86 Disjuntor 3 x 200 a ca3200b2 Un 6 R$ 621,00 R$ 3.726,00
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87 Disjuntor 3 x 30 a Un 15 R$ 62,00 R$ 930,00
88 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v Un 15 R$ 73,00 R$ 1.095,00
89 Disjuntor 3 x 70 a 10ka/220v ch3070 Un 15 R$ 80,00 R$ 1.200,00
90 Disjuntor din j c 1 x 1 Oa Un 50 R$ 19,00 R$ 950,00
91 Disjuntor dinj c 1 x 16 a Un 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00
92 Disjuntor din j c 1 x 20 a Un 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00

93 Disjuntor din j c 1 x 25 a Un 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00
94 Disjuntor din j c 1 x 32 a Un 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00

95 Disjuntor din j c 2 x 10 a Un 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00
96 Disjuntor dinj c 2 x 16 a Un 40 R$ 51,00 R$ 2.040,00
97 Disjuntor dinj c 2 x 20 a Un 30 R$ 51,00 R$ 1.530,00
98 Disjuntor din j c 2 x 25 a Un 30 R$ 68,00 R$ 2.040,00
99 Disjuntor dinj c 2 x 32 a Un 30 R$ 63,00 R$ 1.890,00
100 Disjuntor din j c 2 x 40 a Un 30 R$ 73,00 R$ 2.190,00

101 Disjuntor din j c 2 x 50 a Un 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00
102 Disjuntor din j c 3 x 1 O a Un 15 R$ 25,00 R$ 375,00

103 Disjuntor din j e 3 x 100 a Un 10 R$ 161,00 R$ 1.610,00
104 Disjuntor din j c 3 x 16 a Un 15 R$ 51,00 R$ 765,00

105 Disjuntor din j c 3 x 20 a Un 15 R$ 68,00 R$ 1.020,00
106 Disjuntor din j c 3 x 25 a Un 15 R$ 72,00 R$ 1.080,00
107 Disjuntor din j c 3 x 32 a Un 10 R$ 94,00 R$ 940,00
108 Disjuntor din j c 3 x 40 a Un 10 R$ 88,00 R$ 880,00

109 Disjuntor dinj c 3 x 50 a Un 10 R$ 101,00 R$ 1.010,00
110 Disjuntor din j c 3 x 63 a Un 10 R$ 121,00 R$ 1.210,00

111 Disjuntor din j c 3 x 80 a Un 10 R$ 204,00 R$ 2.040,00
112 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Un 10 R$ 50,00 R$ 500,00

113 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. Un 10 R$ 67,00 R$ 670,00
114 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 R$ 157,00 R$ 785,00

115 Disjuntor motor 16a mpw-10.16 Un 5 R$ 260,00 R$ 1.300,00
116 Disjuntor motor 25a mpw25 - 20,25 Un 5 R$ 320,00 R$ 1.600,00

117 Disjuntor motor gv2-mel4 6-lOa Un 5 R$ 200,00 R$ 1.000,00
118 Eletroduto pvc 1 M 100 R$ 32,00 R$ 3.200,00

119 Eletroduto pvc 1/2 M 200 R$ 16,00 R$ 3.200,00
120 Eletroduto pvc 3/4 M 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00

121 Emenda p/ mangueira luminosa Un 300 R$ 31,00 R$ 9.300,00

122 Escada alumínio com 6 degaus Un 5 R$ 218,00 R$ 1.090,00

123 Escada de alum. Extensa 2x7 Un 10 R$ 527,00 R$ 5.270,00

124 Escada de fibra c/ 2, 1 O mts tipo "a" de
Un 5 R$ 867,00 R$ 4.335,00

abrir

125 Escada de fibra c/ 4,00 mts duplo acesso Un 5 R$1.260,00 R$ 6.300,00
degrau alumínio plano

126 Exaustor 30 cm 220 v Un 6 R$ 202,00 R$ 1.212,00

127 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 R$ 265,00 R$ 1.590,00
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128 Fecho p/ fita fusimec 3/4 Un 150 R$ 3,00 R$ 450,00
129 Filtro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 R$ 21,00 R$ 630,00

130 Filtro de linha de pvc p/5 tom. Abs preto Un 50 R$ 38,00 R$ 1.900,00

131 Fio de cobre isolado 10,00 mm - azul M 1300 R$ 8,00 R$ 10.400,00

132 Fio pi telefone fe-100 M 1000 R$ 3,00 R$ 3.000,00
133 Fio paralelo 2 x 1,50 mm branco M 2000 R$ 3,00 R$ 6.000,00
134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm branco M 2000 R$ 4,00 R$ 8.000,00

135 Fita isolante colorida 10 mts - diversas Un 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00cores

136 Fita isolante de autafusão 19mm x 1 O mts Un 30 R$ 32,00 R$ 960,00

137 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela) Un 50 R$ 3,00 R$ 150,001"

138 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela) Un 20 R$ 11,00 R$ 220,003"

139 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela) Un 50 R$ 4,00 R$ 200,003/4

140 Haste coperweld 12,7 mm x 2,40 m Un 50 R$ 35,00 R$ 1.750,00b.cam. P.c.

141 Isolador roldana plástica e/prego 36x 36 Un 1300 R$ 2,00 R$ 2.600,00

142 Isolador roldana porcelana 72 x 72 Un 50 R$ 7,00 R$ 350,00

143 Kit p/ medição 250 a longo lxl/8 até 27 Un 6 R$ 206,00 R$ 1.236,00consumidores

144 Kit p/ medição 250 amédio lxl/8 até 18 Un 6 R$ 162,00 R$ 972,00consumidores
145 Lâmpada led bulbo 6w 6400k (03129) Un 300 R$ 16,00 R$ 4.800,00
146 Lâmpada led bulbo 9w 6000k Un 1000 R$ 24,00 R$ 24.000,00
147 Lâmpada led bulbo 12w 6000k 10060 Un 500 R$ 33,00 R$ 16.500,00

148 Lâmpada led bulbo 17w 6400k 3300 Un 500 R$ 40,00 R$ 20.000,00lumens (20400)

149 Lâmpada led bulbo 25w 6400k 2500 Un 500 R$ 51,00 R$ 25.500,00lumens (05541/20405)

150 Lâmpada led bulbo 40w 6500k 36001m Un 500 R$ 93,00 R$ 46.500,00biv. (3778)

151 Lâmpada led bulbo 50w 6500k 45001m Un 500 R$ 118,00 R$ 59.000,00biv.

152 Lâmpada led tubular 10w 6500k Un 500 R$ 48,00 R$ 24.000,00(mb4860)

153 Lâmpada led tubular 20w 6500k Un 500 R$ 45,00 R$ 22.500,00(mb4862)
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154 Lâmpada led tubular 36w 6400k Un 200 R$ 90,00 R$ 18.000,00

155 Lâmpada vapor de metálico 400w tubular Un 300 R$ 90,00 R$ 27.000,005000/6000k

156 Lâmpada vapor de sódio tubular 400 w Un 200 R$ 105,00 R$ 21.000,00

157 Luminária comercial 2 x 40 Un 200 R$ 109,00 R$ 21.800,00
158 Luminária de emergência lede/ 30 Un 200 R$ 33,00 R$ 6.600,00

159 Luminária lm-Ir e-27 c/policarbonato Un 100 R$ 108,00 R$ 10.800,00

160 Luva compressão p/cabo de cobre 10 mm Un 100 R$ 11,00 R$ 1.100,00lc-0450

161 Luva compressão p/cabo de cobre 16 mm Un 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00lc-0568

162 Luva compressão p/cabo de cobre 25 mm Un 100 R$ 22,00 R$ 2.200,00lc-0789

163 Luva pvc e/ rosca p/eletroduto 3/4" Un 100 R$ 3,00 R$ 300,00

164 Luva pvc e/ rosca p/eletroduto 4" Un 10 R$ 31,00 R$ 310,00

165 Mangueira flexível amarela 25mm sr M 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00(3/4")

166 Mangueira flexível amarela 32mm sr (1 ") M 300 R$ 4,00 R$ 1.200,00

167 Mangueira luminosa led 220v branca M 2000 R$ 11,00 R$ 22.000,00s/controle- 13mm

168 Parafuso sextavado soberba 1/4 x 50 pi Un 300 R$ 1,00 R$ 300,00bucha 10

169 Parafuso sextavado soberba 1/4 x 60 pi Un 300 R$ 1,00 R$ 300,00bucha 8

170 Parafuso sextavado soberba 3/16 x 45 p/ Un 300 R$ 1,00 R$ 300,00bucha 8
171 Passa fio e/cabo de aco 20 mts M 30 R$ 44,00 R$ 1.320,00
172 Pino 2 x 30/32 a pvc Un 50 R$ 10,00 R$ 500,00
173 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ 15,00 R$ 750,00

174 Pino adaptador 2p+t em linha p/2p+t Un 130 R$ 12,00 R$ 1.560,00normal 157

175 Plafon inteligente pvc soquete porc. Un 1000 R$ 12,00 R$ 12.000,00

176 Plug femea 2p 10a 816 cinza Un 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00
177 Plug femea 2p+t 10a cinza 838 Un 120 R$ 6,00 R$ 720,00

178 Plug femea 2p+t 20a em linha p. Cabo Un 120 R$ 17,00 R$ 2.040,001097-3 cinza

179 Plug macho extra gigante Zp+t 20a cinza Un 120 R$ 17,00 R$ 2.040,0014171 pct
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180 Plug macho prensa cabo 2p 1 0abranco Un 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00nylon 14240

181 Plug macho prensa cabo 2p 20abranco Un 120 R$ 15,00 R$ 1.800,00nylon 14241

182 Poste de concreto d-150 10,5mt 641 kg Un 10 R$ 991,00 R$ 9.910,00

183 Poste de concreto pm-200 e/ 7,20 m Un 10 R$ 404,00 R$ 4.040,00
184 Poste de concreto pm-300 c/ 7,20 m Un 10 R$ 468,00 R$ 4.680,00
185 Projetor led 20w 6000k Un 20 R$ 59,00 R$ 1.180,00
186 Projetor led 30w 6000k Un 20 R$ 63,00 R$ 1.260,00
187 Projetor led 50w 6000k Un 20 R$ 97,00 R$ 1.940,00
188 Projetor led 1 00w 6000k Un 20 R$ 185,00 R$ 3.700,00
189 Projetor led 200w 6000k Un 10 R$ 406,00 R$ 4.060,00

190 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/24 disj. Un 10 R$ 381,00 R$ 3.810,00
Branco

191 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/34 disj. Un 10 R$ 443,00 R$ 4.430,00
Branco

192 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/42 disj Un 10 R$ 475,00 R$ 4.750,00
bege 8040

Reator vapor de sódio c/ base ext. Afp
150 w selo prece! -reator vapor de sódio
150w/220v, com base para relê - com

193 alça de fixação lateral, com galvanização Un 2000 R$ 11,00 R$ 22.000,00
a fogo, com etiqueta indicativa do tipo e
potência, com cabo xlpe 2,5mm2, com
isolamento de 0,6/lkv

194 Reator vapor de sódio int. Afp 250 w Un 50 R$ 153,00 R$ 7.650,00

195 Reator vapor metálico ext. Afp 400 w Un 50 R$ 190,00 R$ 9.500,00
1210 p/osram

196 Redução e-40 p/ e-27 mt-242.3 534 Un 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00

197 Sistema x inter. 1 bipolar 10 a branco Un 40 R$ 10,00 R$ 400,00
338-es

198 Sistema x inter. 1 simples + tom. 10a Un 20 R$ 13,00 R$ 260,00
branco 309-esn

199 Sistema x inter. 1 simples branco 306 - es Un 50 R$ 11,00 R$ 550,00

200 Tampa p/visor de caixa de medição Un 30 R$ 25,00 R$ 750,00
201 Tomada 2 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00
202 Tomada 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ 21,00 R$ 1.050,00

203 Tomada quadrupla externa 2p+t Un 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00
branca/aro tpa-4b
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204 Tomada tripla externa 2p+t branca/am Un 50 R$ 26,00 R$ 1.300,00
tpa3b

205 Transformador de voltagem 2000 va Un 10 R$ 174,00 R$ 1.740,00

206 Transformador de voltagem 3000 va Un 10 R$ 215,00 R$ 2.150,00

207 Ventilador de parede 60 cm biv. Preto Un 50 R$ 248,00 R$ 12.400,00

R$ 770.017,00

O registro de preços não obriga esta Administração a :finnar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações específicas,
obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

DEPARTAMENTO IIBQIDSITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de todos os
departamentos do Municipio.

DAMETODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame será o
menor preço por item;

JlUSTIB][CATIIVA E OBJETJl.VO DA CONTRATAÇÃO

A Contratação faz-se necessária para atender as necessidades dos
departamentos da PrefeituraMunicipal deMandaguaçu de reparos e possíveis reformas e
ampliações, devido as várias obras e prédios públicos existentes no município e seu
constante uso desgastes vão acontecendo com o tempo, tendo em vista a necessidade dos
materiais listados peço pela abertura do processo para aquisição dos mesmos.

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26-Pnrque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obrns@mandaguacu.pr.gov.br t}{)t,0000(108 -
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CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos de art. 3 • combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de 11
de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais
competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia,
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05 dias após
recebimento da Nota de Empenho.

Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 dias, pela
Comissão de Recebimento responsável e poderá ser acompanhada pelo Fiscal do
Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou emparte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da
Contratada, semprejuízo da aplicação de penalidades.

Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade, com a
consequente aceitação mediante teimo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subítem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

O objeto será entregue no seguinte local: AlmoxarifadoMunicipal, localizado
na Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde-(44) 3245-2176 das 8:00h as 11:00h e
das 13:00h as 16:00h.

CONDIÇÕES ESPECIAIS DE HABil,ITAÇÃO

Respeitar as Normas Brasileiras - NBRpublicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; - Conforme prevê o art. 33 da lei de Política
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305 de 2 de agosto de 2010), ficam obrigados os
fabricantes, importador e distribuidores e comerciantes a estruturar e implementar
sistemas de Logística Reversa, mediante retomo dos produtos após o uso pelo
consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo
dos resíduos sólidos, de Produtos Perigosos; e

Observar o Decreto Federal n. 7.404, de 23 de dezembro de 2010, cita o art.
18 que os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e
embalagens, deverão estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante o
retomo dos produtos e embalagens após o uso pelo consumidor.

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26 -Parque Ouro Verde-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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Efetuar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos,
especificamente aos itens dos quais tornou vencedor da licitação, por meio de reciclagem,
recuperação ou demais formas de destinação, respeitando a classificação do resíduo,
preferencialmente em território nacional;

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

CONTROLE E FISCALJfZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da confonnidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especiahnente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente
com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.

Fica designado o servidorGilberto Mulinari, matrícula nº. 201533, portador
da CI/RG nº. 960.897 e inscrito no CPF/MF nº. 204.899.949-20 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos tennos disciplinados nos art.
58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidakí Landim, portador da
CI/RG nº. 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF nº. 088.420.059-08 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

DEJI.>ARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26-Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obrns@mandaguacu.pr.gov.br 00{r0000P10
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inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art, 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Tiago Beídakí
Landim.

DA FORMA DE PAGAMENTO

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

DEPARTAMENTODEOBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26 -Parque Ouro Verde-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandab'1!acu.pr.gov.br
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Gilberto Mulinari
DiretorMunicipal de Obras

Aprovo, em__/__/2020Elaborado, em__/__/2020

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados
do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a apresentação
da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II,
alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

o

o

oo~,0000()111





Prefeítura do Muntcípío de Mandaguaçu
ESTADODOPARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Boga, 175-Vila Bcmadino Bago-Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

A AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTODA LICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações
prestadas pela equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento
no artigo 38 da Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação, desde que
observadas as formalidades legais de instrução processual para a consecução do objeto.
Por oportuno, ressalto que os documentos para a instrução deverão ser anexados nos autos
oportunamente, conforme dispõe as legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

Autorizo, em__/__/2020

MAURICIOAPARECIDO DA SILVA
Prefeito Municipal

DEPARTAMENTODE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26 -Parque Ouro Verdc-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br

~-Q:tr;:O ú·O O P 1 a

u.

~o
~o
CX)w....
e/,
N
Cl
CX)
o
O>
'5-oo
o
Q)

§
.E
.!:
Q)

ornorno
i,::
·e:

~
.<J
Eoo
óo
"O

-= ~o:: o~ s
:::i w
::, "O
~ fü
O E
li=~w _g.
~ E
- Q)C!) ti)

o ~
e. ál
Q) -
- ti):ii E!!
E .3
]§ ê
.Õ> ü5
:s ~
o ti)-o rnro -o
~-2l
~ ~:e~
o >
- rnffi ~E o
G ~o QJ
"O >

* ~w a.





VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8D29-1 E8D-FA2D-5ACF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ GILBERTO MULINARI (CPF 204.899.949-20) em 18/02/2020 10:38:02 (GMT-03:00)
Emitido por: AC VALID RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 {Assinatura
!CP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação em

O. https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/ e informe o código acima ou por meio do link
abaixo:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/8D29-1 E8D-FA2D-5ACF
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Item Descrição Un Quantidade Preço un Total

1 Abracadeira nylon 200 x 2,5mm branca - pa-
Un 20 r$ 18,00 r$ 360,00cote com 1 OOun

2 Abracadeira nylon 280 x 3,5mm branca - pa-
Un 20 r$ 28,00 r$ 560,00cote com 100 un

3 Alicate universal 811 profissional 9022b cabo
Un 20 r$ 26,00 r$ 520,00vermelho

4 Arame galvanizado 14 Kg 50 r$ 17,00 r$ 850,00
5 Arame galvanizado 16 Kg 50 r$ 19,00 r$ 950,00
6 Arame galvanizado 18 Kg 50 r$ 18,00 r$ 900,00
7 Annacao 3x3 - 3/16 zincada Un 5 r$ 39,00 r$ 195,00

8 Arruela quadrada 5/8 3 8 x 03 x O 18 mm Un 130 r$ 2,00 r$ 260,00

9 Barramento pente 1 p (1 metro) 54 polos 63a Un 10 r$ 101,00 r$ 1.010,00

10 Bracadeira p/fixar caixa universal 3 mm Un 50 r$ 20,00 r$ 1.000,00

11 Bracadeira sobenial tipo d p/eletr. 3" e/cunha. Un 40 r$ 5,00 r$ 200,00

12 Bracadeira tipo u p/eletr. l" simples Un 40 r$ 1,00 r$ 40,00

13 Bracadeira tipo u p/eletr. 1/2" simples Un 40 r$ 1,00 r$ 40,00

14 Bracadeira tipo u p/eletr. 2" simples Un 40 r$ 2,00 r$ 80,00

15 Bracadeira tipo u p/eletr. 3" simples Un 40 r$ 3,00 r$ 120,00

16 Bracadeira tipo u p/eletr. 3/4" simples (031771) Un 40 r$ 1,00 r$ 40,00

17 Bracadeira tipo u p/eletr.1.1/2" Un 40 r$ 1,00 r$ 40,00
18 Braco p/chuveiro branco 080020 Un 50 r$ 17,00 r$ 850,00
19 Cabecote de pvc 1 " Un 50 r$ 2,00 r$ 100,00
20 Cabo cci 1 par interno M 1000 r$ 2,00 r$ 2.000,00
21 Cabo cci 2 pares interno M 1000 r$ 3,00 r$ 3.000,00
22 Cabo cci 5 pares interno M 500 r$ 6,00 r$ 3.000,00
23 Cabo flexivel isol. 750 v 1,50 mm M 2500 r$ 2,00 r$ 5.000.00

·-- •--,
24 Cabo flexivel isol. 750 v 10,00 mm M 1000 r$ 8,00 r$ 8.000,00
25 Cabo flexivel isol. 750 v 6,00 mm M 1000 r$ 4,00 r$ 4.000,00

26 Cabo flexivel isol. 750 v. 16,00 mm preto M 300 r$ 11,00 r$ 3.300,00

27 Cabo flexivel isol. Epr 1 kv 25,00 mm preto M 300 r$ 15,00 r$ 4.500,00

28 Cabo pp 3 x 2,50 mm M 500 r$ 6.00 r$ 3.000.00---- r------------ r-------•--· ··----•··--·-

29 Cabo quadruplex 16 mm M 200 r$ 10,00 r$ 2.000.00
30 Cabo quadruplex 25 mm M 500 r$ 18,00 r$ 9.000,00
31 Cabo quadruplex 50 mm M 200 r$ 26.00 r$ 5.200,00
32 Cabo triplex 16 mm M 500 r$ 8,00 r$ 4.000.00 1

33 Cabo triplex 25 mm M 500 r$ 13,00 r$ ----,6.500,00 1

34 Cabo triplex 35 mm M 500 r$ 15,00 r$ =.
35 Caixa de alvenaria e/tampa 30 x 30 ex. Terra Un 30 r$ 49,00 r$ 1.470,00 1____j
36 Caixa de embutir de pvc. 4 x 2 preta Un 200 r$ 6,00 r$ 1.200,00
37 Caixa de embutir de pvc. 4 x 4 preta Un 70 r$ 7,00 r$ 490,00
38 Caixa de passagem 1 O x 1 O Un 25 r$ 12,00 r$ 300.00
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39 Caixa de passagem 20 x 20 Un 25 r$ 18,00 r$ 450,00

40 Caixa de passagem pvc sob. 15 x 15 x 6 mm
Un 30 r$ 22,00 r$ 660,00913232

41 Caixa p/medicao cn-1 muro frontal Un 5 r$ 170,00 r$ 850,00

42 Canaleta 20 x 1 O x 2000mm branco e/fita ade- M 250 r$ 11,00 r$ 2.750,00siva 361/2ef

43 Canaleta 50 x 20 c/2mts -duto x-2 branca M 50 r$ 49,00 r$ 2.450,00363/2e
44 Canaleta de piso dpl c/2mts 25xl2 M 10 r$ 32,00 r$ 320,00

45 Chave p/ventilador oscilante embutir bco 001 Un 50 r$ 27,00 r$ 1.350,00

46 Chuveiro ducha ideale 4t 127v Un 60 r$ 51,00 r$ 3.060,00
47 Chuveiro ducha ideale 4t 220v Un 60 r$ 51,00 r$ 3.060,00

48 Conector de porcelana bipolar 1 O mm cp-102.3 Un 50 r$ 11,00 r$ 550,00

49
Conector de porcelana tripolar 1 O mm cp-103 .3 Un 50 r$ 17,00 r$ 850,00
04.02

50 Conector macho ij-45 cat-5 imp ( 195146) Un 200 r$ 3,00 r$ 600.00

51 Conector p/ cabo coaxial com rosca 058823 Un 300 r$ 2,00 r$ 600,00

52
Conector p/haste tipo gar reforcado p/padrao 70 Un 50 r$ 6,00 r$ 300,00
a 200a

53 Conector split bolt 1 O mm Un 50 r$ 8,00 r$ 400,00
54 Conector split bolt 25 mm Un 50 r$ 10,00 r$ 500,00

55
Conjunto 1 simples+ tom.2p+t em linha Un 40 r$ 12,00 r$ 480.00
50.11 lnl-5

56 Conjunto 1 simples 20.111-5 klin Un 50 r$ 8,00 r$ 400,00

57
Conjunto 2 simples+ tom.2p+t em linha Un 40 r$ 21,00 r$ 840,00
50.lllnl-5

58
Conjunto 2 simples + tomada 2p + t dupla 4x2 Un 30 r$ 47,00 r$ 1.410,00
em linhalOa

59 Conjunto 2 simples 20.121-5 klin Un 50 r$ 17,00 r$ 850,00
60 Conjunto 3 simples 20 .131-5 klin Un 20 r$ 24,00 r$ 480,00

61
Conjunto paralelo + tomada 2p+t 20a Un 50 r$ 19,00 r$ 950,00
13330083

62
Conjunto tomada 2p + t dupla 4x2 em linha 1 Oa Un 150 r$ 23,00 r$ 3.450,00
40121111-5

63
Conjunto tomada 2p + t dupla 4x2 em linha 20a Un 150 r$ 27,00 r$ 4.050,00
40121n25

64
Conjunto tomada 2p + t dupla 4x2 em linha 20a Un 50 r$ 28,00 r$ 1.400.00
401211125

65
Conjunto tomada 2p +tem linha 20a 43.101112- Un 50 r$ 34,00 r$ 1.700,00
5

66
Conjunto tomada 2p +tem I inha 20a 43.1O1112- Un 40 r$ 35,00 r$ 1.400,00
5

67
Conjunto tomada de te!. 4x2 padrao+mod.372-5 Un 40 r$ 20,00 r$ 800,00
br

68 Conjunto tomada de te!. 4x4 padrao 086p-5 Un 40 r$ 20,00 r$ 800,00

69 Contatar cjx2 18 18a 220v Un 5 r$ 79,00 r$ 395,00
70 Contatar cjx2 25 25a 220v Un 5 r$ 120,00 r$ 600,00
71 Contatar cjx2 32 32a 220v Un 10 r$ 144,00 r$ 1.440,00
72 Contatar cjx2 40 40a 220v Un 5 r$ 230,00 r$ 1.150,00
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73 Contatar cjx2 50 50a 220v Un 5 r$ 311,00 r$ 1.555,00
74 Contatar cjx2 65 65a 220v Un 5 r$ 374,00 r$ 1.870,00
75 Disjuntor 1 x 20 a dq Un 36 r$ 16,00 r$ 576,00
76 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 36 r$ 19,00 r$ 684,00
77 Disjuntor 1 x 40 a dq Un 36 r$ 21,00 r$ 756,00
78 Disjuntor 1 x 50 a dq Un 36 r$ 29,00 r$ 1.044,00
79 Disjuntor 2 x 100 a Un 15 r$ 86,00 r$ 1.290,00
80 Disjuntor 2 x 30 a Un 10 r$ 43,00 r$ 430,00
81 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v Un 15 r$ 50,00 r$ 750,00
82 Disjuntor 2 x 70 a Un 15 r$ 75,00 r$ 1.125,00
83 Disjuntor 3 x 100 a 5ka/220v Un 15 r$ 164,00 r$ 2.460,00
84 Disjuntor 3 x 125 a ca3125b Un 6 r$ 221,00 r$ 1.326,00
85 Disjuntor 3 x 150 a ca3 l 50b Un 6 r$ 452,00 r$ 2.712,00
86 Disjuntor 3 x 175 a ca3 l 75 Un 6 r$ 525,00 r$ 3.150,00
87 Disjuntor 3 x 200 a ca3200b2 Un 6 r$ 638,00 r$ 3.828,00
88 Disjuntor 3 x 30 a Un 15 r$ 64,00 r$ 960,00
89 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v Un 15 r$ 75,00 r$ 1.125,00
90 Disjuntor 3 x 70 a 1 Oka/220v ch3070 Un 15 r$ 80,00 r$ 1.200,00
91 Disjuntor din j c 1 x 1 Oa Un 50 r$ 20,00 r$ 1.000,00
92 Disjuntor din j c 1 x 16 a Un 50 r$ 20,00 r$ 1.000,00
93 Disjuntor din j c 1 x 20 a Un 50 r$ 30,00 r$ 1.500,00
94 Disjuntor din j c 1 x 25 a Un 50 r$ 20,00 r$ 1.000,00
95 Disjuntor din j c 1 x 32 a Un 50 r$ 30,00 r$ 1.500,00
96 Disjuntor din j c 2 x 1 O a Un 30 r$ 40,00 r$ 1.200,00
97 Disjuntor din j c 2 x 16 a Un 40 r$ 52,00 r$ 2.080,00
98 Disjuntor dinj c 2 x 20 a Un 30 r$ 51,00 r$ 1.530,00
99 Disjuntor din j c 2 x 25 a Un 30 r$ 70,00 r$ 2.100,00
100 Disjuntor din j c 2 x 32 a Un 30 r$ 68,00 r$ 2.040,00
101 Disjuntor din j c 2 x 40 a Un 30 r$ 78,00 r$ 2.340,00
102 Disjuntor din j c 2 x 50 a Un 30 r$ 84,00 r$ 2.520,00
103 Disjuntor din j c 3 x I O a Un 15 r$ 25,00 r$ 375,00
104 Disjuntor din j c 3 x 100 a Un 10 r$ 175,00 r$ 1.750,00
105 Disjuntor din j c 3 x 16 a Un 15 r$ 51,00 r$ 765,00
106 Disjuntor din j c 3 x 20 a Un 15 r$ 70,00 r$ 1.050,00
107 Disjuntor din j c 3 x 25 a Un 15 r$ 82,00 r$ 1.230,00
108 Disjuntor din j c 3 x 32 a Un 10 r$ 94,00 r$ 940,00
109 Disjuntor din j c 3 x 40 a Un 10 r$ 102,00 r$ 1.020,00
11 O Disjuntor din j c 3 x 50 a Un 10 r$ 101,00 r$ 1.010,00
111 Disjuntor din j c 3 x 63 a Un 10 r$ 134,00 r$ 1.340,00
112 Disjuntor din j c 3 x 80 a Un 10 r$ 212,00 r$ 2.120,00
113 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Un 10 r$ 50,00 r$ 500,00
114 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. Un 10 r$ 71,00 r$ 710,00
115 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 r$ 166,00 r$ 830,00
116 Disjuntor motor 16a mpw-10.16 Un 5 r$ 267,00 r$ 1.335,00
117 Disjuntor motor 25a mpw25 - 20,25 Un 5 r$ 320,00 r$ 1.600,00
118 Disjuntor motor gv2-me 14 6-1 Oa Un 5 r$ 200,00 r$ 1.000,00
119 Eletroduto pvc 1 M 100 r$ 34,00 r$ 3.400,00
120 Eletroduto pvc 1/2 M 200 r$ 18,00 r$ 3.600,00
121 Eletroduto pvc 3/4 M 200 r$ 19,00 r$ 3.800,00
122 Emenda p/ mangueira luminosa Un 300 r$ 33,00 r$ 9.900,00
123 Escada aluminio com 6 degaus Un 5 r$ 245,00 r$ 1.225,00
124 Escada de alum. Extensa 2x7 Un 10 r$ 527,00 r$ 5.270,00
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125 Escada de fibra e/ 2, 1 O mts tipo "a" de abrir Un 5 r$ 867,00 r$ 4.335,00

126 Escada de fibra e/ 4,00 mts duplo acesso degr
Un 5 r$1.484,00 r$ 7.420,00alum plano

127 Exaustor 30 cm 220 v Un 6 r$ 202,00 r$ 1.212,00
128 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 r$ 265,00 r$ 1.590,00
129 Fecho p/ fita fusimec 3/4 Un 150 r$ 3,00 r$ 450,00
130 Filtro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 r$ 24,00 r$ 720,00

131 Filtro de linha de pvc p/5 tom. Abs preto Un 50 r$ 38,00 r$ 1.900,00

132 Fio de cobre isolado 10,00 mm - azul M 1300 r$ 9,00 r$ 11.700,00

133 Fio pi telefone fe-100 M 1000 r$ 3,00 r$ 3.000,00
134 Fio paralelo 2 x 1,50 mm branco M 2000 r$ 3,00 r$ 6.000,00
135 Fio paralelo 2 x 2,50 mm branco M 2000 r$ 4,00 r$ 8.000,00

136 Fita isolante colorida 1 O mts - diversas cores Un 500 r$ 5,00 r$ 2.500,00

137 Fita isolante de auta fusao 19mm x 1 O mts Un 30 r$ 35,00 r$ 1.050,00

138 Flange e/anel de vedacao (bucha/arruela) 1" Un 50 r$ 3,00 r$ 150,00

139 Flange e/anel de vedacao (bucha/arruela) 3" Un 20 r$ 11,00 r$ 220,00

140 Flange e/anel de vedacao (bucha/arruela) 3/4 Un 50 r$ 4,00 r$ 200,00

141 Haste coperweld 12,7 mm x 2,40 m b.cam. P.c. Un 50 r$ 38,00 r$ 1.900,00

142 Isolador roldana plastica e/prego 36x 36 Un 1300 r$ 2,00 r$ 2.600,00

143 Isolador roldana porcelana 72 x 72 Un 50 r$ 7,00 r$ 350,00

144 Kit p/ medicao 250 a longo lxl/8 até 27 consu-
Un 6 r$ 233,00 r$ 1.398,00rnidores

145 Kit p/ medicao 250 a medio 1 x 1/8 até 18 cosu-
Un 6 r$ 177,00 r$ 1.062,00rnidores

e_____:
146 Lampada eletronica espiral t-2 15w x 127

Un 100 r$ 41,00 r$ 4.100,00branca

147 Lampada eletronica espiral t-2 20w x 127
Un 100 r$ 61,00 r$ 6.100,00branca

148 Lampada eletronica espiral t-2 25w x 127
Un 100 r$ 70,00 r$ 7.000,00branca

149 Lampada eletronica espiral t-4 85w x 127v e-27
Un 100 r$ 139,00 r$ 13.900,00branca

150 Lampada fluorescente 40w 6400k branca t-1 O Un 100 r$ 30,00 r$ 3.000,00

151 Lampada led bulbo 6w 6400k (03129) Un 300 r$ 17,00 r$ 5.100,00
152 Lampada led bulbo 9w 6000k Un 1000 r$ 24,00 r$ 24.000,00
153 Lampada led bulbo 12w 6000k 10060 Un 500 r$ 34,00 r$ 17.000,00

154 Lampada Ied bulbo 17w 6400k 3300 lumens
Un 500 r$ 40,00 r$ 20.000,00(20400)

155 Lampada led bulbo 25w 6400k 2500 Iumens
Un 500 r$ 51,00 r$ 25.500,00(05541/20405)

156 Lampada led bulbo 40w 6500k 36001111 biv.
Un 500 r$ 107,00 r$ 53.500,00(3778)

o
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157 Lampada led bulbo 50w 6500k 45001111 biv. Un 500 r$ 118,00 r$ 59.000,00

158 Lampada led tubular 1 Ow 6500k (mb4860) Un 500 r$ 48,00 r$ 24.000,00

159 Lampada led tubular 20w 6500k (rnb4862) Un 500 r$ 47,00 r$ 23.500,00

160 Lampada led tubular 36w 6400k Un 200 r$ 90,00 r$ 18.000,00

161 Larnpada vapor de rnetalico 400w tubular
Un 300 r$ 95,00 r$ 28.500,005000/6000k

162 Lampada vapor de sodio tubular 400 w Un 200 r$ 120,00 r$ 24.000,00

163 Luminaria comercial 2 x 40 Un 200 r$ 109,00 r$ 21.800,00
164 Luminaria de emergencia lede/ 30 Un 200 r$ 33,00 r$ 6.600,00

165 Luminaria lm-lr e-27 c/policarbonato Un 100 r$ 108,00 r$ 10.800,00

166 Luva compressao p/cabo de cobre 1 O mm lc-
Un 100 r$ 11,00 r$ 1.100,000450

167 Luva cornpressao p/cabo de cobre 16 mm lc-
Un 100 r$ 17,00 r$ 1.700,000568

168 Luva cornpressao p/cabo de cobre 25 mm lc-
Un 100 r$ 22,00 r$ 2.200,000789

169 Luva pvc e/ rosca p/eletroduto 3/4" Un 100 r$ 3,00 r$ 300,00

170 Luva pvc e/ rosca p/eletroduto 4" Un 10 r$ 34,00 r$ 340,00

171 Mangueira flexivel amarela 25mm sr (3/4") M 500 r$ 3,00 r$ 1.500,00

172 Mangueira flexivel amarela 32mm sr ( 1 ") M 300 r$ 4,00 r$ 1.200,00

173 Mangueira luminosa led 220v branca s/controle-
M 2000 r$ 11,00 r$ 22.000,0013mm

174 Parafuso sextavado soberba 1/4 x 50 p/ bucha
Un 300 r$ 1,00 r$ 300,0010

··-

175 Parafuso sextavado soberba 1/4 x 60 p/ bucha 8 Un 300 r$ 1,00 r$ 300,00

176 Parafuso sextavado soberba 3/16 x 45 pi bucha
Un 300 r$ 1,00 r$ 300,008

177 Passa fio e/cabo de aco 20 mts M 30 r$ 44,00 r$ 1.320,00
178 Pino 2 x 30/32 a pvc Un 50 r$ 11,00 r$ 550,00
179 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50 r$ 18,00 r$ 900,00

180 Pino adaptador 2p+t em linha p/2p+t normal
Un 130 r$ 12,00 r$ 1.560,00157

181 Plafon inteligente pvc soquete porc. Un 1000 r$ 12,00 r$ 12.000,00

182 Plug femea 2p 1 Oa 816 cinza Un 200 1 r$ 5,00 ; r$ 1.000,00
183 Plug femea 2p+t 1 Oa cinza 83 8 Un 120 r$ 7,00 r$ 840,00

184 Plug femea 2p+t 20a em linha p. Cabo 1097-3
Un 120 r$ 18,00 r$ 2.160,00cinza

185 Plug macho extra gigante 2p+t 20a cinza 14171
Un 120 r$ 17,00 r$ 2.040,00pct

Plug macho prensa cabo 2p 1 Oa branco nylon 1
186 14240 Un 200 r$ 11,00 r$ 2.200,00

187 Plug macho prensa cabo 2p 20a branco nylon
Un 120 r$ 15,00 r$ 1.800,0014241

o

o
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188 Poste de concreto d-150 10,5mt 641 kg Un 10 r$1.003,00 r$ 10.030,00

189 Poste de concreto pm-200 c/ 7,20 111 Un 10 r$ 404,00 r$ 4.040,00
190 Poste de concreto pm-300 c/ 7,20 111 Un 10 r$ 514,00 r$ 5.140,00
191 Projetor led 20w 6000k Un 20 r$ 59,00 r$ 1.180,00
192 Projetor led 30w 5000k Un 20 r$ 67,00 r$ 1.340,00
193 Projetor led 50w 5000k Un 20 r$ 97,00 r$ 1.940,00
194 Projetor led 1 OOw 6000k Un 20 r$ 207,00 r$ 4.140,00
195 Projetor led 200w 6000k Un 10 r$ 406,00 r$ 4.060,00

196 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/24 disj. Branco Un 10 r$ 381,00 r$ 3.810,00

197 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/34 disj. Branco Un 10 r$ 476,00 r$ 4.760,00

198 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/42 disj bege
Un 10 r$ 507,00 r$ 5.070,00

8040

Reator vapor de sodio c/ base ext. Afp 150 w
selo procel -reator vapor de sódio 150w/220v,

199
com base para relê - com alça de fixação late- Un 2000 r$ 111,00 r$ 222.000,00
ral, com galvanização a fogo, com etiqueta indi-
cativa do tipo e potência, com cabo xlpe
2,51111112, com isoação de 0,6/1 kv

200 Reator vapor de sodio int. Afp 250 w Un 50 r$ 155,00 r$ 7.750,00

201
Reator vapor metalico ext. Afp 400 w 121 O Un 50 r$ 190,00 r$ 9.500,00
p/osram

202 Reducão e-40 p/ e-27 mt-242.3 534 Un 100 r$ 14,00 r$ 1.400,00

203 Sistema x inter. 1 bipolar 10 a branco 338-es Un 40 r$ 10,00 r$ 400,00

204
Sistema x inter. 1 simples+ tom. 1 Oa branco Un 20 r$ 15,00 r$ 300,00
309-esn

205 Sistema x inter. 1 simples branco 306 - es Un 50 r$ 11,00 r$ 550,00

206 Tampa p/visor de caixa de medicao Un 30 r$ 27,00 r$ 810,00
207 Tomada 2 x 30/32 a - pvc Un 50 r$ 20,00 r$ 1.000,00
208 Tomada 3 x 30/32 a - pvc Un 50 r$ 22,00 r$ 1.100,00

209
Tomada quadrupla externa 2p+t branca/am tpa- Un 50 r$ 33,00 r$ 1.650,00
4b

210 Tomada tripla externa 2p+t branca/am tpa 3b Un 50 r$ 27,00 r$ 1.350,00

211 Transformador de voltagem 2000 va Un 10 r$ 174,00 r$ 1.740,00

212 Transformador de voltagem 3000 va Un 10 r$ 250,00 r$ 2.500,00

213 Ventilador de parede 60 cm biv. Preto Un 50 r$ 248,00 r$ 12.400,00

r$ 1.035.068,00

o
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PEDIDO DE ORÇAMENTO

o

o

item descrição un quantidade preço un total

1 ABRACADEIRA NYLON 200 X 2,SMM 20 R$ 21,00 R$ 420,00BRANCA- pacote com l00un un

2 ABRACADEIRA NYLON 280 X 3,SMM un 20 R$ 28,00 R$ 560,00BRANCA - pacote com 100 un

3 Alicate universal 8" profissional 9022b cabo un 20 R$ 30,00 R$ 600,00
vermelho

4 Arame galvanizado 14 kg 50 R$ 18,00 R$ 900,00
5 Arame galvanizado 16 kg 50 R$ 17,00 R$ 850,00
6 Arame galvanizado 18 kg 50 R$ 19,00 R$ 950,00
7 Armação 3x3 - 3/16 zincada un 5 R$ 38,00 R$ 190,00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x 03 x 018 mm un 130 R$ 2,00 R$ 260,00

9 Barramento pente lp (1 metro) 54 polos 63a un 10 R$ 108,00 R$ 1.080,00

10 Braçadeiras p/fixar caixa universal 3 mm un 50 R$ 21,00 R$ 1.050,00

11 braçadeiras sobenial tipo d p/eletr. 3" e/cu- un 40 R$ 5,00 R$ 200,00
nha.

12 Braçadeiras tipo u p/eletr. 1" simples un 40 R$ 1,00 R$ 40,00

13 Braçadeiras tipo u p/eletr. 1/2" simples un 40 R$ 1,00 R$ 40,00

14 Braçadeiras tipo u p/eletr. 2" simples un 40 R$ 2,00 R$ 80,00

15 Braçadeiras tipo u p/eletr. 3" simples un 40 R$ 3,00 R$ 120,00

16 Braçadeiras tipo u p/eletr. 3/4" simples un 40 R$ 1,00 R$ 40,00
(031771)

17 Braçadeiras tipo u p/eletr.1.1/2" un 40 R$ 1,00 R$ 40,00
18 Braço p/chuveiro branco 080020 un 50 R$ 15,00 R$ 750,00
19 Cabeçote de pvc 1" un 50 R$ 2,00 R$ 100,00
20 Cabo cci 1 par interno m 1000 R$ 2,00 R$ 2.000,00
21 Cabo cci 2 pares interno m 1000 R$ 3,00 R$ 3,000,00
22 Cabo cci 5 pares interno m soo R$ 6,00 R$ 3.000,00
23 Cabo flexível isol. 750 v 1,50 mm m 2500 R$ 2,00 R$ 5.000,00
24 Cabo flexível isol. 750 v 10,00 mm m 1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00
25 Cabo flexível isol. 750 v 6,00 mm m 1000 R$ 4,00 R$ 4.000,00

26 Cabo flexível isol. 750 v, 16,00 mm preto m 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00
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o

o

27 Cabo flexível isol. Epr lkv 25,00 mm preto m 300 R$ 15,00 R$ 4.500,00

28 Cabo pp 3 x 2,50 mm m 500 R$ 5,00 R$ 2.500,00
29 Cabo quadruplex 16 mm m 200 R$ 9,00 R$ 1.800,00
30 Cabo quadruplex 25 mm m 500 R$ 17,00 R$ 8.500,00
31 Cabo quadruplex 50 mm m 200 R$ 27,00 R$ 5.400,00
32 Cabo tríplex 16 mm m 500 R$ 9,00 R$ 4.500,00
33 Cabo tríplex 25 mm m 500 R$ 13,00 R$ 6.500,00
34 Cabo triplex 35 mm m 500 R$ 18,00 R$ 9.000,00

35 Caixa de alvenaria e/tampa 30 x 30 ex. Terra un 30 R$ 49,00 R$ 1.470,00

36 Caixa de embutir de pvc. 4 x 2 preta un 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00
37 Caixa de embutir de pvc. 4 x 4 preta un 70 R$ 6,00 R$ 420,00
38 Caixa de passagem 10 x 10 un 25 R$ 12,00 R$ 300,00
39 Caixa de nassaaem 20 x 20 un 25 R$ 18,00 R$ 450,00

40
Caixa de passagem pvc sob. 15 x 15 x 6 mm un 30 R$ 23,00 R$ 690,00
913232

41 Caixa o/medição cn-I muro frontal un 5 R$ 166,00 R$ 830,00

42
Canaleta 20 x 10 x 2000mm branco e/fita m 250 R$ 12,00 R$ 3.000,00
adesiva 361/2ef

43
Canaleta 50 x 20 c/2mts -duto x-2 branca m 50 R$ 52,00 R$ 2.600,00
363/2e

44 Canaleta de piso dpl c/2mts 25x12 m 10 R$ 35,00 R$ 350,00

45
Chave p/ventilador oscilante embutir bico un 50 R$ 27,00 R$ 1.350,00
001

46 Chuveiro ducha ideale 4t 127v un 60 R$ 59,00 R$ 3.540,00

47 Chuveiro ducha ideale 4t 220v un 60 R$ 56,00 R$ 3.360,00

48
Conector de porcelana bipolar 10 mm cp- un 50 R$ 12,00 R$ 600,00
102.3

49
Conector de porcelana tripolar 10 mm cp- un 50 R$ 16,00 R$ 800,00
103.3 04.02

50 Conector macho rj-45 cat-S imp (195146) un 200 R$ 3,00 R$ 600,00

51 Conector p/ cabo coaxial com rosca 058823 un 300 R$ 2,00 R$ 600,00

52
Conector p/haste tipo gar reforçado p/pa- un 50 R$ 7,00 R$ 350,00
drao 70 a 200a

53 Conector snlit bolt 10 mm un 50 R$ 7,00 R$ 350,00
54 Conector split bolt 25 mm un 50 R$ 10,00 R$ 500,00

55
Conjunto 1 simples+ tom.2p+t em linha un 40 R$ 11,00 R$ 440,00
50.lllnl-5

56 Conjunto 1 simples 20.111-5 klin un 50 R$ 8,00 R$ 400,00

57
Conjunto 2 simples+ tom.2p+t em linha un 40 R$ 23,00 R$ 920,00
50.lllnl-5
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58 Conjunto 2 simples+ tomada 2p + t dupla un 30 R$ 42,00 R$ 1.260,004x2 em linhalOa
59 Conjunto 2 simples 20.121-5 klin un 50 R$ 15,00 R$ 750,00
60 Conjunto 3 simples 20.131-5 klin un 20 R$ 22,00 R$ 440,00

61 Conjunto paralelo + tomada 2p+t 20a un 50 R$ 20,00 R$ 1.000,0013330083

62 Conjunto tomada 2p + t dupla 4x2 em linha un 150 R$ 21,00 R$ 3.150,0010a 40121nl-5

63 Conjunto tomada 2p + t dupla 4x2 em linha un 150 R$ 30,00 R$ 4.500,0020a 40121n25

64 Conjunto tomada 2p + t dupla 4x2 em linha un 50 R$ 25,00 R$ 1.250,0020a 40121n25

65 Conjunto tomada 2p +tem linha 20a un 50 R$ 31,00 R$ 1.550,00
43.101n2-5

66 Conjunto tomada 2p +tem linha 20a un 40 R$ 34,00 R$ 1.360,00
43.101n2-5

67 Conjunto tomada de te!. 4x2 pa- un 40 R$ 21,00 R$ 840,00
drao+mod.372-5 br

68 Conjunto tomada de tel. 4x4 padrão 086p-5 un 40 R$ 23,00 R$ 920,00
1

69 Contator cjx2 18 18a 220v un 5 R$ 76,00 R$ 380,00
70 Contator cjx2 25 25a 220v un 5 R$ 116,00 R$ 580,00
71 Contator cjx2 32 32a 220v un 10 R$ 138,00 R$ 1.380,00
72 Contator cjx2 40 40a 220v un 5 R$ 205,00 R$ 1.025,00
73 Contator cjx2 50 soa 220v un 5 R$ 317,00 R$ 1.585,00
74 Contatar cjx2 65 65a 220v un 5 R$ 386,00 R$ 1.930,00
75 Disjuntor 1 x 20 a dq un 36 R$ 18,00 R$ 648,00
76 Disjuntor 1 x 30 a dq un 36 R$ 18,00 R$ 648,00
77 Disjuntor 1 x 40 a dq un 36 R$ 23,00 R$ 828,00
78 Disjuntor 1 x 50 a dq un 36 R$ 30,00 R$ 1.080,00
79 Disjuntor 2 x 100 a un 15 R$ 92,00 R$ 1.380,00
80 Disjuntor 2 x 30 a un 10 R$ 41,00 R$ 410,00
81 Disjuntor 2 x 50 a Ska/220v un 15 R$ 56,00 R$ 840,00
82 Disjuntor 2 x 70 a un 15 R$ 69,00 R$ 1.035,00
83 Disjuntor 3 x 100 a Ska/220v un 15 R$ 151,00 R$ 2.265,00
84 Disjuntor 3 x 125 a ca3125b un 6 R$ 208,00 R$ 1.248,00
85 Disjuntor 3 x 150 a ca3150b un 6 R$ 390,00 R$ 2.340,00
86 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 un 6 R$ 566,00 R$ 3.396,00
87 Disjuntor 3 x 200 a ca3200b2 un 6 R$ 621,00 R$ 3.726,00
88 Disjuntor 3 x 30 a un 15 R$ 63,00 R$ 945,00
89 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v un 15 R$ 73,00 R$ 1.095,00
90 Disjuntor 3 x 70 a 10ka/220v ch3070 un 15 R$ 93,00 R$ 1.395,00
91 Disjuntor din j e 1 x 10a un 50 R$ 19,00 R$ 950,00
92 Disjuntor din j e 1 x 16 a un 50 R$ 21,00 R$ 1.050,00
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93 Disjuntor din j c 1 x 20 a un 50 R$ 36,00 R$ 1.800,00
94 Disjuntor din j c 1 x 25 a un 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00
95 Disjuntor din j c 1 x 32 a un 50 R$ 25,00 R$ 1.250,00
96 Disjuntor din j c 2 x 10 a un 30 R$ 41,00 R$ 1.230,00
97 Disjuntor din j c 2 x 16 a un 40 R$ 54,00 R$ 2.160,00
98 Disjuntor din j c 2 x 20 a un 30 R$ 51,00 R$ 1.530,00
99 Disjuntor din j c 2 x 25 a un 30 R$ 68,00 R$ 2.040,00
100 Disjuntor din j c 2 x 32 a un 30 R$ 63,00 R$ 1.890,00
101 Disjuntor din j c 2 x 40 a un 30 R$ 74,00 R$ 2.220,00
102 Disjuntor din j c 2 x 50 a un 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00
103 Disjuntor din j c 3 x 10 a un 15 R$ 29,00 R$ 435,00
104 Disjuntor din j c 3 x 100 a un 10 R$ 161,00 R$ 1.610,00
105 Disjuntor din j c 3 x 16 a un 15 R$ 54,00 R$ 810,00
106 Disjuntor din j c 3 x 20 a un 15 R$ 68,00 R$ 1.020,00
107 Disjuntor din j c 3 x 25 a un 15 R$ 72,00 R$ 1.080,00
108 Disjuntor din j c 3 x 32 a un 10 R$ 101,00 R$ 1.010,00
109 Disjuntor din j c 3 x 40 a un 10 R$ 88,00 R$ 880,00
110 Disjuntor din j c 3 x 50 a un 10 R$ 107,00 R$ 1.070,00
111 Disjuntor din j c 3 x 63 a un 10 R$ 122,00 R$ 1.220,00
112 Disjuntor din j c 3 x 80 a un 10 R$ 204,00 R$ 2.040,00
113 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. un 10 R$ 56,00 R$ 560,00
114 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. un 10 R$ 67,00 R$ 670,00
115 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. un 5 R$ 157,00 R$ 785,00
116 Disjuntor motor 16a mpw-10.16 un 5 R$ 260,00 R$ 1.300,00
117 Disjuntor motor 25a mpw25 - 20,25 un 5 R$ 341,00 R$ 1.705,00
118 Disjuntor motor gv2-me14 6-lOa un 5 R$ 233,00 R$ 1.165,00
119 Eletroduto pvc 1 m 100 R$ 34,00 R$ 3.400,00
120 Eletroduto pvc 1/2 m 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00
121 Eletroduto pvc 3/4 m 200 R$ 18,00 R$ 3.600,00
122 Emenda p/ mangueira luminosa un 300 R$ 31,00 R$ 9.300,00
123 Escada alumínio com 6 dezaus un 5 R$ 218,00 R$ 1.090,00
124 Escada de alum. Extensa 2x7 un 10 R$ 567,00 R$ 5.670,00

125 Escada de fibra c/ 2,10 mts tipo "a" de abrir un 5 R$ 945,00 R$ 4.725,00

126 Escada de fibra c/ 4,00 mts duplo acesso degr un 5 R$1.391,00 R$ 6.955,00alum plano
127 Exaustor 30 cm 220 v un 6 R$ 210,00 R$ 1.260,00
128 Exaustor 40 cm 220 v un 6 R$ 276,00 R$ 1.656,00
129 Fecho p/ fita fusimec 3/4 un 150 R$ 3,00 R$ 450,00
130 Filtro adsl duplo f2-t2 bege un 30 R$ 21,00 R$ 630,00

131 Filtro de linha de pvc p/5 tom. Abs preto un 50 R$ 42,00 R$ 2.100,00
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132 Fio de cobre isolado 10,00 mm - azul m 1300 R$ 8,00 R$ 10.400,00
133 Fio p/ telefone fe-100 m 1000 R$ 3,00 R$ 3.000,00
134 Fio paralelo 2 x 1,50 mm branco m 2000 R$ 3,00 R$ 6.000,00
135 Fio paralelo 2 x 2,50 mm branco m 2000 R$ 4,00 R$ 8.000,00
136 Fita isolante colorida 10 mts - diversas cores un soo R$ 6,00 R$ 3,000,00

137 FITA ISOLANTE DEAUTA FUSAO 19mm X 10
30 R$ 32,00 R$ 960,00MTS un

138 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela) 1" un 50 R$ 3,00 R$ 150,00

139 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela) 3" un 20 R$ 11,00 R$ 220,00
1

140 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela)
un 50 R$ 4,00 R$ 200,003/4

141 Haste coperweld 12,7 mm x 2,40 m b.cam.
un 50 R$ 35,00 R$ 1.750,00P.c.

142 Isolador roldana plástica e/prego 36x 36 un 1300 R$ 2,00 R$ 2.600,00

143 Isolador roldana porcelana 72 x 72 un 50 R$ 7,00 R$ 350,00

144 Kit p/ medição 250 a longo lxl/8 até 27 con-
un 6 R$ 226,00 R$ 1.356,00sumidores

145 Kit p/ medição 250 a medio lxl/8 até 18 co- un 6 R$ 168,00 R$ 1.008,00sumidores

146 Lampada eletronica espiral t-2 15w x 127
un 100 R$ 46,00 R$ 4.600,00branca

147 Lampada eletronica espiral t-2 20w x 127
un 100 R$ 65,00 R$ 6.500,00branca

148 Lampada eletronica espiral t-2 25w x 127
un 100 R$ 66,00 R$ 6.600,00branca

149 Lampada eletronica espiral t-4 85w x 127v e- un 100 R$ 129,00 R$ 12.900,0027 branca

150 Lampada fluorescente 40w 6400k branca t-
un 100 R$ 36,00 R$ 3.600,0010

151 Lampada led bulbo 6w 6400k (03129) un 300 R$ 16,00 R$ 4.800,00
152 Lampada led bulbo 9w 6000k un 1000 R$ 24,00 R$ 24.000,00
153 Lampada led bulbo 12w 6000k 10060 un soo R$ 33,00 R$ 16.500,00
154 LAMPADA LED BULBO 17W 6400k 3300 LU- soo R$ 46,00 R$ 23.000,00MENS (20400) un

155 LAMPADA LED BULBO 25W 6400k 2500 LU- soo R$ 57,00 R$ 28.500,00MENS (05541/20405) un

156 LAMPADA LED BULBO 40W 6500k 3600LM soo R$ 93,00 R$ 46.500,00BIV. (3778) un
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157 LAMPADA LED BULBO S0W 6500k 4S00LM soo R$ 121,00 R$ 60.500,00BIV. un

158 Lampada led tubular 10w 6500k (mb4860) un soo R$ 48,00 R$ 24.000,00

159 Lampada led tubular 20w 6500k (mb4862) un soo R$ 45,00 R$ 22.500,00

160 Lampada led tubular 36w 6400k un 200 R$ 90,00 R$ 18.000,00

161 Lampada vapor de metalico 400w tubular un 300 R$ 90,00 R$ 27.000,00S000/6000k

162 Lampada vapor de sodio tubular 400 w un 200 R$ 105,00 R$ 21.000,00

163 Luminaria comercial 2 x 40 un 200 R$ 117,00 R$ 23.400,00
164 Luminaria de emergencia lede/ 30 un 200 R$ 33,00 R$ 6.600,00

165 Luminaria lm-Ir e-27 c/policarbonato un 100 R$ 108,00 R$ 10.800,00

166 Luva compressao p/cabo de cobre 10 mm lc- un 100 R$ 12,00 R$ 1.200,000450

167 Luva compressao p/cabo de cobre 16 mm lc- un 100 R$ 16,00 R$ 1.600,000568

168 Luva compressao p/cabo de cobre 25 mm lc- un 100 R$ 23,00 R$ 2.300,000789

169 Luva pvc e/ rosca p/eletroduto 3/4" un 100 R$ 3,00 R$ 300,00

170 Luva pvc e/ rosca p/eletroduto 4" un 10 R$ 31,00 R$ 310,00

171 Mangueira flexivel amarela 25mm sr (3/4") m soo R$ 3,00 R$ 1.500,00

172 Mangueira flexivel amarela 32mm sr (1") m 300 R$ 4,00 R$ 1.200,00

173 Mangueira luminosa led 220v branca s/con- m 2000 R$ 11,00 R$ 22.000,00trole-13mm

174 Parafuso sextavado soberba 1/4 x 50 p/ bu- un 300 R$ 1,00 R$ 300,00cha 10
---------·--

175 Parafuso sextavado soberba 1/4 x 60 p/ bu- un 300 R$ 1,00 R$ 300,00cha 8

176 Parafuso sextavado soberba 3/16 x 45 p/ bu- un 300 R$ 1,00 R$ 300,00cha 8
177 Passa fio e/cabo de aco 20 mts m 30 R$ 45,00 R$ 1.350,00
178 Pino 2 x 30/32 a pvc un 50 R$ 10,00 R$ 500,00
179 Pino 3 x 30/32 a - pvc un 50 R$ 15,00 R$ 750,00

180 Pino adaptador 2p+t em linha p/2p+t normal . un 130 R$ 12,00 R$ 1.560,00~157

181 Plafon inteligente pvc soquete porc. un 1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00

182 Plug femea 2p 10a 816 cinza un 200 R$ 6,00 R$ 1.200,00
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183 Plug femea 2p+t 10a cinza 838 un 120 R$ 7,00 R$ 840,00

184 Plug femea 2p+t 20a em linha p. Cabo 1097-3 un 120 R$ 17,00 R$ 2.040,00cinza

185 Plug macho extra gigante 2p+t 20a cinza un 120 R$ 17,00 R$ 2.040,0014171pct

186 Plug macho prensa cabo 2p 10a branco nylon un 200 R$ 11,00 R$ 2.200,0014240

187 Plug macho prensa cabo 2p 20a branco nylon un 120 R$ 15,00 R$ 1.800,0014241

188 Poste de concreto d-150 10,5mt 641 kg un 10 R$ 991,00 R$ 9.910,00

189 Poste de concreto pm-200 c/ 7,20 m un 10 R$ 410,00 R$ 4.100,00
190 Poste de concreto pm-300 c/ 7,20 m un 10 R$ 468,00 R$ 4.680,00
191 Projetor led 20w 6000k un 20 R$ 61,00 R$ 1.220,00
192 Projetor led 30w 5000k un 20 R$ 63,00 R$ 1.260,00
193 Projetor led 50w 5000k un 20 R$ 104,00 R$ 2.080,00
194 Projetor led 100w 6000k un 20 R$ 213,00 R$ 4.260,00
195 Projetor led 200w 6000k un 10 R$ 444,00 R$ 4.440,00

196 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/24 disj. un 10 R$ 418,00 R$ 4.180,00Branco

197 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/34 disj. un 10 R$ 484,00 R$ 4.840,00Branco

198 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/42 disj bege un 10 R$ 475,00 R$ 4.750,008040

Reator vapor de sodio c/ base ext. Afp 150 w i
selo procel -reator vapor de sódio
150w/220v, com base para relê- com alça

199 de fixação lateral, com galvanização a fogo, un 2000 R$ 106,00 R$ 212.000,00
com etiqueta indicativa do tipo e potência,
com cabo xlpe 2,5mm2, com isoação de
0,6/lkv

200 Reator vapor de sodio int. Afp 250 w un 50 R$ 153,00 R$ 7.650,00

201 Reator vapormetalico ext. Afp 400 w 1210 un 50 R$ 209,00 R$ 10.450,00p/osram
202 Reducão e-40 p/ e-27 mt-242.3 534 un 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00

203 Sistema x inter. 1 bipolar 10 a branco 338-es un 40 R$ 11,00 R$ 440,00

204 Sistema x inter. 1 simples + tom. 10a branco un 20 R$ 14,00 R$ 280,00309-esn

205 Sistema x inter. 1 simples branco 306 - es un 50 R$ 11,00 R$ 550,00

206 Tampa p/visor de caixa de medicao un 30 R$ 25,00 R$ 750,00
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207 Tomada 2 x 30/32 a - pvc un 50 R$ 21,00 R$ 1.050,00
208 Tomada 3 x 30/32 a - pvc un 50 R$ 21,00 R$ 1.050,00

209 Tomada quadrupla externa 2p+t branca/am un 50 R$ 30,00 R$ 1.500,00tpa-4b

210 Tomada tripla externa 2p+t branca/am tpa un 50 R$ 27,00 R$ 1.350,003b

211 Transformador de voltagem 2000 va un 10 R$ 174,00 R$ 1.740,00

212 Transformador de voltagem 3000 va un 10 R$ 249,00 R$ 2.490,00

213 Ventilador de parede 60 cm biv. Preto un 50 R$ 276,00 R$ 13.800,00

TOTAL R$ 1.024.389,00

ÍZ6.907.·532/0001-Qgl
ELETROMAN MATERIAIS

ELÉTRICOS EIRELI
AV MUNHOZ DA ROCHA, 512-VILASAO JOAO
~ 87.160-000 • MANDAGUAÇU • ~
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1 ABRACADEIRA NYLON 200 X 2,5MM BRANCA - pacote

UN 20 R$ 22,00 R$ 440,00com 100un

2 ABRACADEIRA NYLON 280 X 3,5MM BRANCA - pacote
UN 20 R$ 29,00 R$ 580,00com 100 un

3
ALICATE UNIVERSAL 8" PROFISSIONAL 9022B CABO

UN 20 R$ 34,00 R$ 680,00VERMELHO
4 ARAME GALVANIZADO 14 KG 50 R$ 22,00 R$ 1.100,00
5 ARAME GALVANIZADO 16 KG 50 R$ 24,00 R$ 1.200,00
6 ARAME GALVANIZADO 18 KG 50 R$ 23,00 R$ 1.150,00
7 ARMACAO 3X3 - 3/16 ZINCADA UN 5 R$ 51,00 R$ 255,00
8 ARRUELA QUADRADA 5/8 38 X 03 X 018 MM UN 130 R$ 2,00 R$ 260,00
9 BARRAMENTO PENTE 1 P (I METRO) 54 POLOS 63A UN 10 R$ 132,00 R$ 1.320,00
10 BRACADEIRA P/FIXAR CAIXA UNIVERSAL 3 MM UN 50 R$ 27,00 R$ 1.350,00

11
BRACADEIRA SOBENIAL TIPO D P/ELETR. 3"

UN 40 R$ 5,00 R$ 200,00
C/CUNHA.

12 BRACADEIRA TIPO U P/ELETR. 1" SIMPLES UN 40 R$ 1,00 R$ 40,00
13 BRACADEIRA TIPO U P/ELETR. 1/2" SIMPLES UN 40 R$ 1,00 R$ 40,00
14 BRACADEIRA TIPO U P/ELETR. 2" SIMPLES UN 40 R$ 2,00 R$ 80,00

r 15 BRACADEIRA TIPO U P/ELETR. 3" SIMPLES UN 40 R$ 3,00 R$ 120,00

16 BRACADEIRA TIPO U P/ELETR. 3/4" SIMPLES (031771) UN 40 R$ 1,00 R$ 40,00

17 BRACADEIRA TIPO U P/ELETR.1.1/2" UN 40 R$ 1,00 R$ 40,00
18 BRACO P/CHUVEIRO BRANCO 080020 UN 50 R.$ 16,00 R.$ 800,00
19 CABECOTE DE PVC l" UN 50 R$ 2,00 R$ 100,00
20 CABO CCI 1 PAR INTERNO M 1000 R$ 3,00 R$ 3.000,00
21 CABO CCI 2 PARES INTERNO M 1000 R$ 3,00 R$ 3.000,00
22 CABO CCI 5 PARES INTERNO M 500 R$ 6,00 R$ 3.000,00
23 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 1,50 MM M 2500 R$ 3,00 R$ 7.500,00
/ 24 CABO FLEXIVEL !SOL. 750 V 10,00 MM M 1000 R$ 8,00 R$ 8.000,00

25 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V 6,00 MM M 1000 R$ 6,00 R$ 6.000,00
26 CABO FLEXIVEL ISOL. 750 V. I 6,00 MM PRETO M 300 R$ 12,00 R$ 3.600,00
27 CABO FLEXIVEL ISOL. EPR 1 KV 25,00 MM PRETO M 300 R$ 19,00 R$ 5.700,00
28 CABO PP 3 X 2,50 MM M 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00
29 CABO QUADRUPLEX 16 MM M 200 R$ 13,00 R.$ 2.600,00
30 CABO QUADRUPLEX 25 MM M 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00
31 CABO QUADRUPLEX 50 MM M 200 R$ 33,00 R$ 6.600.00
32 CABO TRIPLEX 16 MM M 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00

(_
,,,, CABO TRIPLEX 25 MM M 500 R$ 12,00 R$ 6.000,00.) .)

34 CABO TRIPLEX 35 MM M 500 R$ 21,00 R$ 10.500,00

35 CAIXA DE ALVENARIA C/TAMPA 30 X 30 ex. TERRA UN 30 R$ 58,00 R$ 1.740,00

36 CAIXA DE EMBUTIR DE PVC. 4 X 2 PRETA UN 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00
37 CAIXA DE EMBUTIR DE PVC. 4 X 4 PRETA UN 70 R$ 6,00 R$ 420,00
38 CAIXA DE PASSAGEM 10 X 10 UN 25 R$ 13,00 R$ 325,00
39 CAIXA DE PASSAGEM 20 X 20 UN 25 R$ 15,00 R$ 375,00

40
CAIXA DE PASSAGEM PVC SOB. 15 X 15 X 6 MM

UN 30 R$ 25,00 R$ 750,00
913232

41 CAIXA P/MEDICAO CN-1 MURO FRONTAL UN 5 R$ 221,00 R$ 1. I 05,00

42
CANALETA 20 X 1 O X 2000MM BRANCO C/FITA M 250 R$ 11,00 RS 2.750.00
ADESIVA 361/2EF

43 CANALETA 50 X 20 C/2MTS -DUTO X-2 BRANCA 363/2E M 50 R$ 65,00 R$ 3.250,00

44 CANALETA DE PISO DPI C/2MTS 25Xl2 M 10 R$ 32,00 R$ 320,00

45
CHAVE P/VENTILADOR OSCILANTE EMBUTIR BCO

UN 50 R$ 27,00 R$ I .350,00
001

46 CHUVEIRO DUCHA IDEALE 4T 127V UN 60 R$ 50,00 R$ 3.000,00
47 CHUVEIRO DUCHA IDEALE 4T 220\/ UN 60 R$ 52,00 R$ 3.120,00
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48 CONECTOR DE PORCELANA BIPOLAR I O MM CP-! 02.3 UN 50 R$ 15,00 R$ 750,00

49
CONECTOR DE PORCELANA TRIPOLAR I O MM CP-

UN 50 R$ 21,00 R$ 1.050,00
103.3 04.02

50 CONECTOR MACHO RJ-45 CAT-5 IMP (195146) UN 200 R$ 3,00 R$ 600,00
51 CONECTOR PI CABO COAXIAL COM ROSCA 058823 UN 300 R$ 3,00 R$ 900,00

52
CONECTOR P/HASTE TIPO GAR REFORCADO

UN 50 R$ 6,00 R$ 300,00
P/PADRAO 70 A 200A

53 CONECTOR SPLIT BOLT I O MM UN 50 R$ 8,00 R$ 400,00
54 CONECTOR SPLIT BOLT 25 MM UN 50 R$ 11,00 R$ 550,00

55
CONJUNTO I SIMPLES+ TOM.2P+T EM LINHA

UN 40 R$ 12,00 R$ 480,00
50.11 lNl-5

56 CONJUNTO 1 SIMPLES 20.111-5 KLIN UN 50 R$ 10,00 R$ 500,00

57
CONJUNTO 2 SIMPLES + TOM.2P+T EM LINHA

UN 40 R$ 27,00 R$ 1.080,00
50.IIINl-5

58
CONJUNTO 2 SIMPLES+ TOMADA 2P + T DUPLA 4X2

UN 30 R$ 58,00 R$ 1.740,00
EM LINHAI0A

59 CONJUNTO 2 SIMPLES 20.121-5 KLIN UN 50 R$ 19,00 R$ 950,00
60 CONJUNTO 3 SIMPLES 20.131-5 K.LIN UN 20 R$ 23,00 R$ 460,00

e 61 CONJUNTO PARALELO+ TOMADA 2P+T 20A 13330083 UN 50 R$ 22,00 R$ 1.100,00

62
CONJUNTO TOMADA 2P + T DUPLA 4X2 EM LINHA

UN 150 R$ 27,00 R$ 4.050,00
I0A 4012JNl-5

63
CONJUNTO TOMADA 2P + T DUPLA 4X2 EM LINHA

UN 150 R$ 32,00 R$ 4.800,00
20A 40121N25

64
CONJUNTO TOMADA 2P + T DUPLA 4X2 EM LINHA UN 50 R$ 37,00 R$ 1.850,00
20A 40121N25

65 CONJUNTO TOMADA 2P +TEM LINHA 20A 43.1 OI N2-5 UN 50 R$ 37,00 R$ 1.850,00

66 CONJUNTO TOMADA 2P +TEM LINHA 20A 43.I0IN2-5 UN 40 R$ 43,00 R$ 1.720,00

67
CONJUNTO TOMADA DE TEL. 4X2 PADRAO+MOD.372-

UN 40 R$ 26,00 R$ 1.040,00
5BR

68 CONJUNTO TOMADA DE TEL. 4X4 PADRAO 086P-5 UN 40 R$ 29,00 R$ 1.160,00
69 CONTATOR CJX2 18 18A 220V UN 5 R$ 87,00 R$ 435,00
70 CONTATOR CJX2 25 25A 2?0V UN 5 R$ 132,00 R$ 660,00
71 CONTATOR CJX2 32 32A 220V UN 10 R$ 166,00 R$ 1.660,00

- 72 CONTATOR CJX2 40 40A 220V UN 5 R$ 289,00 R$ 1.445,00
( 73 CONTATOR CJX2 50 SOA 220V UN 5 R$ 369,00 R$ 1.845,00

74 CONTATOR CJX2 65 65A 220V UN 5 R$ 417,00 R$ 2.085,00
75 DISJUNTOR I X 20 A DQ UN 36 R$ 19,00 R$ 684,00
76 DISJUNTOR I X 30 A DQ UN 36 R$ 24,00 R$ 864,00
77 DISJUNTOR I X 40 A DQ UN 36 R$ 28,00 R$ 1.008,00
78 DISJUNTOR I X 50 A DQ UN 36 R$ 28,00 R$ 1.008,00
79 DISJUNTOR 2 X 100 A UN 15 R$ 81,00 R$ 1.215,00
80 DISJUNTOR 2 X 30 A UN 10 R$ 58,00 R$ 580,00
81 DISJUNTOR 2 X 50 A 5KA/220V UN 15 R$ 75,00 R$ 1.125,00
82 DISJUNTOR 2 X 70 A UN 15 R$ 85,00 R$ 1.275,00
83 DISJUNTOR 3 X 100 A 5KA/220V UN 15 R$ 188,00 R$ 2.820,00
84 DISJUNTOR 3 X 125 A CA3 l 25B UN 6 R$ 239,00 R$ 1.434,00
85 DISJUNTOR 3 X 150 A CA3150B UN 6 R$ 505,00 R$ 3.030,00
86 DISJUNTOR 3 X 175 A CA3 l 75 UN 6 R$ 668,00 R$ 4.008,00
87 DISJUNTOR 3 X 200 A CA3200B2 UN 6 R$ 782,00 R$ 4.692,00
88 DISJUNTOR 3 X 30 A UN 15 R$ 62,00 R$ 930,00
89 DISJUNTOR 3 X 50 A 5KA/220V UN 15 R$ 94,00 R$ 1.410.00
90 DISJUNTOR 3 X 70 A 1 0KA/220\1 CH3070 UN 15 R$ 92,00 R$ 1.380,00
91 DISJUNTOR DIN J C IX J0A UN 50 R$ 19,00 R$ 950,00
92 DISJUNTOR DIN J C I X 16 A UN 50 R$ 28,00 R$ 1.400,00
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93 DISJUNTOR DIN J C 1 X 20 A UN 50 R$ 40,00 R$ 2.000,00
94 DISJUNTOR DIN J C 1 X 25 A UN 50 R$ 24,00 R$ 1.200,00
95 DISJUNTOR DIN J C 1 X 32 A UN 50 R$ 32,00 R$ 1.600,00
96 DISJUNTOR DIN J C 2 X 1 O A UN 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00
97 DISJUNTOR DIN J C 2 X 16 A UN 40 R$ 51,00 R$ 2.040,00
98 DISJUNTOR DIN J C 2 X 20 A UN 30 R$ 67,00 R$ 2.010,00
99 DISJUNTOR DIN J C 2 X 25 A UN 30 R$ 68,00 R$ 2.040,00
100 DISJUNTOR DIN J C 2 X 32 A UN 30 R$ 64,00 R$ 1.920,00
101 DISJUNTOR DIN J C 2 X 40 A UN 30 R$ 73,00 R$ 2.190,00
102 DISJUNTOR DIN J C 2 X 50 A UN 30 R$ 94,00 R$ 2.820,00
103 DISJUNTOR DIN J C 3 X 10 A UN 15 R$ 35,00 R$ 525,00
104 DISJUNTOR DIN J C 3 X 100 A UN 10 R$ 180,00 R$ 1.800,00
105 DISJUNTOR DIN J C 3 X 16 A UN 15 R$ 54,00 R$ 810,00
106 DISJUNTOR DIN J C 3 X 20 A UN 15 R$ 88,00 R$ 1.320,00
107 DISJUNTOR DIN J C 3 X 25 A UN 15 R$ 72,00 R$ 1.080,00
108 DISJUNTOR DIN J C 3 X 32 A UN 10 R$ 115,00 R$ 1.150,00
109 DISJUNTOR DIN J C 3 X 40 A UN 10 R$ 120,00 R$ 1.200,00
110 DISJUNTOR DIN J C 3 X 50 A UN 10 R$ 142,00 R$ 1.420,00
111 DISJUNTOR DIN J C 3 X 63 A UN 10 R$ 121,00 R$ 1.210,00
112 DISJUNTOR DIN J C 3 X 80 A UN 10 R$ 206,00 R$ 2.060,00
113 DISJUNTOR DR 2 X 25 A 30MA. UN 10 R$ 62,00 R$ 620,00
114 DISJUNTOR DR 2 X 40 A 30MA. UN 10 R$ 81,00 R$ 810,00
115 DISJUNTOR DR 4 X 25 A 30MA. UN 5 R$ 213,00 R$ 1.065,00
116 DISJUNTOR MOTOR 16A MPW-10.16 UN 5 R$ 263,00 R$ 1.315,00
117 DISJUNTOR MOTOR 25A MPW25 - 20,25 UN 5 R$ 415,00 R$ 2.075,00
118 DISJUNTOR MOTOR GV2-ME14 6-l0A UN 5 R$ 243,00 R$ 1.215,00
119 ELETRODUTO PVC 1 M 100 R$ 32,00 R$ 3.200,00
120 ELETRODUTO PVC 1/2 M 200 R$ 16,00 R$ 3.200,00
121 ELETRODUTO PVC 3/4 M 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00
122 EMENDA P/ MANGUEIRA LUMINOSA UN 300 R$ 35,00 R$ 10.500,00
123 ESCADA ALUMINIO COM 6 DEGAUS UN 5 R$ 219,00 R$ 1.095,00
124 ESCADA DE ALUM. EXTENSA 2X7 UN 10 R$ 564,00 R$ 5.640,00
125 ESCADA DE FIBRA C/ 2, 1 O MTS TIPO "A" DE ABRIR UN 5 R$ 1.165,00 R$ 5.825,00

126
ESCADA DE FIBRA C/ 4,00 MTS DUPLO ACESSO DEGR

UN 5 R$ 1.260,00 R$ 6.300,00ALUMPLANO
127 EXAUSTOR 30 CM 220 V UN 6 R$ 283,00 R$ 1.698,00
128 EXAUSTOR 40 CM 220 V UN 6 R$ 267,00 R$ 1.602,00
129 FECHO P/ FITA FUSIMEC 3/4 UN 150 R$ 3,00 R$ 450,00

(_l 130 FILTRO ADSL DUPLO F2-T2 BEGE UN 30 R$ 28,00 R$ 840,00
131 FILTRO DE LINHA DE PVC P/5 TOM. ABS PRETO UN 50 R$ 43,00 R$ 2.150,00
132 FIO DE COBRE ISOLADO 10,00 MM - AZUL M 1300 R$ 9,00 R$ 11.700,00
133 FIO PI TELEFONE FE-100 M 1000 R$ 3,00 R$ 3.000,00
134 FIO PARALELO 2 X 1,50 MM BRANCO M 2000 R$ 4,00 R$ 8.000,00
135 FIO PARALELO 2 X 2,50 MM BRANCO M 2000 R$ 5,00 R$ 10.000,00

136 FITA ISOLANTE COLORIDA 10 MTS - DIVERSAS
UN 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00CORES

137 FITA ISOLANTE DE AUTA FUSAO 19mm X 10 MTS UN 30 R$ 36,00 R$ 1.080,00

138 FLANGE C/ANEL DE VEDACAO (BUCHA/ARRUELA) 1" UN 50 R$ 3,00 R$ 150,00

139 FLANGE C/ANEL DE VEDACAO (BUCHA/ARRUELA) 3" UN 20 R$ 15,00 R$ 300,00

140 FLANGE C/ANEL DE VEDACAO (BUCHA/ARRUELA) 3/4 UN 50 R$ 5,00 R$ 250,00

141 HASTE COPERWELD 12,7 MM X 2,40 M B.CAM. P.C. UN 50 R$ 42,00 R$ 2.100,00
142 ISOLADOR ROLDANA PLASTICA C/PREGO 36X 36 UN 1300 R$ 3,00 R$ 3.900,00
143 ISOLADOR ROLDANA PORCELANA 72 X 72 UN 50 R$ 9,00 R$ 450,00

144 KIT P/ MEDICAO 250 A LONGO 1 X 1/8 ATÉ 27
UN 6 R$ 206,00 R$ 1.236,00CONSUMIDORES
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145
KIT PI MEDICAO 250 A MEDIO IXl/8 ATÉ 18

UN 6 R$
COSUMIDORES

162,00 R$ 972,00

146
LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL T-2 15W X 127 UN 100 R$ 52,00 R$ 5.200,00
BRANCA

147
LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL T-2 20W X 127 UN 100 R$ 74,00 R$ 7.400,00
BRANCA

148
LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL T-2 25W X 127 UN 100 R$ 77,00 R$ 7.700,00
BRANCA

149
LAMPADA ELETRONICA ESPIRAL T-4 85W X 127V E-27

UN 100 R$ 172,00 R$ 17.200,00
BRANCA

150 LAMPADA FLUORESCENTE 40W 6400K BRANCA T-10 UN 100 R$ 44,00 R$ 4.400,00

151 LAMPADA LED BULBO 6W 6400K (03129) UN 300 R$ 21,00 R$ 6.300,00
152 LAMPADA LED BULBO 9W 6000K UN 1000 R$ 29,00 R$ 29.000,00
153 LAMPADA LED BULBO 12W 6000K 10060 UN 500 R$ 40,00 R$ 20.000,00

154
LAMPADA LED BULBO 17W 6400k 3300 LUMENS

UN 500 R$ 58,00 R$ 29.000,00
(20400)

155
LAMPADA LED BULBO 25W 6400k 2500 LUMENS

UN 500 R$ 57,00 R$ 28.500,00
(05541120405)e 156 LAMPADA LED BULBO 40W 6500k 3600LM BIV. (3778) UN 500 R$ 100,00 R$ 50.000,00

157 LAMPADA LED BULBO 50W 6500k4500LM BIV. UN 500 R$ 153,00 R$ 76.500,00
158 LAMPADA LED TUBULAR IOW 6500K (MB4860) UN 500 R$ 48,00 R$ 24.000,00
159 LAMPADA LED TUBULAR 20W 6500K (MB4862) UN 500 R$ 51,00 R$ 25.500,00

160 LAMPADA LED TUBULAR 36W 6400K UN 200 R$ 111,00 R$ 22.200,00

161
LAMPADA VAPOR DE METALICO 400W TUBULAR UN 300 R$ 102,00 R$ 30.600,00
5000I6000K

162 LAMPADA VAPOR DE SODIO TUBULAR 400 W UN 200 R$ 131,00 R$ 26.200,00

163 LUMINARIA COMERCIAL 2 X 40 UN 200 R$ 135,00 R$ 27.000,00

164 LUMINARIA DE EMERGENCIA LED CI 30 UN 200 R$ 34,00 R$ 6.800,00

165 LUMINARIA LM-lR E-27 CIPOLICARBONATO UN 100 R$ 131,00 R$ 13.100,00

166
LUVA COMPRESSAO PICABO DE COBRE 1 O MM LC- UN 100 R$ 11,00 R$ 1.100,00
0450

167
LUVA COMPRESSAO PICABO DE COBRE 16 MM LC- UN 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00
0568

168
LUVA COMPRESSAO PICABO DE COBRE 25 MM LC- UN 100 R$ 25,00 R$ 2.500,00
0789

e 169 LUVA PVC C/ ROSCA PIELETRODUTO 314" UN 100 R$ 3,00 R$ 300,00

170 LUVA PVC CI ROSCA PIELETRODUTO 4" UN 10 R$ 35,00 R$ 350,00

171 MANGUEIRA FLEXIVEL AMARELA 25MM SR (314") M 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00

172 MANGUEIRA FLEXIVEL AMARELA 32MM SR (l ") M 300 R$ 6,00 R.$ 1.800,00

173
MANGUEIRA LUMINOSA LED 220V BRANCA M 2000 R$ 12,00 R$ 24.000,00
S/CONTROLE-13MM

174
PARAFUSO SEXTAVADO SOBERBA 1/4 X 50 PI BUCHA UN 300 R$ 1,00 R$ 300,00
10

175
PARAFUSO SEXTAVADO SOBERBA 114 X 60 PI BUCHA UN 300 R$ 1.00 RS 300.00
8

176
PARAFUSO SEXTAVADO SOBERBA 3/16 X 45 PI UN 300 R$ 1,00 R$ 300,00
BUCHA 8

177 PASSA FIO CICABO DE ACO 20 MTS M 30 R$ 56,00 R$ 1.680,00

178 PINO 2 X 30132 A PVC UN 50 R$ 11,00 R$ 550,00

179 PINO 3 X 30132 A - PVC UN 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00

180
PINO ADAPTADOR 2P+T EM LINHA P/2P+T NORMAL UN 130 R$ 14,00 R$ 1.820,00
157

181 PLAFON INTELIGENTE PVC SOQUETE PORC. UN 1000 R$ 18,00 R$ 18.000,00

182 PLUG FEMEA 2P l0A 816 CINZA UN 200 R$ 5,00 R$ 1.000,00

183 PLUG FEMEA 2P+T l0A CINZA 838 UN 120 R$ 6,00 R$ 720,00

O O t, 0-0 O O f' 31





184
PLUG FEMEA 2P+T 20A EM LINHA P. CABO 1097-3

UN 120 R$ 17,00 R$ 2.040,00
CINZA

185
PLUG MACHO EXTRA GIGANTE 2P+T20A CINZA 14171

UN 120 R$ 21,00 R$ 2.520,00
PCT

186
PLUG MACHO PRENSA CABO 2P l0A BRANCO NYLON UN 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00
14240

187
PLUG MACHO PRENSA CABO 2P 20A BRANCO NYLON UN 120 R$ 19,00 R$ 2.280,00
14241

188 POSTE DE CONCRETO D-150 10,5MT 641 KG UN 10 R$ 1.190,00 R$ 11.900,00
189 POSTE DE CONCRETO PM-200 C/ 7,20 M UN 10 R$ 457,00 R$ 4.570,00
190 POSTE DE CONCRETO PM-300 C/ 7,20 M UN 10 R$ 573,00 R$ 5.730,00
191 PROJETOR LED 20W 6000K UN 20 R$ 60,00 R$ 1.200,00
192 PROJETOR LED 30W 5000K UN 20 R$ 83,00 R$ 1.660,00

- 193 PROJETOR LED 50W 5000K UN 20 R$ 113,00 R$ 2.260,00
e 194 PROJETOR LED I 00W 6000K UN 20 R$ 185,00 R$ 3.700,00

195 PROJETOR LED 200W 6000K UN 10 R$ 508,00 R$ 5.080,00

196 QUADRO C/ BAR. DIN. EXT. 150A P/24 DISJ. BRANCO UN 10 R$ 515,00 R$ 5.150,00

197 QUADRO C/ BAR. DIN. EXT. 150A P/34 DISJ. BRANCO UN 10 R$ 443,00 R$ 4.430,00

198 QUADRO C/ BAR. DIN. EXT. 150A P/42 DISJ BEGE 8040 UN 10 R$ 531,00 R$ 5.310,00

REATOR VAPOR DE SODIO C/ BASE EXT. AFP 150 W
SELO PROCEL-REATOR VAPOR DE SÓDIO 150W/220V,

199
COM BASE PARA RELÊ - COM ALÇA DE FIXAÇÃO UN 2000 R$ 139,00 R$ 278.000,00
LATERAL, COM GALVANIZAÇÃO A FOGO, COM
ETIQUETA INDICATIVA DO TIPO E POTÊNCIA, COM
CABO XLPE2,5MM2, COM ISOAÇÃO DE 0,6/IKV

200 REATOR VAPOR DE SODIO INT. AFP 250 W UN 50 R$ 221,00 R$ 11.050.00

201
REATOR VAPOR METALICO EXT. AFP 400 W 1210

UN 50 R$ 239,00 R$ 11.950,00
P/OSRAM

e 202 REDUCÃO E-40 PI E-27 MT-242.3 534 UN 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00
203 SISTEMA X INTER. 1 BIPOLAR 10 A BRANCO 338-ES UN 40 R$ 12,00 R$ 480,00

204
SISTEMA X INTER. 1 SIMPLES + TOM. 1 0A BRANCO

UN 20 R$ 13,00 R$ 260,00
309-ESN

205 SISTEMA X INTER. 1 SIMPLES BRANCO 306 - ES UN 50 R$ 13,00 R$ 650,00
206 TAMPA P/VISOR DE CAIXA DE MEDICAO UN 30 R$ 25,00 R$ 750,00
207 TOMADA 2 X 30/32 A - PVC UN 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00
208 TOMADA 3 X 30/32 A - PVC UN 50 R$ 29,00 R$ 1.450,00

209
TOMADA QUADRUPLA EXTERNA 2P+T BRANCNAM

UN 50 R$ 31,00 R$ 1.550,00
TPA-4B

210 TOMADA TRIPLA EXTERNA 2P+T BRANCA/AM TPA 3B UN 50 R$ 26,00 R$ 1.300,00

211 TRANSFORMADOR DE VOLTAGEM 2000 VA UN 10 R$ 193,00 R$ 1.930,00
212 TRANSFORMADOR DE VOLTAGEM 3000 VA UN 10 R$ 215,00 R$ 2.150,00
213 VENTILADOR DE PAREDE 60 CM BIV. PRETO UN 50 R$ 289,00 R$ 14.450,00
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Prefeítura do Muntcípíu de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "HiroVieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandai,'Ullcu.pr.gov.br

õ

o

De: Gilberto Mulinari
Diretor Municipal de Obras, Viação e Urbanismo

Para: Pedro Costa Junior
Departamento de Licitação

Através do presente, solicito a Abertura de licitação para contratação de
pessoa jurídica para fornecimento de Materiais Eletricos para Manutenção Predial,
conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente
solicitação.

Mandaguaçu, 17 de fevereiro de 2020.

Gilberto Mulinari
Diretor Municipal de Obras, Viação de Urbanismo

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26-Parquc Ouro Verde-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obms@mandai,,uacu.pr.gov.br

fFO t1'.0 O.t 0-f · 3 4

u..

~o
~o
C0w~
d,
No
C0
o
Cl
'6
"8
o
Q)

E
.E
.!:
Q)

o
(lJu
(lJu-=·e:
!
JCl

É
8
óo
"O~

~ ~
<( (lJ
z 5,
::::i (lJ
:::> "O
~ §
~~
o:: "'w .&
~ :E
- Q)
C!) "'o fil
e. ál
Q) •- "'~ ~
E .3
]i ~
.Õ> rn
:a ~
0 Ul
"O (lJ
(lJ "O
.E Q)

~ ~<a "O

:§ 16
o >
- (lJ~ mE u
6 !êo Q)
"O >
Q) (lJ
0 row Q.



i; .....

- -



Prefeítnra do Munícfpío de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 -Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandai,'Uacu.pr.gov.br

o

De: Gilberto Mulinari
Diretor Municipal de Obras, Viação e Urbanismo

Para: CleisonMoreira de Souza
Departamento de Fazenda

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Materiais Eletricos para Manutenção
Predial, conforme especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente
solicitação.

Mandaguaçu, 17 de fevereiro de 2020.

Gilberto Mulinari
Diretor Municipal de Obras, Viação de Urbanismo

DEPARTAMENTODEOBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26-Parque Ouro Verde-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obms@mandai,>uacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Tono. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Materiais Elêtrícos para Manutenção

predial, o nosso plano de contas para o Exercício 2020 contempla até o momento as seguintes dotações
orçamentárias, sob as rubricas:
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4.4.90.52
4.4.90.52
4.4.90.52
4.4.90.52
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4.4.90.52
4.4.90.52

4.4.90.52
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Dpto, Contábil
Ederson Fabio P. da Silva

68 3.3.90.30 0001 74
150 3.3.90.30 0001 159o 252 3.3.90.30 0001 254
266 3.3.90.30 0001 270
370 3.3.90.30 0107 374
392 3.3.90.30 0104 402
393 3.3.90.30 0103 403
391 3.3.90.30 0001 401
360 3.3.90.30 0102 362
536 3.3.90.30 0303 547
537 3.3.90.30 1494 520
535 3.3.90.30 0001 546
686 3.3.90.30 0001 689
710 3.3.90.30 0001 714
722 3.3.90.30 0001 725
744 3.3.90.30 0001 747
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E3CB-2983-0D7B-E03F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 19/02/2020 08:22:56 (GMT-03:00)
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Ôabaixo:
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19/02/2020
1Doc

Memorando 1.385/2020
Responder apenas via 1 Doe

..· Tiago L. [ cc]

17/02/2020 10:56

· Termo de Referecia - Materiais Eletricos

Para

[ SOU - Secretaria ... ]

Bom dia, segue em anexo pedido de abertura de processo licitatório para aquisição de materiais elétricos para
manutenção predial. Em anexo documentos e catações necessárias.

Tiago Beidaki Landim
íi,ssessor executivo

(44) 3245-8425

gi1.':'.!~'~.0~'11!ip11t1 :1 pré,' (92,46 KB)

Orçamento 2.pdf (15,72 MB)

Orçamento 3 r,rl i (14,75 MB)

1 cownloao

Despacho 1: 1.385/2020
18/02/2020 07:41

. (Respondido)

NayaraS.~

[ CC - Central de ... ]

A/C Tiago L.

..áuern já visualizou? ':, :·,._,:;,:c,s

Despacho 2: 1.385/2020
18/02/2020 07:42

_,. '(Encaminhado)

Nayara B.G Silva.

Tiago Beidaki Landim
assessor executivo o o ~o.o o o(• 3 ~

1/3

(44) 3245-8425
https://mandaguacu.1 doe. com .br/?pg=doc/ver&hash=8D291 E8DFA2D5ACF900 E 1 EAB&itd= 1 &origem=listagem
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19/02/2020

Tiago L. [ CC]

[ CTB - Contabilid... j

'Ouern já visualizou? :'- t.essoas

1 n:0212020 às 0742:59

Despacho 3: 1.385/2020
18/02/2020 10:20

(Respondido)

. Nayara S.§)
.., [ CC - Central de ... ]

AIC Tiago L.

t,· :Despacho 4: 1.385/2020
18/02/2020 10:21

(Encaminhado)

_/·:1sabella O. §J

[ CTBC -Contabili. .. ]

1Doc

Tiago L. [ CC] arquivou.

Considere assinado.

O computador está passando por uma manutenção e estou sem assinatura digital.

Nayara B.G Silva.

Segue parecer para assinatura

/sabe/la Baule de Oliveira

Divisão de Contabilidade

18/02/2020 às 10:21 :44

18/02/2020 às 10:21 :44

lsabella O. [ CTB] arquivou.

lsabella O. [ CTB] parou de acompanhar.

- 18/02/2020 às 10:38:44

18/02/2020 às 10:40: 13

18/02/2020 as 10:57:35

19/02/2020 às 08:23: 14

Despacho 5: 1.385/2020
19/02/2020 08:24

_(Encaminhado)

Ederson S. [ CTBC]

Nayara S. [SOU] assinou digitalmente Memorando 1.385/2020 com o ceruficado GILBERTO MULINARI

CPF 204.899.949-20 conforme \lP 11º 2 20(J!20')1 .

Nayara S. [SOU] arquivou.

Tiago L. [ CC] arquivou.

Ederson S. [ CTBC ] assinou digitalmente Memorando 4: 1.385/2020 com o certificado EDERSON FABIO

PEREIRA DA SILVA CPF 884.862.579-72 conforme 1\Y > ;;;;,)1:01,-··

Ederson Fabio Pereira da Silva

[ ADP -Assuntos A. .. ]

AIC Pedro J.

https://mandaguacu.1 doc.com.br/?pg=doc/ver&hash=8D291 E8DFA2D5ACF900E1 EAB&itd=1 &origem=listage;;;
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19/02/2020

Out~·n, i.:·1 \:isuali?oL··)

19/02/2020 às 08:24:52

19/02/2020 às 08:24:52

19i02i2020 às 08:35:49

Ederson S. [ CTBC] arquivou.

Ederson S. [ CTBC] parou de acompanhar.

Tiago L. [ CC] arquivou.

1Doc

Prefeitura de Mandaguaçu - Rua Bernardino Bogo, 175, Centro CEP 87160-000 · · ~' · www.1doc.com.br
Impresso em 19/02/2020 08:38:14 por Mareia Andreia da Silva Paolini - Assessora Executiva (matricula 500284)

· "Tudo o que um sonho precisa para ser realizado é alguém que acredite que ele possa ser realizado." Roberto Shinvesniki
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
(Processo Administrativo nº 106/2020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Inicio Às 08:00 do dia 21/06/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
08/06/2020.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia
08/06/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Materiais Eletricos
para Manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br O O•t-1 O 0-0·0 f • <11





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
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tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
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solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000 ; ,

Fone: (44) 3245-3163 ·
obras@mandaguacu.pr.gov.br O O f7 O O O O f, 14





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123,
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes
campos, implicará na desclassificação da empresa, face à
ausência de informação suficiente para desclassificação da
proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de qualquer valor menor que
o preço do melhor classificado.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item •. ,
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br

O Olro o ú O i, 4 8





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
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7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;
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8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
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e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1 ° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em
seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
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9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
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10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado
da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com
imediata emissão da confirmação, que discriminará e documentará as
condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições
descritas no Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
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15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto
contratado através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 - Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de
11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05 dias após
recebimento da Nota de Empenho.
Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 dias, pela
Comissão de Recebimento responsável e poderá ser acompanhada pelo Fiscal
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do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal, localizado na
Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde - (44) 3245-2176 das 8:00h as
11 :00h e das 13:00h as 16:00h.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.
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19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada
multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
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19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
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19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
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independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
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relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

·.)fft-li~~~
Prefeito Municipal
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Materiais Eletricos para
Manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 30/2020

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS

Item Descrição Un Quantidade Marca Preço un TOTAL
Abraçadeira nylon 200 x R$ R$1 2,5mm branca - pacote Un 20 18,00 360,00com 100un
Abraçadeira nylon 280 x R$ R$2 3,5mm branca - pacote Un 20 28,00 560,00com 100 un
Alicate universal 8" R$ R$3 profissional 9022b cabo Un 20 26,00 520,00vermelho

4 Arame galvanizado 14 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

5 Arame galvanizado 16 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

6 Arame galvanizado 18 Kg 50 R$ R$
18,00 900,00

7 Armação 3x3 - 3/16 Un 5 R$ R$
zincada 38,00 190,00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x Un 130 R$ R$
03 x 018 mm 2,00 260,00

9 Barramento pente 1 p (1 Un 10 R$ R$
metro) 54 polos 63a 101,00 1.010,00
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10 Braçadeira p/fixar caixa Un 50 R$ R$
universal 3 mm 20,00 1.000,00

11 Braçadeira sobenial tipo d Un 40 R$ R$
p/eletr. 3" e/cunha. 5,00 200,00

12 Braçadeira tipo u p/eletr. 1" Un 40 R$ R$
simples 1,00 40,00

13 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
1/2" simples 1,00 40,00

14 Braçadeira tipo u p/eletr. 2" Un 40 R$ R$
simples 2,00 80,00

15 Braçadeira tipo u p/eletr. 3" Un 40 R$ R$
simples 3,00 120,00

16 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
3/4" simples (031771) 1,00 40,00

17 Braçadeira tipo u Un 40 R$ R$
p/eletr.1.1 /2" 1,00 40,00

18 Braço p/chuveiro branco Un 50 R$ R$
080020 15,00 750,00

19 Cabeçote de pvc 1" Un 50 R$ R$
2,00 100,00

20 Cabo cci 2 pares interno M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

21 Cabo cci 5 pares interno M 500 R$ R$
6,00 3.000,00

22 Cabo flexível isol. 750 v M 2500 R$ R$
1,50 mm 2,00 5.000,00

23 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
10,00 mm 8,00 8.000,00

24 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
6,00 mm 4,00 4.000,00

25 Cabo flexível isol. 750 v. M 300 R$ R$
16,00 mm preto 10,00 3.000,00

26 Cabo flexível isol. Epr 1 kv M 300 R$ R$
25,00 mm preto 15,00 4.500,00

27 Cabo pp 3 x 2,50 mm M 500 R$ R$
5,00 2.500,00

28 Cabo quadruplex 16 mm M 200 R$ R$
9,00 1.800,00

29 Cabo quadruplex 25 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

30 Cabo quadruplex 50 mm M 200 R$ R$
26,00 5.200,00

31 Cabo triplex 16 mm M 500 R$ R$
8,00 4.000,00
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32 Cabo triplex 25 mm M 500 R$ R$
12,00 6.000,00

33 Cabo triplex 35 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

34 Caixa de alvenaria e/tampa Un 30 R$ R$
30 x 30 ex. Terra 49,00 1.470,00

35 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 200 R$ R$
x 2 pretas 5,00 1.000,00

36 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 70 R$ R$
x 4 pretas 6,00 420,00

37 Caixa de passagem 1 O x Un 25 R$ R$
10 12,00 300,00

38 Caixa de passagem 20 x Un 25 R$ R$
20 15,00 375,00
Caixa de passagem pvc R$ R$39 sob. 15 x 15 x 6 mm Un 30 22,00 660,00913232

40 Caixa p/medição cn-1 muro Un 5 R$ R$
frontal 166,00 830,00
Canaleta 20 x 1 O x R$ R$41 2000mm branco e/fita M 250 11,00 2.750,00adesiva 361/2ef

42 Canaleta 50 x 20 c/2mts - M 50 R$ R$
duto x-2 branca 363/2e 49,00 2.450,00

43 Canaleta de piso dp1 M 10 R$ R$
c/2mts 25x12 32,00 320,00

44 Chave p/ventilador Un 50 R$ R$
oscilante embutir bco 001 27,00 1.350,00

45 Chuveiro 4t 127v Un 60 R$ R$
50,00 3.000,00

46 Chuveiro 4t 220v Un 60 R$ R$
51,00 3.060,00

47 Conector de porcelana Un 50 R$ R$
bipolar 1 O mm cp-102.3 11,00 550,00
Conector de porcelana R$ R$48 tripolar 1 O mm cp-103.3 Un 50 16,00 800,0004.02

49 Conector macho rj-45 cat-5 Un 200 R$ R$
imp (195146) 3,00 600,00

50 Conector p/ cabo coaxial Un 300 R$ R$
com rosca 058823 2,00 600,00
Conector p/haste tipo gar R$ R$51 reforçado p/padrão 70 a Un 50 6,00 300,00200a
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Conector split bolt 1 O mm Un 50 R$ R$52 7,00 350,00

Conector split bolt 25 mm Un 50 R$ R$53 10,00 500,00
Conjunto 1 simples + R$ R$54 tom.2p+t em linha Un 40 11,00 440,0050.111n1-5
Conjunto 1 simples 20.111- Un 50 R$ R$55 5 klin 8,00 400,00
Conjunto 2 simples + R$ R$56 tom.2p+t em linha Un 40 21,00 840,0050.111n1-5
Conjunto 2 simples + R$ R$57 tomada 2p + t dupla 4x2 Un 30 42,00 1.260,00em linha10a
Conjunto 2 simples 20.121- 50 R$ R$58 5 klin Un 15,00 750,00
Conjunto 3 simples 20.131- 20 R$ R$59 5 klin Un 22,00 440,00
Conjunto paralelo + tomada 50 R$ R$60 zo-t 20a 13330083 Un 19,00 950,00
Conjunto tomada 2p + t R$ R$61 dupla 4x2 em linha 1 Oa Un 150 21,00 3.150,0040121n1-5
Conjunto tomada 2p + t R$ R$62 dupla 4x2 em linha 20a Un 150 27,00 4.050,0040121n25
Conjunto tomada 2p + t R$ R$63 dupla 4x2 em linha 20a Un 50 25,00 1.250,0040121n25
Conjunto tomada 2p + t em 50 R$ R$64 linha 20a 43.101 n2-5 Un 31,00 1.550,00
Conjunto tomada 2p + t em 40 R$ R$65 linha 20a 43.101 n2-5 Un 34,00 1.360,00,-
Conjunto tomada de tel. R$ R$66 4x2 padrao+mod.372-5 br Un 40 20,00 800,00
Conjunto tomada de tel. 40 R$ R$67 4x4 padrão 086p-5 Un 20,00 800,00

R$ R$68 Contatar cjx2 18 18a 220v Un 5 76,00 380,00

5 R$ R$69 Contatar cjx2 25 25a 220v Un 116,00 580,00

10 R$ R$70 Contatar cjx2 32 32a 220v Un 138,00 1.380,00
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R$ R$71 Contatar cjx2 40 40a 220v Un 5 205,00 1.025,00
R$ R$72 Contatar cjx2 50 50a 220v Un 5 311,00 1.555,00

5 R$ R$73 Contatar cjx2 65 65a 220v Un 374,00 1.870,00
R$ R$74 Disjuntor 1 x 20 a dq Un 36 16,00 576,00
R$ R$75 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 36 18,00 648,00
R$ R$76 Disjuntor 1 x 40 a dq Un 36 21,00 756,00
R$ R$77 Disjuntor 1 x 50 a dq Un 36 28,00 1.008,00
R$ R$78 Disjuntor 2 x 100 a Un 15 81,00 1.215,00
R$ R$79 Disjuntor 2 x 30 a Un 10 41,00 410,00
R$ R$80 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v Un 15 50,00 750,00
R$ R$81 Disjuntor 2 x 70 a Un 15 69,00 1.035,00

Disjuntor 3 x 100 a R$ R$82 Un 15 151,00 2.265,005ka/220v
Disjuntor 3 x 125 a R$ R$83 Un 6 208,00 1.248,00ca3125b
Disjuntor 3 x 150 a R$ R$84 Un 6 390,00 2.340,00ca3150b

R$ R$85 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 Un 6 525,00 3.150,00
Disjuntor 3 x 200 a R$ R$86 Un 6 621,00 3.726,00ca3200b2

R$ R$87 Disjuntor 3 x 30 a Un 15 62,00 930,00
R$ R$88 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v Un 15 73,00 1.095,00

Disjuntor 3 x 70 a R$ R$89 Un 15 80,00 1.200,001 0ka/220v ch3070
R$ R$90 Disjuntor din j e 1 x 1 0a Un 50 19,00 950,00
R$ R$91 Disjuntor din j e 1 x 16 a Un 50 20,00 1.000,00
R$ R$92 Disjuntor din j e 1 x 20 a Un 50 30,00 1.500,00
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R$ R$93 Disjuntor din j e 1 x 25 a Un 50 20,00 1.000,00
R$ R$94 Disjuntor din j e 1 x 32 a Un 50 25,00 1.250,00
R$ R$95 Disjuntor din j e 2 x 1 O a Un 30 40,00 1.200,00
R$ R$96 Disjuntor din j e 2 x 16 a Un 40 51,00 2.040,00
R$ R$97 Disjuntor din j e 2 x 20 a Un 30 51,00 1.530,00
R$ R$98 Disjuntor din j e 2 x 25 a Un 30 68,00 2.040,00
R$ R$99 Disjuntor din j e 2 x 32 a Un 30 63,00 1.890,00
R$ R$100 Disjuntor din j e 2 x 40 a Un 30 73,00 2.190,00
R$ R$101 Disjuntor din j e 2 x 50 a Un 30 80,00 2.400,00
R$ R$102 Disjuntor din j e 3 x 1 O a Un 15 25,00 375,00
R$ R$103 Disjuntor din j e 3 x 100 a Un 10 161,00 1.610,00
R$ R$

104 Disjuntor din j e 3 x 16 a Un 15 51,00 765,00
R$ R$105 Disjuntor din j e 3 x 20 a Un 15 68,00 1.020,00
R$ R$106 Disjuntor din j e 3 x 25 a Un 15 72,00 1.080,00
R$ R$107 Disjuntor din j e 3 x 32 a Un 10 94,00 940,00
R$ R$108 Disjuntor din j e 3 x 40 a Un 10 88,00 880,00
R$ R$109 Disjuntor din j e 3 x 50 a Un 10 101,00 1.010,00
R$ R$110 Disjuntor din j e 3 x 63 a Un 10 121,00 1.210,00
R$ R$111 Disjuntor din j e 3 x 80 a Un 10 204,00 2.040,00
R$ R$112 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Un 10 50,00 500,00
R$ R$113 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. Un 10 67,00 670,00
R$ R$114 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 157,00 785,00
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115 Disjuntor motor 16a mpw- Un 5 R$ R$
10.16 260,00 1.300,00

116 Disjuntor motor 25a mpw25 Un 5 R$ R$
- 20,25 320,00 1.600,00

117 Disjuntor motor gv2-me14 Un 5 R$ R$
6-10a 200,00 1.000,00

118 Eletroduto pvc 1 M 100 R$ R$
32,00 3.200,00

119 Eletroduto pvc 1/2 M 200 R$ R$
16,00 3.200,00

120 Eletroduto pvc 3/4 M 200 R$ R$
18,00 3.600,00

121 Emenda p/ mangueira Un 300 R$ R$
luminosa 31,00 9.300,00

122 Escada alumínio com 6 Un 5 R$ R$
deçiaus 218,00 1.090,00

123 Escada de alum. Extensa Un 10 R$ R$
2x7 527,00 5.270,00

124 Escada de fibra c/ 2, 1 O mts Un 5 R$ R$
tipo "a" de abrir 867,00 4.335,00
Escada de fibra c/ 4,00 mts R$125 duplo acesso degrau Un 5 R$1.260,00 6.300,00alumínio plano

126 Exaustor 30 cm 220 v Un 6 R$ R$
202,00 1.212,00

127 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 R$ R$
265,00 1.590,00

128 Fecho p/ fita fusimec 3/4 Un 150 R$ R$
3,00 450,00

129 Filtro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 R$ R$
21,00 630,00

130 Filtro de linha de pvc p/5 Un 50 R$ R$
tom. Abs preto 38,00 1.900,00

131 Fio de cobre isolado 10,00 M 1300 R$ R$
mm - azul 8,00 10.400,00

132 Fio p/ telefone fe-1 00 M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

133 Fio paralelo 2 x 1,50 mm M 2000 R$ R$
branco 3,00 6.000,00

134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm M 2000 R$ R$
branco 4,00 8.000,00

135 Fita isolante colorida 1 O Un 500 R$ R$
mts - diversas cores 5,00 2.500,00

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br

. o o ii o ú Íj_.{l-fj ..JQ



; . ~ . :; .-: , ,
,., . 1 ,#. •. "'· .r



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, I 75 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 8 I - CEP 87 I 60-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

136 Fita isolante de autafusão Un 30 R$ R$
19mm x 10 mts 32,00 960,00

137 Flange e/anel de vedação Un 50 .R$ R$
(bucha/arruela) 1" 3,00 150,00

138 Flange e/anel de vedação Un 20 R$ R$
(bucha/arruela) 3" 11,00 220,00

139 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 3/4 4,00 200,00

140 Haste coperweld 12,7 mm Un 50 R$ R$
x 2,40 m b.cam. P.c. 35,00 1.750,00

141 Isolador roldana plástica Un 1300 R$ R$
c/preqo 36x 36 2,00 2.600,00

142 Isolador roldana porcelana Un 50 R$ R$
72 x72 7,00 350,00

143 Kit p/ medição 250 a longo Un 6 R$ R$
1 x1 /8 até 27 consumidores 206,00 1.236,00

144 Kit p/ medição 250 a médio Un 6 R$ R$
1x1/8 até 18 consumidores 162,00 972,00

145 Lâmpada led bulbo 6w Un 300 R$ R$
6400k (03129) 16,00 4.800,00

146 Lâmpada led bulbo 9w Un 1000 R$ R$
6000k 24,00 24.000,00

147 Lâmpada led bulbo 12w Un 500 R$ R$
6000k 10060 33,00 16.500,00
Lâmpada led bulbo 17w

R$ R$148 6400k 3300 lumens Un 500 40,00 20.000,00(20400)
Lâmpada led bulbo 25w

R$ R$149 6400k 2500 lumens Un 500 51,00 25.500,00(05541 /20405)

150 Lâmpada led bulbo 40w Un 500 R$ R$
6500k 3600lm biv. (3778) 93,00 46.500,00

151 Lâmpada led bulbo 50w Un 500 R$ R$
6500k 4500lm biv. 118,00 59.000,00

152 Lâmpada led tubular 1 0w Un 500 R$ R$
6500k (mb4860) 48,00 24.000,00

153 Lâmpada led tubular 20w Un 500 R$ R$
6500k (mb4862) 45,00 22.500,00

154 Lâmpada led tubular 36w Un 200 R$ R$
6400k 90,00 18.000,00
Lâmpada vapor de

R$ R$155 metálico 400w tubular Un 300 90,00 27.000,005000/6000k
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156 Lâmpada vapor de sódio Un 200 R$ R$
tubular 400 w 105,00 21.000,00

157 Luminária comercial 2 x 40 Un 200 R$ R$
109,00 21.800,00

158 Luminária de emergência Un 200 R$ R$
lede/ 30 33,00 6.600,00

159 Luminária lm-1 r e-27 Un 100 R$ R$
c/policarbonato 108,00 10.800,00

160 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 1 O mm lc-0450 11,00 1.100,00

161 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 16 mm lc-0568 15,00 1.500,00

162 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 25 mm lc-0789 22,00 2.200,00

163 Luva pvc e/ rosca Un 100 R$ R$
p/eletroduto 3/4" 3,00 300,00

164 Luva pvc e/ rosca Un 10 R$ R$
p/eletroduto 4" 31,00 310,00

165 Mangueira flexível amarela M 500 R$ R$
25mm sr (3/4") 3,00 1.500,00

166 Mangueira flexível amarela M 300 R$ R$
32mm sr (1") 4,00 1.200,00
Mangueira luminosa led R$ R$167 220v branca s/controle- M 2000 11,00 22.000,0013mm
Parafuso sextavado R$ R$168 soberba 1 /4 x 50 p/ bucha Un 300 1,00 300,0010
Parafuso sextavado R$ R$169 soberba 1 /4 x 60 p/ bucha Un 300 1,00 300,008
Parafuso sextavado R$ R$170 soberba 3/16 x 45 p/ bucha Un 300 1,00 300,008

171 Passa fio e/cabo de aco 20 M 30 R$ R$
mts 44,00 1.320,00

172 Pino 2 x 30/32 a pvc Un 50 R$ R$
10,00 500,00

173 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
15,00 750,00

174 Pino adaptador 2p+t em Un 130 R$ R$
linha p/2p+t normal 157 12,00 1.560,00

175 Plafon inteligente pvc Un 1000 R$ R$
soquete porc. 12,00 12.000,00
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176 Plug femea 2p 10a 816 Un 200 R$ R$
cinza 5,00 1.000,00

177 Plug femea 2p+t 1 0a cinza Un 120 R$ R$
838 6,00 720,00

178 Plug femea 2p+t 20a em Un 120 R$ R$
linha p. Cabo 1097-3 cinza 17,00 2.040,00

179 Plug macho extra gigante Un 120 R$ R$
2p+t 20a cinza 14171 oct 17,00 2.040,00

180 Plug macho prensa cabo Un 200 R$ R$
2p 1 0a branco nylon 14240 10,00 2.000,00

181 Plug macho prensa cabo Un 120 R$ R$
2p 20a branco nvlon 14241 15,00 1.800,00

182 Poste de concreto d-150 Un 10 R$ R$
10,5mt641 kg 991,00 9.910,00

183 Poste de concreto pm-200 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 404,00 4.040,00

184 Poste de concreto pm-300 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 468,00 4.680,00

185 Projetor led 20w 6000k Un 20 R$ R$
59,00 1.180,00

186 Projetor led 30w 6000k Un 20 R$ R$
63,00 1.260,00

187 Projetor led 50w 6000k Un 20 R$ R$
97,00 1.940,00

188 Projetor led 1 00w 6000k Un 20 R$ R$
185,00 3.700,00

189 Projetor led 200w 6000k Un 10 R$ R$
406,00 4.060,00

190 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/24 disi. Branco 381,00 3.810,00

191 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/34 dis]. Branco 443,00 4.430,00

192 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/42 disj bege 8040 475,00 4.750,00
Reator vapor de sódio c/
base ext. Afp 150 w selo
procel -reator vapor de
sódio 150w/220v, com R$ R$193 base para relê - com alça Un 2000 11,00 22.000,00de fixação lateral, com
galvanização a fogo, com
etiqueta indicativa do tipo e
potência, com cabo xlpe
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2,5mm2, com isolamento
de 0,6/1kv

194 Reator vapor de sódio int. Un 50 R$ R$
Afp 250 w 153,00 7.650,00

195 Reator vapor metálico ext. Un 50 R$ R$
Afp 400 w 121 O p/osram 190,00 9.500,00

196 Redução e-40 p/ e-27 mt- Un 100 R$ R$
242.3 534 13,00 1.300,00

197 Sistema x inter. 1 bipolar Un 40 R$ R$
1 O a branco 338-es 10,00 400,00

198 Sistema x inter. 1 simples + Un 20 R$ R$
tom. 1 Oa branco 309-esn 13,00 260,00

199 Sistema x inter. 1 simples Un 50 R$ R$
branco 306 - es 11,00 550,00

200 Tampa p/visor de caixa de Un 30 R$ R$
medição 25,00 750,00

201 Tomada 2 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
20,00 1.000,00

202 Tomada 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
21,00 1.050,00

203 Tomada quadrupla externa Un 50 R$ R$
2p+t branca/am tpa-4b 30,00 1.500,00

204 Tomada tripla externa 2p+t Un 50 R$ R$
branca/am toa 3b 26,00 1.300,00

205 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
2000 va 174,00 1.740,00

206 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
3000 va 215,00 2.150,00

207 Ventilador de parede 60 cm Un 50 R$ R$
biv. Preto 248,00 12.400,00

R$
770.017,00

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
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detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todos os departamentos do Município.

DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame
será o menor preço por item;

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Contratação faz-se necessária para atender as necessidades dos
departamentos da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu de reparos e possíveis
reformas e ampliações, devido as várias obras e prédios públicos existentes no
município e seu constante uso desgastes vão acontecendo com o tempo, tendo
em vista a necessidade dos materiais listados peço pela abertura do processo
para aquisição dos mesmos.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078,
de 11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).

A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05
dias após recebimento da Nota de Empenho.

Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 dias,
pela Comissão de Recebimento responsável e poderá ser acompanhada pelo
Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal,
localizado na Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde -(44) 3245-2176 das
8:00h as 11 :00h e das 13:00h as 16:00h.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
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O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini,
matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº
131.579.988-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim,
portador da CI/RG nº. 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF nº. 088.420.059-08
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Tiago
Beidaki Landim.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26- Parque Ouro Verde -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov. br
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Elaborado, em __/__/2020

Tiago Beidaki Landim
Assessor Executivo

Aprovo, em __/__/2020

Gilberto Mulinari
Diretor Municipal de Obras

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26- Parque Ouro Verde- CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 30/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
30/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de Materiais Eletricos para Manutenção predial, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

Item Descrição Un Quantidade Marca Preço un TOTAL
Abraçadeira nylon 200 x R$ R$1 2,5mm branca - pacote Un 20 18,00 360,00com 100un
Abraçadeira nylon 280 x R$ R$2 3,5mm branca - pacote Un 20 28,00 560,00com 100 un
Alicate universal 8" R$ R$3 profissional 9022b cabo Un 20 26,00 520,00vermelho

4 Arame galvanizado 14 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

5 Arame galvanizado 16 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

6 Arame galvanizado 18 Kg 50 R$ R$
18,00 900,00

7 Armação 3x3 - 3/16 Un 5 R$ R$
zincada 38,00 190,00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x Un 130 R$ R$
03 x 018 mm 2,00 260,00

9 Barramento pente 1 p ( 1 Un 10 R$ R$
metro) 54 polos 63a 101,00 1.010,00

10 Braçadeira p/fixar caixa Un 50 R$ R$
universal 3 mm 20,00 1.000,00
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11 Braçadeira sobenial tipo d Un 40 R$ R$
p/eletr. 3" e/cunha. 5,00 200,00

12 Braçadeira tipo u p/eletr. 1" Un 40 R$ R$
simples 1,00 40,00

13 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
1/2" simples 1,00 40,00

14 Braçadeira tipo u p/eletr. 2" Un 40 R$ R$
simples 2,00 80,00

15 Braçadeira tipo u p/eletr. 3" Un 40 R$ R$
simples 3,00 120,00

16 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
3/4" simples (031771) 1,00 40,00

17 Braçadeira tipo u Un 40 R$ R$
p/eletr.1.1 /2" 1,00 40,00

18 Braço p/chuveiro branco Un 50 R$ R$
080020 15,00 750,00

19 Cabeçote de pvc 1" Un 50 R$ R$
2,00 100,00

20 Cabo cci 2 pares interno M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

21 Cabo cci 5 pares interno M 500 R$ R$
6,00 3.000,00

22 Cabo flexível isol. 750 v M 2500 R$ R$
1,50 mm 2,00 5.000,00

23 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
10,00 mm 8,00 8.000,00

24 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
6,00 mm 4,00 4.000,00

25 Cabo flexível isol. 750 v. M 300 R$ R$
16,00 mm preto 10,00 3.000,00

26 Cabo flexível isol. Epr 1 kv M 300 R$ R$
25,00 mm preto 15,00 4.500,00

27 Cabo PP 3 x 2,50 mm M 500 R$ R$
5,00 2.500,00

28 Cabo quadruplex 16 mm M 200 R$ R$
9,00 1.800,00

29 Cabo quadruplex 25 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

30 Cabo quadruplex 50 mm M 200 R$ R$
26,00 5.200,00

31 Cabo triplex 16 mm M 500 R$ R$
8,00 4.000,00

32 Cabo triplex 25 mm M 500 R$ R$
12,00 6.000,00
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33 Cabo triplex 35 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

34 Caixa de alvenaria e/tampa Un 30 R$ R$
30 x 30 ex. Terra 49,00 1.470,00

35 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 200 R$ R$
x 2 pretas 5,00 1.000,00

36 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 70 R$ R$
x 4 pretas 6,00 420,00

37 Caixa de passagem 1 O x Un 25 R$ R$
10 12,00 300,00

38 Caixa de passagem 20 x Un 25 R$ R$
20 15,00 375,00
Caixa de passagem pvc R$ R$

39 sob. 15 x 15 x 6 mm Un 30 22,00 660,00
913232

40 Caixa p/medição cn-1 muro Un 5 R$ R$
frontal 166,00 830,00
Canaleta 20 x 1 O x R$ R$

41 2000mm branco e/fita M 250 11,00 2.750,00
adesiva 361/2ef

42 Canaleta 50 x 20 c/2mts - M 50 R$ R$
duto x-2 branca 363/2e 49,00 2.450,00

43 Canaleta de piso dp1 M 10 R$ R$
c/2mts 25x12 32,00 320,00

44 Chave p/ventilador Un 50 R$ R$
oscilante embutir bco 001 27,00 1.350,00

45 Chuveiro 4t 127v Un 60 R$ R$
50,00 3.000,00

46 Chuveiro 4t 220v Un 60 R$ R$
51,00 3.060,00

47 Conector de porcelana Un 50 R$ R$
bipolar 10 mm cp-102.3 11,00 550,00
Conector de porcelana R$ R$

48 tripolar 1 O mm cp-103.3 Un 50 16,00 800,00
04.02

49 Conector macho rj-45 cat-5 Un 200 R$ R$
lmp (195146) 3,00 600,00

50 Conector p/ cabo coaxial Un 300 R$ R$
com rosca 058823 2,00 600,00
Conector p/haste tipo gar R$ R$

51 reforçado p/padrão 70 a Un 50 6,00 300,00200a

52 Conector split bolt 1 O mm Un 50 R$ R$
7,00 350,00
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R$ R$53 Conector split bolt 25 mm Un 50 10,00 500,00
Conjunto 1 simples + R$ R$54 tom.2p+t em linha Un 40 11,00 440,0050.111n1-5

R$Conjunto 1 simples 20.111- R$55 Un 50 8,00 400,005 klin
Conjunto 2 simples + R$ R$56 tom.2p+t em linha Un 40 21,00 840,0050.111n1-5
Conjunto 2 simples + R$ R$57 tomada 2p + t dupla 4x2 Un 30 42,00 1.260,00em linha10a

R$Conjunto 2 simples 20.121- R$58 Un 50 15,00 750,005 klin
Conjunto 3 simples 20.131- R$ R$59 Un 20 22,00 440,005 klin
Conjunto paralelo + tomada _R$ R$60 2J)+t 20a 13330083 Un 50 19,00 950,00
Conjunto tomada 2p + t R$ R$61 dupla 4x2 em linha 1 Oa Un 150 21,00 3.150,0040121n1-5
Conjunto tomada 2p + t R$ R$62 dupla 4x2 em linha 20a Un 150 27,00 4.050,0040121n25
Conjunto tomada 2p + t R$ R$63 dupla 4x2 em linha 20a Un 50 25,00 1.250,0040121n25

R$Conjunto tomada 2p + t em R$64 linha 20a 43.101 n2-5 Un 50 31,00 1.550,00
Conjunto tomada 2p + t em R$ R$65 linha 20a 43.101 n2-5 Un 40 34,00 1.360,00
Conjunto tomada de tel. R$ R$66 4x2 padrao+mod.372-5 br Un 40 20,00 800,00
Conjunto tomada de tel. R$ R$67 4x4J)adrão 086p-5 Un 40 20,00 800,00

R$ R$68 Contatar cjx2 18 18a 220v Un 5 76,00 380,00
R$ R$69 Contatar cjx2 25 25a 220v Un 5 116,00 580,00
R$ R$70 Contatar cjx2 32 32a 220v Un 10 138,00 1.380,00
R$ R$71 Contatar cjx2 40 40a 220v Un 5 205,00 1.025,00
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R$ R$72 Contatar cjx2 50 50a 220v Un 5 311,00 1.555,00
R$ R$73 Contatar cjx2 65 65a 220v Un 5 374,00 1.870,00
R$ R$74 Disjuntor 1 x 20 a dq Un 36 16,00 576,00
R$ R$75 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 36 18,00 648,00
R$ R$76 Disjuntor 1 x 40 a dq Un 36 21,00 756,00
R$ R$77 Disjuntor 1 x 50 a dq Un 36 28,00 1.008,00
R$ R$78 Disjuntor 2 x 100 a Un 15 81,00 1.215,00
R$ R$79 Disjuntor 2 x 30 a Un 10 41,00 410,00
R$ R$80 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v Un 15 50,00 750,00
R$ R$81 Disjuntor 2 x 70 a Un 15 69,00 1.035,00

Disjuntor 3 x 100 a R$ R$82 Un 15 151,00 2.265,005ka/220v
Disjuntor 3 x 125 a R$ R$83 Un 6 208,00 1.248,00ca3125b
Disjuntor 3 x 150 a R$ R$84 Un 6 390,00 2.340,00ca3150b

R$ R$85 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 Un 6 525,00 3.150,00
Disjuntor 3 x 200 a R$ R$86 Un 6 621,00 3.726,00ca3200b2

R$ R$87 Disjuntor 3 x 30 a Un 15 62,00 930,00
R$ R$88 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v Un 15 73,00 1.095,00

Disjuntor 3 x 70 a R$ R$89 Un 15 80,00 1.200,001 0ka/220v ch3070
R$ R$90 Disjuntor din j e 1 x 1 0a Un 50 19,00 950,00
R$ R$91 Disjuntor din j e 1 x 16 a Un 50 20,00 1.000,00
R$ R$92 Disjuntor din j e 1 x 20 a Un 50 30,00 1.500,00
R$ R$93 Disjuntor din j e 1 x 25 a Un 50 20,00 1.000,00
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R$ R$94 Disjuntor din j e 1 x 32 a Un 50 25,00 1.250,00
R$ R$95 Disjuntor din j e 2 x 1 O a Un 30 40,00 1.200,00
R$ R$96 Disjuntor din j e 2 x 16 a Un 40 51,00 2.040,00
R$ R$97 Disjuntor din j e 2 x 20 a Un 30 51,00 1.530,00
R$ R$98 Disjuntor din j e 2 x 25 a Un 30 68,00 2.040,00
R$ R$99 Disjuntor din j e 2 x 32 a Un 30 63,00 1.890,00
R$ R$100 Disjuntor din j e 2 x 40 a Un 30 73,00 2.190,00
R$ R$101 Disjuntor din j e 2 x 50 a Un 30 80,00 2.400,00
R$ R$102 Disjuntor din j e 3 x 1 O a Un 15 25,00 375,00
R$ R$103 Disjuntor din j e 3 x 100 a Un 10 161,00 1.610,00
R$ R$104 Disjuntor din j e 3 x 16 a Un 15 51,00 765,00
R$ R$105 Disjuntor din j e 3 x 20 a Un 15 68,00 1.020,00
R$ R$106 Disjuntor din j e 3 x 25 a Un 15 72,00 1.080,00
R$ R$107 Disjuntor din j e 3 x 32 a Un 10 94,00 940,00
R$ R$108 Disjuntor din j e 3 x 40 a Un 10 88,00 880,00
R$ R$109 Disjuntor din j e 3 x 50 a Un 10 101,00 1.010,00
R$ R$110 Disjuntor din j e 3 x 63 a Un 10 121,00 1.210,00
R$ R$111 Disjuntor din j e 3 x 80 a Un 10 204,00 2.040,00
R$ R$112 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Un 10 50,00 500,00
R$ R$113 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. Un 10 67,00 670,00
R$ R$114 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 157,00 785,00

Disjuntor motor 16a mpw- R$ R$115 Un 5 260,00 1.300,0010.16
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116 Disjuntor motor 25a mpw25 Un 5 R$ R$
- 20,25 320,00 1.600,00

117 Disjuntor motor gv2-me14 Un 5 R$ R$
6-10a 200,00 1.000,00

118 Eletroduto pvc 1 M 100 R$ R$
32,00 3.200,00

119 Eletroduto pvc 1/2 M 200 R$ R$
16,00 3.200,00

120 Eletroduto pvc 3/4 M 200 R$ R$
18,00 3.600,00

121 Emenda p/ mangueira Un 300 R$ R$
luminosa 31,00 9.300,00

122 Escada alumínio com 6 Un 5 R$ R$
deqaus 218,00 1.090,00

123 Escada de alum. Extensa Un 10 R$ R$
2x7 527,00 5.270,00

124 Escada de fibra c/ 2, 1 O mts Un 5 R$ R$
tipo "a" de abrir 867,00 4.335,00
Escada de fibra c/ 4,00 mts R$125 duplo acesso degrau Un 5 R$1.260,00 6.300,00alumínio plano

126 Exaustor 30 cm 220 v Un 6 R$ R$
202,00 1.212,00

127 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 R$ R$
265,00 1.590,00

128 Fecho p/ fita fusimec 3/4 Un 150 R$ R$
3,00 450,00

129 Filtro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 R$ R$
21,00 630,00

130 Filtro de linha de pvc p/5 Un 50 R$ R$
tom. Abs preto 38,00 1.900,00

131 Fio de cobre isolado 10,00 M 1300 R$ R$
mm - azul 8,00 10.400,00

132 Fio p/ telefone fe-1 00 M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

133 Fio paralelo 2 x 1,50 mm M 2000 R$ R$
branco 3,00 6.000,00

134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm M 2000 R$ R$
branco 4,00 8.000,00

135 Fita isolante colorida 1 O Un 500 R$ R$
mts - diversas cores 5,00 2.500,00

136 Fita isolante de autafusão Un 30 R$ R$
19mm x 10 mts 32,00 960,00
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137 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 1" 3,00 150,00

138 Flange e/anel de vedação Un 20 R$ R$
(bucha/arruela) 3" 11,00 220,00

139 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 3/4 4,00 200,00

140 Haste coperweld 12,7 mm Un 50 R$ R$
x 2,40 m b.cam. P.c. 35,00 1.750,00

141 Isolador roldana plástica Un 1300 R$ R$
c/oreco 36x 36 2,00 2.600,00

142 Isolador roldana porcelana Un 50 R$ R$
72 x72 7,00 350,00

143 Kit p/ medição 250 a longo Un 6 R$ R$
1 x1 /8 até 27 consumidores 206,00 1.236,00

144 Kit p/ medição 250 a médio Un 6 R$ R$
1x1/8 até 18 consumidores 162,00 972,00

145 Lâmpada led bulbo 6w Un 300 R$ R$
6400k (03129) 16,00 4.800,00

146 Lâmpada led bulbo 9w Un 1000 R$ R$
6000k 24,00 24.000,00

147 Lâmpada led bulbo 12w Un 500 R$ R$
6000k 10060 33,00 16.500,00
Lâmpada led bulbo 17w

R$ R$148 6400k 3300 lumens Un 500
(20400) 40,00 20.000,00

Lâmpada led bulbo 25w
R$ R$149 6400k 2500 lumens Un 500

(05541 /20405) 51,00 25.500,00

150 Lâmpada led bulbo 40w Un 500 R$ R$
6500k 3600Im biv. (3778) 93,00 46.500,00

151 Lâmpada led bulbo 50w Un 500 R$ R$
6500k 4500lm biv. 118,00 59.000,00

152 Lâmpada led tubular 1 0w Un 500 R$ R$
6500k (mb4860) 48,00 24.000,00

153 Lâmpada led tubular 20w Un 500 R$ R$
6500k (mb4862) 45,00 22.500,00

154 Lâmpada led tubular 36w Un 200 R$ R$
6400k 90,00 18.000,00
Lâmpada vapor de

R$ R$155 metálico 400w tubular Un 300 90,00 27.000,005000/6000k

156 Lâmpada vapor de sódio Un 200 R$ R$
tubular 400 w 105,00 21.000,00
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157 Luminária comercial 2 x 40 Un 200 R$ R$
109,00 21.800,00

158 Luminária de emergência Un 200 R$ R$
lede/ 30 33,00 6.600,00

159 Luminária lm-1 r e-27 Un 100 R$ R$
c/policarbonato 108,00 10.800,00

160 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 1 O mm lc-0450 11,00 1.100,00

161 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 16 mm lc-0568 15,00 1.500,00

162 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 25 mm lc-0789 22,00 2.200,00

163 Luva pvc e/ rosca Un 100 R$ R$
p/eletroduto 3/4" 3,00 300,00

164 Luva pvc e/ rosca Un 10 R$ R$
p/eletroduto 4" 31,00 310,00

165 Mangueira flexível amarela M 500 R$ R$
25mm sr (3/4") 3,00 1.500,00

166 Mangueira flexível amarela M 300 R$ R$
32mm sr (1") 4,00 1.200,00
Mangueira luminosa led

R$ R$167 220v branca s/controle- M 2000 11,00 22.000,0013mm
Parafuso sextavado

R$ R$168 soberba 1 /4 x 50 p/ bucha Un 300 1,00 300,0010
Parafuso sextavado

R$ R$169 soberba 1 /4 x 60 p/ bucha Un 300 1,00 300,008
Parafuso sextavado

R$ R$170 soberba 3/16 x 45 p/ bucha Un 300 1,00 300,008

171 Passa fio e/cabo de aco 20 M 30 R$ R$
mts 44,00 1.320,00

172 Pino 2 x 30/32 a pvc Un 50 R$ R$
10,00 500,00

173 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
15,00 750,00

174 Pino adaptador 2p+t em Un 130 R$ R$
linha p/2p+t normal 157 12,00 1.560,00

175 Plafon inteligente pvc Un 1000 R$ R$
soquete pare. 12,00 12.000,00

176 Plug femea 2p 10a 816 Un 200 R$ R$
cinza 5,00 1.000,00
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177 Plug femea 2p+t 1 0a cinza Un 120 R$ R$
838 6,00 720,00

178 Plug femea 2p+t 20a em Un 120 R$ R$
linha p. Cabo 1097-3 cinza 17,00 2.040,00

179 Plug macho extra gigante Un 120 R$ R$
2o+t 20a cinza 14171 oct 17,00 2.040,00

180 Plug macho prensa cabo Un 200 R$ R$
2p 1 0a branco nvlon 14240 10,00 2.000,00

181 Plug macho prensa cabo Un 120 R$ R$
2o 20a branco nvlon 14241 15,00 1.800,00

182 Poste de concreto d-150 Un 10 R$ R$
10,5mt 641 ka 991,00 9.910,00

183 Poste de concreto pm-200 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 404,00 4.040,00

184 Poste de concreto pm-300 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 468,00 4.680,00

185 Projetor led 20w 6000k Un 20 R$ R$
59,00 1.180,00

186 Projetor led 30w 6000k Un 20 R$ R$
63,00 1.260,00

187 Projetor led 50w 6000k Un 20 R$ R$
97,00 1.940,00

188 Projetor led 1 00w 6000k Un 20 R$ R$
185,00 3.700,00

189 Projetor led 200w 6000k Un 10 R$ R$
406,00 4.060,00

190 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/24 disi. Branco 381,00 3.810,00

191 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/34 dlsl. Branco 443,00 4.430,00

192 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/42 disi beae 8040 475,00 4.750,00
Reator vapor de sódio c/
base ext. Afp 150 w selo
procel -reator vapor de
sódio 150w/220v, com
base para relê - com alça R$ R$193 de fixação lateral, com Un 2000 11,00 22.000,00galvanização a fogo, com
etiqueta indicativa do tipo e
potência, com cabo xlpe
2,5mm2, com isolamento
de 0,6/1kv
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194 Reator vapor de sódio int. Un 50 R$ R$
Afp 250 w 153,00 7.650,00

195 Reator vapor metálico ext. Un 50 R$ R$
Afp 400 w 1210 p/osram 190,00 9.500,00

196 Redução e-40 p/ e-27 mt- Un 100 R$ R$
242.3 534 13,00 1.300,00

197 Sistema x inter. 1 bipolar Un 40 R$ R$
1 O a branco 338-es 10,00 400,00

198 Sistema x inter. 1 simples + Un 20 R$ R$
tom. 1 Oa branco 309-esn 13,00 260,00

199 Sistema x inter. 1 simples Un 50 R$ R$
branco 306 - es 11,00 550,00

200 Tampa p/visor de caixa de Un 30 R$ R$
medição 25,00 750,00

201 Tomada 2 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
20,00 1.000,00

202 Tomada 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
21,00 1.050,00

203 Tomada quadrupla externa Un 50 R$ R$
2p+t branca/am tpa-4b 30,00 1.500,00

204 Tomada tripla externa 2p+t Un 50 R$ R$
branca/am tpa 3b 26,00 1.300,00

205 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
2000 va 174,00 1.740,00

206 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
3000 va 215,00 2.150,00

207 Ventilador de parede 60 cm Un 50 R$ R$
biv. Preto 248,00 12.400,00

R$ 770.017,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
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NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 30/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 30/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 30/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 30/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de-----.--de xxxx, na sede do Município de _
situada a --~ o MUNICÍPIO DE --~ inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº__, CEP: __ , na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) ---~
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Materiais Eletricos para
Manutenção predial, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital
em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante
arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O prazo para a entrega do produto será de em até 5 (cinco) dias, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284,
portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da CI/RG
nº. 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF nº. 088.420.059-08 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
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10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seçiuintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
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20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
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Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;
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b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
68/74/150/159/252/254/266/270/370/374/392/393/391 /360/536/537/535/686/689/
710/714/722/725/744/747//3.3.90.30/52.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17 .1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome:--------RG: --------
Nome:--------RG:--------
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 30/2020- (RP)
PROCESSO Nº. 106/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Materiais Eletricos paraManutenção predial, (conforme descrito no
edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 770.017,00 (setecentos e setenta mil e dezessete reais)
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
08/06/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 10:00 horas do dia 08/06/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br -=----_:--_:_:_-___::-_-_::_::---
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ .
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020
(Processo Administrativo nº 106/2020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bago 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Inicio Às Oá:'00 do dia15/0.4[402,0.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
28/d~/~0~{).
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia
28/()4/2020,

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Materiais Eletricos
para Manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26- Parque Ouro Verde -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
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tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
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solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123,
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados , a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes
campos, implicará na desclassificação da empresa, face à
ausência de informação suficiente para desclassificação da
proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico omodo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
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houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
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7 .23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7 .24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;
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8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
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e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1 ° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em
seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
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9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

1 O. 1. 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
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10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado
da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com
imediata emissão da confirmação, que discriminará e documentará as
condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 -Atender as condições
descritas no Anexo 1 -Termo de Referência e do contrato.
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15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4 -Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto
contratado através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.

17-DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 - Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de
11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
A entrega e execução do objeto deverão ocorrer.no prazo de até 05 dias após
recebimento da Nota de Empenho.
Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 dias, pela
Comissão de Recebimento responsável e poderá ser acompanhada pelo Fiscal
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do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal, localizado na
Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde - (44) 3245-2176 das 8:00h as
11 :00h e das 13:00h as 16:00h.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias. contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.
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19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada
multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
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19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
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19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 -A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
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independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 -Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
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relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

/
urucrpa
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Materiais Eletricos para
Manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 18/2020

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS

Item Descrição Un Quantidade Marca Preço un TOTAL
Abraçadeira nylon 200 x R$ R$1 2,5mm branca - pacote Un 20 18,00 360,00com 100un
Abraçadeira nylon 280 x R$ R$2 3,5mm branca - pacote Un 20 28,00 560,00com 100 un
Alicate universal 8" R$ R$3 profissional 9022b cabo Un 20 26,00 520,00vermelho

4 Arame galvanizado 14 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

5 Arame galvanizado 16 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

6 Arame galvanizado 18 Kg 50 R$ R$
18,00 900,00

7 Armação 3x3 - 3/16 Un 5 R$ R$
zincada 38,00 190,00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x Un 130 R$ R$
03 x 018 mm 2,00 260,00

9 Barramento pente 1 p (1 Un 10 R$ R$
metro) 54 polos 63a 101,00 1.010,00
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10 Braçadeira p/fixar caixa Un 50 R$ R$
universal 3 mm 20,00 1.000,00

11 Braçadeira sobenial tipo d Un 40 R$ R$
p/eletr. 3" e/cunha. 5,00 200,00

12 Braçadeira tipo u p/eletr. 1" Un 40 R$ R$
simples 1,00 40,00

13 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
1/2" simples 1,00 40,00

14 Braçadeira tipo u p/eletr. 2" Un 40 R$ R$
simples 2,00 80,00

15 Braçadeira tipo u p/eletr. 3" Un 40 R$ R$
simples 3,00 120,00

16 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
3/4" simples (031771) 1,00 40,00

17 Braçadeira tipo u Un 40 R$ R$
p/eletr.1.1/2" 1,00 40,00

18 Braço p/chuveiro branco Un 50 R$ R$
080020 15,00 750,00

19 Cabeçote de pvc 1" Un 50 R$ R$
2,00 100,00

20 Cabo cci 2 pares interno M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

21 Cabo cci 5 pares interno M 500 R$ R$
6,00 3.000,00

22 Cabo flexível isol. 750 v M 2500 R$ R$
1,50 mm 2,00 5.000,00

23 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 -R$ R$
10,00 mm 8,00 8.000,00

24 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
6,00 mm 4,00 4.000,00

25 Cabo flexível isol. 750 v. M 300 R$ R$
16,00 mm preto 10,00 3.000,00

26 Cabo flexível isol. Epr 1 kv M 300 R$ R$
25,00 mm preto 15,00 4.500,00

27 Cabo pp 3 x 2,50 mm M 500 R$ R$
5,00 2.500,00

28 Cabo quadruplex 16 mm M 200 R$ R$
9,00 1.800,00

29 Cabo quadruplex 25 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

30 Cabo quadruplex 50 mm M 200 R$ R$
26,00 5.200,00

31 Cabo triplex 16 mm M 500 R$ R$
8,00 4.000,00
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32 Cabo triplex 25 mm M 500 R$ R$
12,00 6.000,00

33 Cabo triplex 35 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

34 Caixa de alvenaria e/tampa Un 30 R$ R$
30 x 30 ex. Terra 49,00 1.470,00

35 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 200 R$ R$
x 2 pretas 5,00 1.000,00

36 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 70 R$ R$
x 4 pretas 6,00 420,00

37 Caixa de passagem 1 O x Un 25 R$ R$
10 12,00 300,00

38 Caixa de passagem 20 x Un 25 R$ R$
20 15,00 375,00
Caixa de passagem pvc R$ R$39 sob. 15 x 15 x 6 mm Un 30 22,00 660,00913232

40 Caixa p/medição cn-1 muro Un 5 R$ R$
frontal 166,00 830,00
Canaleta 20 x 1 O x R$ R$41 2000mm branco e/fita M 250
adesiva 361/2ef 11,00 2.750,00

42 Canaleta 50 x 20 c/2mts - M 50 R$ R$
duto x-2 branca 363/2e 49,00 2.450,00

43 Canaleta de piso dp1 M 10 R$ R$
c/2mts 25x12 32,00 320,00

44 Chave p/ventilador Un 50 R$ R$
oscilante embutir bco 001 27,00 1.350,00

45 Chuveiro 4t 127v Un 60 R$ R$
50,00 3.000,00

46 Chuveiro 4t 220v Un 60 R$ R$
51,00 3.060,00

47 Conector de porcelana Un 50 R$ R$
bipolar 1 O mm cp-102.3 11,00 550,00
Conector de porcelana R$ R$48 tripolar 1 O mm cp-103.3 Un 50 16,00 800,0004.02

49 Conector macho rj-45 cat-5 Un 200 R$ R$
irnp (195146) 3,00 600,00

50 Conector p/ cabo coaxial Un 300 R$ R$
com rosca 058823 2,00 600,00
Conector p/haste tipo gar R$ R$51 reforçado p/padrão 70 a Un 50 6,00 300,00200a
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Un 50 R$ R$52 Conector split bolt 1 O mm 7,00 350,00

Un 50 R$ R$53 Conector split bolt 25 mm 10,00 500,00
Conjunto 1 simples + R$ R$54 tom.2p+t em linha Un 40 11,00 440,0050.111n1-5
Conjunto 1 simples 20.111- Un 50 R$ R$55 5 klin 8,00 400,00
Conjunto 2 simples + R$ R$56 tom.2p+t em linha Un 40 21,00 840,0050.111n1-5
Conjunto 2 simples + R$ R$57 tomada 2p + t dupla 4x2 Un 30 42,00 1.260,00em linha10a
Conjunto 2 simples 20.121- 50 R$ R$58 5 klin Un 15,00 750,00
Conjunto 3 simples 20.131- 20 R$ R$59 5 klin Un 22,00 440,00
Conjunto paralelo + tomada 50 R$ R$60 2p+t 20a 13330083 Un 19,00 950,00
Conjunto tomada 2p + t R$ R$61 dupla 4x2 em linha 1 Oa Un 150 21,00 3.150,0040121 n1-5
Conjunto tomada 2p + t R$ R$62 dupla 4x2 em linha 20a Un 150 27,00 4.050,0040121n25
Conjunto tomada 2p + t R$ R$63 dupla 4x2 em linha 20a Un 50 25,00 1.250,0040121n25
Conjunto tomada 2p + t em R$ R$

64 linha 20a 43.101n2-5 Un 50 31,00 1.550,00
Conjunto tomada 2p + t em R$ R$

65 linha 20a 43.101 n2-5 Un 40 34,00 1.360,00
Conjunto tomada de tel. R$ R$

66 4x2 padrao+mod.372-5 br Un 40 20,00 800,00
Conjunto tomada de tel. 40 R$ R$

67 4x4 padrão 086p-5 Un 20,00 800,00
R$ R$

68 Contatar cjx2 18 18a 220v Un 5 76,00 380,00
R$ R$

69 Contatar cjx2 25 25a 220v Un 5 116,00 580,00
R$ R$

70 Contatar cjx2 32 32a 220v Un 10 138,00 1.380,00
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R$ R$71 Contatar cjx2 40 40a 220v Un 5 205,00 1.025,00
R$ R$72 Contatar cjx2 50 soa 220v Un 5 311,00 1.555,00
R$ R$73 Contatar cjx2 65 65a 220v Un 5 374,00 1.870,00
R$ R$74 Disjuntor 1 x 20 a dq Un 36 16,00 576,00
R$ R$75 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 36 18,00 648,00
R$ R$76 Disjuntor 1 x 40 a dq Un 36 21,00 756,00
R$ R$77 Disjuntor 1 x 50 a dq Un 36 28,00 1.008,00
R$ R$78 Disjuntor 2 x 100 a Un 15 81,00 1.215,00
R$ R$79 Disjuntor 2 x 30 a Un 10 41,00 410,00
R$ R$80 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v Un 15 50,00 750,00
R$ R$81 Disjuntor 2 x 70 a Un 15 69,00 1.035,00

Disjuntor 3 x 100 a R$ R$82 Un 15 151,00 2.265,005ka/220v
Disjuntor 3 x 125 a R$ R$83 Un 6 208,00 1.248,00ca3125b
Disjuntor 3 x 150 a R$ R$84 Un 6 390,00 2.340,00ca3150b

R$ R$85 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 Un 6 525,00 3.150,00
Disjuntor 3 x 200 a R$ R$86 Un 6 621,00 3.726,00ca3200b2

R$ R$87 Disjuntor 3 x 30 a Un 15 62,00 930,00
R$ R$88 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v Un 15 73,00 1.095,00

Disjuntor 3 x 70 a R$ R$89 1 0ka/220v ch3070 Un 15 80,00 1.200,00
R$ R$90 Disjuntor din j e 1 x 1 0a Un 50 19,00 950,00
R$ R$91 Disjuntor din j e 1 x 16 a Un 50 20,00 1.000,00
R$ R$92 Disjuntor din j e 1 x 20 a Un 50 30,00 1.500,00
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R$ R$93 Disjuntor din j e 1 x 25 a Un 50 20,00 1.000,00
R$ R$94 Disjuntor din j e 1 x 32 a Un 50 25,00 1.250,00
R$ R$95 Disjuntor din j e 2 x 1 O a Un 30 40,00 1.200,00
R$ R$96 Disjuntor din j e 2 x 16 a Un 40 51,00 2.040,00
R$ R$97 Disjuntor din j e 2 x 20 a Un 30 51,00 1.530,00
R$ R$98 Disjuntor din j e 2 x 25 a Un 30 68,00 2.040,00
R$ R$99 Disjuntor din j e 2 x 32 a Un 30 63,00 1.890,00
R$ R$100 Disjuntor din j e 2 x 40 a Un 30 73,00 2.190,00
R$ R$101 Disjuntor din j e 2 x 50 a Un 30 80,00 2.400,00
R$ R$102 Disjuntor din j e 3 x 1 O a Un 15 25,00 375,00
R$ R$103 Disjuntor din j e 3 x 100 a Un 10 161,00 1.610,00
R$ R$104 Disjuntor din j e 3 x 16 a Un 15 51,00 765,00
R$ R$105 Disjuntor din j e 3 x 20 a Un 15 68,00 1.020,00
R$ R$106 Disjuntor din j e 3 x 25 a Un 15 72,00 1.080,00
R$ R$107 Disjuntor din j e 3 x 32 a Un 10 94,00 940,00
R$ R$108 Disjuntor din j e 3 x 40 a Un 10 88,00 880,00
R$ R$109 Disjuntor din j e 3 x 50 a Un 10 101,00 1.010,00
R$ R$11 O Disjuntor din j e 3 x 63 a Un 10 121,00 1.210,00
R$ R$111 Disjuntor din j e 3 x 80 a Un 10 204,00 2.040,00
R$ R$112 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Un 10 50,00 500,00
R$ R$113 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. Un 10 67,00 670,00
R$ R$114 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 157,00 785,00
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115 Disjuntor motor 16a mpw- Un 5 R$ R$
10.16 260,00 1.300,00

116 Disjuntor motor 25a mpw25 Un 5 R$ R$
- 20,25 320,00 1.600,00

117 Disjuntor motor gv2-me14 Un 5 R$ R$
6-10a 200,00 1.000,00

118 Eletroduto pvc 1 M 100 R$ R$
32,00 3.200,00

119 Eletroduto pvc 1/2 M 200 R$ R$
16,00 3.200,00

120 Eletroduto pvc 3/4 M 200 R$ R$
18,00 3.600,00

121 Emenda p/ mangueira Un 300 R$ R$
luminosa 31,00 9.300,00

122 Escada alumínio com 6 Un 5 R$ R$
deçiaus 218,00 1.090,00

123 Escada de alum. Extensa Un 10 R$ R$
2x7 527,00 5.270,00

124 Escada de fibra c/ 2, 1 O mts Un 5 R$ R$
tipo "a" de abrir 867,00 4.335,00
Escada de fibra c/ 4,00 mts R$125 duplo acesso degrau Un 5 R$1.260,00 6.300,00alumínio plano

126 Exaustor 30 cm 220 v Un 6 R$ R$
202,00 1.212,00

127 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 R$ R$
265,00 1.590,00

128 Fecho p/ fita fusimec 3/4 Un 150 R$ R$
3,00 450,00

129 Filtro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 R$ R$
21,00 630,00

130 Filtro de linha de pvc p/5 Un 50 R$ R$
tom. Abs preto 38,00 1.900,00

131 Fio de cobre isolado 10,00 M 1300 R$ R$
mm - azul 8,00 10.400,00

132 Fio p/ telefone fe-100 M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

133 Fio paralelo 2 x 1,50 mm M 2000 R$ R$
branco 3,00 6.000,00

134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm M 2000 R$ R$
branco 4,00 8.000,00

135 Fita isolante colorida 1 O Un 500 R$ R$
mts - diversas cores 5,00 2.500,00
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136 Fita isolante de autafusão Un 30 R$ R$
19mm x 10 mts 32,00 960,00

137 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 1" 3,00 150,00

138 Flange e/anel de vedação Un 20 R$ R$
(bucha/arruela) 3" 11,00 220,00

139 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 3/4 4,00 200,00

140 Haste coperweld 12,7 mm Un 50 R$ R$
x 2,40 m b.cam. P .e. 35,00 1.750,00

141 Isolador roldana plástica Un 1300 R$ R$
c/preQo 36x 36 2,00 2.600,00

142 Isolador roldana porcelana Un 50 R$ R$
72 x72 7,00 350,00

143 Kit p/ medição 250 a longo Un 6 R$ R$
1x1/8 até 27 consumidores 206,00 1.236,00

144 Kit p/ medição 250 a médio Un 6 R$ R$
1 x1 /8 até 18 consumidores 162,00 972,00

145 Lâmpada led bulbo 6w Un 300 R$ R$
6400k (03129) 16,00 4.800,00

146 Lâmpada led bulbo 9w Un 1000 R$ R$
6000k 24,00 24.000,00

147 Lâmpada led bulbo 12w Un 500 R$ R$
6000k 10060 33,00 16.500,00
Lâmpada led bulbo 17w R$ R$148 6400k 3300 lumens Un 500 40,00 20.000,00(20400)
Lâmpada led bulbo 25w R$ R$149 6400k 2500 lumens Un 500 51,00 25.500,00(05541 /20405)

150 Lâmpada led bulbo 40w Un 500 R$ R$
6500k 3600Im biv. (3778) 93,00 46.500,00

151 Lâmpada led bulbo 50w Un 500 R$ R$
6500k 4500lm biv. 118,00 59.000,00

152 Lâmpada led tubular 1 0w Un 500 R$ R$
6500k (mb4860) 48,00 24.000,00

153 Lâmpada led tubular 20w Un 500 R$ R$
6500k (mb4862) 45,00 22.500,00

154 Lâmpada led tubular 36w Un 200 R$ R$
6400k 90,00 18.000,00
Lâmpada vapor de R$ R$155 metálico 400w tubular Un 300 90,00 27.000,005000/6000k
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156 Lâmpada vapor de sódio Un 200 R$ R$
tubular 400 w 105,00 21.000,00

157 Luminária comercial 2 x 40 Un 200 R$ R$
109,00 21.800,00

158 Luminária de emergência Un 200 R$ R$
lede/ 30 33,00 6.600,00

159 Luminária lm-1 r e-27 Un 100 R$ R$
c/policarbonato 108,00 10.800,00

160 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 1 O mm lc-0450 11,00 1.100,00

161 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 16 mm lc-0568 15,00 1.500,00

162 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 25 mm lc-0789 22,00 2.200,00

163 Luva pvc e/ rosca Un 100 R$ R$
p/eletroduto 3/4" 3,00 300,00

164 Luva pvc e/ rosca Un 10 R$ R$
p/eletroduto 4" 31,00 310,00

165 Mangueira flexível amarela M 500 R$ R$
25mm sr (3/4") 3,00 1.500,00

166 Mangueira flexível amarela M 300 R$ R$
32mm sr (1") 4,00 1.200,00
Mangueira luminosa led R$ R$167 220v branca s/controle- M 2000 11,00 22.000,0013mm
Parafuso sextavado R$ R$168 soberba 1/4 x 50 p/ bucha Un 300 1,00 300,0010
Parafuso sextavado R$ R$

169 soberba 1 /4 x 60 p/ bucha Un 300 1,00 300,00
8
Parafuso sextavado R$ R$

170 soberba 3/16 x 45 p/ bucha Un 300 1,00 300,00
8

171 Passa fio e/cabo de aco 20 M 30 R$ R$
mts 44,00 1.320,00

172 Pino 2 x 30/32 a pvc Un 50 R$ R$
10,00 500,00

173 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
15,00 750,00

174 Pino adaptador 2p+t em Un 130 R$ R$
linha p/2p+t normal 157 12,00 1.560,00

175 Plafon inteligente pvc Un 1000 R$ R$
soquete pare. 12,00 12.000,00
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176 Plug femea 2p 1 Oa 816 Un 200 R$ R$
cinza 5,00 1.000,00

177 Plug femea 2p+t 1 0a cinza Un 120 R$ R$
838 6,00 720,00

178 Plug femea 2p+t 20a em Un 120 R$ R$
linha o. Cabo 1097-3 cinza 17,00 2.040,00

179 Plug macho extra gigante Un 120 R$ R$
2p+t 20a cinza 14171 pct 17,00 2.040,00

180 Plug macho prensa cabo Un 200 R$ R$
2p 1 0a branco nvlon 14240 10,00 2.000,00

181 Plug macho prensa cabo Un 120 R$ R$
2P 20a branco nvlon 14241 15,00 1.800,00

182 Poste de concreto d-150 Un 10 R$ R$
10,5mt 641 ka 991,00 9.910,00

183 Poste de concreto pm-200 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 404,00 4.040,00

184 Poste de concreto pm-300 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 468,00 4.680,00

185 Projetor led 20w 6000k Un 20 R$ R$
59,00 1.180,00

186 Projetor led 30w 6000k Un 20 R$ R$
63,00 1.260,00

187 Projetor led 50w 6000k Un 20 R$ R$
97,00 1.940,00

188 Projetor led 1 00w 6000k Un 20 R$ R$
185,00 3.700,00

189 Projetor led 200w 6000k Un 10 R$ R$
406,00 4.060,00

190 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/24 disi. Branco 381,00 3.810,00

191 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/34 disi. Branco 443,00 4.430,00

192 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/42 disi beae 8040 475,00 4.750,00
Reator vapor de sódio c/
base ext. Afp 150 w selo
procel -reator vapor de
sódio 150w/220v, com R$ R$

193 base para relê - com alça Un 2000 11,00 22.000,00
de fixação lateral, com
galvanização a fogo, com
etiqueta indicativa do tipo e
potência, com cabo xlne
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2,5mm2, com isolamento
de 0,6/1kv

194 Reator vapor de sódio int. Un 50 R$ R$
Afp 250 w 153,00 7.650,00

195 Reator vapor metálico ext. Un 50 R$ R$
Afo 400 w 121 O p/osram 190,00 9.500,00

196 Redução e-40 p/ e-27 mt- Un 100 R$ R$
242.3 534 13,00 1.300,00

197 Sistema x inter. 1 bipolar Un 40 R$ R$
1 O a branco 338-es 10,00 400,00

198 Sistema x inter. 1 simples + Un 20 R$ R$
tom. 1 Oa branco 309-esn 13,00 260,00

199 Sistema x inter. 1 simples Un 50 R$ R$
branco 306 - es 11,00 550,00

200 Tampa p/visor de caixa de Un 30 R$ R$
medicão 25,00 750,00

201 Tornada 2 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
20,00 1.000,00

202 Tomada 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
21,00 1.050,00

203 Tomada quadrupla externa Un 50 R$ R$
2p+t branca/am toa-tb 30,00 1.500,00

204 Tomada tripla externa 2p+t Un 50 R$ R$
branca/am tpa 3b 26,00 1.300,00

205 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
2000 va 174,00 1.740,00

206 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
3000 va 215,00 2.150,00

207 Ventilador de parede 60 cm Un 50 R$ R$
biv. Preto 248,00 12.400,00

R$
770.017,00

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
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detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todos os departamentos do Municipio.

DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame
será o menor preço por item;

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Contratação faz-se necessária para atender as necessidades dos
departamentos da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu de reparos e possíveis
reformas e ampliações, devido as várias obras e prédios públicos existentes no
município e seu constante uso desgastes vão acontecendo com o tempo, tendo
em vista a necessidade dos materiais listados peço pela abertura do processo
para aquisição dos mesmos.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078,
de 11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).

A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05
dias após recebimento da Nota de Empenho.

Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 dias,
pela Comissão de Recebimento responsável e poderá ser acompanhada pelo
Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal,
localizado na Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde - (44) 3245-2176 das
8:00h as 11 :00h e das 13:00h as 16:00h.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

OOLOüüOl-18Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-3163

obras@mandaguacu.pr.gov.br

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

DEPARTAMENTO DE OBRAS
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O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini,
matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº
131.579.988-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim,
portador da CI/RG nº. 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF nº. 088.420.059-08
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Tiago
Beidaki Landim.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.
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Elaborado, em__/__/2020

Tiago Beidaki Landim
Assessor Executivo

Aprovo, em__/__/2020

Gilberto Mulinari
Diretor Municipal de Obras
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 18/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
1;?/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de Materiais Eletricos para Manutenção predial, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

Item Descri cão Un Quantidade Marca Preço un TOTAL
Abraçadeira nylon 200 x R$ R$

1 2,5mm branca - pacote Un 20 18,00 360,00
com 100un
Abraçadeira nylon 280 x R$ R$

2 3,5mm branca - pacote Un 20 28,00 560,00
com 100 un
Alicate universal 811

R$ R$
3 profissional 9022b cabo Un 20 26,00 520,00

vermelho

4 Arame galvanizado 14 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

5 Arame galvanizado 16 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

6 Arame galvanizado 18 Kg 50 R$ R$
18,00 900,00

7 Armação 3x3 - 3/16 Un 5 R$ R$
zincada 38,00 190,00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x Un 130 R$ R$
03 x 018 mm 2,00 260,00

9 Barramento pente 1 p (1 Un 10 R$ R$
metro) 54 polos 63a 101,00 1.010,00

10 Braçadeira p/fixar caixa Un 50 R$ R$
universal 3 mm 20,00 1.000,00
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11 Braçadeira sobenial tipo d Un 40 R$ R$
p/eletr. 3" e/cunha. 5,00 200,00

12 Braçadeira tipo u p/eletr. 1" Un 40 R$ R$
simples 1,00 40,00

13 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
1/2" simoles 1,00 40,00

14 Braçadeira tipo u p/eletr. 2" Un 40 R$ R$
simples 2,00 80,00

15 Braçadeira tipo u p/eletr. 3" Un 40 R$ R$
simples 3,00 120,00

16 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
3/4" simples (031771) 1,00 40,00

17 Braçadeira tipo u Un 40 R$ R$
p/eletr.1.1/2" 1,00 40,00

18 Braço p/chuveiro branco Un 50 R$ R$
080020 15,00 750,00

19 Cabeçote de pvc 1" Un 50 R$ R$
2,00 100,00

20 Cabo cci 2 pares interno M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

21 Cabo cci 5 pares interno M 500 R$ R$
6,00 3.000,00

22 Cabo flexível isol. 750 v M 2500 R$ R$
1,50 mm 2,00 5.000,00

23 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
10,00 mm 8,00 8.000,00

24 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
6,00 mm 4,00 4.000,00

25 Cabo flexível isol. 750 v. M 300 R$ R$
16,00 mm preto 10,00 3.000,00

26 Cabo flexível isol. Epr 1 kv M 300 R$ R$
25,00 mm preto 15,00 4.500,00

27 Cabo PP 3 x 2,50 mm M 500 R$ R$
5,00 2.500,00

28 Cabo quadruplex 16 mm M 200 R$ R$
9,00 1.800,00

29 Cabo quadruplex 25 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

30 Cabo quadruplex 50 mm M 200 R$ R$
26,00 5.200,00

31 Cabo triplex 16 mm M 500 R$ R$
8,00 4.000,00

32 Cabo triplex 25 mm M 500 R$ R$
12,00 6.000,00
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33 Cabo triplex 35 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

34 Caixa de alvenaria e/tampa Un 30 R$ R$
30 x 30 ex. Terra 49,00 1.470,00

35 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 200 R$ R$
x 2 eretas 5,00 1.000,00

36 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 70 R$ R$
x 4 eretas 6,00 420,00

37 Caixa de passagem 1 O x Un 25 R$ R$
10 12,00 300,00

38 Caixa de passagem 20 x Un 25 R$ R$
20 15,00 375,00
Caixa de passagem pvc R$ R$

39 sob. 15 x 15 x 6 mm Un 30 22,00 660,00
913232

40 Caixa p/medição cn-1 muro Un 5 R$ R$
frontal 166,00 830,00
Canaleta 20 x 1 O x R$ R$

41 2000mm branco e/fita M 250
adesiva 361/2ef

11,00 2.750,00

42 Canaleta 50 x 20 c/2mts - M 50 R$ R$
duto x-2 branca 363/2e 49,00 2.450,00

43 Canaleta de piso dp1 M 10 R$ R$
c/2mts 25x12 32,00 320,00

44 Chave p/ventilador Un 50 R$ R$
oscilante embutir bco 001 27,00 1.350,00

45 Chuveiro 4t 127v Un 60 R$ R$
50,00 3.000,00

46 Chuveiro 4t 220v Un 60 R$ R$
51,00 3.060,00

47 Conector de porcelana Un 50 R$ R$
bicolar 1 O mm cp-102.3 11,00 550,00
Conector de porcelana R$ R$

48 tripolar 1 O mm cp-103.3 Un 50 16,00 800,00
04.02

49 Conector macho rj-45 cat-5 Un 200 R$ R$
lmo (195146) 3,00 600,00

50 Conector p/ cabo coaxial Un 300 R$ R$
com rosca 058823 2,00 600,00
Conector p/haste tipo gar R$ R$

51 reforçado p/padrão 70 a Un 50 6,00 300,00
200a

52 Conector split bolt 1 O mm Un 50 R$ R$
7,00 350,00
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50 R$ R$
53 Conector split bolt 25 mm Un 10,00 500,00

Conjunto 1 simples + R$ R$
54 tom.2p+t em linha Un 40 11,00 440,00

50.111n1-5
Conjunto 1 simples 20.111- 50 R$ R$

55 5 klin Un 8,00 400,00
Conjunto 2 simples + R$ R$

56 tom.2p+t em linha Un 40 21,00 840,00
50.111n1-5
Conjunto 2 simples + R$ R$

57 tomada 2p + t dupla 4x2 Un 30 42,00 1.260,00
em linha10a
Conjunto 2 simples 20.121- 50 R$ R$

58 5 klin Un 15,00 750,00
Conjunto 3 simples 20.131- 20 R$ R$

59 5 klin Un 22,00 440,00
Conjunto paralelo + tomada 50 R$ R$

60 2p+t 20a 13330083 Un 19,00 950,00
Conjunto tomada 2p + t R$ R$

61 dupla 4x2 em linha 1 0a Un 150 21,00 3.150,00
40121n1-5
Conjunto tomada 2p + t R$ R$

62 dupla 4x2 em linha 20a Un 150 27,00 4.050,00
40121n25
Conjunto tomada 2p + t R$ R$

63 dupla 4x2 em linha 20a Un 50 25,00 1.250,00
40121n25
Conjunto tomada 2p + t em 50 R$ R$

64 linha 20a 43.101 n2-5 Un 31,00 1.550,00
Conjunto tomada 2p + t em 40 R$ R$

65 linha 20a 43.101 n2-5 Un 34,00 1.360,00
Conjunto tomada de tel. R$ R$

66 4x2 padrao+mod.372-5 br Un 40 20,00 800,00
Conjunto tomada de tel. 40

R$ R$
67 4x4 padrão 086p-5 Un 20,00 800,00

R$ R$
68 Contatar cjx2 18 18a 220v Un 5 76,00 380,00

5 R$ R$
69 Contatar cjx2 25 25a 220v Un 116,00 580,00

R$ R$
70 Contatar cjx2 32 32a 220v Un 10 138,00 1.380,00

5
R$ R$

71 Contatar cjx2 40 40a 220v Un 205,00 1.025,00

---------------------0 Oí, O O (J O 15 4
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R$ R$
72 Contatar cjx2 50 50a 220v Un 5 311,00 1.555,00

R$ R$
73 Contatar cjx2 65 65a 220v Un 5 374,00 1.870,00

R$ R$
74 Disjuntor 1 x 20 a dq Un 36 16,00 576,00

R$ R$
75 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 36 18,00 648,00

R$ R$
76 Disjuntor 1 x 40 a dq Un 36 21,00 756,00

R$ R$
77 Disjuntor 1 x 50 a dq Un 36 28,00 1.008,00

R$ R$
78 Disjuntor 2 x 100 a Un 15 81,00 1.215,00

R$ R$
79 Disjuntor 2 x 30 a Un 10 41,00 410,00

R$ R$
80 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v Un 15 50,00 750,00

R$ R$
81 Disjuntor 2 x 70 a Un 15 69,00 1.035,00

Disjuntor 3 x 100 a R$ R$
82 Un 15 151,00 2.265,005ka/220v

Disjuntor 3 x 125 a R$ R$
83 Un 6 208,00 1.248,00ca3125b

Disjuntor 3 x 150 a R$ R$
84 Un 6 390,00 2.340,00ca3150b

R$ R$
85 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 Un 6 525,00 3.150,00

Disjuntor 3 x 200 a R$ R$
86 Un 6 621,00 3.726,00ca3200b2

R$ R$
87 Disjuntor 3 x 30 a Un 15 62,00 930,00

R$ R$
88 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v Un 15 73,00 1.095,00

Disjuntor 3 x 70 a R$ R$
89 1 Oka/220v ch3070 Un 15 80,00 1.200,00

R$ R$
90 Disjuntor din j e 1 x 1 0a Un 50 19,00 950,00

R$ R$
91 Disjuntor din j e 1 x 16 a Un 50 20,00 1.000,00

R$ R$
92 Disjuntor din j e 1 x 20 a Un 50 30,00 1.500,00

R$ R$
93 Disjuntor din j e 1 x 25 a Un 50 20,00 1.000,00

_____________________ OOr. O 00 O 155
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R$ R$
94 Disjuntor din j e 1 x 32 a Un 50 25,00 1.250,00

R$ R$
95 Disjuntor din j e 2 x 1 O a Un 30 40,00 1.200,00

R$ R$
96 Disjuntor din j e 2 x 16 a Un 40 51,00 2.040,00

R$ R$
97 Disjuntor din j e 2 x 20 a Un 30 51,00 1.530,00

R$ R$
98 Disjuntor din j e 2 x 25 a Un 30 68,00 2.040,00

R$ R$
99 Disjuntor din j e 2 x 32 a Un 30 63,00 1.890,00

R$ R$
100 Disjuntor din j e 2 x 40 a Un 30 73,00 2.190,00

R$ R$
101 Disjuntor din j e 2 x 50 a Un 30 80,00 2.400,00

R$ R$
102 Disjuntor din j e 3 x 1 O a Un 15 25,00 375,00

R$ R$
103 Disjuntor din j e 3 x 100 a Un 10 161,00 1.610,00

R$ R$
104 Disjuntor din j e 3 x 16 a Un 15 51,00 765,00

R$ R$
105 Disjuntor din j e 3 x 20 a Un 15 68,00 1.020,00

R$ R$
106 Disjuntor din j e 3 x 25 a Un 15 72,00 1.080,00

R$ R$
107 Disjuntor din j e 3 x 32 a Un 10 94,00 940,00

R$ R$
108 Disjuntor din j e 3 x 40 a Un 10 88,00 880,00

R$ R$
109 Disjuntor din j e 3 x 50 a Un 10 101,00 1.010,00

R$ R$
110 Disjuntor din j e 3 x 63 a Un 10 121,00 1.210,00

R$ R$
111 Disjuntor din j e 3 x 80 a Un 10 204,00 2.040,00

R$ R$
112 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Un 10 50,00 500,00

R$ R$
113 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. Un 10 67,00 670,00

R$ R$
114 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 157,00 785,00

Disjuntor motor 16a mpw- R$ R$
115 Un 5 260,00 1.300,0010.16
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116 Disjuntor motor 25a mpw25 Un 5 R$ R$
- 20,25 320,00 1.600,00

117 Disjuntor motor gv2-me14 Un 5 R$ R$
6-10a 200,00 1.000,00

118 Eletroduto pvc 1 M 100 R$ R$
32,00 3.200,00

119 Eletroduto pvc 1/2 M 200 R$ R$
16,00 3.200,00

120 Eletroduto pvc 3/4 M 200 R$ R$
18,00 3.600,00

121 Emenda p/ mangueira Un 300 R$ R$
luminosa 31,00 9.300,00

122 Escada alumínio com 6 Un 5 R$ R$
deaaus 218,00 1.090,00

123 Escada de alum. Extensa Un 10 R$ R$
2x7 527,00 5.270,00

124 Escada de fibra c/ 2, 1 O mts Un 5 R$ R$
tipo "a" de abrir 867,00 4.335,00
Escada de fibra c/ 4,00 mts R$

125 duplo acesso degrau Un 5 R$1.260,00 6.300,00
alumínio plano

126 Exaustor 30 cm 220 v Un 6 R$ R$
202,00 1.212,00

127 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 R$ R$
265,00 1.590,00

128 Fecho p/ fita fusimec 3/4 Un 150 R$ R$
3,00 450,00

129 Filtro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 R$ R$
21,00 630,00

130 Filtro de linha de pvc p/5 Un 50 R$ R$
tom. Abs preto 38,00 1.900,00

131 Fio de cobre isolado 10,00 M 1300 R$ R$
mm - azul 8,00 10.400,00

132 Fio p/ telefone fe-100 M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

133 Fio paralelo 2 x 1,50 mm M 2000 R$ R$
branco 3,00 6.000,00

134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm M 2000 R$ R$
branco 4,00 8.000,00

135 Fita isolante colorida 1 O Un 500 R$ R$
mts - diversas cores 5,00 2.500,00

136 Fita isolante de autafusão Un 30 R$ R$
19mm x 10 mts 32,00 960,00
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137 Flange e/anel de vedação Un 50
R$ R$

(bucha/arruela) 1" 3,00 150,00

138 Flange e/anel de vedação Un 20 R$ R$
(bucha/arruela) 3" 11,00 220,00

139 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 3/4 4,00 200,00

140 Haste coperweld 12,7 mm Un 50 R$ R$
x 2,40 m b.cam. P .e. 35,00 1.750,00

141 Isolador roldana plástica Un 1300
R$ R$

c/oreqo 36x 36 2,00 2.600,00

142 Isolador roldana porcelana Un 50
R$ R$

72x72 7,00 350,00

143 Kit p/ medição 250 a longo Un 6
R$ R$

1 x1 /8 até 27 consumidores 206,00 1.236,00

144 Kit p/ medição 250 a médio Un 6
R$ R$

1 x1 /8 até 18 consumidores 162,00 972,00

145 Lâmpada led bulbo 6w Un 300 R$ R$
6400k (03129) 16,00 4.800,00

146 Lâmpada led bulbo 9w Un 1000 R$ R$
6000k 24,00 24.000,00

147 Lâmpada led bulbo 12w Un 500
R$ R$

6000k 10060 33,00 16.500,00
Lâmpada led bulbo 17w R$ R$

148 6400k 3300 lumens Un 500
(20400)

40,00 20.000,00

Lâmpada led bulbo 25w R$ R$
149 6400k 2500 lumens Un 500

(05541 /20405)
51,00 25.500,00

150 Lâmpada led bulbo 40w Un 500
R$ R$

6500k 3600Im biv. (3778) 93,00 46.500,00

151 Lâmpada led bulbo 50w Un 500
R$ R$

6500k 4500Im biv. 118,00 59.000,00

152 Lâmpada led tubular 1 0w Un 500
R$ R$

6500k (mb4860) 48,00 24.000,00

153 Lâmpada led tubular 20w Un 500 R$ R$
6500k (mb4862) 45,00 22.500,00

154 Lâmpada led tubular 36w Un 200
R$ R$

6400k 90,00 18.000,00
Lâmpada vapor de R$ R$

155 metálico 400w tubular Un 300 90,00 27.000,00
5000/6000k

156 Lâmpada vapor de sódio Un 200 R$ R$
tubular 400 w 105,00 21.000,00

0Q'r,0üü0158





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

157 Luminária comercial 2 x 40 Un 200 R$ R$
109,00 21.800,00

158 Luminária de emergência Un 200 R$ R$
led c/ 30 33,00 6.600,00

159 Luminária lm-1 r e-27 Un 100 R$ R$
c/oolicarbonato 108,00 10.800,00

160 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 1 O mm lc-0450 11,00 1.100,00

161 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 16 mm lc-0568 15,00 1.500,00

162 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 25 mm lc-0789 22,00 2.200,00

163 Luva pvc e/ rosca Un 100 R$ R$
o/eletroduto 3/4" 3,00 300,00

164 Luva pvc e/ rosca Un 10 R$ R$
o/eletroduto 4" 31,00 310,00

165 Mangueira flexível amarela M 500 R$ R$
25mm sr (3/4") 3,00 1.500,00

166 Mangueira flexível amarela M 300 R$ R$
32mm sr (1") 4,00 1.200,00
Mangueira luminosa led R$ R$

167 220v branca s/controle- M 2000 11,00 22.000,00
13mm
Parafuso sextavado R$ R$

168 soberba 1/4 x 50 p/ bucha Un 300 1,00 300,00
10
Parafuso sextavado R$ R$

169 soberba 1 /4 x 60 p/ bucha Un 300 1,00 300,00
8
Parafuso sextavado R$ R$

170 soberba 3/16 x 45 p/ bucha Un 300 1,00 300,00
8

171 Passa fio e/cabo de aco 20 M 30
R$ R$

mts 44,00 1.320,00

172 Pino 2 x 30/32 a pvc Un 50
R$ R$

10,00 500,00

173 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
15,00 750,00

174 Pino adaptador 2p+t em Un 130
R$ R$

linha p/Zp+t normal 157 12,00 1.560,00

175 Plafon inteligente pvc Un 1000 R$ R$
soauete porc. 12,00 12.000,00

176 Plug femea 2p 10a 816 Un 200 R$ R$
cinza 5,00 1.000,00
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177 Plug femea 2p+t 1 Oa cinza Un 120
R$ R$

838 6,00 720,00

178 Plug femea 2p+t 20a em Un 120
R$ R$

linha o. Cabo 1097-3 cinza 17,00 2.040,00

179 Plug macho extra gigante Un 120
R$ R$

Zo+t 20a cinza 14171 oct 17,00 2.040,00

180 Plug macho prensa cabo Un 200
R$ R$

2p 1 0a branco nylon 14240 10,00 2.000,00

181 Plug macho prensa cabo Un 120
R$ R$

2o 20a branco nvlon 14241 15,00 1.800,00

182 Poste de concreto d-150 Un 10
R$ R$

10,5mt641 ko 991,00 9.910,00

183 Poste de concreto pm-200 Un 10
R$ R$

c/ 7,20 m 404,00 4.040,00

184 Poste de concreto pm-300 Un 10
R$ R$

c/ 7,20 m 468,00 4.680,00

185 Projetor led 20w 6000k Un 20
R$ R$

59,00 1.180,00

186 Projetor led 30w 6000k Un 20
R$ R$

63,00 1.260,00

187 Projetor led 50w 6000k Un 20
R$ R$

97,00 1.940,00

188 Projetor led 1 00w 6000k Un 20
R$ R$

185,00 3.700,00

189 Projetor led 200w 6000k Un 10
R$ R$

406,00 4.060,00

190 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10
R$ R$

150a o/24 dlsl, Branco 381,00 3.810,00

191 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10
R$ R$

150a o/34 disl. Branco 443,00 4.430,00

192 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10
R$ R$

150a o/42 disi beae 8040 475,00 4.750,00
Reator vapor de sódio c/
base ext. Afp 150 w selo
procel -reator vapor de
sódio 150w/220v, com
base para relê - com alça R$ R$

193 de fixação lateral, com Un 2000 11,00 22.000,00
galvanização a fogo, com
etiqueta indicativa do tipo e
potência, com cabo xlpe
2,5mm2, com isolamento
de 0,6/1kv

ÜÜLÜ(j(lQ16Q



'.t



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

194
Reator vapor de sódio int. Un 50

R$ R$
Afp 250 w 153,00 7.650,00

195 Reator vapor metálico ext. Un 50
R$ R$

Afp 400 w 1210 p/osram 190,00 9.500,00

196 Redução e-40 p/ e-27 rnt- Un 100
R$ R$

242.3 534 13,00 1.300,00

197 Sistema x inter. 1 bipolar Un 40
R$ R$

1 O a branco 338-es 10,00 400,00

198
Sistema x inter. 1 simples + Un 20

R$ R$
tom. 1 Oa branco 309-esn 13,00 260,00

199
Sistema x inter. 1 simples Un 50

R$ R$
branco 306 - es 11,00 550,00

200
Tampa p/visor de caixa de Un 30

R$ R$
medição 25,00 750,00

201 Tomada 2 x 30/32 a - pvc Un 50
R$ R$

20,00 1.000,00

202 Tornada 3 x 30/32 a - pvc Un 50
R$ R$

21,00 1.050,00

203 Tomada quadrupla externa Un 50
R$ R$

2o+t branca/am tpa-4b 30,00 1.500,00

204 Tomada tripla externa 2p+t Un 50· R$ R$
branca/am toa 3b 26,00 1.300,00

205
Transformador de voltagem Un 10

R$ R$
2000 va 174,00 1.740,00

206
Transformador de voltagem Un 10

R$ R$

3000 va 215,00 2.150,00

207
Ventilador de parede 60 cm Un 50

R$ R$

biv. Preto 248,00 12.400,00
R$ 770.017,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.

_______________________,O O:t, O O «o 181
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NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 18/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0

do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica}

Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:
Lecal:
E-mail: CPF:

Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

D0i,0Uü0164
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

1v. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDORVENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

--------------------ºº'·º Íj\j 0170.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1.8/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão ~8/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº----------------

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 18/2020,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _

Local·-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__./__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Materiais Eletricos para
Manutenção predial, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital
em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante
arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O prazo para a entrega do produto será de em até 5 (cinco) dias, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284,
portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da CI/RG
nº. 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF nº. 088.420.059-08 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
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10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seauintes sancões:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
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20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 - A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos sub itens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
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Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipat
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;
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b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
68/74/150/159/252/254/266/270/370/374/392/393/391 /360/536/537/535/686/689/
710/714/722/725/744/747//3.3.90.30/52.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 -O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO
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TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG: ---------

Nome:--------
RG: ---------
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 18/2020- (RP)
PROCESSO Nº.106/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Materiais Eletricos paraManutenção predial, (conforme descrito no
edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 770.017,00 (setecentos e setenta mil e dezessete reais)
Datae Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
28/04/~020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 10:00 horas do dia 28/04/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br ::-::-,.:--..:::...::-_-_::-_::---

Mandaguaçu, 17·
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PARECER JURÍDICO -PREGÃO ELETRONICO
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔNICA. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS. DEPARTAMENTO DE
OBRAS. LEI FEDERAL N.º 10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO
MUNICIPAL N. 6769/2018. DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL N.0 147/2014. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL N"
8.666/1993.

Recebeu esta Procuradoria em 18/05/2020, o processo licitatório na modalidade

Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações,

solicitando análise da minuta do Instrumento Convocatório, datado 18/05/2020, que visa a

contratação/aquisição de: "materiais elétricos para manutenção predial", transcrição fiel, conforme

requisitado no Termo de Referência, do qual embasa a elaboração do Edital, que instrui o processo, do qual

na sequencia estabelece as condições, quantidades, fundamentos, exigências, condições de recebimento e

outros pontos relacionados a contratação almejada, requisitado e aprovado por Gilberto Mulinari - Diretor do

Departamento de Obras.

2 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência

para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o interesse público.

3 Nos termos do processo, o valor máximo estimado para a aquisição/contratação é de

R$770.017,00 (setecentos e setenta mil e dezessete reais).

4 Os Arts. 14, 38, caput e 40, inciso Ida Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que o objeto

da licitação deve ser caracterizado de forma adequada, sucinta e claro, ou seja, o objeto deve ser descrito de

forma a traduzir a real necessidade do Poder Público, com todas as características indispensáveis, afastando

se, evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a

competição.

5 A Lei Federal n. 10.520/2002, do qual instituiu a licitação denominada Pregão,

dispõe:

K auar
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Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; II - a definição
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão
a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação. o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio. cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifo Nosso!!!)

Quanto ao Decreto Municipal 6551/2017 que regulamenta no âmbito do Município a

licitação denominada Pregão:
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Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de termo de
referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma precisa, suficiente e
clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização; b) Da justificativa da necessidade da contratação; c) Das
condições de prestação dos serviços ou de entrega de bens e produtos; d) Da estimativa do valor
máximo para a contratação; e) Outros elementos como os prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração. II - Aprovação do termo de
referencia pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV - Designação do
pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação
das propostas, exigências de habilitação e as obrigações das partes no futuro contrato/ata de
registro de preços e as sanções aplicáveis; VI - Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria
Jurídica do Município; (Grifo Nosso!!!)

7 Nos termos do artigo 40 da Lei Federal n.0 8.666/93, o edital deve conter no seu

preâmbulo o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação,

menção de que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o

objeto da licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento,

condições para participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas

para recursos, condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto ...

8 Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido de
informacões: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de esclarecimento
ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto à Prefeitura Municipal.
( ... ) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de esclarecimento ou impugnação ao edital
sejam protocoladas apenas na sede da Prefeitura do Município gera desconformidade com o que
dispõem o art. 3°, paragrafo 1° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ..." c) Ref. exie:ência de
apresentação de amostra: "No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é
indispensável que indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de
amostras, bem como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame..."
10.6 Ref. possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1 ° inciso
I da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 (... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os padrões
exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do certame..." 10.7 e) Ref.
designacão do responsável pelo recebimento dos itens: "Todavia, quando analisado o edital do
Município, observaram-se desconformidades com as determinações legais, bem como a
normativa federal mencionada, por não ocorrer a devida designação do responsável pelos
recebimentos dos gêneros alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento.
Dessa forma, orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os
responsáveis ou os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução
do contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato de
merenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. ( ... ) A referência aos
artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DNNFUNDEPAR são tambem necessárias
neste aspecto ... " Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio de 2018. Transcrição
Fiel, Grifo Nosso!!!

K dauar
,- 1 .. 3086

8.1 Quanto a qualificação técnica:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de
Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU.

( ... ) A respeito deste assunto, cabe a decisão do relator Ministro José Jorge, que afirmou no
Acórdao no TCU n. 1982/2010-Plenário, TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. ( ... ) A Lei de
Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica no Art. 30, com o
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objetivo de que não sejam impostas exigencias descabidas e difíceis de serem cumpridas
pelos interessados. (... ) Conclusão Desta forma, encaminha-se o seguinte Apontamento
Preliminar de Acompanhamento -APA, para que o município de Mandaguaçu tenha ciência do
teor deste Apontamento, assim como avaliem as providencias pertinentes com vistas a que
possíveis irregularidades venham ocorrer. ( ...) A manutenção das impropriedades, nos termos
em que foi identificada, poderá ensejar a abertura de Comissão de Irregularidade com a
aplicação de multas administrativas previstas no art. 87 da Lei Complementar n. 113/2005.
CAGE, 24 de maio de 2018." Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

Considerando que o procedimento licitatório, caracteriza ato administrativo formal.

cf. Paragrafo Único do A11. 4 da Lei 8.666/93 e ss, fazemos. em resumo, os seguintes apontamentos e
sugestões:

9.1 Necessário assinatura manuscrita e data, em algumas peças do processo, cf. art. 38 e
ss.

É o parecer, salvo entendimento diverso.

9.2 Despacho do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de análise e

expedição de pareceres técnicos, cf. Paragrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss...

9.3 Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal n.0 6551/2017, torna-se

necessário anexar, Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

9.4 Sugerimos citar no edital, o Decreto Municipal n. 6769/2018, do qual dispõe sobre a
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica.

1 O Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das

propostas, contado a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art.
4°, V, da Lei n.0 10.520/2002.

11 Seguindo as orientações elencadas e resguardando o poder discricionário do gestor

público, o presente terá condições de ser encaminhado para aprovação.

12 Ressalte-se, no entanto, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista, bem como a

verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumulação do objeto do procedimento licitatório,

pois o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais.

13 Propõe, por fim, que seja dada ampla publicidade ao certame, caso haja decisão

pela continuidade da licitação, na forma da legislação e com respeito ao princípio da publicidade (art. 37,

caput, da CF/88).

14

Mandaguaçu-PR, 19 de maio de 2020.
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23-06-0568 Abraçadeira nylon 200 x 2,5mm branca - pacote com 1 OOun-Un UND 20,000 18,0000 360,00
2 23-06-0569 Abraçadeira nylon 280 x 3,5mm branca - pacote com 100 un-Un UND 20,000 28,0000 560,00
3 23-06-0570 Alicate universal 8" profissional 9022b cabo vermelho -Un UND 20,000 26,0000 520,00
4 23-06-0571 Arame galvanizado 14-Kg KG 50,000 17,0000 850,00
5 23-06-0572 Arame galvanizado 16 -Kg KG 50,000 17,0000 850,00
6 23-06-0573 Arame galvanizado 18 -Kg KG 50,000 18,0000 900,00
7 23-06-0574 Armação 3x3 - 3/16 zincada -Un UND 5,000 38,0000 190,00
8 23-06-0575 Arruela quadrada 5/8 38 x 03 x 018 mm -Un UND 130,000 2,0000 260,00
9 23-06-0576 Barramento pente 1p (1 metro) 54 polos 63a -Un UND 10,000 101,0000 1.010,00

10 23-06-0577 Braçadeira p/fixar caixa universal 3 mm -Un UND 50,000 20,0000 1.000,00
11 23-06-0578 Braçadeira sobenial tipo d p/eletr. 3" e/cunha. -Un UND 40,000 5,0000 200,00
12 23-06-0579 Braçadeira tipo u p/eletr. 1" simples -Un UND 40,000 1,0000 40,00
13 23-06-0580 Braçadeira tipo u p/eletr. 1/2" simples -Un UND 40,000 1,0000 40,00
14 23-06-0581 Braçadeira tipo u p/eletr. 2" simples -Un UND 40,000 2,0000 80,00
15 23-06-0582 Braçadeira tipo u p/eletr. 3" simples -Un UND 40,000 3,0000 120,00
16 23-06-0583 Braçadeira tipo u p/eletr. 3/4" simples (031771) -Un UND 40,000 1,0000 40,00
17 23-06-0584 Braçadeira tipo u p/eletr.1.1/2" -Un UND 40,000 1,0000 40,00
18 23-06-0585 Braço p/chuveiro branco 080020 -Un UND 50,000 15,0000 750,00
19 23-06-0586 Cabeçote de pvc 1" -Un UND 50,000 2,0000 100,00
20 23-06-0588 Cabo cci 2 pares interno -M MT 1.000,000 3,0000 3.000,00
21 23-06-0589 Cabo cci 5 pares interno -M MT 500,000 6,0000 3.000,00
22 23-06-0590 Cabo flexível isol. 750 v 1,50 mm -M MT 2.500,000 2,0000 5.000,00
23 23-06-0591 Cabo flexível isol. 750 v 10,00 mm -M MT 1.000,000 8,0000 8.000,00
24 23-06-0592 Cabo flexível isol. 750 v 6,00 mm -M MT 1.000,000 4,0000 4.000,00
25 23-06-0593 Cabo flexível ísol. 750 v. 16,00 mm preto -M MT 300,000 10,0000 3.000,00
26 23-06-0594 Cabo flexível isol. Epr 1 kv 25,00 mm preto -M MT 300,000 15,0000 4.500,00
27 23-06-0595 Cabo pp 3 x 2,50 mm -M MT 500,000 5,0000 2.500,00
28 23-06-0596 Cabo quadruplex 16 mm -M MT 200,000 9,0000 1.800,00
29 23-06-0597 Cabo quadruplex 25 mm -M MT 500,000 15,0000 7.500,00
30 23-06-0598 Cabo quadruplex 50 mm -M MT 200,000 26,0000 5.200,00
31 23-06-0599 Cabo triplex 16 mm -M MT 500,000 8,0000 4.000,00
32 23-06-0600 Cabo triplex 25 mm -M MT 500,000 12,0000 6.000,00
33 23-06-0601 Cabo triplex 35 mm -M MT 500,000 15,0000 7.500,00
34 23-06-0602 Caixa de alvenaria e/tampa 30 x 30 ex. Terra -Un UND 30,000 49,0000 1.470,00
35 23-06-0603 Caixa de embutir de pvc. 4 x 2 pretas -Un UND 200,000 5,0000 1.000,00
36 23-06-0604 Caixa de embutir de pvc. 4 x 4 pretas -Un UND 70,000 6,0000 420,00
37 23-06-0605 Caixa de passagem 1 O x 1 O -Un UND 25,000 12,0000 300,00
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38 23-06-0606 Caixa de passagem 20 x 20 -Un UNO 25,000 15,0000 375,00
39 23-06-0607 Caixa de passagem pvc sob. 15 x 15 x 6 mm 913232 -Un UNO 30,000 22,0000 660,00
40 23-06-0608 Caixa p/medição cn-1 muro frontal -Un UNO 5,000 166,0000 830,00
41 23-06-0609 Canaleta 20 x 1 O x 2000mm branco e/fita adesiva 361/2ef -M MT 250,000 11,0000 2.750,00
42 23-06-0610 Canaleta 50 x 20 c/2mts -duto x-2 branca 363/2e -M MT 50,000 49,0000 2.450,00
43 23-06-0611 Canaleta de piso dp1 c/2mts 25x12 -M MT 10,000 32,0000 320,00
44 23-06-0612 Chave p/ventilador oscilante embutir bco 001 -Un UNO 50,000 27,0000 1.350,00
45 46-01-1276 Chuveiro 4t 127v UN 60,000 50,0000 3.000,00
46 46-01-1277 Chuveiro 4t 220v UN 60,000 51,0000 3.060,00
47 23-06-0615 Conector de porcelana bipolar 1 O mm cp-102.3 -Un UNO 50,000 11,0000 550,00
48 23-06-0616 Conector de porcelana tripolar 10 mm cp-103.3 04.02 -Un UNO 50,000 16,0000 800,00
49 23-06-0617 Conector macho rj-45 cat-5 imp (195146) -Un UNO 200,000 3,0000 600,00
50 23-06-0618 Conector pi cabo coaxial com rosca 058823 -Un UNO 300,000 2,0000 600,00
51 23-06-0619 Conector p/haste tipo gar reforçado p/padrão 70 a 200a -Un UNO 50,000 6,0000 300,00
52 23-06-0620 Conector split bolt 1 O mm -Un UNO 50,000 7,0000 350,00
53 23-06-0621 Conector split bolt 25 mm -Un UNO 50,000 10,0000 500,00
54 23-06-0622 Conjunto 1 simples + tom.2p+t em linha 50.111 n1-5 -Un UNO 40,000 11,0000 440,00
55 23-06-0623 Conjunto 1 simples 20.111-5 klin -Un UNO 50,000 8,0000 400,00
56 23-06-0624 Conjunto 2 simples+ tom.2p+t em linha 50.111 n1-5 -Un UNO 40,000 21,0000 840,00
57 23-06-0625 Conjunto 2 simples+ tomada 2p + t dupla 4x2 em linha10a -Un UNO 30,000 42,0000 1.260,00
58 23-06-0626 Conjunto 2 simples 20.121-5 klin -Un UNO 50,000 15,0000 750,00
59 23-06-0627 Conjunto 3 simples 20.131-5 klin -Un UNO 20,000 22,0000 440,00
60 23-06-0628 Conjunto paralelo + tomada 2p+t 20a 13330083 -Un UNO 50,000 19,0000 950,00
61 23-06-0629 Conjunto tomada 2p + t dupla 4x2 em linha 10a 40121 n1-5 -Un UNO 150,000 21,0000 3.150,00
62 23-06-0630 Conjunto tomada 2p + t dupla 4x2 em linha 20a 40121 n25 -Un UNO 150,000 27,0000 4.050,00
63 23-06-0631 Conjunto tomada 2 p + t dupla 4x2 em linha 20a 40121 n25 -Un UNO 50,000 25,0000 1.250,00
64 23-06-0632 Conjunto tomada 2p + t em linha 20a 43.101 n2-5 -Un UNO 50,000 31,0000 1.550,00
65 23-06-0633 Conjunto tomada2p + t em linha 20a 43.101 n2-5 -Un UNO 40,000 34,0000 1.360,00
66 23-06-0634 Conjunto tomada de tel. 4x2 padrao+mod.372-5 br -Un UNO 40,000 20,0000 800,00
67 23-06-0635 Conjunto tomada de tel. 4x4 padrão 086p-5 -Un UNO 40,000 20,0000 800,00
68 23-06-0636 Contator cjx2 18 18a 220v -Un UNO 5,000 76,0000 380,00
69 23-06-0637 Contator cjx2 25 25a 220v -Un UNO 5,000 116,0000 580,00
70 23-06-0638 Contator cjx2 32 32a 220v -Un UNO 10,000 138,0000 1.380,00
71 23-06-0639 Contator cjx2 40 40a 220v -Un UNO 5,000 205,0000 1.025,00
72 23-06-0640 Contator cjx2 50 50a 220v -Un UNO 5,000 311,0000 1.555,00
73 23-06-0641 Contator cjx2 65 65a 220v -Un UNO 5,000 374,0000 1.870,00
74 23-06-0642 Disjuntor 1 x 20 a dq -Un UNO 36,000 16,0000 576,00
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75 23-06-0643 Disjuntor 1 x 30 a dq -Un UNO 36,000 18,0000 648,00
76 23-06-0644 Disjuntor 1 x 40 a dq -Un UNO 36,000 21,0000 756,00
77 23-06-0645 Disjuntor 1 x 50 a dq -Un UNO 36,000 28,0000 1.008,00
78 23-06-0646 Disjuntor 2 x 100 a -Un UNO 15,000 81,0000 1.215,00
79 23-06-0647 Disjuntor 2 x 30 a -Un UNO 10,000 41,0000 410,00
80 23-06-0648 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v -Un UNO 15,000 50,0000 750,00
81 23-06-0649 Disjuntor 2 x 70 a -Un UNO 15,000 69,0000 1.035,00
82 23-06-0650 Disjuntor 3 x 100 a 5ka/220v -Un UNO 15,000 151,0000 2.265,00
83 23-06-0651 Disjuntor 3 x 125 a ca3125b -Un UNO 6,000 208,0000 1.248,00
84 23-06-0652 Disjuntor 3 x 150 a ca3150b -Un UNO 6,000 390,0000 2.340,00
85 23-06-0653 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 -Un UNO 6,000 525,0000 3.150,00
86 23-06-0654 Disjuntor 3 x 200 a ca3200b2 -Un UNO 6,000 621,0000 3.726,00
87 23-06-0655 Disjuntor 3 x 30 a -Un UNO 15,000 62,0000 930,00
88 23-06-0656 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v -Un UNO 15,000 73,0000 1.095,00
89 23-06-0657 Disjuntor 3 x 70 a 1 0ka/220v ch3070 -Un UNO 15,000 80,0000 1.200,00
90 23-06-0658 Disjuntor din j c 1 x 1 0a -Un UNO 50,000 19,0000 950,00
91 23-06-0659 Disjuntor din j c 1 x 16 a -Un UNO 50,000 20,0000 1.000,00
92 23-06-0660 Disjuntor din j c 1 x 20 a -Un UNO 50,000 30,0000 1.500,00
93 23-06-0661 Disjuntor din j c 1 x 25 a -Un UNO 50,000 20,0000 1.000,00
94 23-06-0662 Disjuntor din j c 1 x 32 a -Un UNO 50,000 25,0000 1.250,00
95 23-06-0663 Disjuntor din j c 2 x 1 O a -Un UNO 30,000 40,0000 1.200,00
96 23-06-0664 Disjuntor din j c 2 x 16 a -Un UNO 40,000 51,0000 2.040,00
97 23-06-0665 Disjuntor din j c 2 x 20 a -Un UNO 30,000 51,0000 1.530,00
98 23-06-0666 Disjuntor din j c 2 x 25 a -Un UNO 30,000 68,0000 2.040,00
99 23-06-0667 Disjuntor din j c 2 x 32 a -Un UNO 30,000 63,0000 1.890,00

100 23-06-0668 Disjuntor din j c 2 x 40 a -Un UNO 30,000 73,0000 2.190,00
101 23-06-0669 Disjuntor din j c 2 x 50 a -Un UNO 30,000 80,0000 2.400,00
102 23-06-0670 Disjuntor din j c 3 x 1 O a -Un UNO 15,000 25,0000 375,00
103 23-06-0671 Disjuntor din j c 3 x 100 a -Un UNO 10,000 161,0000 1.610,00
104 23-06-0672 Disjuntor din j c 3 x 16 a -Un UNO 15,000 51,0000 765,00
105 23-06-0673 Disjuntor din j c 3 x 20 a -Un UNO 15,000 68,0000 1.020,00
106 23-06-0674 Disjuntor din j c 3 x 25 a -Un UNO 15,000 72,0000 1.080,00
107 23-06-0675 Disjuntor din j c 3 x 32 a -Un UNO 10,000 94,0000 940,00
108 23-06-0676 Disjuntor din j c 3 x 40 a -Un UNO 10,000 88,0000 880,00
109 23-06-0677 Disjuntor din j c 3 x 50 a -Un UNO 10,000 101,0000 1.010,00
110 23-06-0678 Disjuntor din j c 3 x 63 a -Un UNO 10,000 121,0000 1.210,00
111 23-06-0679 Disjuntor din j c 3 x 80 a -Un UNO 10,000 204,0000 2.040,00
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112 23-06-0680 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. -Un UNO 10,000 50,0000 500,00
113 23-06-0681 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. -Un UNO 10,000 67,0000 670,00
114 23-06-0682 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. -Un UNO 5,000 157,0000 785,00
115 23-06-0683 Disjuntor motor 16a mpw-10.16 -Un UNO 5,000 260,0000 1.300,00
116 23-06-0684 Disjuntor motor 25a mpw25 - 20,25 -Un UNO 5,000 320,0000 1.600,00
117 23-06-0685 Disjuntor motor gv2-me14 6-10a -Un UNO 5,000 200,0000 1.000,00
118 23-06-0686 Eletroduto pvc 1 -M MT 100,000 32,0000 3.200,00
119 23-06-0687 Eletroduto pvc 1/2 -M MT 200,000 16,0000 3.200,00
120 23-06-0688 Eletroduto pvc 3/4 -M MT 200,000 18,0000 3.600,00
121 23-06-0689 Emenda p/ mangueira luminosa -Un UNO 300,000 31,0000 9.300,00
122 23-06-0690 Escada alumínio com 6 degaus -Un UNO 5,000 218,0000 1.090,00
123 23-06-0691 Escada de alum. Extensa 2x7 -Un UNO 10,000 527,0000 5.270,00
124 23-06-0692 Escada de fibra e/ 2, 1 O mts tipo "a" de abrir -Un UNO 5,000 867,0000 4.335,00
125 23-06-0693 Escada de fibra e/ 4,00 mts duplo acesso degrau alumínio pia UNO 5,000 1.260,0000 6.300,00
126 23-06-0694 Exaustor 30 cm 220 v -Un UNO 6,000 202,0000 1.212,00
127 23-06-0695 Exaustor 40 cm 220 v -Un UNO 6,000 265,0000 1.590,00
128 23-06-0696 Fecho p/ fita fusimec 3/4 -Un UNO 150,000 3,0000 450,00
129 23-06-0697 Filtro adsl duplo f2-t2 bege -Un UNO 30,000 21,0000 630,00
130 23-06-0698 Filtro de linha de pvc p/5 tom. Abs preto -Un UNO 50,000 38,0000 1.900,00
131 23-06-0699 Fio de cobre isolado 10,00 mm - azul -M MT 1.300,000 8,0000 10.400,00
132 23-06-0700 Fio p/ telefone fe-100 -M MT 1.000,000 3,0000 3.000,00
133 23-06-0701 Fio paralelo 2 x 1,50 mm branco -M MT 2.000,000 3,0000 6.000,00
134 23-06-0702 Fio paralelo 2 x 2,50 mm branco-M MT 2.000,000 4,0000 8.000,00
135 23-06-0703 Fita isolante colorida 1 O mts - diversas cores-Un UNO 500,000 5,0000 2.500,00
136 23-06-0704 Fita isolante de autafusão 19mm x 10 mts-Un UNO 30,000 32,0000 960,00
137 23-06-0705 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela) 1" -Un UNO 50,000 3,0000 150,00
138 23-06-0706 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela) 3" -Un UNO 20,000 11,0000 220,00
139 23-06-0707 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela) 3/4 -Un UNO 50,000 4,0000 200,00
140 23-06-0708 Haste coperweld 12,7 mm x 2,40 m b.cam. P.c. -Un UNO 50,000 35,0000 1.750,00
141 23-06-0709 Isolador roldana plástica e/prego 36x 36 -Un UNO 1.300,000 2,0000 2.600,00
142 23-06-0710 Isolador roldana porcelana 72 x 72 -Un UNO 50,000 7,0000 350,00
143 23-06-0711 Kit p/ medição 250 a longo 1x1/8 até 27 consumidores -Un UNO 6,000 206,0000 1.236,00
144 23-06-0712 Kit p/ medição 250 a médio 1x1/8 até 18 consumidores -Un UNO 6,000 162,0000 972,00
145 23-06-0718 Lâmpada led bulbo 6w 6400k (03129) -Un UNO 300,000 16,0000 4.800,00
146 23-06-0719 Lâmpada led bulbo 9w 6000k -Un UNO 1.000,000 24,0000 24.000,00
147 23-06-0720 Lâmpada led bulbo 12w 6000k 10060 -Un UNO 500,000 33,0000 16.500,00
148 23-06-0721 Lâmpada led bulbo 17w 6400k 3300 lumens (20400) -Un UNO 500,000 40,0000 20.000,00
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149 23-06-0722 Lâmpada led bulbo 25w 6400k 2500 lumens (05541/20405) -Un UNO 500,000 51,0000 25.500,00
150 23-06-0723 Lâmpada led bulbo 40w 6500k 3600Im biv. (3778) -Un UNO 500,000 93,0000 46.500,00
151 23-06-0724 Lâmpada led bulbo 50w 6500k 4500Im biv. -Un UNO 500,000 118,0000 59.000,00
152 23-06-0725 Lâmpada led tubular 1 0w 6500k (mb4860) -Un UNO 500,000 48,0000 24.000,00
153 23-06-0726 Lâmpada led tubular 20w 6500k (mb4862) -Un UNO 500,000 45,0000 22.500,00
154 23-06-0727 Lâmpada led tubular 36w 6400k-Un UNO 200,000 90,0000 18.000,00
155 23-06-0728 Lâmpada vapor de metálico 400w tubular 5000/6000k -Un UNO 300,000 90,0000 27.000,00
156 23-06-0729 Lâmpada vapor de sódio tubular 400 w -Un UNO 200,000 105,0000 21.000,00
157 23-06-0730 Luminária comercial 2 x 40 -Un UNO 200,000 109,0000 21.800,00
158 23-06-0731 Luminária de emergência led e/ 30 -Un UNO 200,000 33,0000 6.600,00
159 23-06-0732 Luminária lm-1 r e-27 c/policarbonato -Un UNO 100,000 108,0000 10.800,00
160 23-06-0733 Luva compressão p/cabo de cobre 1 O mm lc-0450 -Un UNO 100,000 11,0000 1.100,00
161 23-06-0734 Luva compressão p/cabo de cobre 16 mm lc-0568 -Un UNO 100,000 15,0000 1.500,00
162 23-06-0735 Luva compressão p/cabo de cobre 25 mm lc-0789 -Un UNO 100,000 22,0000 2.200,00
163 23-06-0736 Luva pvc e/ rosca p/eletroduto 3/4" -Un UNO 100,000 3,0000 300,00
164 23-06-0737 Luva pvc e/ rosca p/eletroduto 4" -Un UNO 10,000 31,0000 310,00
165 23-06-0738 Mangueira flexível amarela 25mm sr (3/4")-M MT 500,000 3,0000 1.500,00
166 23-06-0739 Mangueira flexível amarela 32mm sr (1")-M MT 300,000 4,0000 1.200,00
167 23-06-0740 Mangueira luminosa led 220v branca s/controle- 13mm -M MT 2.000,000 11,0000 22.000,00
168 23-06-0741 Parafuso sextavado soberba 1/4 x 50 p/ bucha 10 -Un UNO 300,000 1,0000 300,00
169 23-06-0742 Parafuso sextavado soberba 1/4 x 60 p/ bucha 8 -Un UNO 300,000 1,0000 300,00
170 23-06-0743 Parafuso sextavado soberba 3/16 x 45 p/ bucha 8 -Un UNO 300,000 1,0000 300,00
171 23-06-0744 Passa fio e/cabo de aco 20 mts -M MT 30,000 44,0000 1.320,00
172 23-06-0745 Pino 2 x 30/32 a pvc -Un UNO 50,000 10,0000 500,00
173 23-06-0746 Pino 3 x 30/32 a - pvc -Un UNO 50,000 15,0000 750,00
174 23-06-0747 Pino adaptador 2p+t em linha p/2p+t normal 157 -Un UNO 130,000 12,0000 1.560,00
175 23-06-0748 Plafon inteligente pvc soquete pare. -Un UNO 1.000,000 12,0000 12.000,00
176 23-06-0749 Plug femea 2p 10a 816 cinza -Un UNO 200,000 5,0000 1.000,00
177 23-06-0750 Plug femea 2p+t 1 Da cinza 838 -Un UNO 120,000 6,0000 720,00
178 23-06-0751 Plug femea 2p+t 20a em linha p. Cabo 1097-3 cinza -Un UNO 120,000 17,0000 2.040,00
179 23-06-0752 Plug macho extra gigante 2p+t 20a cinza 14171 pct-Un UNO 120,000 17,0000 2.040,00
180 23-06-0753 Plug macho prensa cabo 2p 10a branco nylon 14240 -Un UNO 200,000 10,0000 2.000,00
181 23-06-0754 Plug macho prensa cabo 2p 20a branco nylon 14241 -Un UNO 120,000 15,0000 1.800,00
182 23-06-0755 Poste de concreto d-150 10,5mt 641 kg -Un UNO 10,000 991,0000 9.910,00
183 23-06-0756 Poste de concreto pm-200 e/ 7,20 m -Un UNO 10,000 404,0000 4.040,00
184 23-06-0757 Poste de concreto pm-300 e/ 7,20 m -Un UNO 10,000 468,0000 4.680,00
185 23-06-0758 Projetor led 20w 6000k-Un UNO 20,000 59,0000 1.180,00
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186 46-01-1278 Projetor led 30w 6000k UN 20,000 63,0000 1.260,00
187 46-01-1279 Projetor led 50w 6000k UN 20,000 97,0000 1.940,00
188 23-06-0761 Projetor led 1 OOw 6000k-Un UNO 20,000 185,0000 3.700,00
189 23-06-0762 Projetor led 200w 6000k-Un UNO 10,000 406,0000 4.060,00
190 23-06-0763 Quadro cl bar. Din. Ext. 150a p/24 disj. Branco -Un UNO 10,000 381,0000 3.810,00
191 23-06-0764 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/34 disj. Branco -Un UNO 10,000 443,0000 4.430,00
192 23-06-0765 Quadro c/ bar. Din. Ext. 150a p/42 disj bege 8040 -Un UNO 10,000 475,0000 4.750,00
193 23-06-0766 Reator vapor de sódio e/ base ext. Afp 150 w selo procel -re UNO 2.000,000 11,0000 22.000,00
194 23-06-0767 Reator vapor de sódio int. Afp 250 w -Un UNO 50,000 153,0000 7.650,00
195 23-06-0768 Reator vapor metálico ext. Afp 400 w 121 O p/osram -Un UNO 50,000 190,0000 9.500,00
196 23-06-0769 Redução e-40 p/ e-27 mt-242.3 534 -Un UNO 100,000 13,0000 1.300,00
197 23-06-0770 Sistema x inter. 1 bipolar 1 O a branco 338-es -Un UNO 40,000 10,0000 400,00
198 23-06-0771 Sistema x inter. 1 simples+ tom. 10a branco 309-esn -Un UND 20,000 13,0000 260,00
199 23-06-0772 Sistema x inter. 1 simples branco 306 - es -Un UNO 50,000 11,0000 550,00
200 23-06-0773 Tampa p/visor de caixa de medição -Un UNO 30,000 25,0000 750,00
201 23-06-0774 Tomada 2 x 30/32 a - pvc -Un UNO 50,000 20,0000 1.000,00
202 23-06-0775 Tomada 3 x 30/32 a - pvc -Un UNO 50,000 21,0000 1.050,00
203 23-06-0776 Tomada quadrupla externa 2p+t branca/am tpa-4b -Un UNO 50,000 30,0000 1.500,00
204 23-06-0777 Tomada tripla externa 2p+t branca/am tpa 3b -Un UNO 50,000 26,0000 1.300,00
205 23-06-0778 Transformador de voltagem 2000 va -Un UNO 10,000 174,0000 1.740,00
206 23-06-0779 Transformador de voltagem 3000 va -Un UNO 10,000 215,0000 2.150,00
207 23-06-0780 Ventilador de parede 60 cm biv. Preto -Un UNO 50,000 248,0000 12.400,00

TOTAL DO PROCESSO ADM. > 770.017,00\.r
TOTAL > 770.017,00
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
(Processo Administrativo nº 106/2020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Inicio Às 08:00 do dia 30/05/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
16/06/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia
16/06/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Materiais Eletricos
para Manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item,

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
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tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
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solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.
4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123,
de 2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados, a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes
campos, implicará na desclassificação da empresa, face à
ausência de informação suficiente para desclassificação da
proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de qualquer valor menor que
o preço do melhor classificado.
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.
7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico omodo de

disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
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houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.
7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7 .19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7 .22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
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7 .23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7 .23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7 .24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;
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8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
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e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1 ° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em
seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
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9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1 O. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

1 O. 1. 2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26- Parque Ouro Verde-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br ÜÜhÜÜÜÜ2r•.7





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado
da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com
imediata emissão da confirmação, que discriminará e documentará as
condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 -A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 -Atender as condições
descritas no Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
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15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto
contratado através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 - Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de
11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05 dias após
recebimento da Nota de Empenho.
Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 dias, pela
Comissão de Recebimento responsável e poderá ser acompanhada pelo Fiscal
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do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal, localizado na
Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde - (44) 3245-2176 das 8:00h as
11 :00h e das 13:00h as 16:00h.

18 -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.
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19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada
multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
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19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
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19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
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independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
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relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Materiais Eletricos para
Manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 30/2020

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS

Item Descrição Un Quantidade Marca Preco un TOTAL
Abraçadeira nylon 200 x R$ R$

1 2,5mm branca - pacote Un 20 18,00 360,00
com 100un
Abraçadeira nylon 280 x R$ R$

2 3,5mm branca - pacote Un 20 28,00 560,00
com 100 un
Alicate universal 811

R$ R$
3 profissional 9022b cabo Un 20 26,00 520,00

vermelho

4 Arame galvanizado 14 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

5 Arame galvanizado 16 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

6 Arame galvanizado 18 Kg 50 R$ R$
18,00 900,00

7 Armação 3x3 - 3/16 Un 5 R$ R$
zincada 38,00 190,00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x Un 130
R$ R$

03 x 018 mm 2,00 260,00

9 Barramento pente 1 p (1 Un 10 R$ R$
metro) 54 polos 63a 101,00 1.010,00
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10 Braçadeira p/fixar caixa Un 50 R$ R$
universal 3 mm 20,00 1.000,00

11 Braçadeira sobenial tipo d Un 40 R$ R$
p/eletr. 3" e/cunha. 5,00 200,00

12 Braçadeira tipo u p/eletr. 1" Un 40 R$ R$
simples 1,00 40,00

13 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
1/2" simoles 1,00 40,00

14 Braçadeira tipo u p/eletr. 2" Un 40 R$ R$
simoles 2,00 80,00

15 Braçadeira tipo u p/eletr. 3" Un 40 R$ R$
simples 3,00 120,00

16 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
3/4" simples (031771) 1,00 40,00

17 Braçadeira tipo u Un 40 R$ R$
p/eletr.1.1/2" 1,00 40,00

18 Braço p/chuveiro branco Un 50 R$ R$
080020 15,00 750,00

19 Cabeçote de pvc 1" Un 50
R$ R$
2,00 100,00

20 Cabo cci 2 pares interno M 1000
R$ R$
3,00 3.000,00

21 Cabo cci 5 pares interno M 500
R$ R$
6,00 3.000,00

22 Cabo flexível isol. 750 v M 2500
R$ R$

1,50 mm 2,00 5.000,00

23 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
10,00 mm 8,00 8.000,00

24 Cabo flexível isol. 750 v M 1000
R$ R$

6,00 mm 4,00 4.000,00

25 Cabo flexível isol. 750 v. M 300
R$ R$

16,00 mm preto 10,00 3.000,00

26 Cabo flexível isol. Epr 1 kv M 300
R$ R$

25,00 mm preto 15,00 4.500,00

27 Cabo pp 3 x 2,50 mm M 500
R$ R$
5,00 2.500,00

28 Cabo quadruplex 16 mm M 200
R$ R$
9,00 1.800,00

29 Cabo quadruplex 25 mm M 500
R$ R$

15,00 7.500,00

Cabo quadruplex 50 mm M 200 R$ R$
30 26,00 5.200,00

31 Cabo triplex 16 mm M 500
R$ R$
8,00 4.000,00
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32 Cabo triplex 25 mm M 500 R$ R$
12,00 6.000,00

33 Cabo triplex 35 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

34 Caixa de alvenaria e/tampa Un 30 R$ R$
30 x 30 ex. Terra 49,00 1.470,00

35 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 200 R$ R$
x 2 pretas 5,00 1.000,00

36 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 70 R$ R$
x 4 pretas 6,00 420,00

37 Caixa de passagem 1 O x Un 25 R$ R$
10 12,00 300,00

38 Caixa de passagem 20 x Un 25 R$ R$
20 15,00 375,00
Caixa de passagem pvc R$ R$

39 sob. 15 x 15 x 6 mm Un 30 22,00 660,00
913232

40 Caixa p/medição cn-1 muro Un 5 R$ R$
frontal 166,00 830,00
Canaleta 20 x 1 O x R$ R$

41 2000mm branco e/fita M 250 11,00 2.750,00
adesiva 361/2ef

42 Canaleta 50 x 20 c/2mts - M 50 R$ R$
duto x-2 branca 363/2e 49,00 2.450,00

43 Canaleta de piso dp1 M 10 R$ R$
c/2mts 25x12 32,00 320,00

44 Chave p/ventilador Un 50 R$ R$
oscilante embutir bco 001 27,00 1.350,00

45 Chuveiro 4t 127v Un 60 R$ R$
50,00 3.000,00

46 Chuveiro 4t 220v Un 60 R$ R$
51,00 3.060,00

47 Conector de porcelana Un 50 R$ R$
bipolar 1 O mm cp-102.3 11,00 550,00
Conector de porcelana R$ R$

48 tripolar 1 O mm cp-103.3 Un 50 16,00 800,00
04.02

49 Conector macho rj-45 cat-5 Un 200 R$ R$
irnp (195146) 3,00 600,00

50 Conector p/ cabo coaxial Un 300 R$ R$
com rosca 058823 2,00 600,00
Conector p/haste tipo gar R$ R$

51 reforçado p/padrão 70 a Un 50 6,00 300,00
200a
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52 Conector split bolt 1 O mm Un 50 R$ R$
7,00 350,00

53 Conector split bolt 25 mm Un 50 R$ R$
10,00 500,00

Conjunto 1 simples + R$ R$
54 tom.2p+t em linha Un 40 11,00 440,00

50.111n1-5
Conjunto 1 simples 20.111- Un 50 R$ R$

55 5 klin 8,00 400,00
Conjunto 2 simples + R$ R$

56 tom.2p+t em linha Un 40 21,00 840,00
50.111n1-5
Conjunto 2 simples + R$ R$

57 tomada 2p + t dupla 4x2 Un 30 42,00 1.260,00
em linha10a
Conjunto 2 simples 20.121- Un 50 R$ R$

58 5 klin 15,00 750,00
Conjunto 3 simples 20.131- Un 20 R$ R$

59 5 klin 22,00 440,00
Conjunto paralelo + tomada Un 50 R$ R$

60 2p+t 20a 13330083 19,00 950,00
Conjunto tomada 2p + t R$ R$

61 dupla 4x2 em linha 1 Oa Un 150 21,00 3.150,00
40121n1-5
Conjunto tomada 2p + t R$ R$

62 dupla 4x2 em linha 20a Un 150 27,00 4.050,00
40121n25
Conjunto tomada 2p + t R$ R$

63 dupla 4x2 em linha 20a Un 50 25,00 1.250,00
40121n25
Conjunto tomada 2p + t em Un 50 R$ R$

64 linha 20a 43.101n2-5 31,00 1.550,00
Conjunto tomada 2p + t em Un 40 R$ R$

65 linha 20a 43.101 n2-5 34,00 1.360,00
Conjunto tomada de tel. Un 40 R$ R$

66 4x2 padrao+mod.372-5 br 20,00 800,00
Conjunto tomada de tel. Un 40 R$ R$

67 4x4 padrão 086p-5 20,00 800,00

Un 5 R$ R$
68 Contatar cjx2 18 18a 220v 76,00 380,00

Un 5
R$ R$

69 Contatar cjx2 25 25a 220v 116,00 580,00

Un 10 R$ R$
70 Contatar cjx2 32 32a 220v 138,00 1.380,00
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Un 5 R$ R$
71 Contatar cjx2 40 40a 220v 205,00 1.025,00

5 R$ R$
72 Contatar cjx2 50 50a 220v Un 311,00 1.555,00

5 R$ R$
73 Contatar cjx2 65 65a 220v Un 374,00 1.870,00

36 R$ R$
74 Disjuntor 1 x 20 a dq Un 16,00 576,00

36 R$ R$
75 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 18,00 648,00

36 R$ R$
76 Disjuntor 1 x 40 a dq Un 21,00 756,00

36 R$ R$
77 Disjuntor 1 x 50 a dq Un 28,00 1.008,00

15 R$ R$
78 Disjuntor 2 x 100 a Un 81,00 1.215,00

10 R$ R$
79 Disjuntor 2 x 30 a Un 41,00 410,00

15 R$ R$
80 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v Un 50,00 750,00

15 R$ R$
81 Disjuntor 2 x 70 a Un 69,00 1.035,00

Disjuntor 3 x 100 a R$ R$
82 Un 15 151,00 2.265,005ka/220v

Disjuntor 3 x 125 a R$ R$
83 Un 6 208,00 1.248,00ca3125b

Disjuntor 3 x 150 a R$ R$
84 Un 6 390,00 2.340,00ca3150b

R$ R$
85 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 Un 6 525,00 3.150,00

Disjuntor 3 x 200 a R$ R$
86 Un 6 621,00 3.726,00ca3200b2

R$ R$
87 Disjuntor 3 x 30 a Un 15 62,00 930,00

R$ R$
88 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v Un 15 73,00 1.095,00

Disjuntor 3 x 70 a R$ R$
89 1 0ka/220v ch3070 Un 15 80,00 1.200,00

R$ R$
90 Disjuntor din j e 1 x 1 0a Un 50 19,00 950,00

R$ R$
91 Disjuntor din j e 1 x 16 a Un 50 20,00 1.000,00

R$ R$
92 Disjuntor din j e 1 x 20 a Un 50 30,00 1.500,00
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50 R$ R$93 Disjuntor din j e 1 x 25 a Un 20,00 1.000,00

50 R$ R$94 Disjuntor din j e 1 x 32 a Un 25,00 1.250,00

30 R$ R$95 Disjuntor din j e 2 x 1 O a Un 40,00 1.200,00

40 R$ R$96 Disjuntor din j e 2 x 16 a Un 51,00 2.040,00

30 R$ R$97 Disjuntor din j e 2 x 20 a Un 51,00 1.530,00
R$ R$98 Disjuntor din j e 2 x 25 a Un 30 68,00 2.040,00

30 R$ R$99 Disjuntor din j e 2 x 32 a Un 63,00 1.890,00

30 R$ R$100 Disjuntor din j e 2 x 40 a Un 73,00 2.190,00
R$ R$

101 Disjuntor din j e 2 x 50 a Un 30 80,00 2.400,00

15 R$ R$
102 Disjuntor din j e 3 x 1 O a Un 25,00 375,00

10 R$ R$
103 Disjuntor din j e 3 x 100 a Un 161,00 1.610,00

R$ R$
104 Disjuntor din j e 3 x 16 a Un 15 51,00 765,00

R$ R$
105 Disjuntor din j e 3 x 20 a Un 15 68,00 1.020,00

R$ R$
106 Disjuntor din j e 3 x 25 a Un 15 72,00 1.080,00

R$ R$
107 Disjuntor din j e 3 x 32 a Un 10 94,00 940,00

10 R$ R$
108 Disjuntor din j e 3 x 40 a Un 88,00 880,00

R$ R$
109 Disjuntor din j e 3 x 50 a Un 10 101,00 1.010,00

R$ R$
110 Disjuntor din j e 3 x 63 a Un 10 121,00 1.210,00

R$ R$
111 Disjuntor din j e 3 x 80 a Un 10 204,00 2.040,00

R$ R$
112 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Un 10 50,00 500,00

R$ R$
113 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. Un 10 67,00 670,00

R$ R$
114 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 157,00 785,00
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115 Disjuntor motor 16a mpw- Un 5 R$ R$
10.16 260,00 1.300,00

116 Disjuntor motor 25a mpw25 Un 5 R$ R$
- 20,25 320,00 1.600,00

117 Disjuntor motor gv2-me14 Un 5 R$ R$
6-10a 200,00 1.000,00

118 Eletroduto pvc 1 M 100 R$ R$
32,00 3.200,00

119 Eletroduto pvc 1/2 M 200 R$ R$
16,00 3.200,00

120 Eletroduto pvc 3/4 M 200 R$ R$
18,00 3.600,00

121 Emenda p/ mangueira Un 300 R$ R$
luminosa 31,00 9.300,00

122 Escada alumínio com 6 Un 5 R$ R$
degaus 218,00 1.090,00

123 Escada de alum. Extensa Un 10 R$ R$
2x7 527,00 5.270,00

124 Escada de fibra c/ 2, 1 O mts Un 5 R$ R$
tipo "a" de abrir 867,00 4.335,00
Escada de fibra c/ 4,00 mts R$

125 duplo acesso degrau Un 5 R$1.260,00 6.300,00
alumínio plano

126 Exaustor 30 cm 220 v Un 6 R$ R$
202,00 1.212,00

127 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 R$ R$
265,00 1.590,00

128 Fecho p/ fita fusimec 3/4 Un 150 R$ R$
3,00 450,00

129 Filtro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 R$ R$
21,00 630,00

130 Filtro de linha de pvc p/5 Un 50 R$ R$
tom. Abs preto 38,00 1.900,00

131 Fio de cobre isolado 10,00 M 1300 R$ R$
mm - azul 8,00 10.400,00

132 Fio p/ telefone fe-100 M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

133 Fio paralelo 2 x 1,50 mm M 2000 R$ R$
branco 3,00 6.000,00

134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm M 2000 R$ R$
branco 4,00 8.000,00

135 Fita isolante colorida 1 O Un 500 R$ R$
mts - diversas cores 5,00 2.500,00
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136 Fita isolante de autafusão Un 30 R$ R$
19mm x 10 mts 32,00 960,00

137 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 111 3,00 150,00

138 Flange e/anel de vedação Un 20 R$ R$
(bucha/arruela) 311 11,00 220,00

139 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 3/4 4,00 200,00

140 Haste coperweld 12,7 mm Un 50 R$ R$
x 2,40 m b.cam. P.c. 35,00 1.750,00

141 Isolador roldana plástica Un 1300 R$ R$
c/oreco 36x 36 2,00 2.600,00

142 Isolador roldana porcelana Un 50 R$ R$
72 x72 7,00 350,00

143 Kit p/ medição 250 a longo Un 6 R$ R$
1x1/8 até 27 consumidores 206,00 1.236,00

144 Kit p/ medição 250 a médio Un 6 R$ R$
1x1/8 até 18 consumidores 162,00 972,00

145 Lâmpada led bulbo 6w Un 300 R$ R$
6400k (03129) 16,00 4.800,00

146 Lâmpada led bulbo 9w Un 1000 R$ R$
6000k 24,00 24.000,00

147 Lâmpada led bulbo 12w Un 500 R$ R$
6000k 10060 33,00 16.500,00
Lâmpada led bulbo 17w R$ R$

148 6400k 3300 lumens Un 500 40,00 20.000,00(20400)
Lâmpada led bulbo 25w R$ R$

149 6400k 2500 lumens Un 500 51,00 25.500,00(05541/20405)

150 Lâmpada led bulbo 40w Un 500 R$ R$
6500k 3600lm biv. (3778) 93,00 46.500,00

151 Lâmpada led bulbo 50w Un 500 R$ R$
6500k 45001m biv. 118,00 59.000,00

152 Lâmpada led tubular 1 0w Un 500 R$ R$
6500k (mb4860) 48,00 24.000,00

153 Lâmpada led tubular 20w Un 500 R$ R$
6500k (mb4862) 45,00 22.500,00

154 Lâmpada led tubular 36w Un 200 R$ R$
6400k 90,00 18.000,00
Lâmpada vapor de R$ R$

155 metálico 400w tubular Un 300 90,00 27.000,00
5000/6000k
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156 Lâmpada vapor de sódio Un 200 R$ R$
tubular 400 w 105,00 21.000,00

157 Luminária comercial 2 x 40 Un 200 R$ R$
109,00 21.800,00

158 Luminária de emergência Un 200 R$ R$
led c/ 30 33,00 6.600,00

159 Luminária lm-1 r e-27 Un 100 R$ R$
c/oolicarbonato 108,00 10.800,00

160 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 1 O mm lc-0450 11,00 1.100,00

161 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 16 mm lc-0568 15,00 1.500,00

162 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 25 mm lc-0789 22,00 2.200,00

163 Luva pvc e/ rosca Un 100 R$ R$
o/eletroduto 3/4" 3,00 300,00

164 Luva pvc e/ rosca Un 10 R$ R$
o/eletroduto 4" 31,00 310,00

165 Mangueira flexível amarela M 500 R$ R$
25mm sr (3/4") 3,00 1.500,00

166 Mangueira flexível amarela M 300 R$ R$
32mm sr (1") 4,00 1.200,00
Mangueira luminosa led R$ R$

167 220v branca s/controle- M 2000 11,00 22.000,00
13mm
Parafuso sextavado R$ R$

168 soberba 1 /4 x 50 p/ bucha Un 300 1,00 300,00
10
Parafuso sextavado R$ R$

169 soberba 1 /4 x 60 p/ bucha Un 300 1,00 300,00
8
Parafuso sextavado R$ R$

170 soberba 3/16 x 45 p/ bucha Un 300 1,00 300,00
8

171 Passa fio e/cabo de aco 20 M 30 R$ R$
mts 44,00 1.320,00

172 Pino 2 x 30/32 a pvc Un 50 R$ R$
10,00 500,00

173 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50
R$ R$

15,00 750,00

174 Pino adaptador 2p+t em Un 130
R$ R$

linha o/2p+t normal 157 12,00 1.560,00

175 Plafon inteligente pvc Un 1000 R$ R$
soauete core. 12,00 12.000,00
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176 Plug femea 2p 10a 816 Un 200 R$ R$
cinza 5,00 1.000,00

177 Plug femea 2p+t 1 0a cinza Un 120 R$ R$
838 6,00 720,00

178 Plug femea 2p+t 20a em Un 120 R$ R$
linha o. Cabo 1097-3 cinza 17,00 2.040,00

179 Plug macho extra gigante Un 120 R$ R$
2o+t 20a cinza 14171 oct 17,00 2.040,00

180 Plug macho prensa cabo Un 200 R$ R$
2o 10a branco nylon 14240 10,00 2.000,00

181 Plug macho prensa cabo Un 120 R$ R$
2P 20a branco nvlon 14241 15,00 1.800,00

182 Poste de concreto d-150 Un 10 R$ R$
10,5mt 641 kQ 991,00 9.910,00

183 Poste de concreto pm-200 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 404,00 4.040,00

184 Poste de concreto pm-300 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 468,00 4.680,00

185 Projetor led 20w 6000k Un 20 R$ R$
59,00 1.180,00

186 Projetor led 30w 6000k Un 20
R$ R$

63,00 1.260,00

187 Projetor led 50w 6000k Un 20 R$ R$
97,00 1.940,00

188 Projetor led 1 00w 6000k Un 20 R$ R$
185,00 3.700,00

189 Projetor led 200w 6000k Un 10 R$ R$
406,00 4.060,00

190 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a o/24 dís]. Branco 381,00 3.810,00

191 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/34 disl. Branco 443,00 4.430,00

192 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a o/42 dlsl beqe 8040 475,00 4.750,00
Reator vapor de sódio c/
base ext. Afp 150 w selo
procel -reator vapor de
sódio 150w/220v, com R$ R$

193 base para relê - com alça Un 754 106,00 79.924,00
de fixação lateral, com
galvanização a fogo, com
etiqueta indicativa do tipo e
potência, com cabo xloe

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26-Parque Ouro Verde-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br O O· O r, :., Ü ') .-·., 6

Í I u \J (:.,:,





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - VilaBemadino Bogo-Caixa Postal 81-CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

2,5mm2, com isolamento
de 0,6/1kv

194 Reator vapor de sódio int. Un 50 R$ R$
Afp 250 w 153,00 7.650,00

195 Reator vapor metálico ext. Un 50 R$ R$
Afo 400 w 121 O p/osram 190,00 9.500,00

196 Redução e-40 p/ e-27 mt- Un 100 R$ R$
242.3 534 13,00 1.300,00

197 Sistema x inter. 1 bipolar Un 40
R$ R$

1 O a branco 338-es 10,00 400,00

198 Sistema x inter. 1 simples + Un 20
R$ R$

tom. 1 0a branco 309-esn 13,00 260,00

199 Sistema x inter. 1 simples Un 50
R$ R$

branco 306 - es 11,00 550,00

200 Tampa p/visor de caixa de Un 30
R$ R$

medicão 25,00 750,00

201 Tomada 2 x 30/32 a - pvc Un 50
R$ R$

20,00 1.000,00

202 Tornada 3 x 30/32 a - pvc Un 50
R$ R$

21,00 1.050,00

203 Tomada quadrupla externa Un 50
R$ R$

2o+t branca/am toa-4b 30,00 1.500,00

204 Tomada tripla externa 2p+t Un 50
R$ R$

branca/am toa 3b 26,00 1.300,00

205 Transformador de voltagem Un 10
R$ R$

2000 va 174,00 1.740,00

206 Transformador de voltagem Un 10
R$ R$

3000 va 215,00 2.150,00

207 Ventilador de parede 60 cm Un 50
R$ R$

biv. Preto 248,00 12.400,00
R$

827.941,00

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
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detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todos os departamentos do Municipio.

DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame
será o menor preço por item;

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Contratação faz-se necessária para atender as necessidades dos
departamentos da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu de reparos e possíveis
reformas e ampliações, devido as várias obras e prédios públicos existentes no
município e seu constante uso desgastes vão acontecendo com o tempo, tendo
em vista a necessidade dos materiais listados peço pela abertura do processo
para aquisição dos mesmos.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos de art. 3 • combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078,
de 11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).

A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05
dias após recebimento da Nota de Empenho.

Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 dias,
pela Comissão de Recebimento responsável e poderá ser acompanhada pelo
Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal,
localizado na Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde - (44) 3245-2176 das
8:00h as 11 :00h e das 13:00h as 16:00h.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
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O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

Fica designada a · servidora Márcia Andréia da Silva Paolini,
matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº
131.579.988-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim,
portador da CI/RG nº. 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF nº. 088.420.059-08
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Tiago
Beidaki Landim.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.
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Elaborado, em__/__/2020

Tiago Beidaki Landim
Assessor Executivo

Aprovo, em__/__/2020

Gilberto Mulinari
Diretor Municipal de Obras
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 30/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
30/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de Materiais Eletricos para Manutenção predial, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

Item Descrição Un Quantidade Marca Preço un TOTAL
Abraçadeira nylon 200 x R$ R$

1 2,5mm branca - pacote Un 20 18,00 360,00
com 100un
Abraçadeira nylon 280 x R$ R$

2 3,5mm branca - pacote Un 20 28,00 560,00
com 100 un
Alicate universal 8" R$ R$

3 profissional 9022b cabo Un 20 26,00 520,00
vermelho

4 Arame galvanizado 14 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

5 Arame galvanizado 16 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

6 Arame galvanizado 18 Kg 50 R$ R$
18,00 900,00

7 Armação 3x3 - 3/16 Un 5 R$ R$
zincada 38,00 190,00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x Un 130 R$ R$
03 x 018 mm 2,00 260,00

9 Barramento pente 1 p (1 Un 10 R$ R$
metro) 54 oolos 63a 101,00 1.010,00

10 Braçadeira p/fixar caixa Un 50 R$ R$
universal 3 mm 20,00 1.000,00
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11 Braçadeira sobenial tipo d Un 40 R$ R$
p/eletr. 3" e/cunha. 5,00 200,00

12 Braçadeira tipo u p/eletr. 1" Un 40 R$ R$
simples 1,00 40,00

13 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
1/2" simples 1,00 40,00

14 Braçadeira tipo u p/eletr. 2" Un 40 R$ R$
simples 2,00 80,00

15 Braçadeira tipo u p/eletr. 3" Un 40 R$ R$
simples 3,00 120,00

16 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
3/4" simples (031771) 1,00 40,00

17 Braçadeira tipo u Un 40 R$ R$
p/eletr.1.1/2" 1,00 40,00

18 Braço p/chuveiro branco Un 50 R$ R$
080020 15,00 750,00

19 Cabeçote de pvc 1" Un 50 R$ R$
2,00 100,00

20 Cabo cci 2 pares interno M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

21 Cabo cci 5 pares interno M 500 R$ R$
6,00 3.000,00

22 Cabo flexível isol. 750 v M 2500 R$ R$
1,50 mm 2,00 5.000,00

23 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
10,00 mm 8,00 8.000,00

24 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
6,00 mm 4,00 4.000,00

25 Cabo flexível isol. 750 v. M 300 R$ R$
16,00 mm preto 10,00 3.000,00

26 Cabo flexível isol. Epr 1 kv M 300 R$ R$
25,00 mm preto 15,00 4.500,00

27 Cabo PP 3 x 2,50 mm M 500 R$ R$
5,00 2.500,00

28 Cabo quadruplex 16 mm M 200 R$ R$
9,00 1.800,00

29 Cabo quadruplex 25 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

30 Cabo quadruplex 50 mm M 200 R$ R$
26,00 5.200,00

31 Cabo trlplex 16 mm M 500 R$ R$
8,00 4.000,00

32 Cabo triplex 25 mm M 500 R$ R$
12,00 6.000,00
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33 Cabo triplex 35 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

34 Caixa de alvenaria e/tampa Un 30 R$ R$
30 x 30 ex. Terra 49,00 1.470,00

35 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 200 R$ R$
x 2 pretas 5,00 1.000,00

36 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 70 R$ R$
x 4 pretas 6,00 420,00

37 Caixa de passagem 1 O x Un 25 R$ R$
10 12,00 300,00

38 Caixa de passagem 20 x Un 25 R$ R$
20 15,00 375,00
Caixa de passagem pvc R$ R$

39 sob.15x15x6mm Un 30 22,00 660,00
913232

40 Caixa p/medição cn-t muro Un 5 R$ R$
frontal 166,00 830,00
Canaleta 20 x 1 O x R$ R$

41 2000mm branco e/fita M 250 11,00 2.750,00
adesiva 361/2ef

42 Canaleta 50 x 20 c/2mts - M 50 R$ R$
duto x-2 branca 363/2e 49,00 2.450,00

43 Canaleta de piso dp1 M 10 R$ R$
c/2mts 25x12 32,00 320,00

44 Chave p/ventilador Un 50 R$ R$
oscilante embutir bco 001 27,00 1.350,00

45 Chuveiro 4t 127v Un 60 R$ R$
50,00 3.000,00

46 Chuveiro 4t 220v Un 60 R$ R$
51,00 3.060,00

47 Conector de porcelana Un 50 R$ R$
bipolar 1 O mm cp-102.3 11,00 550,00
Conector de porcelana R$ R$

48 tripolar 1 O mm cp-103.3 Un 50 16,00 800,00
04.02

49 Conector macho rj-45 cat-5 Un 200 R$ R$
imp (195146) 3,00 600,00

50 Conector p/ cabo coaxial Un 300 R$ R$
com rosca 058823 2,00 600,00
Conector p/haste tipo gar R$ R$

51 reforçado p/padrão 70 a Un 50 6,00 300,00
200a

52 Conector split bolt 1 O mm Un 50 R$ R$
7,00 350,00
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Un 50 R$ R$
53 Conector split bolt 25 mm 10,00 500,00

Conjunto 1 simples + R$ R$54 tom.2p+t em linha Un 40 11,00 440,0050.111n1-5
Conjunto 1 simples 20.111- Un 50 R$ R$

55 5 klin 8,00 400,00
Conjunto 2 simples + R$ R$

56 tom.2p+t em linha Un 40 21,00 840,00
50.111n1-5
Conjunto 2 simples + R$ R$

57 tomada 2p + t dupla 4x2 Un 30 42,00 1.260,00
em linha10a
Conjunto 2 simples 20.121- 50 R$ R$

58 5 klin Un 15,00 750,00
Conjunto 3 simples 20.131- 20 R$ R$

59 5 klin Un 22,00 440,00
Conjunto paralelo + tomada 50 R$ R$

60 2p+t 20a 13330083 Un 19,00 950,00
Conjunto tomada 2p + t R$ R$

61 dupla 4x2 em linha 1 0a Un 150 21,00 3.150,00
40121n1-5
Conjunto tomada 2p + t R$ R$

62 dupla 4x2 em linha 20a Un 150 27,00 4.050,00
40121n25
Conjunto tomada 2p + t R$ R$

63 dupla 4x2 em linha 20a Un 50 25,00 1.250,00
40121n25

R$Conjunto tomada 2p + t em 50 R$
64 linha 20a 43.101 n2-5 Un 31,00 1.550,00

Conjunto tomada 2p + t em 40 R$ R$
65 linha 20a 43.101 n2-5 Un 34,00 1.360,00

Conjunto tomada de tel. 40 R$ R$
66 4x2 padrao+mod.372-5 br Un 20,00 800,00

Conjunto tomada de tel. 40 R$ R$
67 4x4 padrão 086p-5 Un 20,00 800,00

R$ R$
68 Contatar cjx2 18 18a 220v Un 5 76,00 380,00

5 R$ R$
69 Contatar cjx2 25 25a 220v Un 116,00 580,00

R$ R$
70 Contatar cjx2 32 32a 220v Un 10 138,00 1.380,00

R$ R$
71 Contatar cjx2 40 40a 220v Un 5 205,00 1.025,00
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R$ R$72 Contatar cjx2 50 50a 220v Un 5 311,00 1.555,00
R$ R$73 Contatar cjx2 65 65a 220v Un 5 374,00 1.870,00
R$ R$74 Disjuntor 1 x 20 a dq Un 36 16,00 576,00
R$ R$75 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 36 18,00 648,00
R$ R$76 Disjuntor 1 x 40 a dq Un 36 21,00 756,00
R$ R$77 Disjuntor 1 x 50 a dq Un 36 28,00 1.008,00
R$ R$

78 Disjuntor 2 x 100 a Un 15 81,00 1.215,00
R$ R$

79 Disjuntor 2 x 30 a Un 10 41,00 410,00
R$ R$

80 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v Un 15 50,00 750,00
R$ R$

81 Disjuntor 2 x 70 a Un 15 69,00 1.035,00
Disjuntor 3 x 100 a R$ R$

82 Un 15 151,00 2.265,005ka/220v
Disjuntor 3 x 125 a R$ R$

83 Un 6 208,00 1.248,00ca3125b
Disjuntor 3 x 150 a R$ R$

84 Un 6 390,00 2.340,00ca3150b
R$ R$

85 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 Un 6 525,00 3.150,00
Disjuntor 3 x 200 a R$ R$

86 Un 6 621,00 3.726,00ca3200b2
R$ R$

87 Disjuntor 3 x 30 a Un 15 62,00 930,00
R$ R$

88 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v Un 15 73,00 1.095,00
Disjuntor 3 x 70 a R$ R$

89 Un 15 80,00 1.200,001 0ka/220v ch3070
R$ R$

90 Disjuntor din j e 1 x 1 0a Un 50 19,00 950,00
R$ R$

91 Disjuntor din j e 1 x 16 a Un 50 20,00 1.000,00
R$ R$

92 Disjuntor din j e 1 x 20 a Un 50 30,00 1.500,00
R$ R$

93 Disjuntor din j e 1 x 25 a Un 50 20,00 1.000,00
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R$ R$94 Disjuntor din j e 1 x 32 a Un 50 25,00 1.250,00
R$ R$95 Disjuntor din j e 2 x 1 O a Un 30 40,00 1.200,00
R$ R$96 Disjuntor din j e 2 x 16 a Un 40 51,00 2.040,00
R$ R$97 Disjuntor din j e 2 x 20 a Un 30 51,00 1.530,00
R$ R$98 Disjuntor din j e 2 x 25 a Un 30 68,00 2.040,00
R$ R$99 Disjuntor din j e 2 x 32 a Un 30 63,00 1.890,00
R$ R$100 Disjuntor din j e 2 x 40 a Un 30 73,00 2.190,00
R$ R$101 Disjuntor din j e 2 x 50 a Un 30 80,00 2.400,00
R$ R$102 Disjuntor din j e 3 x 1 O a Un 15 25,00 375,00
R$ R$103 Disjuntor din j e 3 x 100 a Un 10 161,00 1.610,00
R$ R$104 Disjuntor din j e 3 x 16 a Un 15 51,00 765,00
R$ R$

105 Disjuntor din j e 3 x 20 a Un 15 68,00 1.020,00
R$ R$106 Disjuntor din j e 3 x 25 a Un 15 72,00 1.080,00
R$ R$107 Disjuntor din j e 3 x 32 a Un 10 94,00 940,00
R$ R$108 Disjuntor din j e 3 x 40 a Un 10 88,00 880,00
R$ R$109 Disjuntor din j e 3 x 50 a Un 10 101,00 1.010,00
R$ R$

110 Disjuntor din j e 3 x 63 a Un 10 121,00 1.210,00
R$ R$

111 Disjuntor din j e 3 x 80 a Un 10 204,00 2.040,00
R$ R$

112 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Un 10 50,00 500,00
R$ R$

113 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. Un 10 67,00 670,00
R$ R$

114 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 157,00 785,00
Disjuntor motor 16a mpw- R$ R$

115 Un 5 260,00 1.300,0010.16
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116 Disjuntor motor 25a mpw25 Un 5 R$ R$
- 20,25 320,00 1.600,00

117 Disjuntor motor gv2-me14 Un 5 R$ R$
6-10a 200,00 1.000,00

118 Eletroduto pvc 1 M 100 R$ R$
32,00 3.200,00

119 Eletroduto pvc 1/2 M 200 R$ R$
16,00 3.200,00

120 Eletroduto pvc 3/4 M 200 R$ R$
18,00 3.600,00

121 Emenda p/ mangueira Un 300 R$ R$
luminosa 31,00 9.300,00

122 Escada alumínio com 6 Un 5 R$ R$
deQaus 218,00 1.090,00

123 Escada de alum. Extensa Un 10 R$ R$
2x7 527,00 5.270,00

124 Escada de fibra c/ 2, 1 O mts Un 5 R$ R$
tipo "a" de abrir 867,00 4.335,00
Escada de fibra c/ 4,00 mts R$125 duplo acesso degrau Un 5 R$1.260,00 6.300,00alumínio plano

126 Exaustor 30 cm 220 v Un 6 R$ R$
202,00 1.212,00

127 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 R$ R$
265,00 1.590,00

128 Fecho p/ fita fusimec 3/4 Un 150 R$ R$
3,00 450,00

129 Filtro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 R$ R$
21,00 630,00

130 Filtro de linha de pvc p/5 Un 50 R$ R$
tom. Abs preto 38,00 1.900,00

131 Fio de cobre isolado 10,00 M 1300 R$ R$
mm - azul 8,00 10.400,00

132 Fio p/ telefone fe-100 M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

133 Fio paralelo 2 x 1,50 mm M 2000 R$ R$
branco 3,00 6.000,00

134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm M 2000 R$ R$
branco 4,00 8.000,00

135 Fita isolante colorida 1 O Un 500 R$ R$
mts - diversas cores 5,00 2.500,00

136 Fita isolante de autafusão Un 30 R$ R$
19mm x 10 mts 32,00 960,00
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137 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 1" 3,00 150,00

138 Flange e/anel de vedação Un 20 R$ R$
(bucha/arruela) 3" 11,00 220,00

139 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 3/4 4,00 200,00

140 Haste coperweld 12,7 mm Un 50 R$ R$
x 2,40 m b.cam. P.c. 35,00 1.750,00

141 Isolador roldana plástica Un 1300 R$ R$
c/oreuo 36x 36 2,00 2.600,00

142 Isolador roldana porcelana Un 50 R$ R$
72x72 7,00 350,00

143 Kit p/ medição 250 a longo Un 6 R$ R$
1x1/8 até 27 consumidores 206,00 1.236,00

144 Kit p/ medição 250 a médio Un 6 R$ R$
1x1/8 até 18 consumidores 162,00 972,00

145 Lâmpada led bulbo 6w Un 300 R$ R$
6400k (03129) 16,00 4.800,00

146 Lâmpada led bulbo 9w Un 1000 R$ R$
6000k 24,00 24.000,00

147 Lâmpada led bulbo 12w Un 500 R$ R$
6000k 10060 33,00 16.500,00
Lâmpada led bulbo 17w R$ R$148 6400k 3300 lumens Un 500
(20400) 40,00 20.000,00

Lâmpada led bulbo 25w R$ R$149 6400k 2500 lumens Un 500
(05541/20405) 51,00 25.500,00

150 Lâmpada led bulbo 40w Un 500 R$ R$
6500k 3600lm biv. (3778) 93,00 46.500,00

151 Lâmpada led bulbo 50w Un 500 R$ R$
6500k 4500lm biv. 118,00 59.000,00

152 Lâmpada led tubular 10w Un 500 R$ R$
6500k (mb4860) 48,00 24.000,00

153 Lâmpada led tubular 20w Un 500 R$ R$
6500k (mb4862) 45,00 22.500,00

154 Lâmpada led tubular 36w Un 200 R$ R$
6400k 90,00 18.000,00
Lâmpada vapor de R$ R$

155 metálico 400w tubular Un 300 90,00 27.000,00
5000/6000k

156 Lâmpada vapor de sódio Un 200 R$ R$
tubular 400 w 105,00 21.000,00
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157 Luminária comercial 2 x 40 Un 200 R$ R$
109,00 21.800,00

158 Luminária de emergência Un 200 R$ R$
lede/ 30 33,00 6.600,00

159 Luminária lm-1 r e-27 Un 100 R$ R$
c/policarbonato 108,00 10.800,00

160 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 1 O mm lc-0450 11,00 1.100,00

161 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 16 mm lc-0568 15,00 1.500,00

162 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 25 mm lc-0789 22,00 2.200,00

163 Luva pvc e/ rosca Un 100 R$ R$
p/eletroduto 3/411 3,00 300,00

164 Luva pvc e/ rosca Un 10 R$ R$
p/eletroduto 411 31,00 310,00

165 Mangueira flexível amarela M 500 R$ R$
25mm sr (3/411

) 3,00 1.500,00

166 Mangueira flexível amarela M 300 R$ R$
32mm sr (1") 4,00 1.200,00
Mangueira luminosa led R$ R$167 220v branca s/controle- M 2000 11,00 22.000,0013mm
Parafuso sextavado R$ R$168 soberba 1 /4 x 50 p/ bucha Un 300 1,00 300,0010
Parafuso sextavado R$ R$169 soberba 1/4 x 60 p/ bucha Un 300 1,00 300,008
Parafuso sextavado R$ R$170 soberba 3/16 x 45 p/ bucha Un 300 1,00 300,008

171 Passa fio e/cabo de aco 20 M 30 R$ R$
mts 44,00 1.320,00

172 Pino 2 x 30/32 a pvc Un 50 R$ R$
10,00 500,00

173 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
15,00 750,00

174 Pino adaptador 2p+t em Un 130 R$ R$
linha p/2p+t normal 157 12,00 1.560,00

175 Plafon inteligente pvc Un 1000 R$ R$
soquete pare. 12,00 12.000,00

176 Plug femea 2p 10a 816 Un 200 R$ R$
cinza 5,00 1.000,00
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177 Plug femea 2p+t 1 0a cinza Un 120 R$ R$
838 6,00 720,00

178 Plug femea 2p+t 20a em Un 120 R$ R$
linha p. Cabo 1097-3 cinza 17,00 2.040,00

179 Plug macho extra gigante Un 120 R$ R$
2p+t 20a cinza 14171 pct 17,00 2.040,00

180 Plug macho prensa cabo Un 200 R$ R$
2p 1 0a branco nvlon 14240 10,00 2.000,00

181 Plug macho prensa cabo Un 120 R$ R$
2p 20a branco nylon 14241 15,00 1.800,00

182 Poste de concreto d-150 Un 10 R$ R$
10,5mt 641 ko 991,00 9.910,00

183 Poste de concreto pm-200 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 404,00 4.040,00

184 Poste de concreto pm-300 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 468,00 4.680,00

185 Projetor led 20w 6000k Un 20 R$ R$
59,00 1.180,00

186 Projetor led 30w 6000k Un 20 R$ R$
63,00 1.260,00

187 Projetor led 50w 6000k Un 20 R$ R$
97,00 1.940,00

188 Projetor led 1 00w 6000k Un 20 R$ R$
185,00 3.700,00

189 Projetor led 200w 6000k Un 10 R$ R$
406,00 4.060,00

190 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a o/24 dlsl. Branco 381,00 3.810,00

191 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/34 dlsl, Branco 443,00 4.430,00

192 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/42 disi bece 8040 475,00 4.750,00
Reator vapor de sódio c/
base ext. Afp 150 w selo
procel -reator vapor de
sódio 150w/220v, com
base para relê - com alça R$ R$

193 de fixação lateral, com Un 754 106,00 79.924,00
galvanização a fogo, com
etiqueta indicativa do tipo e
potência, com cabo xlpe
2,5mm2, com isolamento
de 0,6/1kv
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194 Reator vapor de sódio int. Un 50 R$ R$
Afp 250 w 153,00 7.650,00

195 Reator vapor metálico ext. Un 50 R$ R$
Afp 400 w 1210 o/osram 190,00 9.500,00

196 Redução e-40 p/ e-27 rnt- Un 100 R$ R$
242.3 534 13,00 1.300,00

197 Sistema x inter. 1 bipolar Un 40 R$ R$
1 O a branco 338-es 10,00 400,00

198 Sistema x inter. 1 simples + Un 20 R$ R$
tom. 1 Oa branco 309-esn 13,00 260,00

199 Sistema x inter. 1 simples Un 50 R$ R$
branco 306 - es 11,00 550,00

200 Tampa p/visor de caixa de Un 30 R$ R$
medicão 25,00 750,00

201 Tomada 2 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
20,00 1.000,00

202 Tomada 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
21,00 1.050,00

203 Tomada quadrupla externa Un 50 R$ R$
2p+t branca/am toa-4b 30,00 1.500,00

204 Tomada tripla externa 2p+t Un 50 R$ R$
branca/am tpa 3b 26,00 1.300,00

205 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
2000 va 174,00 1.740,00

206 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
3000 va 215,00 2.150,00

207 Ventilador de parede 60 cm Un 50 R$ R$
biv. Preto 248,00 12.400,00

R$ 827.941,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
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NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 30/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as) .. ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:

CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:
Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo Ili .1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsaoo

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 30/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 30/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada. _

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 30/2020,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante-------

RG---------

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. /__PROCESSO
N. ___;/_

Aos__ dias do mês de- ---r__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a ___, o MUNICIPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de ___, Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. ___, e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de __ - _ e do outro lado a proponente
________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade- UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Materiais Eletricos para
Manutenção predial, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital
em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante
arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O prazo para a entrega do produto será de em até 5 {cinco) dias, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7 .1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7 .5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284,
portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da CI/RG
nº. 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF nº. 088.420.059-08 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
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10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as sequintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
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20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário. e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
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Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;
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b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
68/74/150/159/252/254/266/270/370/374/392/393/391 /360/536/537/535/686/689/
710/714/722/725/744/747//3.3.90.30/52.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO

oo,.ou,10263





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG:--------

Nome:--------
RG:--------

________________________ O O r. O 0<1 O?. p ,1
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 30/2020- (RP)
PROCESSO Nº.106/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Materiais Eletricos paraManutenção predial, (conforme descrito no
edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 827.941,00 (oitocentos e vinte e sete mil, novecentos e quarenta e um
reais).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
16/06/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 16/06/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br =.:-_-_-_-_-_-_-_-_----
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sú~mr.APE RECEBIMENTOnE
l,JCENCA OE OPERAÇÃO DE BEGlll,ABIZACÃO

Eu OdidcMn.snr Soda torna público que recebeu do IAP, n
Licença de Operação de Regularização pnm GranjaAvicoht
de Postura lnstnhlda Estrada SiloJoão Chácnra Mariana Lote
68-8-t-B168-A e 68-B-21município de Cruzeiro do Sul.PR.

SJIMHLAPEBEOJIERJMENTQPE
RENOVAÇÃO PA LJÇENÇAPEOPERAÇAO

Eu OdldeMasarSodn torna público que irá rcquererao IAP,
a Renovaçilo dn Licença de Operação para GrnnjnAvkola de
Postura instalada Estrada Silo João Chácarn Mariana Lote
68-B-1-B,68-A e 68-B-21 município de Cruzeiro do Sul-PR.

,;:,~O::,;"':. Emprcsás que JnCCntivam a leitura Ca Jnrormação ~.
i':I .ReUrc seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos •

DE I.ICENCA AMRIENTAl,SIMPLIEICAOA-1,AS
A Prefeitura Municipal de Jardim Olinda sob CNPJ:
76.970.383/0001-92situadn naA\·.SiqucirnCampos.83,Centro na
cidndedeJnrdim Olinda,tomn público que requereu ao Instituto
Águac1Crra-L\T,nLicençaAmbicnta1Simplificada(LAS).para
a ntividade de Pnniue Urbano no Muntclpio de Jardim Olinda.
Nilo foi dcterminndo Estudo de Impacto Ambiental.
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Flórida, 29 de maio de 2020.

Fie:1 revogada a1ravCS dcsu ERRATA a publicação do Extrato do
Contni10 Administr.i !h·o nº 47/2020 de 27 de mJio de 2020. Publit::ldo
na edição nº 3190, de 28 de mnio de 2020, p:igin3 n• 02. Por
erroneamente ter sido incluldo nn diagnun nçlio dd tn edição.

ERRATA
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PREGÃO PR!SlNCIAL Nt 010/1010
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
(Processo Administrativo nº 106/2020)

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino
Bogo 175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará
licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço por item, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº
7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n°·03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Inicio Às 08:00 do dia 30/05/2020.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
26/06/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia
26/06/2020.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Materiais Eletricos
para Manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo:

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item,
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26- Parque Ouro Verde -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2. 1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos
de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de
empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador
devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações
do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do
fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre
o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
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tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação
da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando
do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema,
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por
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solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do
Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

4.12 A empresas para a participação neste pregão é exclusiva a microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.14.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.15 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá
ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123,
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá
após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1.

6.1.2.

6.1.3.

Valor unitário;

Marca;

Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.1.5. No preenchimento da proposta eletrônica deverão,
obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECICIFICAÇÔES e MARCAS dos produtos ofertados , a não
inserção de especificações e Marcas dos produtos nestes
campos, implicará na desclassificação da empresa, face à
ausência de informação suficiente para desclassificação da
proposta.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais
e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de
Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem
de licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1.
licitante.

Também será desclassificada a proposta que identifique o
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada
no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de qualquer valor menor que
o preço do melhor classificado.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
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houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação
automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe
de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7 .15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR
ITEM, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de
sua proposta.

7 .21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o
pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.
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7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;
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8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o
prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os
documentos de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última
alteração consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações
posteriores.
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
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e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.
5452 de 1° de maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a
proponente não foi declarada
inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de
Governo;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo V;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que
detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo
Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93,
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção
prevista no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa
ou empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem
dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
9.2 - As certidões que não apresentarem o prazo de validade em
seu corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
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9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados
para habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ
e com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou
publicação em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 -Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar
123/2006, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério do Município, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7°
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.8Qualificação Econômico-Financeira.

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2 contera indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada
em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao
objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.
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10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus
Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às
exigências previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou
apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2
deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos
com erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e
não causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação,
o (a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.

12 -DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação
da(s) licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento
dos requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado
da licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de
recurso, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com
imediata emissão da confirmação, que discriminará e documentará as
condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por
quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
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13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14-DAHOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para
adjudicação e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora
para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou
inobservância dos termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que
caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus
representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na
sua proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do
Município
14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo
VI deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por
esta Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e
qualificação previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições; 15.2 -Atender as condições
descritas no Anexo 1 -Termo de Referência e do contrato.
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15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo
com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de
preços;
15.4 -Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a
sofrer seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou
de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de
quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da
Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto
contratado através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível
com as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos
produtos, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no
Edital;
16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 - Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078, de
11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).
A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05 dias após
recebimento da Nota de Empenho.
Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 dias, pela
Comissão de Recebimento responsável e poderá ser acompanhada pelo Fiscal
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do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal, localizado na
Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde - (44) 3245-2176 das 8:00h as
11 :00h e das 13:00h as 16:00h.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea
"a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e
alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND
federal conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de
Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será
devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a
partir da data da reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como
não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes
da inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.
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19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e

descredenciamento no sistema de cadastramento de fornecedores do
municipal.

19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 19.3 - Será aplicada
multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será
considerada inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15
(quinze) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução
parcial ou total do objeto.
19.3.3. A partir do 31 º (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na
entrega do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do
contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à
contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não
entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei
Federal 10.520/2002.
19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
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19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem
critérios e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez
por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser
considerado adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração,
a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos
decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a
ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres
públicos da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
publicação no Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de
qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
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19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração
efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento
perante a Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida
Ativa", para cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação
e impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo
prazo não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer
outro expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência,
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores
municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de
qualquer das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não
se podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes
deste instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação,
bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
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independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e
não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou
erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso
julgue necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário
estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer
recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se
constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste
Edital ou de seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos
aos licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos,
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da
Comarca de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para
o julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades
cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
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relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de
serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

urucrpa
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente Pregão tem por objeto: Aquisição de Materiais Eletricos para
Manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que
compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações
constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.

PREGÃO ELETRONICO Nº 30/2020

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS BENS A SEREM ADQUIRIDOS

Item Descrição Un Quantidade Marca Preço un TOTAL
Abraçadeira nylon 200 x

R$ R$1 2,5mm branca - pacote Un 20 18,00 360,00com 100un
Abraçadeira nylon 280 x

R$ R$2 3,5mm branca - pacote Un 20 28,00 560,00com 100 un
Alicate universal 8"

R$ R$3 profissional 9022b cabo Un 20 26,00 520,00vermelho

4 Arame galvanizado 14 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

5 Arame galvanizado 16 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

6 Arame galvanizado 18 Kg 50 R$ R$
18,00 900,00

7 Armação 3x3 - 3/16 Un 5 R$ R$
zincada 38,00 190,00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x Un 130 R$ R$
03 x 018 mm 2,00 260,00

9 Barramento pente 1 p (1 Un 10 R$ R$
metro) 54 polos 63a 101,00 1.010,00
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10 Braçadeira p/fixar caixa Un 50 R$ R$
universal 3 mm 20,00 1.000,00

11 Braçadeira sobenial tipo d Un 40 R$ R$
p/eletr. 3" e/cunha. 5,00 200,00

12 Braçadeira tipo u p/eletr. 1" Un 40 R$ R$
simples 1,00 40,00

13 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
1 /2" simples 1,00 40,00

14 Braçadeira tipo u p/eletr. 2" Un 40 R$ R$
simples 2,00 80,00

15 Braçadeira tipo u p/eletr. 3" Un 40 R$ R$
simples 3,00 120,00

16 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
3/4" simples (031771) 1,00 40,00

17 Braçadeira tipo u Un 40 R$ R$
p/eletr.1.1 /2" 1,00 40,00

18 Braço p/chuveiro branco Un 50 R$ R$
080020 15,00 750,00

19 Cabeçote de pvc 1" Un 50 R$ R$
2,00 100,00

Cabo cci 2 pares interno M 1000 R$ R$20 3,00 3.000,00

21 Cabo cci 5 pares interno M 500 R$ R$
6,00 3.000,00

Cabo flexível isol. 750 v M 2500 R$ R$22 1,50 mm 2,00 5.000,00
Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$23 10,00 mm 8,00 8.000,00
Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$24 6,00 mm 4,00 4.000,00
Cabo flexível isol. 750 v. M 300 R$ R$25 16,00 mm preto 10,00 3.000,00
Cabo flexível isol. Epr 1 kv M 300 R$ R$26 25,00 mm ereto 15,00 4.500,00

Cabo pp 3 x 2,50 mm M 500 R$ R$27 5,00 2.500,00

Cabo quadruplex 16 mm M 200 R$ R$28 9,00 1.800,00

Cabo quadruplex 25 mm M 500 R$ R$29 15,00 7.500,00

Cabo quadruplex 50 mm M 200 R$ R$30 26,00 5.200,00

Cabo triplex 16 mm M 500 R$ R$31 8,00 4.000,00
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32 Cabo triplex 25 mm M 500 R$ R$
12,00 6.000,00

33 Cabo triplex 35 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

34 Caixa de alvenaria e/tampa Un 30 R$ R$
30 x 30 ex. Terra 49,00 1.470,00

35 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 200 R$ R$
x 2 pretas 5,00 1.000,00

36 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 70 R$ R$
x 4 pretas 6,00 420,00

37 Caixa de passagem 1 O x Un 25 R$ R$
10 12,00 300,00

38 Caixa de passagem 20 x Un 25 R$ R$
20 15,00 375,00
Caixa de passagem pvc

R$ R$39 sob. 15 x 15 x 6 mm Un 30 22,00 660,00913232

40 Caixa p/medição cn-1 muro Un 5 R$ R$
frontal 166,00 830,00
Canaleta 20 x 1 O x

R$ R$41 2000mm branco e/fita M 250 11,00 2.750,00adesiva 361/2ef

42 Canaleta 50 x 20 c/2mts - M 50 R$ R$
duto x-2 branca 363/2e 49,00 2.450,00

43 Canaleta de piso dp1 M 10 R$ R$
c/2mts 25x12 32,00 320,00

44 Chave p/ventilador Un 50 R$ R$
oscilante embutir bco 001 27,00 1.350,00

45 Chuveiro 4t 127v Un 60 R$ R$
50,00 3.000,00

46 Chuveiro 4t 220v Un 60 R$ R$
51,00 3.060,00

47 Conector de porcelana Un 50 R$ R$
bipolar 1 O mm cp-102.3 11,00 550,00
Conector de porcelana R$ R$48 tripolar 1 O mm cp-103.3 Un 50 16,00 800,0004.02

49 Conector macho rj-45 cat-5 Un 200 R$ R$
imp (195146) 3,00 600,00

50 Conector p/ cabo coaxial Un 300 R$ R$
com rosca 058823 2,00 600,00
Conector p/haste tipo gar R$ R$51 reforçado p/padrão 70 a Un 50 6,00 300,00200a
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50 R$ R$52 Conector split bolt 1 O mm Un 7,00 350,00

50 R$ R$53 Conector split bolt 25 mm Un 10,00 500,00
Conjunto 1 simples +

R$ R$54 tom.2p+t em linha Un 40 11,00 440,0050.111n1-5
Conjunto 1 simples 20.111- 50 R$ R$55 5 klin Un 8,00 400,00
Conjunto 2 simples +

R$ R$56 tom.2p+t em linha Un 40 21,00 840,0050.111 n1-5
Conjunto 2 simples +

R$ R$57 tomada 2p + t dupla 4x2 Un 30 42,00 1.260,00em linha10a
R$Conjunto 2 simples 20.121- R$58 Un 50 15,00 750,005 klin

Conjunto 3 simples 20.131- 20 R$ R$59 5 klin Un 22,00 440,00
Conjunto paralelo + tomada 50 R$ R$60 2p+t 20a 13330083 Un 19,00 950,00
Conjunto tomada 2p + t

R$ R$61 dupla 4x2 em linha 1 Oa Un 150 21,00 3.150,0040121 n1-5
Conjunto tomada 2p + t

R$ R$62 dupla 4x2 em linha 20a Un 150 27,00 4.050,0040121n25
Conjunto tomada 2p + t

R$ R$63 dupla 4x2 em linha 20a Un 50 25,00 1.250,0040121n25
Conjunto tomada 2p + tem R$ R$64 linha 20a 43.101 n2-5 Un 50 31,00 1.550,00
Conjunto tomada 2p + tem R$ R$65 linha 20a 43.101 n2-5 Un 40 34,00 1.360,00
Conjunto tomada de tel. R$ R$66 4x2 padrao+mod.372-5 br Un 40 20,00 800,00
Conjunto tomada de tel. R$ R$67 Un 40 20,00 800,004x4 padrão 086p-5

R$ R$68 Contatar cjx2 18 18a 220v Un 5 76,00 380,00
R$ R$69 Contatar cjx2 25 25a 220v Un 5 116,00 580,00
R$ R$70 Contatar cjx2 32 32a 220v Un 10 138,00 1.380,00
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R$ R$71 Contatar cjx2 40 40a 220v Un 5 205,00 1.025,00
R$ R$72 Contatar cjx2 50 50a 220v Un 5 311,00 1.555,00
R$ R$73 Contatar cjx2 65 65a 220v Un 5 374,00 1.870,00

36 R$ R$74 Disjuntor 1 x 20 a dq Un 16,00 576,00
R$ R$75 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 36 18,00 648,00
R$ R$76 Disjuntor 1 x 40 a dq Un 36 21,00 756,00
R$ R$77 Disjuntor 1 x 50 a dq Un 36 28,00 1.008,00
R$ R$78 Disjuntor 2 x 100 a Un 15 81,00 1.215,00
R$ R$79 Disjuntor 2 x 30 a Un 10 41,00 410,00
R$ R$80 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v Un 15 50,00 750,00
R$ R$81 Disjuntor 2 x 70 a Un 15 69,00 1.035,00

Disjuntor 3 x 100 a R$ R$82 Un 15 151,00 2.265,005ka/220v
Disjuntor 3 x 125 a R$ R$83 Un 6 208,00 1.248,00ca3125b
Disjuntor 3 x 150 a R$ R$84 Un 6 390,00 2.340,00ca3150b

R$ R$85 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 Un 6 525,00 3.150,00
Disjuntor 3 x 200 a R$ R$86 Un 6 621,00 3.726,00ca3200b2

R$ R$87 Disjuntor 3 x 30 a Un 15 62,00 930,00
R$ R$88 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v Un 15 73,00 1.095,00

Disjuntor 3 x 70 a R$ R$89 Un 15 80,00 1.200,001 0ka/220v ch3070
R$ R$90 Disjuntor din j e 1 x 1 0a Un 50 19,00 950,00
R$ R$91 Disjuntor din j e 1 x 16 a Un 50 20,00 1.000,00
R$ R$92 Disjuntor din j e 1 x 20 a Un 50 30,00 1.500,00
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R$ R$93 Disjuntor din j e 1 x 25 a Un 50 20,00 1.000,00
R$ R$94 Disjuntor din j e 1 x 32 a Un 50 25,00 1.250,00
R$ R$95 Disjuntor din j e 2 x 1 O a Un 30 40,00 1.200,00
R$ R$96 Disjuntor din j e 2 x 16 a Un 40 51,00 2.040,00
R$ R$97 Disjuntor din j e 2 x 20 a Un 30 51,00 1.530,00
R$ R$98 Disjuntor din j e 2 x 25 a Un 30 68,00 2.040,00
R$ R$99 Disjuntor din j e 2 x 32 a Un 30 63,00 1.890,00
R$ R$100 Disjuntor din j e 2 x 40 a Un 30 73,00 2.190,00
R$ R$101 Disjuntor din j e 2 x 50 a Un 30 80,00 2.400,00
R$ R$102 Disjuntor din j e 3 x 1 O a Un 15 25,00 375,00
R$ R$103 Disjuntor din j e 3 x 100 a Un 10 161,00 1.610,00
R$ R$104 Disjuntor din j e 3 x 16 a Un 15 51,00 765,00
R$ R$105 Disjuntor din j e 3 x 20 a Un 15 68,00 1.020,00
R$ R$106 Disjuntor din j e 3 x 25 a Un 15 72,00 1.080,00
R$ R$107 Disjuntor din j e 3 x 32 a Un 10 94,00 940,00
R$ R$108 Disjuntor din j e 3 x 40 a Un 10 88,00 880,00
R$ R$109 Disjuntor din j e 3 x 50 a Un 10 101,00 1.010,00
R$ R$110 Disjuntor din j e 3 x 63 a Un 10 121,00 1.210,00
R$ R$111 Disjuntor din j e 3 x 80 a Un 10 204,00 2.040,00
R$ R$112 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Un 10 50,00 500,00
R$ R$113 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. Un 10 67,00 670,00
R$ R$114 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 157,00 785,00
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115 Disjuntor motor 16a mpw- Un 5 R$ R$
10.16 260,00 1.300,00

116 Disjuntor motor 25a mpw25 Un 5 R$ R$
- 20,25 320,00 1.600,00

117 Disjuntor motor gv2-me14 Un 5 R$ R$
6-10a 200,00 1.000,00

118 Eletroduto pvc 1 M 100 R$ R$
32,00 3.200,00

119 Eletroduto pvc 1/2 M 200 R$ R$
16,00 3.200,00

120 Eletroduto pvc 3/4 M 200 R$ R$
18,00 3.600,00

121 Emenda p/ mangueira Un 300 R$ R$
luminosa 31,00 9.300,00

122 Escada alumínio com 6 Un 5 R$ R$
deqaus 218,00 1.090,00

123 Escada de alum. Extensa Un 10 R$ R$
2x7 527,00 5.270,00

124 Escada de fibra c/ 2, 1 O mts Un 5 R$ R$
tipo "a" de abrir 867,00 4.335,00
Escada de fibra c/ 4,00 mts R$125 duplo acesso degrau Un 5 R$1.260,00 6.300,00alumínio plano

126 Exaustor 30 cm 220 v Un 6 R$ R$
202,00 1.212,00

127 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 R$ R$
265,00 1.590,00

128 Fecho p/ fita fusimec 3/4 Un 150 R$ R$
3,00 450,00

129 Filtro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 R$ R$
21,00 630,00

130 Filtro de linha de pvc p/5 Un 50 R$ R$
tom. Abs preto 38,00 1.900,00

131 Fio de cobre isolado 10,00 M 1300 R$ R$
mm - azul 8,00 10.400,00

132 Fio p/ telefone fe-100 M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

133 Fio paralelo 2 x 1,50 mm M 2000 R$ R$
branco 3,00 6.000,00

134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm M 2000 R$ R$
branco 4,00 8.000,00

135 Fita isolante colorida 1 O Un 500 R$ R$
mts - diversas cores 5,00 2.500,00
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136 Fita isolante de autafusão Un 30 R$ R$
19mm x 10 mts 32,00 960,00

137 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 1" 3,00 150,00

138 Flange e/anel de vedação Un 20 R$ R$
(bucha/arruela) 3" 11,00 220,00

139 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 3/4 4,00 200,00

140 Haste coperweld 12,7 mm Un 50 R$ R$
x 2,40 m b.cam. P .e. 35,00 1.750,00

141 Isolador roldana plástica Un 1300 R$ R$
e/prego 36x 36 2,00 2.600,00

142 Isolador roldana porcelana Un 50 R$ R$
72 X 72 7,00 350,00

143 Kit p/ medição 250 a longo Un 6 R$ R$
1x1/8 até 27 consumidores 206,00 1.236,00

144 Kit p/ medição 250 a médio Un 6 R$ R$
1 x1 /8 até 18 consumidores 162,00 972,00

145 Lâmpada led bulbo 6w Un 300 R$ R$
6400k (03129) 16,00 4.800,00

146 Lâmpada led bulbo 9w Un 1000 R$ R$
6000k 24,00 24.000,00

147 Lâmpada led bulbo 12w Un 500 R$ R$
6000k 10060 33,00 16.500,00
Lâmpada led bulbo 17w R$ R$148 6400k 3300 lumens Un 500 40,00 20.000,00(20400)
Lâmpada led bulbo 25w R$ R$149 6400k 2500 lumens Un 500 51,00 25.500,00(05541 /20405)

150 Lâmpada led bulbo 40w Un 500 R$ R$
6500k 3600lm biv. (3778) 93,00 46.500,00

151 Lâmpada led bulbo 50w Un 500 R$ R$
6500k 4500lm biv. 118,00 59.000,00

152 Lâmpada led tubular 1 0w Un 500 R$ R$
6500k (mb4860) 48,00 24.000,00

153 Lâmpada led tubular 20w Un 500 R$ R$
6500k (mb4862) 45,00 22.500,00

154 Lâmpada led tubular 36w Un 200 R$ R$
6400k 90,00 18.000,00
Lâmpada vapor de R$ R$155 metálico 400w tubular Un 300 90,00 27.000,005000/6000k
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156 Lâmpada vapor de sódio Un 200 R$ R$
tubular 400 w 105,00 21.000,00

157 Luminária comercial 2 x 40 Un 200 R$ R$
109,00 21.800,00

158 Luminária de emergência Un 200 R$ R$
lede/ 30 33,00 6.600,00

159 Luminária lm-1 r e-27 Un 100 R$ R$
c/policarbonato 108,00 10.800,00

160 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 1 O mm lc-0450 11,00 1.100,00

161 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 16 mm lc-0568 15,00 1.500,00

162 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 25 mm lc-0789 22,00 2.200,00

163 Luva pvc e/ rosca Un 100 R$ R$
p/eletroduto 3/4" 3,00 300,00

164 Luva pvc e/ rosca Un 10 R$ R$
p/eletroduto 4" 31,00 310,00

165 Mangueira flexível amarela M 500 R$ R$
25mm sr (3/4") 3,00 1.500,00

166 Mangueira flexível amarela M 300 R$ R$
32mm sr (1") 4,00 1.200,00
Mangueira luminosa led

R$ R$167 220v branca s/controle- M 2000 11,00 22.000,0013mm
Parafuso sextavado

R$ R$168 soberba 1 /4 x 50 p/ bucha Un 300 1,00 300,0010
Parafuso sextavado

R$ R$169 soberba 1/4 x 60 p/ bucha Un 300 1,00 300,008
Parafuso sextavado

R$ R$170 soberba 3/16 x 45 p/ bucha Un 300 1,00 300,008

171 Passa fio e/cabo de aco 20 M 30 R$ R$
mts 44,00 1.320,00

172 Pino 2 x 30/32 a pvc Un 50 R$ R$
10,00 500,00

173 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
15,00 750,00

174 Pino adaptador 2p+t em Un 130 R$ R$
linha p/2p+t normal 157 12,00 1.560,00

175 Plafon inteligente pvc Un 1000 R$ R$
soquete pare. 12,00 12.000,00
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176 Plug femea 2p 10a 816 Un 200 R$ R$
cinza 5,00 1.000,00

177 Plug femea 2p+t 1 0a cinza Un 120 R$ R$
838 6,00 720,00

178 Plug femea 2p+t 20a em Un 120 R$ R$
linha p. Cabo 1097-3 cinza 17,00 2.040,00

179 Plug macho extra gigante Un 120 R$ R$
Zp+t 20a cinza 14171 pct 17,00 2.040,00

180 Plug macho prensa cabo
Un 200 R$ R$

2p 1 0a branco nylon 14240 10,00 2.000,00

181 Plug macho prensa cabo Un 120 R$ R$
2p 20a branco nylon 14241 15,00 1.800,00

182 Poste de concreto d-150 Un 10 R$ R$
10,5mt 641 kQ 991,00 9.910,00

183 Poste de concreto pm-200 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 404,00 4.040,00

184 Poste de concreto pm-300 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 468,00 4.680,00

185 Projetor led 20w 6000k Un 20 R$ R$
59,00 1.180,00

186 Projetor led 30w 6000k Un 20 R$ R$
63,00 1.260,00

187 Projetor led 50w 6000k Un 20 R$ R$
97,00 1.940,00

188 Projetor led 1 00w 6000k Un 20 R$ R$
185,00 3.700,00

189 Projetor led 200w 6000k Un 10 R$ R$
406,00 4.060,00

190 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/24 dls]. Branco 381,00 3.810,00

191 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/34 dis]. Branco 443,00 4.430,00

192 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/42 disj beqe 8040 475,00 4.750,00
Reator vapor de sódio c/
base ext. Afp 150 w selo
procel -reator vapor de
sódio 150w/220v, com R$ R$193 base para relê - com alça Un 754 106,00 79.924,00de fixação lateral, com
galvanização a fogo, com
etiqueta indicativa do tipo e
potência, com cabo xlpe
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2,5mm2, com isolamento
de 0,6/1kv

194 Reator vapor de sódio int. Un 50 R$ R$
Afp 250 w 153,00 7.650,00

195 Reator vapor metálico ext. Un 50 R$ R$
Afp 400 w 121 O p/osram 190,00 9.500,00

196 Redução e-40 p/ e-27 mt- Un 100 R$ R$
242.3 534 13,00 1.300,00

197 Sistema x inter. 1 bipolar Un 40 R$ R$
1 O a branco 338-es 10,00 400,00

198 Sistema x inter. 1 simples + Un 20 R$ R$
tom. 1 0a branco 309-esn 13,00 260,00

199 Sistema x inter. 1 simples Un 50 R$ R$
branco 306 - es 11,00 550,00

200 Tampa p/visor de caixa de Un 30 R$ R$
medição 25,00 750,00

201 Tomada 2 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
20,00 1.000,00

202 Tomada 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
21,00 1.050,00

203 Tomada quadrupla externa Un 50 R$ R$
2p+t branca/am tpa-4b 30,00 1.500,00

204 Tomada tripla externa 2p+t Un 50 R$ R$
branca/am toa 3b 26,00 1.300,00

205 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
2000 va 174,00 1.740,00

206 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
3000 va 215,00 2.150,00

207 Ventilador de parede 60 cm Un 50 R$ R$
biv. Preto 248,00 12.400,00

R$
827.941,00

O registro de preços não obriga esta Administração a firmar
contratações nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados,
podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
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detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência no
fornecimento, em igualdade de condições.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todos os departamentos do Município.

DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizados no presente certame
será o menor preço por item;

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Contratação faz-se necessária para atender as necessidades dos
departamentos da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu de reparos e possíveis
reformas e ampliações, devido as várias obras e prédios públicos existentes no
município e seu constante uso desgastes vão acontecendo com o tempo, tendo
em vista a necessidade dos materiais listados peço pela abertura do processo
para aquisição dos mesmos.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Nos termos de art. 3 º combinado com o art. 39, VIII, da Lei no 8.078,
de 11 de setembro de 1.990 - Código de Defesa do Consumidor, é vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas
expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas
não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade
Industrial (CONMETRO).

A entrega e execução do objeto deverão ocorrer no prazo de até 05
dias após recebimento da Nota de Empenho.

Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 dias,
pela Comissão de Recebimento responsável e poderá ser acompanhada pelo
Fiscal do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
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Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

O objeto será entregue no seguinte local: Almoxarifado Municipal,
localizado na Perimetral Ângelo Saes, Parque Ouro Verde - (44) 3245-2176 das
8:00h as 11 :00h e das 13:00h as 16:00h.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação da presente solicitação.

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.

A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com
base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve
subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.

O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
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O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini,
matrícula 500284, portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº
131.579.988-03 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da
Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei
federal nº.8.666/93.

Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim,
portador da CI/RG nº. 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF nº. 088.420.059-08
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os
preços praticados no mercado, sendo que o servidor responsável foi o Sr.: Tiago
Beidaki Landim.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta
licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até
30 (trinta) dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de
fornecimento, após a apresentação da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93
e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

DEPARTAMENTO DE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87 I 60-000

Fone: (44) 3245-3 I 63
obras@mandaguacu.pr.gov.br





Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bemadino Bogo - Caixa Postal 81 - CEP 87160-000
Fone: (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov. br

Elaborado, em__/__/2020

Tiago Beidaki Landim
Assessor Executivo

Aprovo, em__/__/2020

Gilberto Mulinari
Diretor Municipal de Obras
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 30/2020

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
30/2020 Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OBJETO: Aquisição de Materiais Eletricos para Manutenção predial, nas
quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus
Anexos.

Item Descrição Un Quantidade Marca Preço un TOTAL
Abraçadeira nylon 200 x R$ R$1 2,5mm branca - pacote Un 20 18,00 360,00com 100un
Abraçadeira nylon 280 x R$ R$2 3,5mm branca - pacote Un 20 28,00 560,00com 100 un
Alicate universal 8" R$ R$3 profissional 9022b cabo Un 20 26,00 520,00vermelho

4 Arame galvanizado 14 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

5 Arame galvanizado 16 Kg 50 R$ R$
17,00 850,00

6 Arame galvanizado 18 Kg 50 R$ R$
18,00 900,00

7 Armação 3x3 - 3/16 Un 5 R$ R$
zincada 38,00 190,00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x Un 130 R$ R$
03 x 018 mm 2,00 260,00

9 Barramento pente 1 p (1 Un 10 R$ R$
metro) 54 polos 63a 101,00 1.010,00

10 Braçadeira p/fixar caixa Un 50 R$ R$
universal 3 mm 20,00 1.000,00
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11 Braçadeira sobenial tipo d Un 40 R$ R$
p/eletr. 3" e/cunha. 5,00 200,00

12 Braçadeira tipo u p/eletr. 1" Un 40 R$ R$
simples 1,00 40,00

13 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
1/2" simples 1,00 40,00

14 Braçadeira tipo u p/eletr. 2" Un 40 R$ R$
simples 2,00 80,00

15 Braçadeira tipo u p/eletr. 3" Un 40 R$ R$
simples 3,00 120,00

16 Braçadeira tipo u p/eletr. Un 40 R$ R$
3/4" simples (031771) 1,00 40,00

17 Braçadeira tipo u Un 40 R$ R$
p/eletr.1.1 /2" 1,00 40,00

18 Braço p/chuveiro branco Un 50 R$ R$
080020 15,00 750,00

19 Cabeçote de pvc 1" Un 50 R$ R$
2,00 100,00

20 Cabo cci 2 pares interno M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

21 Cabo cci 5 pares interno M 500 R$ R$
6,00 3.000,00

22 Cabo flexível isol. 750 v M 2500 R$ R$
1,50 mm 2,00 5.000,00

23 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
10,00 mm 8,00 8.000,00

24 Cabo flexível isol. 750 v M 1000 R$ R$
6,00 mm 4,00 4.000,00

25 Cabo flexível isol. 750 v. M 300 R$ R$
16,00 mm preto 10,00 3.000,00

26 Cabo flexível isol. Epr 1 kv M 300 R$ R$
25,00 mm preto 15,00 4.500,00

27 Cabo pp 3 x 2,50 mm M 500 R$ R$
5,00 2.500,00

28 Cabo quadruplex 16 mm M 200 R$ R$
9,00 1.800,00

29 Cabo quadruplex 25 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

30 Cabo quadruplex 50 mm M 200 R$ R$
26,00 5.200,00

31 Cabo triplex 16 mm M 500 R$ R$
8,00 4.000,00

32 Cabo triplex 25 mm M 500 R$ R$
12,00 6.000,00
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33 Cabo triplex 35 mm M 500 R$ R$
15,00 7.500,00

34 Caixa de alvenaria e/tampa Un 30 R$ R$
30 x 30 ex. Terra 49,00 1.470,00

35 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 200 R$ R$
x 2 pretas 5,00 1.000,00

36 Caixa de embutir de pvc. 4 Un 70 R$ R$
x 4 pretas 6,00 420,00

37 Caixa de passagem 1 O x Un 25 R$ R$
10 12,00 300,00

38 Caixa de passagem 20 x Un 25 R$ R$
20 15,00 375,00
Caixa de passagem pvc R$ R$39 sob. 15 x 15 x 6 mm Un 30 22,00 660,00913232

40 Caixa p/medição cn-1 muro Un 5 R$ R$
frontal 166,00 830,00
Canaleta 20 x 1 O x R$ R$41 2000mm branco e/fita M 250 11,00 2.750,00adesiva 361/2ef

42 Canaleta 50 x 20 c/2mts - M 50 R$ R$
duto x-2 branca 363/2e 49,00 2.450,00

43 Canaleta de piso dp1 M 10 R$ R$
c/2mts 25x12 32,00 320,00

44 Chave p/ventilador Un 50 R$ R$
oscilante embutir bco 001 27,00 1.350,00

45 Chuveiro 4t 127v Un 60 R$ R$
50,00 3.000,00

46 Chuveiro 4t 220v Un 60 R$ R$
51,00 3.060,00

47 Conector de porcelana Un 50 R$ R$
bipolar 1 O mm cp-102.3 11,00 550,00
Conector de porcelana R$ R$48 tripolar 1 O mm cp-103.3 Un 50 16,00 800,0004.02

49 Conector macho rj-45 cat-5 Un 200 R$ R$
írno (195146) 3,00 600,00

50 Conector p/ cabo coaxial Un 300 R$ R$
com rosca 058823 2,00 600,00
Conector p/haste tipo gar R$ R$51 reforçado p/padrão 70 a Un 50 6,00 300,00200a

52 Conector split bolt 1 O mm Un 50 R$ R$
7,00 350,00
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50 R$ R$53 Conector split bolt 25 mm Un 10,00 500,00
Conjunto 1 simples +

R$ R$54 tom.2p+t em linha Un 40 11,00 440,0050.111 n1-5
R$Conjunto 1 simples 20.111- 50 R$55 5 klin Un 8,00 400,00

Conjunto 2 simples +
R$ R$56 tom.2p+t em linha Un 40 21,00 840,0050.111n1-5

Conjunto 2 simples +
R$ R$57 tomada 2p + t dupla 4x2 Un 30 42,00 1.260,00em linha10a

R$Conjunto 2 simples 20.121- R$58 Un 50 15,00 750,005 klin
Conjunto 3 simples 20.131- R$ R$59 Un 20 22,00 440,005 klin
Conjunto paralelo + tomada R$ R$60 2p+t 20a 13330083 Un 50 19,00 950,00
Conjunto tomada 2p + t R$ R$61 dupla 4x2 em linha 1 0a Un 150 21,00 3.150,0040121 n1-5
Conjunto tomada 2p + t R$ R$62 dupla 4x2 em linha 20a Un 150 27,00 4.050,0040121n25
Conjunto tomada 2p + t R$ R$63 dupla 4x2 em linha 20a Un 50 25,00 1.250,0040121n25

R$Conjunto tomada 2p + t em R$64 linha 20a 43.101 n2-5 Un 50 31,00 1.550,00
Conjunto tomada 2p + t em R$ R$65 linha 20a 43.101 n2-5 Un 40 34,00 1.360,00
Conjunto tomada de tel. R$ R$66 4x2 padrao+mod.372-5 br Un 40 20,00 800,00
Conjunto tomada de tel. R$ R$67 Un 40 20,00 800,004x4 padrão 086p-5

R$ R$68 Contatar cjx2 18 18a 220v Un 5 76,00 380,00
R$ R$69 Contatar cjx2 25 25a 220v Un 5 116,00 580,00
R$ R$70 Contatar cjx2 32 32a 220v Un 10 138,00 1.380,00
R$ R$71 Contatar cjx2 40 40a 220v Un 5 205,00 1.025,00
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R$ R$72 Contatar cjx2 50 50a 220v Un 5 311,00 1.555,00
R$ R$73 Contatar cjx2 65 65a 220v Un 5 374,00 1.870,00

36 R$ R$74 Disjuntor 1 x 20 a dq Un 16,00 576,00
R$ R$75 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 36 18,00 648,00
R$ R$76 Disjuntor 1 x 40 a dq Un 36 21,00 756,00
R$ R$77 Disjuntor 1 x 50 a dq Un 36 28,00 1.008,00
R$ R$78 Disjuntor 2 x 100 a Un 15 81,00 1.215,00
R$ R$79 Disjuntor 2 x 30 a Un 10 41,00 410,00
R$ R$80 Disjuntor 2 x 50 a 5ka/220v Un 15 50,00 750,00
R$ R$81 Disjuntor 2 x 70 a Un 15 69,00 1.035,00

Disjuntor 3 x 100 a R$ R$82 Un 15 151,00 2.265,005ka/220v
Disjuntor 3 x 125 a R$ R$83 Un 6 208,00 1.248,00ca3125b
Disjuntor 3 x 150 a R$ R$84 Un 6 390,00 2.340,00ca3150b

R$ R$85 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 Un 6 525,00 3.150,00
Disjuntor 3 x 200 a R$ R$86 Un 6 621,00 3.726,00ca3200b2

R$ R$87 Disjuntor 3 x 30 a Un 15 62,00 930,00
R$ R$88 Disjuntor 3 x 50 a 5ka/220v Un 15 73,00 1.095,00

Disjuntor 3 x 70 a R$ R$89 Un 15 80,00 1.200,001 0ka/220v ch3070
R$ R$90 Disjuntor din j e 1 x 1 0a Un 50 19,00 950,00
R$ R$91 Disjuntor din j e 1 x 16 a Un 50 20,00 1.000,00
R$ R$92 Disjuntor din j e 1 x 20 a Un 50 30,00 1.500,00
R$ R$93 Disjuntor din j e 1 x 25 a Un 50 20,00 1.000,00
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R$ R$94 Disjuntor din j e 1 x 32 a Un 50 25,00 1.250,00
R$ R$95 Disjuntor din j e 2 x 1 O a Un 30 40,00 1.200,00
R$ R$96 Disjuntor din j e 2 x 16 a Un 40 51,00 2.040,00
R$ R$97 Disjuntor din j e 2 x 20 a Un 30 51,00 1.530,00
R$ R$98 Disjuntor din j e 2 x 25 a Un 30 68,00 2.040,00
R$ R$99 Disjuntor din j e 2 x 32 a Un 30 63,00 1.890,00
R$ R$100 Disjuntor din j e 2 x 40 a Un 30 73,00 2.190,00
R$ R$101 Disjuntor din j e 2 x 50 a Un 30 80,00 2.400,00
R$ R$102 Disjuntor din j e 3 x 1 O a Un 15 25,00 375,00
R$ R$103 Disjuntor din j e 3 x 100 a Un 10 161,00 1.610,00
R$ R$104 Disjuntor din j e 3 x 16 a Un 15 51,00 765,00
R$ R$105 Disjuntor din j e 3 x 20 a Un 15 68,00 1.020,00
R$ R$106 Disjuntor din j e 3 x 25 a Un 15 72,00 1.080,00
R$ R$107 Disjuntor din j e 3 x 32 a Un 10 94,00 940,00
R$ R$108 Disjuntor din j e 3 x 40 a Un 10 88,00 880,00
R$ R$109 Disjuntor din j e 3 x 50 a Un 10 101,00 1.010,00
R$ R$110 Disjuntor din j e 3 x 63 a Un 10 121,00 1.210,00
R$ R$111 Disjuntor din j e 3 x 80 a Un 10 204,00 2.040,00
R$ R$112 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Un 10 50,00 500,00
R$ R$113 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. Un 10 67,00 670,00
R$ R$114 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 157,00 785,00

Disjuntor motor 16a mpw- R$ R$115 Un 5 260,00 1.300,0010.16

-----------------------~0 O 1, O O(i O 31 G
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116 Disjuntor motor 25a mpw25 Un 5 R$ R$
- 20,25 320,00 1.600,00

117 Disjuntor motor gv2-me14 Un 5 R$ R$
6-10a 200,00 1.000,00

118 Eletroduto pvc 1 M 100 R$ R$
32,00 3.200,00

119 Eletroduto pvc 1/2 M 200 R$ R$
16,00 3.200,00

120 Eletroduto pvc 3/4 M 200 R$ R$
18,00 3.600,00

121 Emenda p/ mangueira Un 300 R$ R$
luminosa 31,00 9.300,00

122 Escada alumínio com 6 Un 5 R$ R$
deqaus 218,00 1.090,00

123 Escada de alum. Extensa Un 10 R$ R$
2x7 527,00 5.270,00

124 Escada de fibra c/ 2, 1 O mts Un 5 R$ R$
tipo "a" de abrir 867,00 4.335,00
Escada de fibra c/ 4,00 mts R$125 duplo acesso degrau Un 5 R$1.260,00 6.300,00alumínio plano

126 Exaustor 30 cm 220 v Un 6 R$ R$
202,00 1.212,00

127 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 R$ R$
265,00 1.590,00

128 Fecho p/ fita fusimec 3/4 Un 150 R$ R$
3,00 450,00

129 Filtro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 R$ R$
21,00 630,00

130 Filtro de linha de pvc p/5 Un 50 R$ R$
tom. Abs preto 38,00 1.900,00

131 Fio de cobre isolado 10,00 M 1300 R$ R$
mm - azul 8,00 10.400,00

132 Fio p/ telefone fe-100 M 1000 R$ R$
3,00 3.000,00

133 Fio paralelo 2 x 1,50 mm M 2000 R$ R$
branco 3,00 6.000,00

134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm M 2000 R$ R$
branco 4,00 8.000,00

135 Fita isolante colorida 1 O Un 500 R$ R$
mts - diversas cores 5,00 2.500,00

136 Fita isolante de autafusão Un 30 R$ R$
19mm x 10 mts 32,00 960,00

0000000311
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137 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 1" 3,00 150,00

138 Flange e/anel de vedação Un 20 R$ R$
(bucha/arruela) 3" 11,00 220,00

139 Flange e/anel de vedação Un 50 R$ R$
(bucha/arruela) 3/4 4,00 200,00

140 Haste coperweld 12,7 mm Un 50 R$ R$
x 2,40 m b.cam. P.c. 35,00 1.750,00

141 Isolador roldana plástica Un 1300 R$ R$
e/prego 36x 36 2,00 2.600,00

142 Isolador roldana porcelana Un 50 R$ R$
72 x72 7,00 350,00

143 Kit p/ medição 250 a longo Un 6 R$ R$
1x1/8 até 27 consumidores 206,00 1.236,00

144 Kit p/ medição 250 a médio Un 6 R$ R$
1x1/8 até 18 consumidores 162,00 972,00

145 Lâmpada led bulbo 6w Un 300 R$ R$
6400k (03129) 16,00 4.800,00

146 Lâmpada led bulbo 9w Un 1000 R$ R$
6000k 24,00 24.000,00

147 Lâmpada led bulbo 12w Un 500 R$ R$
6000k 10060 33,00 16.500,00
Lâmpada led bulbo 17w

R$ R$148 6400k 3300 lumens Un 500
(20400) 40,00 20.000,00
Lâmpada led bulbo 25w

R$ R$149 6400k 2500 lumens Un 500
(05541 /20405) 51,00 25.500,00

150 Lâmpada led bulbo 40w Un 500 R$ R$
6500k 3600lm biv. (3778) 93,00 46.500,00

151 Lâmpada led bulbo 50w Un 500 R$ R$
6500k 4500lm biv. 118,00 59.000,00

152 Lâmpada led tubular 1 0w Un 500 R$ R$
6500k (mb4860) 48,00 24.000,00

153 Lâmpada led tubular 20w Un 500 R$ R$
6500k (mb4862) 45,00 22.500,00

154 Lâmpada led tubular 36w Un 200 R$ R$
6400k 90,00 18.000,00
Lâmpada vapor de

R$ R$155 metálico 400w tubular Un 300
5000/6000k 90,00 27.000,00

156 Lâmpada vapor de sódio Un 200 R$ R$
tubular 400 w 105,00 21.000,00

OOr,OOü0312------------------------
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157 Luminária comercial 2 x 40 Un 200 R$ R$
109,00 21.800,00

158 Luminária de emergência Un 200 R$ R$
lede/ 30 33,00 6.600,00

159 Luminária lm-1 r e-27 Un 100 R$ R$
c/policarbonato 108,00 10.800,00

160 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 1 O mm lc-0450 11,00 1.100,00

161 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 16 mm lc-0568 15,00 1.500,00

162 Luva compressão p/cabo Un 100 R$ R$
de cobre 25 mm lc-0789 22,00 2.200,00

163 Luva pvc e/ rosca Un 100 R$ R$
p/eletroduto 3/4" 3,00 300,00

164 Luva pvc e/ rosca Un 10 R$ R$
p/eletroduto 4" 31,00 310,00

165 Mangueira flexível amarela M 500 R$ R$
25mm sr (3/4") 3,00 1.500,00

166 Mangueira flexível amarela M 300 R$ R$
32mm sr (1") 4,00 1.200,00
Mangueira luminosa led

R$ R$167 220v branca s/controle- M 2000 11,00 22.000,0013mm
Parafuso sextavado R$ R$168 soberba 1 /4 x 50 p/ bucha Un 300 1,00 300,0010
Parafuso sextavado

R$ R$169 soberba 1 /4 x 60 p/ bucha Un 300 1,00 300,008
Parafuso sextavado R$ R$170 soberba 3/16 x 45 p/ bucha Un 300 1,00 300,008

171 Passa fio e/cabo de aco 20 M 30 R$ R$
mts 44,00 1.320,00

172 Pino 2 x 30/32 a pvc Un 50 R$ R$
10,00 500,00

173 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
15,00 750,00

174 Pino adaptador 2p+t em Un 130 R$ R$
linha p/2p+t normal 157 12,00 1.560,00

175 Plafon inteligente pvc Un 1000 R$ R$
soquete pare. 12,00 12.000,00

176 Plug femea 2p 1 Oa 816 Un 200 R$ R$
cinza 5,00 1.000,00

-------------------------r,1. ºº P 1.'• 011 3
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177 Plug femea 2p+t 1 0a cinza
Un 120 R$ R$

838 6,00 720,00

178 Plug femea 2p+t 20a em
Un 120 R$ R$

linha p. Cabo 1097-3 cinza 17,00 2.040,00

179 Plug macho extra gigante
Un 120 R$ R$

2p+t 20a cinza 14171 pct 17,00 2.040,00

180 Plug macho prensa cabo Un 200 R$ R$
2p 1 0a branco nylon 14240 10,00 2.000,00

181 Plug macho prensa cabo Un 120 R$ R$
2o 20a branco nylon 14241 15,00 1.800,00

182 Poste de concreto d-150 Un 10 R$ R$
10,5mt 641 kg 991,00 9.910,00

183 Poste de concreto pm-200 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 404,00 4.040,00

184 Poste de concreto pm-300 Un 10 R$ R$
c/ 7,20 m 468,00 4.680,00

185 Projetor led 20w 6000k Un 20 R$ R$
59,00 1.180,00

186 Projetor led 30w 6000k Un 20 R$ R$
63,00 1.260,00

187 Projetor led 50w 6000k Un 20 R$ R$
97,00 1.940,00

188 Projetor led 1 00w 6000k Un 20 R$ R$
185,00 3.700,00

189 Projetor led 200w 6000k Un 10 R$ R$
406,00 4.060,00

190 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/24 disi. Branco 381,00 3.810,00

191 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/34 dis]. Branco 443,00 4.430,00

192 Quadro c/ bar. Din. Ext. Un 10 R$ R$
150a p/42 disj beqe 8040 475,00 4.750,00
Reator vapor de sódio c/
base ext. Afp 150 w selo
procel -reator vapor de
sódio 150w/220v, com
base para relê - com alça

R$ R$193 de fixação lateral, com Un 754 106,00 79.924,00galvanização a fogo, com
etiqueta indicativa do tipo e
potência, com cabo xlpe
2,5mm2, com isolamento
de 0,6/1kv
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194 Reator vapor de sódio int. Un 50 R$ R$
Afp 250 w 153,00 7.650,00

195 Reator vapor metálico ext. Un 50 R$ R$
Afp 400 w 1210 p/osram 190,00 9.500,00

196 Redução e-40 p/ e-27 mt- Un 100 R$ R$
242.3 534 13,00 1.300,00

197 Sistema x inter. 1 bipolar Un 40 R$ R$
1 O a branco 338-es 10,00 400,00

198 Sistema x inter. 1 simples + Un 20 R$ R$
tom. 1 Oa branco 309-esn 13,00 260,00

199 Sistema x inter. 1 simples Un 50 R$ R$
branco 306 - es 11,00 550,00

200 Tampa p/visor de caixa de Un 30 R$ R$
medição 25,00 750,00

201 Tomada 2 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
20,00 1.000,00

202 Tomada 3 x 30/32 a - pvc Un 50 R$ R$
21,00 1.050,00

203 Tomada quadrupla externa Un 50 R$ R$
2p+t branca/am tpa-4b 30,00 1.500,00

204 Tomada tripla externa 2p+t Un 50 R$ R$
branca/am tpa 3b 26,00 1.300,00

205 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
2000 va 174,00 1.740,00

206 Transformador de voltagem Un 10 R$ R$
3000 va 215,00 2.150,00

207 Ventilador de parede 60 cm Un 50 R$ R$
biv. Preto 248,00 12.400,00

R$ 827.941,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
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NOME
Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante

_________________________;O O(-, O O (i O 3 .1. 6





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov. br

ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 30/2020,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

D0t,0U(d}3.t8
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iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licltatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 30/2020,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

Nº

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 30/2020, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 30/2020,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado

de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante-------

RG---------

CPF--------

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N. __/ PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de---,-__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE , inscrita no CNPJ nº ,
situada na nº , CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é a Aquisição de Materiais Eletricos para
Manutenção predial, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital
em epígrafe e seus Anexos, com o objetivo da aquisição dos produtos adiante
arrolados no presente termo contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - O prazo para a entrega do produto será de em até 5 (cinco) dias, após o
recebimento da autorização do fornecimento/ordem de empenho.
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições; 6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
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CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos produtos, quando solicitado pela
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
9.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designada a servidora Márcia Andréia da Silva Paolini, matrícula 500284,
portadora do CI/RG nº 20.541.831-4 e inscrita no CPF/MF nº 131.579.988-03 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado como fiscal substituto Tiago Beidaki Landim, portador da CI/RG
nº. 10.873.909-6 e inscrito no CPF/MF nº. 088.420.059-08 para exercer a
fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos
termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada ordem de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
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10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
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20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos produtos cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
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Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores contratados e, por iniciativa dos
Usuários do contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;
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b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações, descritas igualmente e seguir:
68/74/150/159/252/254/266/270/370/374/392/393/391 /360/536/537/535/686/689/
710/714/722/725/744/747//3.3.90.30/52.00.00.00.00.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
NOME/CARGO

O O f, O ü f; O 3 :- 5·--------------------------





Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

TESTEMUNHAS:

Nome:--------
RG: ---------
Nome:--------
RG:---------
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 30/2020- (RP)
PROCESSO Nº.106/2020

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Materiais Eletricos paraManutenção predial, (conforme descrito no
edital e anexo);
Valor Maximo: R$ 827.941,00 (oitocentos e vinte e sete mil, novecentos e quarenta e um
reais).
Data e Horário de recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do dia
26/06/2020;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09: 15 horas do dia 26/06/2020;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br
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DECRETA:
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11- DIRETORIA DE OPERA ÇÕES
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Paço Municipal Dr. Rau M s do mês de Jllnho do 2020
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DECRETO MUNICIPAL N"0661;?020

SÚMULA: Allcm:iç!lo da Comln.lo
Munlclpal do OofoH Clvll.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.571.726/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOIDATADEABERTURA
CADASTRAL 16/0112001

NOME EMPRESARIAL
GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada*)

1 PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Dispensada*)
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada*)
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada*)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada*)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada*)
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação (Dispensada*)

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

~
~

1 COMPLEMENTO
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

NÚMERO
2482

1 MUNICÍPIO
MARINGA

1 TELEFONE
(44) 3220-7823/ (44) 3220-3300

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA 05

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@ELETROSARDANHA.COM.BR

1 LOGRADOURO
R VEREADOR NELSON ABRAO

1 CEP
87.015-230

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/06/2020 às 18:45:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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10/06/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL
GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.571.726/0001-35
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 16/0112001

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada*)
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada*)
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Dispensada*)
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada *)
90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

~
E__J

1 COMPLEMENTO
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL........

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

NUMERO
2482

1 MUNlciPIO
MARINGA

1 TELEFONE
(44) 3220-7823/ (44) 3220-3300

1 BAIRRO/DISTRITO
ZONA 05

ENDEREÇO ELETRÓNICO
FINANCEIRO@ELETROSARDANHA.COM.BR

1 CEP
87.015-230

1 LOGRADOURO
R VEREADOR NELSON ABRAO

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1
SITUAÇÃO ESPECIAL

. ***'lhlr***

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/06/2020 às 18:45:07 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

EmpresaM,>Fácili ~

ClERT!DÃO SIMPUFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Nome Empresarial: GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI Protocolo : PRC2002216023

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato In ício de Atividade
41600885988 04.571.726/0001-35 Constitutivo 01/08/2001

16/07/2001

Endereço Completo
Rua Vereador Nelson Abrão , Nº 2482, Zona 05 - Maringá/PR - CEP 87015-230

Objeto
Comércio varejista de material elétrico ; Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos; Comércio varejista de materiais hidráulicos; Comércio
varejista de peças e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos eletrônicos; Comércio varejista de artigos de iluminação, lustres, luminárias e abajures; Comércio
varejista especia lizado em peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos de uso doméstico e pessoal; Comércio varejista de bicicletas, triciclos; peças e
acessórios e outros veículos; Comércio varejista de artigos de util idade doméstica; Comércio atacadista de material elétrico ; Comércio atacadista de ferragens e
ferramentas; Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; Comércio atacadista e varejista de ar-condicionado , residencial, comercial e industrial; Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico ; Comércio atacadista equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico ;
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios; Locação de equipamentos de iluminação para eventos; Serviços de instalações elétricas, cãmeras de
segurança e de telefonia , urbanas, rurais, prediais e loteamentos; Instalação e manutenção de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial; Instalação e
manutenção de equipamentos hidráulicos, sanitárias e de gás; Locação de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador; Construção de edifícios;
Obras de engenharia ; Obras de instalação em construção civil; Serviços de engenharia ; Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais; Montagem e
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação ; Monitoramento de sistemas de segurança eletrônica; Comércio Varejista de Adornos de Natal; Comércio Varejista
de enfeites, decoração de natal; Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário ,
exceto andaimes Atividades de sonorização e de iluminação ; Fabricação de luminárias e equipamentos de iluminação

Capital Porte Prazo de Duração
R$ 100.000,00 (cem mil reais) EPP (Empresa de Pequeno IndeterminadoCapital Integralizado Porte)
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Titular
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mandato
JOSE CARLOS GUIMARAES 968.391. 718-68 s 16/07/2001

Dados do Administrador
Nome CPF ' Inlclo.do Mandato Término do Mandato
JOSE CARLOS GUIMARAES 968.391.718-68: ,., ;. i 161ot12001,,

,. -~""·' . , ..Último Arquivamento ·.. , ;~
SituaçãoData Número Ato/eventos . ATIVA20/01/2020 20200238272 002 Í 051 - CONSOLIDAÇÃÇ) DE Status

'', CONTRATO/ESTÀTUTO .. - SEM STATUS

Esta certidão foi ernlílda autornafícarnente em 11/05/2020, às 09:06:31 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XBLMXHK.

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
PRC2002216023

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

1 de 1
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1\t!ATERJIAI§ ELÉTRICO§ EIRELl(
CNPJ: 04.571.726/0001-35 INS. EST.: 90817318-00

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-•-·-·-·-·-·-
ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 30/2020, que a proponente GUIMARÃES
MATERIAIS IELIÉTIRICOS IEIRELI, com sede RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - MARINGÁ/PR,
inscrita no CNPJ/MF sob n. 04.571.726/0001-35 e com Inscrição Estadual n. 90817318-00, neste ato
representada por seu proprietário Sr. JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, portadores da Cédula de Identidade
RG n. 1.510.931-9 e inscrito no CPF sob n. 968.391.718-68, é empresa de pequeno porte nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.º da Lei
Complementar n. 123/2006.

Maringá, 15 de Junho de 2020.

li4a5111.12ijf(Q)(Q)l)Yll a3il
!NSC.EST.90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.
RUA.VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA 05 - CEP 87 .015-230

I_ MARR~GÁ O IP'R =='

GUIMARÃl:S MATERIAIS,ÉLÉTRICOS EIRELI
CNPJ(-04.571.726_!,Q,001-35 I.E.: 90817318-00

(_~~:C"ARLOS GUIMARÃES
RG: 1.510.931-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO

-·- ·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05 • CEP- 87015-230 • TELEFONE (44) 3220-7823, MARINGÁ-PARANÁ
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Código de Autenticidade: 105F055FB17754DC8DF1AB5F97F158DA

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

LOCALIZAÇÃO

RUA NÉLSON ABRÃO,VEREADOR, 2482
ZONA05
Área Construída Utilizada: 603,00 m2

Área Total Utilizada: 603,00 m2

Área de Pátio: 0,00 m2

Área de Processamento: 0,00 m2

Zona / Quadra / Data
05 100 012

Cadastro Imobiliário
5185900

ATIVIDADE
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS, FERRAMENTAS E
PRODUTOS METALÚRGICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA ELETRODOMÉSTICOS E APARELHOS ELETRÔNICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO, LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM PEÇAS
E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA
DE BICICLETAS, TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS E OUTROS VEÍCULOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
UTILIDADE DOMÉSTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; COMÉRCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE AR-CONDICIONADO, RESIDENCIAL, COMERCIAL E INDUSTRIAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS,
PEÇAS E ACESSÓRIOS; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS; SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, CÂMERAS DE SEGURANÇA E DE TELEFONIA, URBANAS, RURAIS, PREDIAIS E
LOTEAMENTOS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO, RESIDENCIAL, COMERCIAL E INDUSTRIAL;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS, SANITÁRIAS E DE GÁS; LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE
ENGENHARIA; OBRAS DE INSTALAÇÃO EM CONSTRUÇÃO CIVIL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO; MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ADORNOS DE NATAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE ENFEITES, DECORAÇÃO DE NATAL; SERVIÇO DE
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE
ILUMINAÇÃO; FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, POSTE PADRÃO DE CONCRETO PARA LINHA ELÉTRICA.

OBSERVAÇÕES

O PRESENTE ALVARÁ SOMENTE TERÁ VALIDADE ACOMPANHADO DO CERTIFICADO DE VISTORIA OU
LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS, CONFORME CONTIDO NA LEI FEDERAL Nº 13425/2017 - ART. 4°, § 2°,
EXCETO O EMPREENDIMENTO QUE UTILIZE RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR COMO ENDEREÇO DE CONTATO, SEM
ATENDIMENTO AO PÚBLICO OU ESTOQUE DE MATERIAIS, CONFORME LEI ESTADUAL 19.449/2018, ARTIGO 1°, § 1°,
INCISO IV.

ALVARÁ PROVISÓRIO COM VENCIMENTO EM 27/10/2020 - SEMA, SOMENTE DEPÓSITO FECHADO.

Expedido em 13/05/2020

D0<,00ü0343





Código de Autenticidade: 105F055FB17754DC8DF1AB5F97F158DA

Código validador nº 1291AA3DD

Prezado contribuinte!

1. Juntamente com o "Alvará de Localização" está sendo entregue o código va/idador
acima descrito. Guarde-o com segurança.

2. O código será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas
informatizados da Prefeitura, após a solicitação de senha web.

3. A senha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico https:llisse.maringa.pr.gov.br.
4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Certificado

Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente o sistema pretendido.

Dúvidas, entre em contato através do e-mail: isseletronico@maringa.pr.gov.br.
Procedimento válido a partir de 12/12/2016.

OOr,OíJü0344
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35

QUARTAALTERAÇÃO

(1) NIRE:41600885988

Pelo presente Instrumento particular, na melhor forma de direito:

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, brasileiro, maior, natural de Bom Sucesso - PR, nascido em

29/10/1956, casado sob regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de

Identidade RG nº 1.510.931-9 SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 968.391.718-68, residente e

domiciliado na Avenida Aloisio Alves Pereira S/Nº, Distrito Marisa, CEP: 86945-000, na Cidade e

Comarca de São Pedro do Ivai, Estado do Paraná.

Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI, que

reger-se-á nos Termos da Lei nº 12.441 de 11/07/2011, Artigos 44-980 A e 1033 o Código Civil -

Lei nº 10.406/2002, e as demais disposições legais aplicáveis a este tipo de Empresa, e ainda como

Lei subsidiária à nº 6404/76, denominada de GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS

EIRELI, com sede e foro na RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, Nº 2482, ZONA 05, CEP:

87015-230, nesta Cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná, com seu Contrato Social

registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o n.º 41204612610 em data de 16 de Julho

de 2001, ATO CONSTITUTIVO registrado na Junta Comercial do Paraná, sob o nº 41600885988, e

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.571.726/0001-35. resolve assim, alterar seu CONTRATO

SOCIAL PRIMITIVO E ALTERAÇÕES POSTERIORES, de acordo com as cláusulas e

condições seguintes:

I- DAALTERAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: DAALTERAÇÃO DO OBJETO

1.1. O Objeto que era de:

A validade deste documento, se ~mpresso, fica sujeito ~ compro~ação de sua aute~ticidade nos respectivos ijrf}Ísr' o u' 1 ,.. : o 3 A 5
informando seus respectivos códigos de verificaçao. ~J 't
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (2) NIRE:41600885988

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos;
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4753-9/00 Comércio varejista de peças e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos

eletrônicos;

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação, lustres, luminárias e abajures;
4757-1/00 Comércio varejista especializado em peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos de uso doméstico e pessoal;
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas, triciclos; peças e acessórios e outros veículos;
4759-8/99 Comércio varejista de artigos de utilidade doméstica;
4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico;
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;
4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures;
4669-9/99 Comércio atacadista e varejista de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;
4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos de uso pessoal e

doméstico;

4649-4/99 Comércio atacadista equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico;
4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios;
7739-0/99 Locação de equipamentos de iluminação para eventos;
4321-5/00 Serviços de instalações elétricas, câmeras de segurança e de telefonia, urbanas, rurais,

prediais e loteamentos;

4322-3/02 Instalação e manutenção de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;
4322-3/01 Instalação e manutenção de equipamentos hidráulicos, sanitárias e de gás;
7739-0/99 Locação de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador;
4120-4/00 Construção de edifícios;

4299-5/99 Obras de engenharia;

4329-1/99 Obras de instalação em construção civil;

00i,0Uü03•16
A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35

QUARTAALTERAÇÃO

(3) NIRE:41600885988

7112-0/00 Serviços de engenharia;

9529-1/99 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais;
4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação;
8020-0/01 Monitoramento de sistemas de segurança eletrônica;
4789-0/99 Comércio Varejista de Adornos de Natal;
4789-0/99 Comércio Varejista de enfeites, decoração de natal;
8230-0/01 Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação;
7719-5/99 Locação de Veículos Rodoviários, sem condutor;
4930-2/01 Transportes Rodoviários de Cargas Municipal.

PASSAASER:

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos;
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4753-9/00 Comércio varejista de peças e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos

eletrônicos;

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação, lustres, luminárias e abajures;
4757-1/00 Comércio varejista especializado em peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos de uso doméstico e pessoal;
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas, triciclos; peças e acessórios e outros veículos;
4759-8/99 Comércio varejista de artigos de utilidade doméstica;
4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico;
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;

A validade deste documento, se imoresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos c6digos de verificação. Q Q ti Q (J (J O 3 { 7
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35

QUARTAALTERAÇÃO

(4) NIRE:41600885988

4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures;
4669-9/99 Comércio atacadista e varejista de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;
4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos de uso pessoal e

doméstico;

4649-4/99 Comércio atacadista equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico;
4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios;
7739-0/99 Locação de equipamentos de iluminação para eventos;
4321-5/00 Serviços de instalações elétricas, câmeras de segurança e de telefonia, urbanas, rurais,

prediais e loteamentos;

4322-3/02 Instalação e manutenção de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;
4322-3/01 Instalação e manutenção de equipamentos hidráulicos, sanitárias e de gás;
7739-0/99 Locação de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador;
4120-4/00 Construção de edifícios;

4299-5/99 Obras de engenharia;

4329-1/99 Obras de instalação em construção civil;
7112-0/00 Serviços de engenharia;

9529-1/99 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais;
4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação;
8020-0/01 Monitoramento de sistemas de segurança eletrônica;
4789-0/99 Comércio Varejista de Adornos de Natal;

4789-0/99 Comércio Varejista de enfeites, decoração de natal;
8230-0/01 Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação;
2740-6/02 Fabricação de luminárias e equipamentos de iluminação
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção, poste padrão de concreto para linha

elétrica

A validade deste documento. se impresso. fica sujeito à comprovacão de sua autenticidade nos respectivos port~o .~ n r) (- o
3
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35

QUARTAALTERAÇÃO

(5) NIRE:41600885988

CLÁUSULA SEGUNDA: Que o titular resolve CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL

PRIMITIVO e ALTERAÇÕES POSTERIORES, que de ora em diante passa a vigorar com a

seguinte redação:

II - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI
CNPJ: 04.571.726/0001-35
NIRE: 41600885988

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, com sede e foro na RUA VEREADOR

NELSON ABRÃO, Nº 2482, ZONA 05, CEP: 87015-230, nesta Cidade e Comarca de Maringá,

Estado do Paraná, sob o n.º 41204612610 em data de 16 de Julho de 2001, ATO CONSTITUTIVO

registrado na Junta Comercial do Paraná, sob o nº 41600885988, e inscrita no CNPJ/MF sob n.º

04.571.726/0001-35. representada por seu titular JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, brasileiro,

maior, natural de Bom Sucesso - PR, nascido em 29/10/1956, casado sob regime de comunhão

universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.510.931-9 SSP-PR, e

inscrito no CPF/MF sob nº 968.391.718-68, residente e domiciliado na Avenida Aloisio Alves

Pereira S/Nº, Distrito Marisa, CEP: 86945-000, na Cidade e Comarca de São Pedro do Ivai, Estado

do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL:

1.1. A presente EIRELI constituída sob a forma de EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI gira sob o nome de GUIMARÃES MATERIAIS

ELÉTRICOS EIRELI;

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ENDEREÇO DA SEDE

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. Q Q 1, O fJ (j O 3 1 9
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (6) NIRE:41600885988

2.1. A EIRELI tem sede e domicílio na RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, Nº 2482, ZONA

05, CEP: 87015-230, nesta Cidade e Comarca de Maringá, Estado do Paraná.

2.2. A EIRELI poderá, a qualquer tempo, por decisão de seu titular, abrir ou fechar filiais ou outras

dependências, em qualquer parte do território Nacional, mediante alteração contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. A EIRELI tem por objeto:

4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens, ferramentas e produtos metalúrgicos;
4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4753-9/00 Comércio varejista de peças e acessórios para eletrodomésticos e aparelhos

eletrônicos;

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação, lustres, luminárias e abajures;
4757-1/00 Comércio varejista especializado em peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos de uso doméstico e pessoal;
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas, triciclos; peças e acessórios e outros veículos;
4759-8/99 Comércio varejista de artigos de utilidade doméstica;
4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico;
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas;
4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures;
4669-9/99 Comércio atacadista e varejista de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;
4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos de uso pessoal e

doméstico;

4649-4/99 Comércio atacadista equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico;
4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos, peças e acessórios;

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos Pijt@;,, O {j ( i Q 3 5 Q
informando seus respectivos códigos de verificação. Y
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (7) NIRE: 41600885988

7739-0/99 Locação de equipamentos de iluminação para eventos;
4321-5/00 Serviços de instalações elétricas, câmeras de segurança e de telefonia, urbanas, rurais,

prediais e loteamentos;
4322-3/02 Instalação e manutenção de ar-condicionado, residencial, comercial e industrial;
4322-3/01 Instalação e manutenção de equipamentos hidráulicos, sanitárias e de gás;
7739-0/99 Locação de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem operador;
4120-4/00 Construção de edifícios;

4299-5/99 Obras de engenharia;

4329-1/99 Obras de instalação em construção civil;

7112-0/00 Serviços de engenharia;

9529-1/99 Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais;
4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação;
8020-0/01 Monitoramento de sistemas de segurança eletrônica;
4789-0/99 Comércio Varejista de Adornos de Natal;

4789-0/99 Comércio Varejista de enfeites, decoração de natal;
8230-0/01 Serviço de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
7739-0/03 Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação;
2740-6/02 Fabricação de luminárias e equipamentos de iluminação
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção, poste padrão de concreto para linha

elétrica

CLÁUSULA QUARTA: DA DURAÇÃO

4.1. O prazo de duração da EIRELI é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas operações

sociais em 16 de Julho de 2001.

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticiàade nos respectivos Ps9rHis. Q Í , , Ü
3
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35

QUARTAALTERAÇÃO

(8) NIRE:41600885988

4.2. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou

impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma

nova situação.

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL

5.1. O Capital no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizados em moeda corrente do País.

5.2. O Capital inteiramente subscrito e integralizado, fica assim demonstrado:

TITULAR NºQUOTAS VALOR CADA VALOR (%)QUOTA(R$) TOTAL (R$)
JOSÉ CARLOS GUIMARÃES 100.000 R$ 1,00 100.000,00 100
TOTAL 100.000 - 100.000,00 100

5.3. A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, e responde exclusivamente pela

integralização do capital, nos termos do artigo n. 1052 do Código Civil Brasileiro/2002.

CLÁUSULA SEXTA: DAADMINISTRAÇÃO

6.1. A Administração da EIRELI, caberá ao titular JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, dentre outras

atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Empresa Individual -

BIRELI.

6.2. A responsabilidade· do titular é limitada ao capital integralizado e a Empresa Individual -

BIRELI, será regida pelo regime jurídico de Empresa Limitada e supletivamente pelas Leis das

Sociedades Anônimas.

6.3. Faculta-se ao Administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da

BIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão

!!fl{ of)(:Q3I:;')A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos pot.fa~. ' l_1 ,! U .-,,J

informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/Ó0Ol-35 (9) NIRE:41600885988

praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo

indeterminado;

6.4. Poderá ser designado administrador não titular, na forma prevista no Artigo nº 106 I, da LEI nº

10.406/2002.

6.4.1. Que a nomeação de Administrador não sócio, dar-se-á em ATA, assinado pelo Titular da em

presa e do administrador nomeado no ato.

6.4.2. Que na ATA de nomeação do Administrador, terá a descrição dos poderes, deveres, obriga

ções, e prazo de mandato.

6.5. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O empresário declara que não está incurso em

nenhum impedimento legal que a impeça de exercer a atividade de empresária.

6.6. Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o

incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

6.7. O TITULAR declara, sob as penas da LEI, de que não está impedido de exercer a administra

ção da EIRELI, por LEI especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade (Artigo I O 11, § 1 º, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: O Titular da EIRELI declara sob as penas da LEI, que não participa de

nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA: DA REMUNERAÇÃO DO TITULAR

A validade desce documento, se ~mpresso, fica sujeito à compro~ação de su~ ~ute~ticiâade nos respectivos portais.o o (,-o (J (: o 3 5
3informando seus respectivos códigos de ver Lr í.cacão . IJ •. 1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35

QUARTAALTERAÇÃO

(10) NIRE:41600885988

8.1. Fica aprovado pelo Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI -

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES, neste ato, que a sua retirada mensal será de O 1 (um) salário

mínimo.

CLÁUSULA NONA: DO DEPARTAMENTO TÉCNICO

9.1. Quando a EIRELI exercer atividades específicas regulamentadas, não havendo em seu quadro

societário um colaborador habilitado, a empresa contratará um PROFISSIONAL, com registro no

respectivo CONSELHO REGIONAL, vinculado à sua profissão, o qual será responsável técnico.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA LIQUIDAÇÃO

10.1. A EIRELI entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação do seu titular;

10.2. Caso haja liquidação, a função de liquidante, será exercida por seu titular ou por pessoa

nomeada para este fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO EXERCÍCIO

11.1. Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o titular prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados (Art. 1065 do CC/2002);

11.2. Nos quatro meses seguintes ao término no exercício, o titular deliberará sobre as contas

e designarão administrador (es)quando for o caso (Arts. 1071 -1072 § 2° r Art. 1078 do

CC/2002);

11.3. A EIRELI poderá levantar balanços intermediários em qualquer época do exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DISPOSIÇÕES GERAIS

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos por~,i~_. ·_ .~f! .,
5informando seus respectivos códigos de verificação. L, U· f, ;J (J ~j O 3 4
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35

QUARTAALTERAÇÃO

(11) NIRE:41600885988

12.1. É expressamente vedado o uso da denominação da EIRELI em negócios estranhos aos

interesses empresariais, especialmente, no tocante a prestação de avais, fianças ou garantias de

favor.

12.2. Falecendo ou interditado o titular, a EIRELI continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da EIRELI, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se

resolva em relação a sua titular.

12.3. O Titular se compromete a contribuir com seu esforço, técnica e conhecimento para o bom

êxito dos objetos da EIRELI;

12.4. Que a EIRELI, reger-se-á pelas normas do LEI Nº 12.441/2011, pelas cláusulas, e condições

deste contrato, Artigos: 44 - 980 A - 997 - II - VI; 1011 § 2º; 1013; 1015; 1033; 1052; 1061;

1064; 1065; 1071; 1072 - §2°; e 1078, do Código Civil - LEI nº 10406/2002, e as demais

disposições legais aplicáveis a este tipo de Empresa, e ainda como Lei subsidiária nº 6404/76.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE

PEQUENO PORTE:

13.1. A EIRELI declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO DE ELEIÇÃO

14.1. Fica eleito o foro da Cidade de Maringá, Estado do Paraná, para resolver quaisquer litígios

oriundos do presente Contrato.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos por(l..i{;), { ;: Ü Q (J O 3 ~ 5
informando seus respectivos códigos de verificação. u t.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DEALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI:

GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI,

QUARTAALTERAÇÃO

CNJ/MF: 04.571.726/0001-35 (12) NIRE:41600885988

E, por assim estarem ajustados e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, em

única via, obrigando aos signatários e seus herdeiros ou sucessores a cumpri-lo em todos os seus

termos.

Maringá-PR, 14 de janeiro de 2020.

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Assinatura digital

A validade deste documento. se impresso. fica sujeito à comprovacão de sua autenticidade nos respectivos .é)>i-§i,ts,. o u f ! o 3 5 6
informando seus respectivos códigos de verificação. ,J





MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI consta assinado digitalmente
por:

CPF

96839171868

Nome

JOSE CARLOS GUIMARAES

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2020 14:16 SOB Nº 20200238272.
PROTOCOLO: 200238272 DE 20/0i/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000228419. NIRE: 41600885988.
GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 20/01/2020
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaiQ, Ü { ;· Ü Ü (J O 3 5 7
informando seus respectivos códigos de verificação.





20/02/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
CNPJ: 04.571.726/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:52:04 do dia 20/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/08/2020.
Código de controle da certidão: 3FAC.7FA9.4FAD.D4D3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ÜÜ(,0fJü0358
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021780027-22

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.571.726/0001-35
Nome: GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/08/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública /1510412020 11:37:34}
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 41910/2020

Certificamos, conforme requerido por GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS,

CPF/CNPJ nº 04.571.726/0001-35, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos

em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em

nome de GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI, CPF/CNPJ nº 04.571.726

/0001-35, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 15/04/2020

Válida até: 14/07/2020

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: A2F02.28970.F7EA2DA65D5D10055185F1

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.brlaisetributosweb

OOr,OfJ0O36O





Voltar 11 Imprimir

.ftl~
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 04.571.726/000l-35
Razão Social:GUIMARAES MATERIAIS ELETRONICOS EIRELI
Endereço: R VEREADOR NELSON ABRAO 2482 / ZONA 05 / MARINGA / PR/ 87015-

230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020

Certificação Número: 2020031303501370396186

Informação obtida em 15/04/2020 12:23:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

OOr,OOü0361,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.571.726/0001-35

Certidão nº: 5036919/2020
Expedição: 20/02/2020, às 11:14:18
Validade: 17/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GUIMARAES MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

04.571.726/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt~tst.jus.br

00LOOU0362





PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900-Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l li llll l llll l llll Ili li l li llll li llll li li Ili li
Número: 202006101610485296472

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www .distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

GU/MARAES MATERIAIS ELETRICOS E/RELI
CNPJ: 04.571.72610001-35

Observações:
Não Há.

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11,419 DE 19.12.2006, ***
*** EMOLUMENTOS-> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, quarta-feira, 1 O de junho de 2020.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente

ü O t; O IJ \i O 3 B 3
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MATERIA][§ ELJÉTRJICO§ EIRELI

CNPJ: 04.5Fl:J26/0001-3:5 INS. EST.: 90817318-00
-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-•-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-

ANEXO
PREGÃO IELIETRÔNICO NQ 30/2020

DECLARAÇÃO

GUIMARÃES MATIEIRIAIS IELIÉTIRICOS EIRIEU, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.571.726/0001-35, sediada na
RUA VEREADOR NELSON ABIRÃO, 2482 - MAIRINGÁ-PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins
requeridos no inciso VII do artigo 4º da Lei N°. 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente
os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Maringá, 15 de Junho de 2020.

l@é:!t511l .126#0@t0)11 ca3il
INSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÊTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA05 - CEP 87.015-230

!~ MA~llNGÁ ª PR. =1

Gl'.Jl!\ll~RAES MATERIAIS-1:LETRICOS EIRELI
CNPJ: 04...571.726!9901:::'35 I.E.: 90817318-00

----JGSÉ-C1\RLOS GUIMARÃES
"G:1.510.931-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-•-·-·-
RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05 • CEP- 87015-230, TELEFONE (44) 3220-7823, MARINGÁ-PARANÁ

~~~~~~~~~===~~~~~~~~~~~~ii~-~~~· 64





u.'
MATERJ(A][§ EJLÉTR][CO§ EIREJLJI

CNPJ: 04.571.726/0001-3'.> INS. F.ST.: 90817318-00
-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·. ·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-

ANEXO 06
PREGÃO EllETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO

GUIMARÃES MATERIAIS EllÉTIR!COS EIRELI, CNPJ 04.571.72.6/0001-35, sediada na RUA VEREADOR
l\llELSON ABRÃO, 2482 -MARINGÁ/PR.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 30/2020, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Maringá, 15 de Junho de 2020.

ÍÕ4.571 º126/@(Q)lOli 03if
iNSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÊTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSON ABRAO, 2482

ZONA05 • CEP 87.015-230
L, MARiNGÁ .. l9J~. ='

.-····· ),· ....,..~·- 7
_,,,.-· / .

,.✓ / /

_.,,,..-,/ / . ?f/1,c.:
.· (__~

GUli)llÁ~ÃE§. IVlATERÍAÍtjLÊTRICOS EIRELI
CN~PJ: 04.'57~.7.26/00~.,35 1.E.: 9_0817318-00

( J~ÇARl:OS GUIMARAES
G;.3.510.931-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05, CEP- 87015-230 • TELEFONE (44) 3220-7823, MARINGÁ-PARANÁ
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MATJER][A][§ JEJLÉTRJrCOS JEJIRJEJL][
CNPJ: 04.571.726/0001-35 INS. ESl'.: 90817318-00

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
ANEXO 07

PRIEGÃO ELETRÔNICO N!! 30/2020

DECLARAÇÃO

GIUIMARÃIES MATERIAIS IELIÉTRIICOS aaeu, CNPJ 04.571.726/0001-35, sediada na RUA VEREADOR
NELSON ABIRÃO, 2482 - MAIRINGÁ/PR.

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Maringá, 15 de Junho de 2020.

Í@Jt51il e126/(0)@{{]il c3~
!NSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA05 • CEP 87.015-230

ij~· ~ARãNGÁ ~ PR. ~

GUIM'°!R~ES MATERIÁIS ELÉTRICOS EIRELI
CNPJ;~,.7.26/0001-35 1.E.: 90817318-00

'-JQSÉ'éÂRLOS GUIMARÃES
RG: 1.510.931-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·---·-·-·-·-·-
RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05, CEP- 87015-230 · TELEFONE (44) 3220-7823, MARINGÁ-PARANÁ

00h00(tü3S-6





u.
MATERJEAIB ELÉTRICO§ EJERELI

CNPJ: 04.571.726/000!-3:i INS. EST.: 90817318-00
-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-

ANEXO 10
l?RIEGÃO EI.IETRÔNICO l\l!? 30/2020

DIECLARAÇÃO

GUIMARÃES MATERIAIS IELIÉTRICOS EIREll, CNPJ 04.571.726/0001-35, sediada na RUA VEREADOR
NIElSON AIBRÃO, 2482 -MAIRINGÁ/l?R.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a

modalidade Pregão Eletrônico nQ 30/2020, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão

direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Maringá, 15 de Junho de 2020.

ÍÔ4J$11012(S/(O}(JJ01 °3sl
iNSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃÉS·MATERIAIS ELÊTRICOS EIRELI.
RUA.VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA05 • CEP 87.015-230

GUIMARÃES MATERIAIS ÉLÉTRICOS EIRELI
CNP ~ Of57~.726/99,01~5 I.E.: ~0817318-00

~OS!?6:5RLOS GUIMARAES
RG: . Cf.931-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO

-·-·-· . ·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·
RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05 • CEP- 87015-230, TELEFONE (44) 3220-7823, MARINGÁ-PARANÁ
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MATERIAIS ELÉTRICO§ EIREJLI
CNI'J: 04.571.726/0001-35 INS. E.ST.: 90817318-00

---·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
ANEXO08

PIREGÃO ELIETIRÔl\lBCO NQ 30/2020

DECLARAÇÃO

GUIMARÃIES MATIERIA!S IElÉTRICOS IEIREU, CNPJ 04.571.726/0001-35, sediada na RUA VIERIEADOR
NELSON AIBRÃO, 2482 -MAR!NGÁ/PR.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de
27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Maringá, 15 de Junho de 2020.

ÍÍ4J$71 ª726/(0)(J@il "'351
!NSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI.
RUA.VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA05 • CEP 87.015-230

L, MARDNGÁ 0 !PJ~, .J

GUIMAR.li.ES MATERl~ts ELETRICOS EIRELI
ci(JPJ;o4.57!.7,?.619001-35 I.E.: 90817318-00
'--..L..J_osg-:-cARLOS GUIMARÃES
RG:'r.510.931-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO

---·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05 • CEP- 87015-230 • TELEFONE (44) 3220-7823, MARINGÁ-PARANÁ

U !(·i•· 'ôt, CdVJ:,o





MATERKAKS EJLÉTRJECOS EJIREJL][
CNPJ: 04.571.'726/0001-35 INS. EST.: 90817318-00

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·---·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
Ai\lEXO09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 30/2020, da Prefeitura
Municipal de Mandaguaçu, que a empresa GUIMARÃES MATERIAIS ELIÉTRICOS IEIRELI, tomou
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Maringá, 15 de Junho de 2020.

fi~.~111.,126!@«»-@"il "'35l
INSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÊTRICOS EIRELI.
RUA-VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA 05 • CEP 87.015-230,

MA!mNG.Á ~ !PR. ....J

. : .· . ) , . )
,;t~···
t,J

/.
GUlllilARÃE~MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
C~PJ:_ 01,,571.726. /009:!~35 I.E.: 90817318-00

\ 'JOSÉ CARL:OS GUIMARÃES
~-li10:~_3f9 CPF: 968.391.718-68

--- -PROPRIETÁRIO

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482- ZONA 05 • CEP- 87015-230 • TELEFONE (44) 3220-7823 • MARINGÁ-PARANÁ
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MATERIAIS EJLÉTRXCO§ EIREJL][
CNPJ: 04.571726/0001-35 lNS. EST.: 90817318-00

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-•-·-·-·-·-·-·-·-------·-·-·-·-·-·-·-·-

ANEXO 02
PIRIEGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA i\19 30/2020

PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n. 30/2.020

OBJETO: Aquisição de Materiais Elétricos para Manutenção predial, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos,

RUA VEREADOR NELSON ABRAO, 2482 - ZONA 05 • CEP- 87015-230, TELEFONE (44) 3220-7823, MARINGA-PARANA

Item Descrição Un Quantidade Marca Preço Un. TOTAL
22 Cabo flexível isol. 750 v 1,50 mm M 2500 ENERGY R$ 2,00 R$ 5.000,00

23 Cabo flexível isol. 750 v 10,00 mm M 1000 ENERGY R$ 8,00 R$ 8.000,00

24 Cabo flexível isol. 750 v 6,00 mm M 1000 ENERGY R$ 4,00 R$ 4.000,00

25 Cabo flexível isol. 750 v. 16,00 mm preto M 300 ENERGY R$ 10,00 R$ 3.000,00

26 Cabo flexível isol. Epr lkv 25,00 mm preto M 300 ENERGY R$ 15,00 R$ 4.500,00

27 Cabo pp 3 x 2,50 mm M soo ENERGY R$ 5,00 R$ 2.500,00

28 Cabo quadruplex 16 mm M 200 ALCOESTE R$ 9,00 R$ 1.800,00

29 Cabo quadruplex 25 mm M 500 ALCOESTE R$ 15,00 R$ 7.500,00

30 Cabo quadruplex 50 mm M 200 ALCOESTE R$ 26,00 R$ 5.200,00

31 Cabo triplex 16 mm M soo ALCOESTE R$ 8,00 R$ 4.000,00

32, Cabo triplex 25 mm M 500 ALCOESTE R$ 12,00 R$ 6.000,00

33 Cabo triplex 35 mm M soo ALCOESTE R$ 15,00 R$ 7.500,00

34 Caixa de alvenaria e/tampa 30 x 30 ex. Terra Un 30 ENERGINEM
R$ 49,00 R$ 1.470,00

37 Caixa de passagem 10 x 10 Un 25 F. J. R$ 12,00 R$ 300,00

38 Caixa de passagem 20 x 20 Un 25 F .J. R$ 15,00 R$ 375,00

39 Caixa de passagem pvc sob. 15 x 15 x 6 mm 913232 Un 30 F. J. R$ 22,00 R$ 660,00

40 Caixa p/medição cn-1 muro frontal Un 5 F. J. R$ 166,00 R$ 830,00

121 Emenda p/ mangueira luminosa Un 300 GUIMARÃES R$ 31,00 R$ 9.300,00

131 Fio de cobre isolado 10,00 mm - azul M 1300 ENERGY R$ 8,00 R$ 10.400,00

133 Fio paralelo 2 x 1,50 mm branco M 2000 ENERGY R$ 3,00 R$ 6.000,00

134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm branco M 2000 ENERGY R$ 4,00 R$ 8.000,00-·-·-· ·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·- -·-· ·-·-·-·-·-·-·-· ·-·-·-·-·-·-·-· ·-·-·-·-·-·-·- -·-·-·-·-·-·-·-·-N . .
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MATERIA][§ ELÉTRJICO§ EKREL][
CNPJ: 04.571726/0001-35 INS. EST.: 908173i8-00

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
135 Fita isolante colorida 10 mts - diversas cores Un 500 DECORLUX R$ 5,00 R$ 2.500,00

136 Fita isolante de autafusão 19mm x 10 mts Un 30 DECORLUX R$ 32,00 R$ 960,00

140 Haste coperweld 12,7 mm x 2,40 m b.cam. P.c. Un 50 J. MOISÉS R$ 35,00 R$ 1.750,00

145 Lâmpada led bulbo 6w 6400k (03129} Un 300 OUROLUX R$ 16,00 R$ 4.800,00

146 Lâmpada led bulbo 9w 6000k Un 1000 OUROLUX R$ 24,00 R$ 24.000,00

147 Lâmpada led bulbo 12w 6000k 10060 Un 500 MAl<LED R$ 33,00 R$ 16.500,00

148 Lâmpada led bulbo 17w 6400k 3300 lumens (20400) Un 500 MAl<LED R$ 40,00 R$ 20.000,00

149
Lâmpada led bulbo 25w 6400k 2500 lumens OUROLUX

R$ 51,00 R$ 25.500,00(05541/20405) Un 500

150 Lâmpada led bulbo 40w 6500k 3600Im biv. (3778) Un 500 MAl<LED R$ 93,00 R$ 46.500,00

151 Lâmpada led bulbo 50w 6500k 4500Im biv. Un 500 MAKLED R$ 118,00 R$ 59.000,00

154 Lâmpada led tubular 36w 6400k Un 200 OUROLUX R$ 90,00 R$ 18.000,00

155 Lâmpada vapor de metálico 400w tubular
Un 300

OUROLUX
R$ 90,00 R$ 27.000,005000/6000k

156 Lâmpada vapor de sódio tubular 400 w Un 200 OUROLUX R$ 105,00 R$ 21.000,00

157 Luminária comercial 2 x 40 Un 200 DECORLUX R$ 109,00 R$ 21.800,00

159 Luminária lm-lr e-27 c/policarbonato Un 100 LUXFORT R$ 108,00 R$ 10.800,00

165 Mangueira flexível amarela 25mm sr (3/4") M 500 ELETROFLEX R$ 3,00 R$ 1.500,00

166 Mangueira flexível amarela 32mm sr (1") M 300 ELETROFLEX R$ 4,00 R$ 1.200,00

167 Mangueira luminosa led 220v branca s/controle-
M 2000

GUIMARÃES
R$ 11,00 R$ 22.000,0013mm

175 Plafon inteligente pvc soquete porc. Un 1000 REUE R$ 12,00 R$ 12.000,00

185 Projetor led 20w 6000k Un 20 MAKLED R$ 59,00 R$ 1.180,00

186 Projetor led 30w 6000k Un 20 MAKLED R$ 63,00 R$ 1.260,00

187 Projetor led 50w 6000k Un 20 MAKLED R$ 97,00 R$ 1.940,00

188 Projetor led 100w 6000k Un 20 MAKLED R$ 185,00 R$ 3.700,00

189 Projetor led 200w 6000k Un 10 MAKLED R$ 406,00 R$ 4.060,00

194 Reator vapor de sódio int. Afp 250 w Un 50 TRILUX R$ 153,00 R$ 7.650,00

195 Reator vapor metálico ext. Afp 400 w 1210 p/osram Un 50 TRILUX R$ 190,00 R$ 9.500,00

196 Redução e-40 p/ e-27 mt-242.3 534 Un 100 DECORLUX R$ 13,00 R$ 1.300,00

TOTAL R$ 463.735,00
.... -- ·-·

RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05 • CEP- 87015-230 • TELEFONE (44) 3220-7823, MARINGÁ-PARANÁ
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lv.lIATJERJrA][§ ELÉTRICO§ JEIRELI

CNPJ: 04.57t726/0001-3S INS. lST.: 90817318-00
-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-•-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·---·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital
e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais,
despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

BANCO: BRADESCO

CONTA CORRENTE: 5894-7

AGÊNCIA: 2460-0

Maringá, 15 de Junho de 2020.

~~4t.~11J e126/ij(i)"@i co35'
iNSC. EST. 90817318-00

GUIMARÃES·MATERIAIS ELÊTRICOS EIRELI.
RUA.VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482

ZONA 05 - CEP 87 .015-230

MARDNGÁ O !PR. _J

GU)MARÃES MA-TERIAIS ELETRICOS EIRELI
CNPJ: ~5'1f.726/000j-.,35 1.E.: 90817318-00
( f JOSE c~es GUIMARÃES
\..aG?,4;-51-0:931-9 CPF: 968.391.718-68

PROPRIETÁRIO

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·---·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-•-·-·-·-·-·-
RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05 • CEP- 87015-230 , TELEFONE (44) 3220-7823 , MARINGÁ-PARANÁ
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lv!ATEJRIAIS ELÉTI~JrC(Jl§ EIRIDLI
CNPJ: 04.571.726/0001-35 ll'ó. tST., ooar/ns-co

-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-----·-•-------·-------------- ----- - - - - -- --- - --- -•--- - ---·-·-

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N2 30/2020

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

Pregão Eletrônico n. 30/2020

OBJETO: Aquisição de Materiais Elétricos para Manutenção predial, nas quantidades, forma e condições
estabelecidas no presente Êdital e seus Anexos.

Item Descrição Un Qtde. Marca Preço Un. TOTAL

34 Caixa de alvenaria e/tampa 30 x 30 ex. Terra Un 30 ENERGINEM R$ 34,50 R$ 1.035,00

39 Caixa de passagem pvc sob. 15 x 15 x 6 mm 913232 Un 30 F. J. R$ 12,90 R$ 387,00

121 Emenda p/mangueira luminosa Un 300 GUIMARÃES R$ 6,50 R$ 1.950,00

154 Lâmpada led tubular 36w 6400k Un 200 OUROLUX R$ 52,99 R$ 10.598,00

167 Mangueira luminosa led 220v branca s/controle-13mm M 2000 GUIMARÃES R$ 5,00 R$ 10.000,00

189 Projetor led 200w 6000k Un 10 MAKLED R$ 255,93 R$ 2.559,30

TOTAL R$ 26.529,30

Prazo de entrega: conforme edital.

Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus
anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela
proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas
administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

BANCO: BRADESCO CONTA CORRENTE: 5894-7 · AGÊNCIA: 2460-0

- ... ----~

Marlngá, 01 de Julho de 202::=::!!~~:i!!-~!~ //t~
G fMARÂES~MATERÍAIS ELETRICOS EIRELI

RUA.VEREADOR NELSONABRÃO, 2482 · NP_J(C)4.571J,-26/0001-35 1.E.: 90817318-00
ZONA05 - CEP 87.015-230 e____,; JOSÉ CARLOS GUIMARÃES

I_ MAIFUNGÁ " i?R. _J G: 1.510.931-9 CPF: 968.391.718-68
---·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-· .. -·--• -·----·-·-•-· ..- -·-·-·-·----·-·-·- - -- -·-·-· PROPRlEIARlO

RUA VEREADOR NELSON ABRÃO, 2482 - ZONA 05 , CEP- 87015-230 • TELEFONE (44) 3220-7823 • MARINGÁ-PARANÁ
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04/05/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.226.324/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 11/04/1983

1

NOME EMPRESARIAL
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ELETRICA LUZ

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

1 PORTE
EPP

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
93.13-1-00 -Atividades de condicionamento fisico

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*kit**

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ELETRICALUZ@HOTMAIL.COM

~
~

DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/12/2006

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

1 COMPLEMENTO
QUADRAR9 LOTE 19

NÚMERO
140

1 TELEFONE
(62) 3924-6034

1 MUNICIPIO
GOIANIA

1 BAIRRO/DISTRITO
SETOESTE

1 LOGRADOURO
RR5

1 CEP
!4.125-070

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

Aprovado pela,,rfu; ;;fu)'N~mativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no,4a 04/05/2020 ~s 09:26:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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JUNTA COMEllCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

NOME EMPRESARIAL ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

NATUREZAJURÍDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTOA

NIRE (Sede) CNPJ DATA DEARQUIVAMENTO DATA DE INÍCIO DE
DOATO CONSTITUTIVO ATIVIDADE

52 60087986-3 00.226.324/0001-42 06/04/1983 15/03/1983

ENDEREÇO RUA R5

NÚMERO 140 COMPLEMENTO QUADRAR9;LOTE 19;------ BAIRRO SET OESTE

MUNICÍPIO GOIÂNIA ESTADO GO--------------------------- ------------------

OBJETO SOCIAL/ ATIVIDADE ECONÔMICA

COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ENFEITES NATALINOS, DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, TUBOS,
CONEXÕES, FERRAGENS, FERRAMENTAS, MOTORES, BOMBAS, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E CORRELATOS; EQUIPAMENTOS PARA IRRIGAÇÃO E
ASPERSÃO, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS, ARAMES LISOS E FARPADOS, ARTIGOS DE PLÁSTICOS, LONAS, PNEUS, CÂMERAS, PEÇAS DE
REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS, ÓLEO, LUBRIFICANTES, MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAIS ESCOLARES E ESCRITÓRIO, MATERIAIS ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS,
MOTORES, BOMBAS E SUAS PEÇAS, TUBOS E CONEXÕES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, REFRIGERAÇÃO, BALANÇAS
FERRAMENTAS E ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS DE RECICLAGEM DE LIXO, CONTAINERES E LIXEIRAS; COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA E INSTALAÇÃO [ E
PLACAS DESINALIZAÇÃO, PAINÉIS FAIXAS EM GERAL, COMERCIOATACADISTA E VAREJISTADE TINTAS RESIDENCIAIS, COMERCIAIS, DE SINALIZAÇÃO E
VIÁRIA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS DEAR CONDICIONADOS, FOGÕES E UTILIDADES; COMÉRCIO VAREJISTA DE MAQUINAS,
COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS, MOVEIS ESCOLARES E DE ESCRITÓRIO, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA USO COMERCIAL,
INDUSTRIAL E TÉCNICO PROFISSIONAL; COMÉRCIO VAREJISTA DEAPARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA COZINHA INDUSTRIAL, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE MANUTENÇÃO EM MAQUINAS, TRATORES, VEÍCULOS,
BALANCEAMENTO E ALINHAMENTOS, PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS TUBULARES, CONSTRUÇÃO DE REDE HIDRÁULICA E DE
ELETRIFICAÇÃO RURAL E URBANA; IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E CORRELATOS; INDUSTRIA DACONSTRUÇÃO CIVIL EM TODAS
AS SUAS MODALIDADES NOTADAMENTE EM OBRAS DE EMPREITADAOU ADMINISTRAÇÃOASSIM COMOA EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO, OBRAS
COMPLEMENTARES, INCORPORAÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEASSESSORIATÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL, CONSULTORIA E PROJETOS, ASSIM COMD
EM OUTRASATIVIDADES DO RAMO DA ENGENHARIA CIVIL, COMERCIO VAREJISTA, ATACADISTA E MONTAGENS DE MATAS BURROS DE CONCRETO,
MADEIRAE FERRO COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARAACADEMIAAO AR LIVRE.

CAPITAL RS 500.000,00
---------------------------------

QUINHENTOS MIL REAIS

CAPITAL INTEGRALIZADO RS 500.000,00
----------------------------QUINHENTOS MIL REAIS

MICROEMPRESAOU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006)

Empresa de pequeno porte

PRAZO DE DURAÇÃO
Indeterminado

TITULAR

NOME/CPF ADMINISTRADOR INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO MANDATO

MARAJASERAFIM DE SOUSA I 591.077.151-53 SIM 29/10/2013 xxxxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR NOMEADO/ INÍCIO DO MANDATO/ TÉRMINO DO MANDATO

NOME CPF INÍCIO DO MANDATO TÉRMINO DO MANDATO

MARAJASERAFIM DE SOUSA 591.077.151-53 29/10/2013 xxxxxxxxxxxxxx

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

DATA 25/03/2020 NÚMERO 52901026738

ATO SITUAÇÃO DAS FILIAIS
REGISTROATIVO

EVENTO(S)

STATUS xxxxxxxxxxxxxx

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

continua Pâ!l!.na: 1 / 2
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

NOME EMPRESARIAL ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

NATUREZA JURÍDICA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

NIRE (Sede) CNPJ

52 60087986-3 00.226.324/0001-42

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
- NIRE: 52 90102673-8 CNPJ: 00.226.324/0003-04

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA INDEPENDENCIA, 6060 e QUADRA70C;LOTE 02;, SETAEROPORTO, GOIÂNIA, GO, 74070-010, Brasil

Assinatura inválida
Dlgilally signed by PAULA NUNES LOBO VELOS 0076664104
Date: 2020,05,23 09:40:50 BRT
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada
Locatlon: Golãnia - GO
Protocolo: 209969065 Chave de segurança: FaHxM
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço: hllp:/Jservicos.juceg.go.gov.br/

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
SECRETÁRIA-GERAL

Certidão Simplificada emitida para

marcelo ferreira martins. 98451308104
Goiânia. 23 de Maio de 2020

Página: 2/ 2
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SETCi='.1~~p,,j~QRTO
CE?· 1,4.07ú-v10
GOlÃNIJ\~GO

1"'1ATER!Al.S

À
PREFSlTURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU /PR
SETOR: DE UClTAÇÕES
CNPJ Nº 76.285.329/0001~08
MODAtlDAOE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO: 106/2020
TIPO; MENOR PREÇO POR lTEM
DATA DA SESSÃO: DIA 26/06/2020 ÀS 09H00M1N.

OBJETO: Registro de preços para Aquisição de Materiais Elétricos para Manutençâo predial, conforme condições, quantidades e
exigéncias estabelecidas neste Edital

ANEXO 03

DECL.<U~A...ÇÀO DE lVllCROEiviPREENDEDORINDIVIDUAL. MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Declaramos. sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente no que :;;.1:

referir ao Pregão Eletrônico n. 30/2020, que a proponente A empresa. Elétrica Luz Comercial De Materiais Elétricos
Ekdi - EPP. CNPJ. N" 00.226.324/0001-42, Inscrição Estadual N"' 10.136.759-7 Inscrição Municipal N. 037.348-6.
estabelecida na Rua R-5. Nº 140, Qd. R-9. LI. t9, Setor Oeste, Goiânia •· Goiás, CEP: 74. 125.070. Fone Fax (62) 3924-
71.26, e-mail et~,ri~atuzz:ú1hç,tmai1.c(Jm e/ou detrícnhuJ.02•â)t!mai!.-c;om. neste ato representada pelo Sr. \\farnj~•
Serafin de Sousa, brasileiro, empresário, portador do documento de identidade nº. l.952.119 SSP/GO, inscrito no
CPF/i\'IF sob o n,:, 59I.07i.151-53, é [mícroernpreeudedor indívídunl/micJ"oemprc-.sa/emprcsn de pequeno porte}
nos termos da legislação vigente. não possuindo nenhum dos impedimentos. previstos no § 4.º do artigo 3.'' <la Lei
Complementar n. 123/2006.

Coiânía - GO. 2ú de junho de 2020

ELETIUCA LUZ COi\rlERCIAL DF. lVlATERIA!S ELETRICOS LTDA-EIRF.Ll
MARAJÁ SERAFUVI DE SOUSA

RG Nª. 2.9:52.119 SSP/GO E CPF: 591.077.151-53
SÓCIO PROPRIETÁRIO

ElETIRICA LUZ COMERCIAL OE MATERIAIS EtETRICOS EIRELI - EPP AV. INDEPENDÊNCIA Nº 6060, QO. 70,C LT. 02 - SETOR AEROPORTO
CEP! 7A.070-010-GOIÂNIA -GO!Ás E-MAIL! B.ETRfCALUZZfâll-lõTMAIL.C:OM E/OU Ell:TRlCAlU7.Zü2@GMAILCOM FONE: (62) 3924-7226
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1· R l r 1 PR[f(ITIJRA DE GOIÁNIA

SECRETARIA MUNICIPAL DA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS
DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONOMICAS PREfEITUM •

OEGOIANIA'

ALVARA DE LOCAL:1:'Z1\CAO E FUNCIONAMENTO N. 00835/2014 SEMIC

'PllfFtlllJ JIA.
•DEGOl,\N!A

Tendo em vista o cumprimento das c:xigencias do Codigo de Posturas de Goiania, con!orme Termo de Vistoria Fiscal, exarado no

Processo N. 55490686 e concedido o presente Alvara de LOcalizacao e FUncionamento a:

RA.ZAO SOCIAL BLBTRJ:CA LUZ COMERCL'\L DE MATERIAIS ELBTRICOS LTDA MB Inscricao do Cae: 3?348G
PREmTI/RA'
DEGOIÃNIA•

Bndereco

setor

Atividades

Ramo

AV INDBP&NDHNCIA N. 6060

SET AER OPORTO

COMERCIAL

COMERCIO VAREJ IST,\ OE MATERI7'L ELBTRICO

QD. 70C LT. 2

Denondnacao : BLBTRICA LUZ

. Pll1Hll\Jllll
, OSGOIA!IIA

PREl'EITJJ EA'
DEGOIÂNIA,

:~
.PRmmJBJ\
1 OEGOlÃMlA

Observa coes CONSTA l!M VISTORIA FISCAL 06 VAGAS P7'RA ESTACIONAMENT O

PRfmTIIRA.
OEGOIIINIA.

~:
OEGOWllA'

Alvara Sanitario No.:

..... as ...•.

Meneses

Ativ. Bconomicas

Certif. de Aprov. do Corpo de Bop1beiros: 137845/13.... : :~:::_.:/ilf?..
1

oJ

100, 00

Dias Uteis:

Priscila de Paula e Sousa

Assessor(a) Tecnico Juridico (
Bate Alvara devera permanecer no estabelecimento em local visivel e tera validade enquanto nao se ve · ficar ramo e nao

ocorrerem alteracoes nas caracteristicas essenciais constantes neste .documento. (Art. 112 ~ Lei Complementar 014, de 29/1:Z/92).
PREFEITURA D[ GOIANIA P,.rr:,0,,,,, "' ' " .,, ., C0D.15S57S/5EMIC

Area Total Ocupada em m2:

Horario de Funcionamento:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZE\ÍÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital'ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único {por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digítall

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05105/2020 14:48:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
- ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ht!P.s:l/autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1513060

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/0512021 14:45:04 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 77660505201442010044-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bbdc8f79b4dc60c4b879c370a7744659c5f21 f11ef432d2ddecf7bde3d2db2fd24b7f871 c66be5ac7630c27bb5e211
e7f403a72aaf241e08ae3daf452f478e1 c3
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1/.a:ll~n Prcvisóru, 1;.o 2.:WU-2.
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08/01/2020

PREFEITURA DE GOBANIA
SECRETARIA DE FINANCAS

DUAM

D.U.A.M. • DOCUMENTO UNICO
DE ARRECADACAO MUNICIPAL

CONTRIBUINTE COD. DEBITO: 000000037348621192020000
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
INSCRICAO CADASTRAL CPF/CNPJ
000.0037 3486 00.226.324/0001-42
ENDERECO
AV INDEPENDENCIA QD. 70C LT. 2 NR. 6060
SET AEROPORTO GOIANIA- GO CEP 74000-000
TRIBUTO
2119-TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTANEO}
REFERENCIA VENCIMENTO EXERCICIO PARCELA EMISSAO
00/2020 120101120201 2020 o 08/01/2020
INFORMACOES
INIC.ATIV.: 15/03/1983
NUMR EMPREGADOS : 16

VALIDADE QUANTIDADE DE UFIR VALOR A RECOLHER TAXA DE EXPEDIENTE

12010112020 1 **k'ir'lrlt irlr ***'""***545,68 *"**"""'* ..*O ,00'
MULTA JUROS DESCONTOS TOTAL A PAGAR
--•o,oo *********º,oo *********0,00 1 ***********545,68 I
MENSAGENS
VALORES ORIGINAL E TOTAL EM REAL
TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTANEO)

..ee
e
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I.'[

u
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u...eeeeeo...
eo
ee
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e:e
eo
C

lt
L

VIA CONTRIBUINTE 86800000005-1 45680161209-9 22020012001-5 61003021700-3 08/01/20-WEB

INFORMACOES PARA USO EM PROCESSOS
CONTRIB. : ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
INSCRICAO: 37.348-6 CNPJ/CPF: 00.226.324/0001-42
RUBRICA : 2119 ANO: 2020 PARCELA: 0
ESPECIFICACAO: TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO (ESPONTANEO)
TOTAL A PAGAR: 545,68

******************* 1 VIA DO DOCUMENTO ******************

NUMERO UNICO DE PROCESSAMENTO DUAM: 20012001610030217
EMITIDO NO SISTEMA EM 08/01/2020 AS 16:07

VIA PROCESSO
cortar aqui

86800000005-145680161209-922020012001-5 61003021700-3 08/01/20-20/01 /20-WEB
cortar aqui
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geralde Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 00312014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extra judicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br1selo-digitall

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade
do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10/0112020 16:02:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ar! . 1°, 10º e seus§§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Cert ificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
- ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htt12s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1431646

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/01/202114:39:10 {hora local).

'Código de Autenticação Digital: 77661001201437440895-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.40612002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ Nº 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b5656b23bf6f450dc526916dc5a 1cceadf607276cb743465b258cbbfd7011 ff304b7f871 c66be5ac7630c27bb5e211
e7f9a6cc29ef56e8d41 c98b012cf0feae3a
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"'ELÉT'RIC·t LUZ COi'r,-f.1!.,J?CUL DEMA TERJAJS ELÉTRICOS L TD.1 ..
CNPJ: 00.226.52+/000l-1•2

NONA ALTEB.AÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAC,\O DO CONTRATO
SOCIAL

ALESSA.NDRO 11.•1;\RTINS MIGUEL. brn:-.il,.-iro, solteiro, cmpresano. nascido cm
l(i101/ 11n~1 na cidade Goiânia-Go, filho de Josc Martins Miguel e loderh Moura
Martin», resulente e domiciliado. na Rua <J J.• S/1'. QU. u 1, LT. 11, Setor Crlst«
Redentor. Trindade - (3,.i, pcrrador da CI: n." :!."77G.!>;}!.I SSP/GO l' C:PF (MF) N ·•
7/-i)-;_ 7i!I '.ó!,"l I-HS.

MARAJA SERAFIM DE SOll:SA. brusrleiro. solu-rro, r-rnpresárro, nascido em
_,,,,/11~/ 1~17:l na cidade dt: Goiánia-Go. fil1111 de ,\nilial !·wnifün de S,n1.~,1 i- C'1·rili;i Hahdo
de.· ~otlsa. n·sicJt·ntt• c Jomiciliado. na Rua J111w Í-<'rrt·irn AI, t!!-. Duarte. S/N, QU tn .\.
1 :r 11, B,iirrt1 Bandeirante-s . Anápolis - lio portador d:i C']: ri." :.W.'i~ 11!) SSf'/(;0 ,.
Cl'F (!\-!F\ N ~ su t.o,-;-.151-.',:~ ,.

l 'nicos s,·u:ius compm1~·nr,,~ da ~,u·i.-dadt· Empresariu Linutada. s,.>ll a 1k·111,111111a,·ão dl'·
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATl::IUAIS ELÉTRICOS LTIJA, r.-~i-.trad;,i-
na Jl, C:EC - Junta Comercial d,1 E,,radu d~ (,oi..is ~ot, o 11 '' .',•.!·2110:w:; 1-:.!S ein w; d~t ',,~
.\liril d,· I:is:1. resolvem de romum t· 11a melhor ti,r111a .li- din·iln, fa:t.!'r ,1 prt's,·tHI'
ulu-raçã« cuntrutual. ,,éi,?;Und,, ,1:- clausulas t: \·onuu;ôt::; 1>l'.p;Hin1l·:,.:

CL.,\USULA PRfMEIRA: ALTEHACAO DE SÓCIOS

Nt.,,_t,· ato rerira-se d,1 soriedude o sócio ALESSANDRO MARTINS MIGUEL, acima
qualificado cedendo l· transk-riudo a l11t,ilíd:uk• d<> suas quotas no valor dt• HS ·2.':i.PflO,tJll

(Vi11Lt' t• óne11 rníl 1ea1s1 l'ITI moeda corrente do pais. para ,1 Sr FERNANDO
RODRIGUES VALE, brasileiro, Snlrc•iw. l'rnpresári,1. 11a~ddo em :wl 10/ w:.1i, filho
d,· Dt'l\'o Rodl'Íl!,'lW'ó Vai~· t• ,\rt<•rnira Re,.,:ndt· \'ak. n•!.JÚt·11tl' t· do11m·il1.ido. 1w ílua T\
117, OU O·I·, LT. 111 .. N" oi,, Lotcmm·lllt> Tr11pirnl \',•rrlt• U,1iânit1-(~o pc.1rtador dil ('1- 11"
1~,G:;;>:1 SSl'l<.iO 1· (l'F {lvIF_l N." 01-:t o~l..!Jn1-·,:1.

~
.JlJCFG••, .. ,...t-~,I".~·-·,,,.,..,

C":SRTIFICO O RSG!STRO s;, 2{/08/2.019 l•l d·l SOS tl ::c1atH>-H,·lô L
PROT,?COW: 1so&;s~1s, e~ 20,~;1:010. CÕPlGO DE VBR!f:C'.r.~,Ot
ll8Cl334'1.U:%. K:C!tE: S2::?00363429.
ELS'l'KtCA LUZ CCMEflCL\!. OE M.,\TERili'rS SLeTF.tCOS tiro,\

P.:u.ala Huoeo Lob~ Vclono 8aa:li
SECTtETÃN.1 A-GF.f'J,t.

..-.,o,Ii,ntt, .. :! •l/Ci8/~01a
W\O.V.port..,ldoo1.1r,raonàod.0c-goi a!l:o.9-0.go..,..b::-

a •J!ll l.dlldo tl=-'".OtS: dot:wtleot.o .. !le .i.J:i~:c-eo::>, t.i.c:.o eu:)~::..tc ô cornp:-o-.·açõo ae ::1,1 t1 <U.õtê.o.ticiond.s. noe-, r~apo::-çivoo port.a!.o.
Ir-,Co::r.itt!'ldô i10t1ll !iHJpdct.ivor. ,:õdigü& d<! V"t' .l r.J.ca.,;i.o

00, Q1,t,03P"'
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA CESSÃO DE QUOTAS

O Sócio ALESSANDRO MARTINS MIGUEL ct•tk· para o sócio oru admitido. -st.·11hor
FERNANDO RODRIGUES VALE n integralidade dt• suas qumul'>.

CLÁUSULA TERCEIRA: A.LTERAÇAO DO QUADRO SOC[ETAmo

,\po~ altt•r;11;ão no quadro sorit'Girio o Capital Social dt·· R$ 500.000 (Quinh<:ntos mil
reais) da -ociednde tica assim dist rihuídn entre o!-. st'•t·io:--·

SÓCIOS OUOTAS 'Jb VALOR (RS)

MARA.lA SERAFIM DE SOUSA flõ.000 95 % ·l-75.000,00

FERNANDO RODRIGUES VALE 25.000 5% 25.000,00

TOTAL 500.00 100,00 500.000,00
1..·

Parágrafo Únk'-0 - a responsahilidadc dos sócios é re-nrita ao \ alor de '>lia~ cotas. ma-
tudos respondem solulariamenn- pda integralização Jo ,·ap1t;il s11n:il /../J--1
CLAUSULA QUARTA: A.DM1NISTRAÇAO DA SOCIEDADE 1/:::Í

! -

.\ SOCIEDADE SERA A.DI\HNISTRADA POH AMBOS OS SÓCIOS que·
ri-presentará a sociedade ativ» f.' passivamente em 1uizo nu fora dele. podendo assinar
l'IT! conjunr» nu separudamcnre. ti,·:mdo. 1.:011tuJ".' \edaJn o w,u d,: me-ma em atos'~
,•srr:rn hrn, aos fins socuns Ja s1.1c1edade tais ,:urm,: avais, enuoi'o~D., de la, 01. abonos e: !, - ....
atn-. scmel lumtes Os duuinwnto;.,. cheques e demais documentos perrinentes a
-;,i,·i1·dad1.• ,k•\·i•rili• !-:t•r assinados cm ,·nn.111111(1 011 -.qi;11·,1tlame11tc.

CL.-\USULA QUINTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO
ADMI~ISTRADOR

O adrninistradu:' tln:larn, 11u!, pena <ln lei de que ufw ~-sui impedid« de exercer a

!r
~

CE~'i"I7IC'O O R'EG!~TR.O iiH 1;/1)8/::!.0lil .!.'1z,i,j SL>E M' 2\)16064546;<.
rn<i'!'OCOLO~ !aC:i'tS4 'Co~ DE :a,011201e. CÓPtG(; :OE 'J!::.fJ.ftC.AÇi~Ol
t'U:it\:S.¼•1782. tIT.JlS1 52'Jl)C,J,5 :; ,;:s.
ELETR:Ct~ft LTJ:. ::o:,mnc:1,i.1. D!! H,\'H!H1Al$ SLETf.lCüS LTt:1'

J?,ud,'\ lhir.ó :.i :...Chn •;~:o .Jc ;;•.o.iH?_..
GELitET.\í? ! A~ ,;Ei!Ai

:,;01.i\.tn;,, ;.4;vs;~J1.:.
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adniín 1:stra,_-;"10 d:1 "" w1~·dadi:. p, •r J,,; ..-sp,-•·i:11. n11 ,.-111 , i rrudc de n>11dt·11,11;,1t> cnt11inal. ""
p,,t "' r-ncontrar so1i, '" t:kitus dclu. ,l p(•11a qut• \ ,_•dt·. ai11<h1 q11.- ,,·mpor;!l"iam,·nt,.·. o
,w,-.,:,,, ;1 L'ill"!,-"''"' públicos: int r11>1· cr111u• lalimenrar. dt: pi-t•\;irin11;i10. p<•ir;i ,1t1 :-11!11Jrno.
,1>1i.·11,..•.:10. pc-c11lato. 011 contra .i Pnllmmia popular. contra t) sistema linanceiro
ll,1l'Ín11al. cont ra uo1·m1i:- t.k .letcsu du concorrénci«, contra a., n·l.1,·bt·s út.· consumo, li'.·
púl,!1,.;;1. nu a priorrdude /m·t.J .OI t, paragrafo primeiro. CCl'!.OO~J

~:LAUSULA SEXTA: DECLARACJ\.O DE DESIMPEDIMENTO DOS SÓCIOS

Ch !'>ócios ura admitidos na snl'i1·dadt• declaram, sol, as pt.•IJas da Lei, •JW' nã,, t>,-tfü!
111dusos ,·m q11aisqm'.r J11:i crimes previsto« t.·111 lt·i 011 nas rcstric;111!s k•g-ais tjlll' pris:,,1
1mp,·dí-lns de exercer ali\ idades 111,·n-anti-;, 110::. rerm.. s ,.lo,; ,\nigm, 1111011 11•:.! l d,1 Lei
Jti l·IJ(i d,· 111/111 /:!{)li•.!

CLÁUSUL:\ SÉTIMA: CONSiDERr\CÜES FINAIS

.\:, dc11i.11" da11!<11la~ ,. ,·011,li.J>l''- •::--tal,d,-..ida•, 111, \.'illllLil•• ,.n..-i:ii pnnltrl\ ,·. ~- ,k:na,~
;dt1·ra\·,u•,, 11;ii1 ,Hingida, 1wl11 prt·M·11H- i11~lnlllH'llio 11t·i·m.i1wo:111 i11alt1·rad;1-. ,. ,·111 pl,·1111
\ 1~ur

CONSOLIDACÃODO CONTRATO SOCIAL

CL:\.USllLA f - Snh a D1-11omina1;;it> Social dt·. ELETRICA LUZ COl\·tEHClAL DE,-1
MATEHlAlS ELETJUCOS (.' nome Fantasiu: ELETR1CA LUZ. / p ". ._,,,,,.,.,

CL\USlJLA II - .\ ::.út:11•da,k rern :-t'II endereço: AV_ INDEPE~.JDENCIA, Nn 6!>6<{ 1
QD. ,oC, LT. 02, ST. AEROPORTO, GOIAJ\IA-GO, CEP 7+.070-010,

CL.i\USULA UI - .\ soci,•dadt· i11i1·inu su,i~ .-1ti, idaJt·., em 15 DE MARÇO DE 198:~.
1e1ú tL'.lllpo de Jun11_:fi11 lNDETER!\,UNADO. ,· por Ob_i~•ti\o a E,pl11i';11,à" du Ral1lt> 11<-.
Cni11t11t ·io , an.:1i~ta t• M:.icaJist.i dv IIWll-1 i.ii., dt•tricus 1· enfr•ill's 11arnlino~ di ... rri1>1iiJorn
d1· \Lir,·rim,, El.:·t ri(·ns. 1 !idrauliu ,s. T11bo.-.. ( ·, ,fle\ii,-:-.. Fc:-rag-v11•.. F,·rra:111·11C;1s.
;\lot11n•:,. B11mlia,-,. 1\laq11i11;1-.. Fq1ripa1111·11tc,.,_ ,ira, l'i·,.a-. l' C'11rrda111,-,,
Corm·rrio \'arc:pi.r;i dt· :'-la•1uinas e lmpli·nwnt<>s .\grícnla,. l-:'11111'a1111·11r11,- par:1
ln-i_!.!;a\·fin ,. :\spersào, J\l:1tl'r1a1s dv ( ·onstr111;;1o_ l-'t·rra1111·nta~. \r;lll1,·,- L1:--<,,, ,. I· arpado,.,
\J'IÍ!.((•:- de l'lást11:ui-. Lmia:-.. !'11,_•u:-, C:'t11w1·a,. f'ci;as d,· lh·p••stcJu• 1· .\,-, . ..,.,,·,, i,". { lln,.

!r
~fç:.W,,G.

-:'~ 't'!YICO ó P.EGlS'r.?.O !!H ~'\/08/~018 1.; ~i•i. SOB N~ l0100ó<l S-"1ó).
PROTOCOLO; 190645~6) üa ::010,;1010. CÓO!.GO DE VE;l1!F?C....~ç.ho:
119035~-1192. ltiR!:::- S22003'i3.;:a,
ZI.ETP..ICJ.. LU:. C{mERC"lAt nr.: MATim.Ui.IS :!t.i!TJU.co;; L'l'Df,

ri'ai.Uu H\4"lOC Loba V,Ü'!J!';ó fl, .;1 i;. :;.i

SEl"J:Ui.~ÂHih-GF.R.AL
l.,:Ot.fJtl.A. J.;/-~E/2&1&

,.,r\r;'W. port.ala•.>l'J~p:-oondodorg.,,innc. 90. gov. br

o'\ vo.l;;.a.:,de. :.fo,ut-:: du,:!J.tle'.\-:.::o, 11c: .:.mp::e:,.;~o. f~ch oujo!C.c.. õ con,pzo•,afj!.io !le 01 ..11 c1uLcmt!.c.id...ldL• non :c&p--0cc.1von po.:::r.a:s.
I.n!'o :i :-..:1nd ,;-~ ;:ióuo :-vcpac-=.;. uo i, .-:ódigoa d'! ,..",:-:. r ie1,çõ~
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Lubrificantes, lVlat,:ríais d.- Lirnpez», Marcriais Escolares l' t-:!-ocritúrin, Mate-riais
Elétricos t• I-Iidrá11l1c11:,, Motores, Bombas e suas P•·ça.,, Tubos ,: Conexões. Comércio
Vurejist.a d,· Maquinas e Equipamentos Indusn-iais. lh·frigcraç;io. Balanças,
Ferramenra» 1..· .\et.:!sos,'1rios, Eq11ipanwntt1s d{· Rcciclaj!;cm de lixo. Co11t(·1n('r<'s ,. li:-e1ru:,:
Cornerci« Var,_:11sta de Eletrodomésticos. Ap:1n·lho,- dt.· :\r Co11dici11nado,-. Fo~•1l',
L'til,,!a-1~-~. C1111wrcio \im1:,i1.sta d,· Medicamentos, Co!->m0ucos e Pn,J111os 1.k fkh:;.a;
Cort1t'n-·i1., Varqi~ta d1..• ;\•fa.-.1uína,._ ·\pan·lli11" 1· Eq11iparnc.·11t,,., Odnntn - :\.11·,li.,.,
l lospitalar ~ Laboratorrais: Comercio Varejista d,· \·la,111111.1?-., i\J ..,Pi1, Esc,,lar.:" ,: de
E.,,:rirório. :\]t"in:is l' Equipamentos d\.· Iuforrnárica. para li',<> Corm:r,·ial. l11dw<1ri:d e
T.:-~·rn~·o Proii:c.s11>nal; Comercio Van:_1isra dr .\p,1rl'lhos, Equipamentos e\ 'ten~iJj.,,. par·.i
,·l)"f.inha Industrial. .\n1g-11:, [),, cr:,o-. não csp,•t"iii,·;,dos ou 11;10 clas:,,itica<los; Comércio
n:1t·uh,s, tratorl':'i, Gll!linhf11:.~. 11101<1:,, motonáuticas t: hiciclcru«: ('0111.:•,..-i ... ;itat:ado i:

'°<li ~·10 d,· .~<'nt .:r,1.s al irncnt icios rnen-nduru cscolure«: Prestação dl' ..;en 11,:os e insrnla\'i111
de equ1pa111ent,1.s t: manutenção. Prestação ck: st>1...,·i,,:os t· dt· rnanutenção em maquinas.
trutorr-s. veículos. bulanccamentu t· alinhamentos. perfuração, insralução ,. m,H111t(·111;.ao

.!,· prn;,>s tubular~•,;, nm~trw;i111 de rede hidr.íulk,t \.' dt:' dt'trilic.;i\·à.. rural e urbana;
l inponação t' Export;1,:ã11 dt· t\foll:riais Elhricos e Correiaros: 1 ndustriu Ja Coristru\·ào
C :n·1l ,·m 111da?-. w, sua~ :V!odali<lade.s 11ocadame11h· em Obras d!:' E111pre1tmla rn 1

,\Jministrat,:â<, assim como a r:xl·cui;.,1o de <,bra,, de urbm1i,:a\·f10. Obras
Compk-mentares. lnc1.1rp111:;:11;:10. Prc.sraçilo dt• St:r\'iços Lk -\'iSt\'-S<ll'ia Ti\ :ni,:a em
En~enharia Ci, il. Cum,ulrnria t' Pn~Jt:to;-;, a:..:wn t'.(11w1 em Outras ~\ti\ 1Jad~s do íla11111
da En~enharia Ci,·il. ,:.,mcri:io rnn:jista. ala,...c1tlista ,, montag-()ns Jt· mata liurrn:.. d1:
n1t1rrell1, mad,•irn t· forru. ~·omcrcio \'ilrt'jista l.' at.tn11lí.,1a dt· l'quipamenro:,; para'.,..
;1i:;id,·mia ;10 ar ln'J't· _,_., \ ,

CLAUSULA IV - O CAPITAL SO<.:lAL é de R$ soo.000,00 UJuinhcntos mil r(•aisf,.,.,.r
Divido em 500.0úO (Quinhentos mil) Quotas no Valor <lc R$ J,00 (Hum Real),
Cada Uma. suliscrit,1s, Íllllc'!.!Ta!i;:.ida-. t·m m,11,-:d.: l'•HTt·ncc dn pab ,. di,·1did;,~ pl'l,,,,
,;{w1n~ 11:1 ~P_guinte propon;,1,i:

-
SÓCIOS QUOTAS '1/n VAWR (R$)

MAHAJ.-\ SERAFlM. DE SOUSA 4-7.5.000 95% 4·75.000,00

fERNANDO HODRlGUES VALE !t.5.000 5 ~{. 15.000,00

TOT1\L 500.00 100,00 500.000,0(l

. \

![1
~

.:"ER-:'If·I•.~o 0 n!:~Is-:·n-0 :!?,! 4;;,/:-ê1,":1,'\!~ !➔t.C.-'.i ~:(la H :.;.•t.t>·:!r•'t~, .• ,,·_
rriCTCCOLO; l60õ'#:"t,Jl'jJ OE ~.i/r·iZOlô. ,:'ÓDIGC T,F. '.rE:tttüt,·.·1..ç;\tl:
118!'.135)47el. H!F.f:: ;:2D'J3€H2ti.
E:L::TRI~;, Ltti •::Oefl': P.CU\!. Ot ;~;.:t~RZ.i,lS ELETft.!,~:os l.Tn,\

P,,uj .1 ll~lJit"Jt) Lcoo:- "l<!-l.J.ic: !{O0t1.l
8ECP.C.Ti,Rlh · GERAL.

'JOIÀlftA, ;!,i/OiJ/;.illli
"'--..,...po= t.al'lo"3l::p.?."e.,nd11aoi:-,;01 :u1, ,;,, . e.::. l}OV.br

h v4.;.:.da.0,e, C.t':::ii:.O ~oet..-nr:n :.o , a.; ~lllE=~-?dUV, t!.:-t. n 'U.JG!.CO ã '-"•~.!'.OVil•;il.o de &UA .iwtO:..t.!::-,odad i: e.:::..:' :cu90:.i:-t.:.V.,.i po:1.-0~,t.
lní.o.:Aa.ndo o,:iuíl :-cupt:ctiwn1 -:ó..:iqo:! é,l o:t1r :i. é..100.-;i,:;
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CLi\.LlSULA V - :\ r•.'"P' •ll>-;thilí,Lidc· do,- MlC-.Íos {· de acordo •.:cm1 a lq~1;;l:1t;;i,1 l' r,•strit;i
a<• v alur ,lt- 1-IIH:. quotus; mas rodn!-. r(•spomlt'•rn solidmianu-nn- pela intl'g-rali,'.açào do
Capital Social. nos termos do artigo 1.0.')~ do Novo Código Civil.

CL:\VSUL\ VI - :\ ADMINISTHAÇt\.O da SOCltDADE H•r;i exercida POR
AMBOS OS SÚCIOS <Jlll: Sl~ incube dl' rod11s 11:. Op1·1a\•·a-,, qL1t• Representa a Sociedade
.\tiq1 ,. PassÍ\<1, Judicial e• Extra - Judicialmente Fi\:ando fonilt;Hlu ;111 (:.:,

.\dmimstrad,,r (si. Nonn-ar l·'rnn1r.idun:s para um 1wrf11dll dercrmiu.ul« que 1111Dca

p• ,.,,;, ,·xn~d,·r a < • I 111111) Jno de, ,:n, lo , ,.-. insl ru nu-n u», Je pn ,.-i1rai;àn especificar ao atos
,1 ..,•r,•111 pral i,a,.l1 ,s pl"ln, pn wu rad, ,n.•s a,s1111 1111mead, 1.... O 11:-11 da 1·mprt'";1 ,_.
mo\ inu-ruação financeira s,•r,i ft·ito CONJUNTAMENTE ou ISOLADAMENTE
pd11;; s,·>l'Jo-;, cvclustvunu-nt« para 11s IH.'_!?,/ici, lS da prt!p11;1 "rn it·(Ltdc, (1G111d11
,·:-.pr~·,-,-.a111,·ntl' pi-1ril,id,, 11 11s,1 d,· AV:\IS, !::NDOSSO DE FAVOH E OUTROS

PARAGRAFO ÚN~ - Cada Sócio tem direito a uma retirada mensal ;1 1i1ul,> de Pro
Labore cm valor a ser ri xm.111 n11 inicio dl' cada ano ~·111n h;i!--t.· na kgislação du lmpo~I• 1

de Renda. ·

I
ano. n:- Administradores prestam contas jusrificudax (k- sua adminisrracáo. procedendo ü
claboracào do Inventario. dn Balanço Patrimonial I.! do Balanço (h> Resulladii'
Económico. cabcndo aos sóón~. nJ pmporção de sua~ quotas. os Lut'.m:, nu Perda.o,; /1
apuratlas. no!> termos do ac·tigo 1.0(,5 CC/2002. _..,,, .../1.:-7
PARAGRAFO ÚNH..'O - A Sociedade pode criar íumlu nu rcserva.s de lucro~. 1. -

\·eriticando L' ohseri.·mi<lo. porr.:rn. t), limitt.·s c,tipuladn~ pela lcgisl;iç;io cm vigor.

CLAUSULA \'!li • O ~úciu que di,,crgir desta alleraçáo con1ra1ual th.:liberat!a pela
rnaim1:1. dt::•':újàr rt:1ira-se da .~ockdadc deve notificar o:; tlt.:rnais. pnr ,:scritn. cnrn
,:1nt1xcdéncia 1mnim<1 de 30 (lrintal dia•;. find1) t• qual ,, -..ikncin ,~:rú 1ído com,1 -. .....
di.::,111,~n.:~st:.

CLAUSULA IX - o~ .~oci;,:-, mln prn.lt:m c.:dcr nu ,1li1.:nar pur q1ulqu..:r litulo :-.u.i
rcspcl.'.liva quot,t a 1crCL'.Íro sl.'.m ú prévio c,m;-.ctllilm.:mo th• dt.'rnais sú..:i,l,. ficandu
ass1.:gur;u.la ;1 ... ~.LL"s a prdcréncia na aql!isit:ào, cm igunldadc dt: condi.;i,ô. L na
pmp11n.;ã11 tia~ quol;1!=. que pos'-uin:111. ohscn;mdo ,, "..:gu111H·:

CLÁUSUL,\ VII • Au tcnnino de cada Exercício Social. em .l l 1k Dezembro de cada

,r.
~

~

CEfi'!l'FlCO O f,El.11S'?~O S-rl ~-l/llfl/:.:VlO 1-1;•.i·l .SOB t-1· Z01f10,ij•IS"2õi.•
pru)TOCOLô: 1B0ri4~4~3 OE 20/t?/lOl.O. c-c,ozGo PS v:gn.tP.iC7"Ç"f.C.:
ll60.l~}~70~. N:tR,E• !;.?ZC-OJ&)-i:HL
Et.ZTftIC;\ Lt:% COMBRCTAl, O:! W.TL.t':.l~!S E.LEl'P.l,:;'O,b L':"Dlt.

r-.~~l.;,; tt>.i.::.os L:t::-ç •:e ioo-: Ro:o:
~iEf'.f,,f:Ti~Hli\ ••1SMt.

GOll.iUA, 2•1iô5/2,Vl.t1'
.,n.. ..,...pn r-tui.-:i>;cci):'-:~ ndoÔ<0ctJr .1 .:. .aI1C, 20 ~ov t,,

.,,1;2.:1.r.1~.,.., J tis:,~ ,:r~·.'.:$,..?:l~~-: • .;i,~ :s,:Ç•':'~'~"'lL1. i~r::i. r.·.J••:.tc, :3 -:cr:;.r•.•,11,::ft.::. "l!! ~••n ,1,::-;;.t!C~~.'.ld~ n~::= :1;•Di:1-:;·r:vc.:= p,:,rr.,,Jtl
~:!r.,;'l!'.,,.~n,-; ,"'e:,: :-~oç,•~t:.•.• -:.> !J C''.:.d!~C·t' ,-j,• '/t!rJ.:!:,-:,:u;' .;i r-
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I - Os socros devem ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito ela
prefcrencia no prazo J;.; 30 (trillldl dias;
li - Findo (1 pr,11.0 para o exercício da preferência. sem que os .,t'li.:iu:-. :-.L' manifcvicrn ,1L1

havendo sobras pode as quotas xvr cedidas nu alienadas :1 terceiros.

CLAUSULA X • >\ sociedade! não se disMilvc coru li Ialecuncru« de qualquer dos
sócios. rnav prossegue com os remanescentes. fica o direito aos herdeiros de manifestar
no prazo de 30 l trinta } dias o interesse de ingressar na vocicdade assumindo a
responsabilidade dos direitos i;: obrigações do sócio pré-morto, caso comrário. a
sociedade nu o:, sócios remanescentes pagará aos herdeiros do falecido. sua quota de
capital ~ sua parle nos lucros líquidos apurados atê a dara do falecimento da seguinte
forma: zoq- ( vinte por cento 1 no prazo de OJ ( Ires i mCSC.'i. 30% ( [rima por cerno l 1111

prazo de 06 ( seis ) mexes e :i0% t cinquenta por cento ) nu praz« de 12 ( duxc ) meses,
tudo a conta da data do falecimento.

CLÁUSVI.A XI A:, dclibcracóes relativas a aprovaçao das contas dos
adnumstradorcs. aumcnto/rcducâo <lo capital dcsignacão/dcstíiuicáo 1.k administradores.
mudo tk rcmuncracào. pedido de concordata, dixuibuiçào de lucros. alreracao
cumnuual. fusão. cisão. e incorporação seráo definidas nas assembleias de sócios.

PARAGRAFO PRJMElRO - A assembleia d,,.., :,0..:in-. \.' realizada a1c ,i úl1i1110 dia ,fo .~
mês d,;: i.ibril do ano seguinte. ou ,_.m qualquer ~•pot:a. rncdi;u111: i..:onvn<.:;iç.'h, d(r., \
adrninb~radori;:s ou 'i~C'.º· paril tratar de a:-;su~lO rdcvantc para a .so.:icdadl!. .. _,,,.,,<r
PARAGRAFO SEGUNDO - A convncaçao para a asst:rnblc1a JC\\.' sl!r 1.·1cttwda pt>r
escrito 1.' com 10 !dt.'1.) dia:.. ile antecedência.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os administra<lon:s uc\.cnt L'llln:g.ar aús ckmaís "úcios
30 (trinta) dias anlc:s da data da assembleia. cópia <las tl1.::mo11&1raçúcs rnmábeis hêm >'
como a prestação d(;' contas Jos admíni:.,;tradores.

PARAGRAFO OL.ARTO A,,, ddíberaçóL·S ~áo aprovada:-. por ,,~ t.111 c;1pit,il ~nl.'taf.
salvn crn qut: a legislm,:àu C'\Ígir nrniúr quómm.

CLt\liStJI.A XII - Os :;,.>c11.ls sãu ol.Jrig::1du:-. a rq_i,ls1çac, dm, lucros e <la:-. ljlHlfll1as
ri.:tiri!da.,,. qualqul.!1 lllulo ainda que autorilado" pelo ..:ontralO, qu;rndn t,ii'i lucros ou
qua111ia dt..· di~tribuirem cnm pn::juim dn ~apíwl.

!r
NÇ.~G

CEFTlP.JCO .:, REG19'!"R1,.1 !:'M 2-t/t,~,':!0lfS !.~?•1-1 ~Uh r.:· :.ctic:if -i:5·H)
?f.;(~TOCOLO: 1S::l'i4~4t.:; !>E ~•)/0 '7;:018. CÕO:GD .t)E; "J!:R!Flt...AÇ.~.O:
!100J5-3•1-"B2. UlRE: • S2 :Z003-'.i) oJ.: •tL
E:LE1.'1lIC'A LU~ =m•:RR,:'lht, OE XnTe:F.L\IS ~LSTlUCOS LTIJA

?.u.. 1.1 Hun&o Lobo •;-ei.1..,.&r RQQOJ.
si-:cJ:t:=-tÃRI/,·•C;f,:llJ",:..

GOlÃHl'A, Z-i/0-B/:CJ.õ
w,-,w -1~0 :. t.•\.ldoemp:t:ic:::.dl'dQ:-goiano. -30. -30 ·.· .b:.

h. ·1nl~a,lf1C O<HH~ dOt'UPlent~. 'il": i.rop:íe!l!IC,, 1.iC:d d\.i.j-1:'l.tG i.l -=cr.tr ~n)\10:;"Í:."J ·~ ..;: O~ól J• .t t. '1nt!iC.!dõlà-e no.s rcµp,;.~ ..·t. .. '1-"C..0 pc,:t,-. •.~.
l.1:l'.C.•! ·1;..i.t•do 1Joj1.u1 !'re:lt(!,--:T,..~Vr,.t• -:u<l;.;ic:; 1,i-c v<,1·~C,L~.:a..-;ii-:-

no, 01'',/')3º7u • 1 J \i V .._;





CLÁUSULA XIII - (}; casos omissos neste Contrato Social 5à,·, resolvidos com
obscrvància <lo preceitos no No\·o Ci><ligo Civil e de- outros dispositivos legars que lhos
sejam aplicáveis.

CLÁUSULA XJV - O !'.úcio arlminisrrador declara xoh .1s penas dá lei. 4uc náo esta
sendo proc..·~saóo. nem foi def'iniuvamentc condenado. em qualquer parti! do terruório
nacional. pela pratica de crime cuja a pena vede, ainda que de.'. modo temporário. 11

acc.,"1 :1 lunçôcs ou cargos púhhcos. ou por crime prcvaricaçàu. Ialcncia culposa ou
fraudulenta ou suborno, peculato ,m ainda por crime contra a propriedade. ..i economia
popular ou I<: publica. Firmo 11 presente para que produza os ckitus lcgui», ~·it.·111cs dl'
que. no t~íl'io de cornprovacáo de <ua falsidade. será nulo de pleno direito perante , ,
n.:g.i::.1ro J,1 t.:umt.:rdo o uto a que st.: irucgra esta declaracáo, ,-.~•m prcjuizo das sancócs
penais a qut· esnvcr ,ujt.:il11, ..:u11fnnnc Ar-t," 1.011 }L' parágrafo do NCC.

C'LÁUSLLA XV - Fiei.! t:lt·1to o lorn dL·-..1;1 comarca de.· Goiama-GO. para dirimir
qualquer dúvida que pnr\cmura ocorra rcnuncianrtu-«. dt· qualquer 011\rn por rnuitu
especial t.JUI .! seja.

E por estarem ~m perfeito acordo, conforme: m, termos dél prc:st.:me. Alteraçc"to e
Consolidai,:im do Co111ratu Sudal. obrigannos a cumpri-ln e a~sinamlu t.?m 03 flrt:sl \ ias
de igual ti.:or

!r
.JiUC_f;;G

~;.~;t;~~~g: -:: l~~~!~:.:~• ~ :~.;~.~~7~;:_ l~6~~G~~•)~/\r:;,\•;~~:~-~r~~~
l.l!!O?S'1 ,n t1J. tUi!:E: ~~zr!o3,;;.;:J;.
EU:.TRlCA LO?. ·".:üME~Ç"I/ii. DE Y.A'!E~.!;.. ;:,; E:LE'l:< ! :':OS !. '!'L-;.

µ11•.;.lr! lt::n~1, :~hr. ·.:"'-•~<,ri:: r'OrJ,1!
:,_tE,;C?.E '!'.\ii.. l!i - ~;F.Jt,\l
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\l. \.i
\q

.,.,: ,:.-,• · . ; •i·•-·•. .f'~ 'i' ':· , • • • •;~i!,"JZ,': 1::.•....t.....a · ~•
!â!twY,till,l~y5{j1I lt92 \1}..t,r/--._.!,.. •
R€1t .:.n.'"leço pc,1' va~ot•d.el/:1: ls ,Mt::nt:1lrr.t1s- ::,:9 At.E'SSANORO MARTlf4$
MIGU!iL (l60i0~) e MARII.IA SERAFll\1 OE llOUSt. (ZG~03-l!)
;,,o;.u.o.u1 mmha.n ccnh~fd.u. Oov Fé- •
G-o::à..,11 ,~, ~ •gQ\!O <lr:-io,e

Emfetf , ., da ,r.:Hl;i~c
CrctAJoti'U,ó ~ul,tr'IJ·L'l?'!i\,J, St/v'"J Mc-;,r.Jll

!f
Jl1CE.G
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ALTER.-\Çt\O CONTRATUAL

EtfTRIC.\ ll'Z COMERCIAL DE MATERIAIS ELÊTRICOS LTDA
CNP.J: 00.226.324/0001-42

;'IJIRE: 52200363428

FEH:,ANDO 1-tOnRIGl ES VALF.. brasileiro . casado. empresàriu. nascidu cm
'<i 1ft 1->:=:,1. lilliP de fkh11 1{11dng1.Jc, \'ak ,: \ri1:n11rn Kc1.e11Jc Vale. residente t'
J,,rni .. tl i.:d.. ,_ liJ Hu;1 1 \' U:'. C)U. f!.I_ L r ll--1 . , .. 0-L L\,1C.:Ul1lt..ºUh1 1 rupÍt.:. ..ll \\:,J... (_"_,1j111,s•

t ,.,.l I l' 7-!.-Hi ~-h! 2 portudor J;, t !: n:· 1 %:!OIJ S~P'CÜ.: Cl'I- ( \,JF) N" 114::!.ll~ó. lJlll-53

'\1.\R.\J \ SFHAff\\1 (>1-. SOLS.-\. bra-ulerro ~,•ltotir,,. e:111prc•,:1nn. 11:\,.:111,, cm
~X 11.:I 1,J7.l na cidade de Oníiima-Gn, tilho de Anihal Serafim de SüuSJ,: Cccíliu R:ibcl,, de
"i,llb.i. n.~11.Jcntc e Jumi.:ihad,1. 11,1 Rua Jona Ferreira .'\lw, Duarte. S:'i\.. <JD !O '\. l r 11.
lbim, ll,111,1<:1r:1!ll ~·~. \n:1pPli, ln• CI 11· .,,; 1111,-:1111 pMta,ltir da ( 1 11 · 2<l~2f 19
,'-tl'·(,O.:C. l'I 1\11'\ '\ •·-:;,111177 :51-::\_;

1 no..:o :, s_-,..:j., ,, du ~,,,;1..:JaJo: cmprcsnrra. ELETRl('A Ll•Z COMERCIAL OE
1\1:\. lERIAI~ ELÉ.TR!COS l.TDA cnn, ,eck na \V l~l)l'PE'.'-ll1ENCIA. '\J•' 611<,0. ()D
70(. 1.1. t12. ST. .-\EROl'OR ro. tiOI:\'\lL\-C1ll . (TI' 7-l U7U-0l0 inscrüa ;w P~l'J ,uh 11
V rllL:'.26 ,,:!-i (l(lll 1--12. JC\ idurncntc 1,·!; •~1r:.1dJ na Junta e. ·,,m.:r..:ial J., f·-.tad,, de• tiniiis ~nh
,, n" 5'.:.::!i10:;c,:;-12s cm 11(, d.: Abril de· ll.)l{;_ r,·~nl•,c'lll ,·111 comum acordu realiza: a,
~.e~u111r~, altt·r~\:,l\.":--. ern ~(.:L: l\·,ntr.ato prin1111\,,1 ~ al''-~ra~,\..:~, ;,,;Pn1,·, '.'>t..~~ui:

Cluusuln primeira - :\1.:-sw data .: cvc Iuidu lia ,u..:1cdaJc· u s,,..:i,, FERNANDO
!UiJ)!Uf;I F.S no L\LE. '-Jlli.ilífi..:JJO no preámhulo, •.JIIC: ..:..:J..:.: transfere JOW·. (cem por
,i:1111,1 d.,s ,:uas -1rn,1,1s pilíJ ,, ~"cw MARA..Jil, SERAFIM IH. SOl:SA. qualificado nu

prcambul«.

Par:lJ?ritfo único - 1 l "'L iu retira . ;,: ti;, ,o<.:1,.;(!;1J,: p:1~" ,. ,._:i\Í,-ti:iw ,·m seus hu• o.:1c.... pt!lu
q,,,: ,1., ,1., ,,11::ai ro:mam::-;i:,:mo.: pl,;m,. geral ,: r:is.i qunu,;:10. < '! ~íkin r,·m-.mc,c.:mL-. r,11 "-t!U
:.i:111 J,-,-.um•· t<Halm.:nlt ,, ati," e p:.is-;iH1 J.i ~,,ri,:dado.:. lieanJ,, " sót:1<> rc:IÍl'lJnlc. livre .:
.J,••,_'11tl•:ir:i,:11I,, Lk quai,q11t"1 .. hrig:1çc'o..:, ~i:1,1m ,k qu,: tMl11r,·n l.11 ltg:ida a ,n.:1,:,!:1tl.:.

< lnusul:i ,.,:gunu:1 - rm , 1rt11Jc uil prcst:ntl.' all.:n11;à11. 1i.i~ tc:rmm '1,1 •\n. l 033. J\,. l ,\J1l,'.11
( •j, il 2/IIC. " ~i,.:i,1 n:111u11e5-,;t:-111..- ,;e compm1nt:1c :·1 n:gul:iri7:!r o 4u:.Jro $,1cictárío Ja
,:ll1j'rt•,;1 º" !'l~i/ll JL' 1 XII J1a:;. ;;,,1, fll'll :11k ~JrtO,:ÚL'", rn:\ i,,ta:, 0.:11\ k·t

(.(R'rI~Cl! ·_. ~!itsTct<; t'Y. ::<t:-'.:J/lV.•J ,,n !:( i.Ul~ H .!:l'f\'.'.'~~~a,
PRO'rv:o.t.ü i. 903~~',~ j Dt: ;t"o,"'.: )/.:~:.':I '..°.úJi~ .::,:: ·..-::tHf1CAÇ1·,o
l:101 .:22529 Ul$U: · !i:i2 -00J5J.:.~ e
~TR.lCJí ?.C i. COUEJêC!:..:. C !'. ~~t:Rr;.:2 cu-rr.:!C.:~:i r.'T'I:h

Paula Nu:-.e!l :.C'bo Vd:~~(.; Fv·,:•tl~
SEl.1IB1',•,~ !k - ·;tn.=i.1.

..;õ?,.."111'. 1 ,;.;r:,J,l•.::•.i
-nA- ~o: i:..nll!Ot!.:tprtcr,.Jo '1 -:n:,c~iH,o ;.,; 9''" o:-

:. v.,_..,:....iade; Jcat.o d.o~~:-.t.c- s.:i ~r.ip:- ,v.;.110 :;; ::.Js 11..1jH.:-.~.: ~ :-~ ;-oc-;t:t;.,\c du ~1,1:,_ u.u'!ent.1r1,.:tndl" :1.')"l r1t11'po")ct.1.ve~ pc::.~-;..-::.s
!r.t<:t:tunndo nau0: ~o?'l!!J:tl<Ct~·..,-.:::,a .::e.:h.,oo,, do!' "'-'t:: f1...:-n.;:hn
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Cl:iu~ul:.!. rereuiru - 1.1 ~~1,,o1.1I sociul por força JJ uunsícrênciu J,: socio, !'í<:ar:i assim
di-tribuido

RSO/....
, 100 :51Jll.OllU.lJU ,
7 100 500.llfl().IHJ 1

"' l Ql'<.JL~!'i_
500.0f.il)
500,000-----~-

°'ÓCIO
:\lAHA,lt\ SERAFli\'l D:f.:st>fZ;\~"-- -------·-
TOTAL

( láusula quarta · ;\ ~H~il:J,1Jc vcru ,1J1111nistrnJa pelo socio: MARA,J..-\ SF.RAFl:vl DE
SOl.~..\. que :1-,,;mur:i isoladnmcnte. sendo atribuido» t,,,.k,~ <>~ poderes da admimstracâo da
~ot:ll~laJi.: em ....cu- ncgoci ... ,.:-.. ptillJ~nnJ,1 1.·ntitn. l\tJ~, ,,.., .rhcracócs de irueres-e s Ju
:,oci<·Judc. nomear procuradores. inclusive mov :mcnlt11;à,1 ,k ...:llnl,1;, i'>anc:ar:,1--; c outros

( 'luusufa quinta - 1 > udmuu-trador r~lo c:-.c1..:1~1,• cl.1 <1J111,ni~1r,1çü,,. fad mcnsulrnente,
11111:1 reuruda a utulo de pro-labore. sempre «bcdccendo :1 lq;i;laçfhi d,1 imposto Je renda.

Cláusui:.i sextu - /J udrninistrador J,;;cl.trn ,.nb .l~ 1K·n::i,-. .J.i iei ,ju<.: uão c:sw mcursos em
nenhum Jnf. crimes ,.1u n:1, t<:stnç,·,.,.~ i.:~ai, que .:1. unpeça de exercer adrmnisrração de
.;111prc~:1.

{ láusuln s1:thm1 ~ lorninuum por lmdlo.:rad,1~ as demais l:!&Le,Ulll~ e ubpo~1çüe:.. do
\ ,,ntrarn -::,,i;iut original e p11 ...tenores ntrerações que náu foram modificadas pela presente
11t,:r;1,,:;111 e,mtratual.

( >; L"aws om1s~1)). ao presente m,;1rumcnto :c:erü,1 se~u1Jo~ pdu 1. l'J Ju
~, \ ,; /JAti4 ~11 r.: pt.'11! '-l t' 2titt2. li.:anJL, dcilu ,, fort1 J;1 l'Onlíl ílJ Ji.: lh,ilini'.!.. e~tnJn dt>
t ;,,i.,s. p:ir;, ~ulu~·:in J;1:- HJL'., lllll:,, p,H mui,. pri, il.:giaJ;i~ gu.: .,u1ra~ ,cj;.im

1,,ir c~tarcm a~s,m j1:s1c1~ ..- l'P11trataJ11,. 11s~inam ,.1 prc,c:ntt." 1r,strnmen10 c::m 01 rnrn11) ,m

!r
.JLC.~G

Ci:R":tFICC CJ R.E. ü!SU(I ZM 19;::,);~r.n; '.iO ~;: SO'i; t: .!0 :.91)]~.~~!Jgi
PR'::!':',ÇCU:. !.9 ·)2-:>.SS[O oe: 2P./(•J'Jo:.:, !:OOI ~: or. Vi.:. .R!:'I::!,.::J.c
: lQ0142~5.l9 1:;.ro: !-,::;,:1: .it.l4~ll
i',!.EI'FttC;.. !.\.!'?. c,:n,re.v::-::1J. :t HATD!>.!S EU":'f.-!Có3 LT!tTl

!'J~LI:! Su;.c~ !.c-?J•~ \"~..l.i.."'O'- F-.:,r. .:~
SECRT.T-hlll'1-aEAAl.
,;011.l'JJ;. 1~:::11201!1

ll"lip:0,:.:.i-:. i:.ca .:.u:c~t.-:- o • :?cr:ipr-0')• .• ;;a:• ;" <111 ,,, •• -\•••••r.•~._1.d ,,a... :,~~ ;o,;,p1• •·t:•.;.~:. ~!'":-.a, ..
:u~~1-:n..nci-:.. .)UU!I :-<!tl;"'.:O-=:.:•.•(':: ~o,i_q,•.~ ,:t.., ._..ur;.! :...:".;-:i-:,

~L~:~~ij~~~~ ,:,~ ~(~i~~fi~tfº?~:~~{?L?tr:~~:l~\~'~ ·,~ ::.
Autenticação Digítal . \ '

Ds:UlQ(W)~. po, 111\oy=:, t•. '.i' <!Õº:ilf:. V'f'." ' "'i1n.,t.ar~.JUU).U,l!O'l-lf'A.._t,tr,•;.Xfl
.:. , ~ CA tl-1: .i~ 1\.:1:.,r.:nrA 'kll#Tl ll s. 1 :i p,,:,a rtti, :mJ;.- o.v,wu;..ta ,.,i,:,-J...:;.'l,, o:,.•
~~:u,.-,•M1"tlU~r.:liltU,cc.:r.t,:1\:M'lt"lóllãln.O•l!'~•,cl1111'10Jl.i:IO- O~fo:i ;•,.~
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitacro Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484

http://\vVN1.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorlo@azevedobaslos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. véloer Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oilc1al do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba. em virtude de Lei, etc ....

DECLARA para os devidos fins de dlreilo que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Côdigo de Auten/icação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança [urldica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços ele Notas e Registros do
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 00312014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais. assim. cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo. Se/o Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e venücada tantas vezes quanto tor necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba. endereço httpJlcorregedona.tJpb.jus.br/selo-d1gllall

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi resltzada, a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME linha posse de um documento com as mesmas caracterisllcas que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva. pela idoneidade
do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/07/2019 09:51:31 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos. de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus§§ 1ª e 2ª da MP 2200/2001, como também. o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
utuíar do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
- ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para ínformações mais detalhadas deste ato. acesse o site h!iJ:lf"l/p,uld1g1tal a2.1:vedobast,,s ,,c,t.br e lnforme o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1290987

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 05/07/2020 09:22:52 {hora tocai).

'Código de Autenticação Digital: 77660507190916260525-1 a 77660507190916260525-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94. Lei Federal nº 10.406/2002. Medida Provisória nº 220012001. Lei Federal nº 13.10512015, Lei
Estadual nº 8.72112008. Lei Estadual nº 10.132/20·13 e Provimento CGJ M' 003/2014

O refendo e verdade. dou fé.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL
TRANSFORMAÇt\0 DO REGISTRO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LliVJITADA - EIRELI

ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE lVlATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA

CNPJ: 00.226.324/0001-42

NIRE: 5220036342-8

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA. brasileiro. solteiro, empresano, nascido em
28/04/1973 na cidade de Goiânia-Go. filho de Aníbal Serafim de Sousa e Cecília Rabelo
de Sousa. residente e domiciliado. na Rua Jona Ferreira Alves Duarte, S/N. QD. 1 O A.
LT. 11. Bairro Bandeirantes, Anápolis - Go, CEP: 75.065-200. portador da CI: n."
2952119 SSP/GO e CPF (MF) N.º 591.077.151-53. Único sócio da sociedade empresária:
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS EI ÉTRICOS LTOA com sede
na AV. INDEPENDENCIA, N" 6060, QD. 70C, LT. 02. ST. AEROPORTO.
GOIANIA-GO, CEP 74.070-010, inscrita no CNPJ sob o N" 00.226.324/0001-42.
devidamente registrada .Iuntu Comercial do Estado de Coiás sob o n." 5220036342-
8 em 06 de Abril de 1983, resolvem em comum acordo realizar as seguintes alterações
em seu contrato primitivo e alterações corno seguei, consoante a faculdade prevista no
parágrafo único do artigo l.033, da Lei nº. 10.406/2002 (Código Civil),

CLÁUSULA 1u
Por ter concentrado todas as quotas da sociedade sob sua titularidade, fica transformada
esta sociedade em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI). sob a
denominação empresarial ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS
ELÉTRICOS EIRELI. com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA 2ª

O Capital da empresa é de R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais). dividido em única cota.
totalmente integralizados neste ato em moeda corrente do pais. Fincado distribuido entre
o titular <la seguinte forma:

Titular
- - ------- - - -- ---
MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA
TOTAL

CLAUSULAY

RS- - - ··- - - --- --
500 .00U,00
500.000.00

A v~lidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comp~ovação de sua autenticidade nos raspeccivcn po=tai9,
·informando seus respêctivos códigos de verificação~
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Para tanto, firma nesta mesma data. neste mesmo ato, a solicitação de sua inscrição como
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. mediante
constituição que regerá com as clausulas e condições seguintes:

ATO CONST/ITIT/VO

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS
EIRELI

CNPJ: 00.226.324/0001-42

MARA.J.<\. SERAFIM DE SOUSA, brasileiro, solteiro, ernpresano. nascido em
28/04/1973 na cidade de Goiânia-Go. filho de Aníbal Serafim de Sousa e Cecília Rabelo
de Sousa. residente e dornlciliado, na Rua Jona Ferreira Alves Duarte. S/N. QD. 1 O A.
LT. 11. Bairro Bandeirantes. Anápolis - Go, CEP: 75.065-200, portador da CI: n."
2952119 SSP/GO e CPF (MF) N.º591 .077.151-53. A parte acima identificada constitui
a EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-ElRELI,
mediante as seguintes condições:

DO NOME EMPRESARIAL
Cláusula 1 ". A empresa tem o nome empresarial. ELÉTRICA LUZ COMERCIAL D E
MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI e tem como nome fantasia: ELÉTRICA LUZ.

ENDEREÇO DA SEDE
Cláusula 2". A empresa tem à sede na: AV. INDEPENDENCIA, N" 6060, QD. 70C,
LT. 02. ST. AEROPORTO, GOIANIA-GO, CEP 74.070-01()

CAPITAL

Cláusula 3". O Capital é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais). dividido uma única
cota, totalmente integralizados em moeda corrente do pais. como segue a abaixo. Fincado
distribuído entre o titular da seguinte forma:

Titular RS i
MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA 500.000.00 !

500.000.00
!

TOTAL i

OBJETO

Cláusula 4". A empresa tem por objeto: Comercio varejista e atacadista de materiais
elétricos e enfeites natalinos distribuidora de Materiais Elétricos. Hidráulicos. Tubos.

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito ã comprovação da sua autanticidade nos reepectivoo portais,
info:::mando eeua :espcctivoa códigos de verificação.
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Conexões, Ferragens. Ferramentas. Motores. Bombas. Maquinas. Equipamentos. suas
Peças e Correlatos:
Comercio Varejista de Maquinas e Implernentos Agrícolas. Equipamentos para Irrigação
e Aspersão. Materiais de Construção. Ferramentas. Arames Lisos e Farpados, Artigos de
Plásticos. Lonas. Pneus. Câmeras. Peças de Reposição e Acessórios. Óleo. Lubrificantes,
Materiais de Limpeza, Materiais Escolares e Escritório. Materiais Elétricos e Hidráulicos,
Motores, Bombas e suas Peças. Tubos e Conexões; Comércio Varejista de Maquinas e
Equipamentos Industriais, Refrigeração, Balanças, Ferramentas e Acessórios.
Equipamentos de Reciclagem de lixo. Contêineres e lixeiras: Comércio Varejista de
Eletrodomésticos. Aparelhos de Ar Condicionados. Fogões e Utilidades: Comércio
Varejista de Medicamentos, Cosméticos e Produtos de Beleza:
Comércio Varejista de Maquinas. Aparelhos e Equipamentos Odonto - Medico -
Hospitalar e Laboratoriais: Comercio Varejista de Maquinas. Moveis Escolares e d•.:
Escritório. Móveis e Equipamentos de Informática, para uso Comercial. Industrial e
Técnico Profissional: Comércio Varejista de Aparelhos. Equipamentos e Utensílios para
cozinha Industrial. Artigos Diversos não especificados ou não classificados: Comércio
veículos. tratores. caminhões. motos. motonáuticas e bicicletas: Comércio atacado e
varejo de gêneros alimentícios merendam escolares: Prestação de serviços e instalação de
equipamentos e manutenção: Prestação de serviços e de manutenção em maquinas.
tratores. veículos. balanceamento e alinhamentos. perfuração, instalação e manutenção de
poços tubulares. construção de rede hidráulica e de eletrificação rural e urbana:
Importação e Exportação de Materiais Elétricos e Correlatos: Industria da Construção
Civil em todas as suas Modalidades notadamente em Obras de Empreitada ou
Administração assim como a Execução de obras de urbanização. Obras Complementares.
Incorporação, Prestação de Serviços de Assessoria Técnica em Engenharia Civil.
Consultoria e Projetos, assim como cm Outras Atividades do Ramo da Engenharia Civil.
comercio varejista, atacadista e montagens de mata burros de concreto, madeira e forro.
comercio varejista e atacadista de equipamentos para academia ao ar livre.

PRAZO DE DURAÇAO

Cláusula 5". O início das atividades da empresa foi no dia 1 :" <.k Março de 1983. sendo
que o prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado.

ADMINISTRAÇA.O

Cláusula 6". A administração da empresa é exercida pelo seu titular.

Parágrafo único. O uso do nome empresarial é vedado em atividades estranhas ao
interesse da empresa. para assumir obrigações. seja em favor do titular ou de terceiros.
bem como para onerar ou alienar imóveis da empresa. sem autortzaçao clu titular.

A ~alidade ãeste documento. se imp~Gsso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
inLo::-xnn.ndo seus :espectivos códigos de verificação.
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DECLARAÇÃO DO TITULAR

Cláusula 7ª. Declaro que não participo de nenhuma outra empresa da modalidade
EJREU.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO DA
ADMINlSTRAÇÃO

Cláusula 8": O titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer c1

administração da empresa. por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a
cargos públicos, ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra as
normas de defesa da concorrência. contra as relações de consumo. fé pública ou a
propriedade.

ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILiAIS

Cláusula 9": A empresa poderá, a qualquer tempo. abrir. alterar e extinguir filiais e outros
estabelecimentos no País ou fora dele. mediante alteração do ato constitutivo.

RETIRADAS

Cláusula 10". O titular tem direito a uma retirada mensal. a titulo de pró-labore. o qual
será previamente acertado sem a necessidade de alteração.

BALANÇO E BALANCETES

Cláusula 11 ". No dia 31 (trima e um) de dezembro de cada ano. o titular juntamente com
o representante da empresa responsável pela contabilidade, procede com a elaboração do
balanço anual.

Cláusula 1l3. Depois de elaborado balanço são contabilizados os lucros e os prejuízos os
quais são repassados para o titular da empresa. Caso haja prejuizo o mesmo o suportará.

Cláusula 1311• Os balancetes são elaborados especificamente por empresa ..: ou
profissionul d~ contabilidade devidamente hahilitado e registrado no Conselho Regional
de Contabilidade do Estado de Goiás.

A validade deste documenta, se impresso, fica Gujeito à comprovação de sua autentioidaàe nos =espectivos portais,
infor.nanào aeua raSpectivoa códigos de verificação.

00;,0lJ(J03!]6
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PREJUÍZOS

Cláusula 14". Verificados prejuízos nos balancetes mensais, os mesmos são suportados
pela empresa. Contudo. responsabiliza-se o titular de forma ilimitada e solidariamente
quando causar prejuízos a terceiros ou a esta, agindo com excesso de mandato, violando
o contrato ou o disposto em Lei.

REGISTRO E ALTERAÇÕES

Cláusula 15". O titular acorda que dentro de 30 (trinta) dias úteis contados a partir d:➔
assinatura do presente instrumento. registrará e procederá com todos os trâmites legais
concernentes à empresa.

Cláusula 16". As alterações serão elaboradas a qualquer tempo, devendo seguir todos os
trâmites legais para sua validade. Após serem registradas na Junta Comercial competente.
terão validade imediata entre as partes e terceiros.

Cláusula 17ª. As despesas com registro de alterações serão rateadas pelo administrador.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusu ln IS". O exercício financeiro tia empresa corresponderá ao ano civil.

Cláusula 19". O presente ato constitutivo passa a vigorar a partir da assinatura do mesmo.

DO FORO

Cláusula 20ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente ATO
CONSTITUTIVO. o titular elege o foro da comarca de Goiânia. no Estado de Goiás, e
firma o presente instrumento. em 1 (Uma) via de igual teor e forma, para registro e
arquivamento na junta comercial do Estado de Goiás.

Goiânia - GO. 30 de Setembro 2019.

MARA.JÁ SERAFIM DE SOUSA

A validaà~ deste documento, se impresso, fica sujeito ã eomprovação de sua auten~ioidade nos respectivos porta~s.
info~ando seus respectivos códigos de verificação.

OOt,0000387
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
l'' Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

consta assinado digitalmente por:

Jq1,mtlficaç~o 90!~) ~~~lQcmte(~l

CPF/CNPJ Nome
59107715153 MARAJA SERAFIM DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM l0/10/2019 11:03 SOB N" 52600879863.
PROTOCOLO: 19100B508 DE 01/10/2019. CÓDIC-0 DE VERIFICAÇÃO:
J.J.90'17.29960. N:IR.E: S::!6008?98&3.
ELÉTRICA LUZ COMERC:cAL DE l.mTERLIUS ELÉTRICOS EIRELI

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
SECR.ETÃRIA-GEl!.AL

GOIÂNIA. 10/10/2019
www.portalàoemprcende.do:goiano.go.gov.b::-

A validade deste docU-'l\ent.o, so impresso, fica sujeito à comp:ovaçâo de sua auc.enticidade nos respectivos portai·s,
informa..-ido seus respectivos códigoa de verificação.

COr.Oüü0388
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-BIRELI
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 28/04/1973 na
cidade de Goiânia-Go, filho de Aníbal Serafim de Sousa e Cecília Rabelo de Sousa, residente e
domiciliado, na Rua Jona Ferreira Alves Duarte, S/N, QD. 10 A, LT. 11, Bairro Bandeirantes,
Anápolis-Go, CEP: 75.065-200, portador da CI: n.º 2952119 SSP/GO e CPF (MF) N.º 591.077.151-
53. Único titular da empresa: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS
- EIRELI com sede na AV. INDEPENDENCIA, Nº 6060, QD. 70C, LT. 02, ST. AEROPORTO,
GOIANIA-GO, CEP 74.070-010, inscrita no CNPJ sob o Nº 00.226.324/0001-42, devidamente
registrada Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n.º 5260087986-3 em 06 de Abril de 1983,
resolvem realizar as seguintes alterações em seu ato constitutivo e alterações como segue:

CLÁUSULA 1" - Alteração de endereço.
O endereço da empresa altera-se para: Rua R-5, Nº 140, Qd. R-9, Lt. 19, Setor Oeste, Goiânia -
Goiás, CEP: 74.125-070.-

CLÁUSULA 2" - Permanecem inalteradas em pleno vigor as demais cláusulas, devidamente
registrado e arquivado na JUCEG-Junta Comercial do Estado de Goiás, que não foram alteradas por
este instrumento.

Goiânia - GO, 04 de Fevereiro 2020.

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. e o ( i o fJ (j o 3 8 9





MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, ~estão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI consta
assinado digitalmente por:

CPF

59107715153

Nome

MARAJA SERAFIM DE SOUSA

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2020 15:13 SOB Nº 20200164384.
PROTOCOLO: 200164384 DE 27/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12000952850. NIRE: 52600879863.
ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
SECRETÁRIA-GERAL

GOIÂNIA, 02/03/2020
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br

u,m1 ttt\EiC~J 00 i!TMO f..i .V)".U

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

j
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~ BRASIL Acesso à informação

Certidão Internet

Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
CNPJ: 00.226.324/0001-42

Ressalvado o direito 'de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão eíl)itíclã'"gra_tuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ~s/09:27:23 90 dia 04/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida ati_31/10/202Q.
Código de contrai;)~ certidão: D9BA.8ECB.B9CF.4104
Qualquer ra'sbra--ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta

00t,OU(J0401
servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=00226324000142&passagens=2&tipo=1 1/1
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA- NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 24449129

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAS ELETRICOS EIREL

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *................................................

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *................................................

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *................................................

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

. *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *· *................................................

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

FUNDAMENTO LEGAL:

CNPJ
00.226.324/0001-42

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alínea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA~
_,/r~ ,.1

Certidao \ALIDA POR 60 D},AS.
A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

>----:_ . ,/
http://www.sefaz.go~gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.551.152.962 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ:
/' \
/ \

LOCAL E DATA: GOIANIA, 4 MAIO DE 2020 ; HORA: 9:28:47:8





P~FE11'UAAoeGOllt.NlA

l1üp:.'.'www.goiania.go.gov.br/sistemassccer, a,;p/sccer00300w0 .a~:

Secretaria Munlejpal de Flnanç.J!§

PR~~EITUR..'\ MUNICi~AL DE GOIÂN!A
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CêRTIDÃO CONJUNTA DE REGULA~IDAOE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBJTOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 6.270.141-0

Prazo de Validade:~;~

'------~/

Certifica~se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura Municipal de
Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº 5.040/1975 {C.T.M},
atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2° e 7° do Decreto nº 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dividas de natureza tributária imobiliãria..
de natureza tributária mobilíària ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar.
em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade administrativa. nos
termos do artigo 204, parágrafo 1ª da Lei Municipal nº 5.040/1975 (C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 92. parágrafo 1° do Decreto nº
1.78612015 (RCTM).

GOlANIA(GO), 30 DE MAIO DE 2020

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E DEVERA SER
VALIDADA PARA CONFIRMACÃO DA SUA AUTENTICIDADE. NO ENDEREÇO ELETRÓNICO
wwwonianiR OJ.2JJ12l!J:u:. OUALOUFR RASURA ou ~M!:ND.A !MVAUDAP.Á !:STE DOCUMt::NTO.

3010512020 OS:35

UOi,Oüü04C3

CNPJ: 00.226.324/0001-42





27/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador

li Imprimir
~----~

8fW7
IFJÀP,

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 00.226.324/000l-42
Razão Social:ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
Endereço: AV INDEPENDENCIA 6060 QD 70C LT 02 / SETOR AEROPORTO/ GOIANIA

/ GO / 74070-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2020 a 10/07/2020

Certificação Número: 2020031301182337513438

Informação obtida em 27/03/2020 17: 52: 34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

00t,0U(J04(4

Voltar

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 00.226.324/0001-42

Certidão nº: 1771684/2020
Expedição: 22/01/2020, às 07:27:44
Validade: 19/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

00.226.324/000i-42, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt~tst.jus.br OO:,OfJü04C5





AUTENTICAÇÃO/HASH : 081A0757C41379587675AB1DSCBCSE3A Solicitante:61Ul
Verificar em https:/h-r,<w.tjgo.jus.br/s-icad/

geral,
presente

ações ci~eis em
e Concordata, até a
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Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

DISTRIBUIDOR

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para ce r t í f í ca r , do

Quaisquer disi:.ribuições de
Execução Patrimonial, Falênciade

CARTÓRIO

que se reporta e dá fé.

especialmente ações
data.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital
do Estado de Goiás aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
(21/05/2020) .

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada
que, revendo nesta serventia o seu banco àe dados informatizado, os livros, fichas,
papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento, CONTRA:

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO

~~,,,~~~ ~,,~~
1

Valor da ce rt i dào ••..••••...••••.•. : RS35, 40
Valor da Taxa Judiciária .......•... : RS15,14
Total •...........•••............. ·-·: R$ 50, 54
Data Receita : 22/05/2020
Taxa Judi~iária recolhida através da Guia de número: 205433316

Identificação:

Requerente ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

Profissão PESSOA JURIDICA

CPF/CGC 00.226.324/0001-42
Domicílio NESTA CAPITAL

ri O í" O(·:. O 4 :·. 6-J t ;· iJ \_j / :

o
i2

~
<t~ u

Autenticação Digital Código: 77662205209011924717-1
Data: 22/05/2020 17:06:31
Valor.Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKB55204-F85A;

Cartório Azevêdo Bastos
Av, Prosldonto Epltáclo Possoa • 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa- PB

(83) 3244-5404 - cartorlo@nzovodobastos.not.br
https:/lazovodobastos.noLbr

Bel. Vátber Azev~nda CavalcanU ~
T~





AUTENTICAÇÀO/HASH : 260465CBBSBD06BF44BAD890D025F8BB Sclicitante:6101
Ve:-ificar em https: //www. tjgo. jus. br/sicad/

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital
do Estado de Goiás aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
(21/05/2020) .
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DISTRIBUIDOR

ll/lºc;;;~Y!:t~rtl. Luis Silva
Escrivão

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

PESSOA JURIDICA

00.226.324/0001-42

: NESTA CAPITAL

Profissão
CPF/CGC
Domicílio

que se reporta e dá fé.

Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral,
especialmente ações de Recuperação Judicial, até a presente data.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para cert.ificar, de

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada
que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas,
papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento, CONTRA:

O Bel. LlJIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiá~ na forma da lei, etc.

CERTIDAO

Identificação:
Requerente

Valor da cect í dão.........•..•...•• : R$35, 40
Valor da Taxa Judiciária : R$15, 14
Total ....•......................... : R$ 50, 54
Data Receita., ...•••••..•........•. : 22/05/2020
Ta:<a Judiciária recolhida através da Guia de número: 205-133340

00fi'Ü[J(!04' 7

Autenticação Digital Código: 77662205209011924717-2
Data: 22/05/2020 17:06:31
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKB55205-EKQK;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosldonto Epltáclo Possoa • 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa• PS

(83) 3244--5404 .. cartorlo@ilZovodobastos.noLbr
https:f/azovodobastos.noLbr

coa.-,
Bel. Vãlber A:z.ev nda CavalcanU 1-

Ti





AUTENTICAÇÃO/IIASH : 3BB95FFCóDE500A34C21670"7F02D3EC8 Solicitante:6101
Verificar em https://www.cjgo.jus.br/sicad/

Dada e passada nesta Cidade e Corr.arca de Goiânia, Capita:.
do Estado de Goiás aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte
(21/05/2020) .

Ili llll llllllllllllll llll llllllllllllllllillllllllllllllllll ll l l Ili
40000202054333752000

DiSTRIBUIDOR

,1./r!J.,,;su;dor CivelA/------
Bel. Luis Silva

Escrivão

205433315

ESTADO DE GOIÁS

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

PESSOA JURIDICA

00.226.324/0001-42

NESTA CAPITAL

Quaisquer distribuições de ações cíveis em geral,
especialmente ações de Homologação de Recuperação Extrajudicial, até a presente data.

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do
que se reporta e dá fé.

Identificação:
Requerente

Profissão

CPF/CGC
Domicílio

CERTIFICA a requerimento verbal da parte interessada
que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas,
papéis e demais assentamentos, verificou dos mesmos INEXISTIR, em andamento, CONTRA:

O Bel. LUIS SILVA, Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital do Estado de
Goiá~ na forma da lei, etc.

CERTIDAO

Valor da ce rt í.dao : RS35, 40
Valor da Taxa Judiciaria •..••.•..•. : RS15,14
':'otal •.. ·····•····· ·•··•·•····· : RS 50,54
Data Receita : 22/05/2020
Taxa Judiciária recolhida através da Guia de número:

o o 1: 1 o u (i o 4 8
Autenticação Digital Código: 77662205209011924717-3
Data: 22/05/2020 17:06:31
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKB55206-EN25;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosfdonto Epltãclo Possoa .. 1145
Bairro dos Estado, João Possoa - PB

(83) 32,4.1.5404 .. cartorlo@azovodobastos.noLbr
https://azovodobastos.noLbr

Bel. Válber Azevn.nda CavalcanU §
TI~





0310612020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.brldeclaracaol77662205209011924717

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADQDA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 I Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. VálberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticare reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada,
sendo da empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva. pela idoneidade
do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0310612020 16:12:32 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Ar!. 1°, 10° e seus§§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA
- ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site htlJ;!s://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 77662205209011924717-1 77662205209011924717-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935194, Lei Federal nº 10.40612002, Medida Provisória nº 220012001, Lei Federal nº 13.10512015, Lei
Estadual nº 8.72112008, Lei Estadual nº 10.13212013 e Provimento CGJ Nº 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd8c12d3206e72fd766095b8df2dc4611a23f2f80238f116de4a2ff6dfd4a2361d6aa3bb8aff7d3e9f306ff46847b1 f5
34b7f871 c66be5ac7630c27bb5e21 fe7f

Presidência da RcpUbtica
Cas~ Civil

Medida Provisória N° 2.200·2.
de 24 de agosto de 2001.

htlps://api.autdigital.azevedobastos.not.brldeclaracaol77662205209011924717 111
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V
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU / PR
SEiOR DE UClTAÇÕES .
CNPJ Nº 7fi.285.329/0001-08
MODAllDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO: 106/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR lTEM
DATA DA SESSÃO: DIA 26/06/2020 ÁS 09HOOMIN.

OBJETO: Registro de preços para Aquissçào de Materi.~is !:lêtricos para Manutenção predial, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital

DECLAlM<.""'ÃODECUMPRlkIENTO JJOSREOUJSJTOSDEHABILITAÇÃO

A empresa, Elétrica Luz Comercial De Materiais Elétricos Eirel] - EPP. CNPJ. N" 00.226.324/0001-42,
Inscrição Estadual Nº 10.136.759-7 Inscrição Municipal N. 037.348-6, estabelecida na Av. independência n". 6060
QD 70C, LT. 02 Setor Aeroporto, Goiãnia-GO. -CEP. 74.070-010. Fone Fax(62) 3924-7226. e-mail
eklrica!uz,ttJ:hotmail.conJ e/ou delriealLt7-?.UYÜ•2:maiLcon_1 neste ato representado pelo Sr. Marajá Serafin de Sousa.
brasileiro. empresário, portador do documento de identidade nª. 2.952,119 SSP/GO. inscrito no CPF/MF sob o nº
591.077.151-53. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos. bem corno de
que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.

Goiânia - GO, 26 de junho de 202(1

ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIA.IS ELET1UCOS LTDA - EIREU
MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA

RG Nº. 2.952.l 19 SSP/GO E CPF: 591.077.151~53
SÓCIO PROPRrETt'\.RlO

l: l.ETIRfcA LUZ COMlõRCIAL DE MAT!:RIAlS ELETRICOS EIRELI - E.PP AV. INDEPl:NDENCIA N" 6060, QD. 70·C LT. 02 -SETOR AEROPORTO -
CEP: 7A.070-010-GOIÂNIA-GOIÁS E-MAIL: El l'TRICAtUZZíâ>HO"i'MÃILCOM E/OU El.ETRIC.:ALUZZ02fcilGMAtLC9ró~~º 'iT!lto2:i--12ô





V
iV!A.TERiAlS ELÉTRICOS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU / PR
SETOR DE LICITAÇÕES
CNPJ Nº 76.285.329/0001-08
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N~ 30/2020
PROCESSO; 106/2.020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA SESSÃO: DIA 26/06/2020 ÀS 09H00MIN.

GEP· 74.G7D..0Hl
COtt\hHA-GO J

ÍÕ0.226.324/0001.-421
HtfNOL(Z c.~:1 'fí<.!h GE :.,;, TERL~l'S

HtF~:u; E.til.é.LI
AV !N)t;·t\JC:ÊiiCJ. t~; é~~ CD. !Ol ti ,C2

SETIJ~ _t.[R{)P:J,f{TO

OBJETO: Registro de preços para Aquisição de Marerials Eiétricos para l'.'1anutençao predial, conforme condições. quantidades e
eJ.:igências estabelecidas neste Edita!

At"'IBXO 06

DF..CLARA.ç_Ã.O

Elétrica LuzComercial De Materiais Elêtrícos Eireli - EPP, CNP.T. N..., 00.226.324/0001-42. Inscrição Estadual Nº
10.136.759-7 Inscrição Municipal N. 037.348-6, estabelecida na Rua R-5" N" 140, Qd. R-9, Lt. 19, Setor Oeste.
Goiânia= Goiás. CEP: 74.125.070. Fone Fax (62) 3924-7226. e-mail di.::iricalu,q:1jjJJQU1lail.com e/ou
eletricnluzz02•chi.mail.ct.m.1. Declara. sob as penas da Lei. que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 30i2020. instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu. que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público. em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Goiânia - GO, 26 de junho de 2020

ELETRICA LUZ COI\tlERCL\L DE MATF.RIAIS ELETRICOS LTDA - F.IRF.U
MARA,JÁ SER.A.FIM DE SOUSA

RG W. 2.952.119 SSP/GO E CPF: 591.077.151-53
SÓCIO PROPRlET.ÁRiO

ELETIRICA LUZ COMERCIAL DE M.ATERTAIS ELEíRlCOS EIRELI - EPP AV. INDEPENDÊNClA Nº 6060, QD. 70-C LT. 02 - SETOR AEROPORTO-
CEP: 74.010-010-GOlÂNlA-GOIÃS E-MAIL: F.tttlHCALUZZ®HOTMAIL.C:QM E/OU ElHRl(ALllZ7.02@G-Mfl,ILC'C'tf'f~(Í tf'('f'tj24-ff





À
PREFEITURAMUNlCIPAL DE MANDAGUAÇU / PR
SETOR DE LICITAÇÕES
CNPJ Nª 76.285.329/0001-0S
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO: 106/2020
TIPO: MENOR PRECO POR lTEM
DATA DA SESSÃO:OfA 26/06/2020 ÀS 09H00MIN.

Sf'iC:~ ,l~C'..Ji'Jf{Tú
CE?· ;.~_Otj,{l1U
(:,C;lÁ.hll/\-GO J

OBJETO: Registro de preços para Aquísição de Materiais Elétricos para Manutenção predial, conforme condições, quantidades e
exigéncias estabelecidas neste Edital

ANEXO07

DECLARAÇÃO

Elétrica Luz Comercial De Materiais Elétricos Eirelí » EPP. CNP,l. Nu 00.226.324/0001-42. Inscrição Estadual N''
10.136.759-7 Inscrição Municipal N. 037.348-6. estabelecida na Rua R-5, N,;,. 140, Qd. R-9, Lr. 19. SetorOeste. Goiânia

Goiás. CEP: 74.125.070. Fone fax (62) 3924-7226, e-mail el~~ric.dun,g!}onnail_i;t'JJ} e/ou
deiri.:,iluzzU::·(T!.!1tH1il.~om, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterit"1res.

Goiânia> GO, 26 de junho de 2020

ELETRICA LUZ COMERCIAL fJE MATERL<-\lS F.LETRKOS LTDA- ElRELI
MA.RA.J.Á SER.AFIM DE SOUSA

RG Nº. 2.952.119 SSP/GO E CPF: 591.077.151-53
SÓCIO PROPRlli.TÁRIO

ELETIRICA LUZCOMERCIAL DE MATERIAlS 1':LETRICOS IHRELI - EPP AV. INDEPENDENCIA N" 6060. QO. 70-C LT. 02 - SETOR AEROPORTO -
CEP: 74.070-010-t,OIÀNIA- GOlÃ.5 E-MAIL! El.ETRICALUZZ®I-IOTMAILCOM E/OU HETRICAL!.J7.Z02@GMAILCOM FONE: í62) 3924°7i .26

00riOUü04l2
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SITCR JIE.RúPORlO

MATERIAIS

r)
À
PRE.FEli"URA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU / PR
SETOR DE UCITAÇÕES
CNPJ N° 76.285.329/0001-08
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO: 106/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA SESSÃO: DIA 26/06/2020 ÀS 09H0OMIN.

OBJETO: Registro de preços para Aquisição de Materiais Eletricos para Manutenção predia! conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital

.=\...NEXO 10

DECLARAÇÃO

Elétrica Luz Comereial De Materiais Elétricos Eirelí - EPP. CNP.T. N" 00.226.324/0001A2, Inscrição Estadual Nº
10. 136.759-7 Inscrição Municipal N. 037.348-6, estabelecida na Rua R-5.N" 1:10. Qd. R-9, Lt. 19, SetorOeste, Goiânia

Goiás. CEP: 74.125.070. Fone Fax (62) 3924-7226, e-mail eletricaluzz1u0ho1maíl.cnm e/ou
dctrit:uluzzff•(i:igmail.com. Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório
sob a modalidade Pregão Eletrônico 11º 30/2020, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo
social. nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal.
Por ser verdade. firmamos o presente.

Goiânia - GO~ 26 de junho de 2020

ELETRlCA LUZ COl\/í_ERCIALDEMATEIUAIS ELETRlCOS LTDA-EIRELI
1\'lA.RAJÁ SERAF11·v1 DE SOUSA

RG Nº. 2.952.119 S.SP/QO E CPF: 591.077.151-53
SÓCIO PROPRIET.'\RIO

ELl:TIRICALUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRIC05 EIRELl-EPP AV. INDEPENOÊNCfA Nº 6.06(1, QD. 70-C LT. 02-SETOR .~EROPORTO
CEP: 14.070-010 -GOIÂNIA - GOIÁS E-MAIL: ELE1'RICALU22'®!40TMAILCOM E/OU t=llrrRtCALUZZ02@GMAll.C~1/5<?~!:) 1f>J_l:3~•7,2Zqu ~; V q .L. .:5





V lv'IATERiAIS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU / PR
SETOR DE UClTAÇÕES
CNPJ Nº 76.285.329/0001-08
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO: 106/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA SESSÃO: DIA 26/06/2020 ÀS 09H00MIN.

ÍÕ0,226.324/0001 ~421
r-; r-~·r'\" 1 • • ... --,. •,... ri .... ;, ,· r r- ~ ·, •· 1 r:Ri A'-:_CLC,lt\~;,.i'\1.,\.;!. ' ... :.,'" :."'v·"':>_ ... ~ ,,.,-,: ;,_,•,.,_ ...,.,

Ett??,:0):~t18J
AV tffüff~lfü~/-,i;.::~ 1," ffij,} IJ!). iO,( Lí.D.?

SE!·~~~ .t.ff •Y:-OR iO
CE?· 7t..07ú..'j !O
COlÂNiA-GO J

OBJETO: Registro de preços parã Aquisição de Metenais Eletricos para Manutenção predial. conforme condições. quanuceces e
exigências esrabeíecídas neste Edital

ANEXO08

DECLAR.AÇ.t\O

Elétrica Luz Comercial De Materiais Elétricos Elreli - EPP. Cl"i-PJ. Nº 00.226.324/0001-42, Inscrição Estadual N''
10.136.759-7 Inscrição !'vtunicipal N. 037.3il8-6. estabelecida na Rua R-5.N·· l •IO. Qd. R-9, Lt. 19. Setor Oeste. Goiânia

Goiás. CEP: 74.125.070. fone Fax (62) 3924-7226. e-mail detricaluzztilchotma[Li.:on! e/ou
dt:tri~alun.0~ 'á:!!mr,il.c<lm. Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito l anos cm trabalho noturno, perigoso ou irisa lubre e em qualquer trabalho, menores de 16 ( dezesseis) anos. salvo
na condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze} anos, em observância à Lei Federal n" 9854. de 27.10.99, que
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federai nº 8666./93.

Goiânia - G01 26 de junho de 2020

ELETRICA LUZ CO!.\'lERCIAL DE MATERIAIS ELETRJCOS LTDA - EJREU
iVIAR..\JÁ SERAFIM DE SOUSA

RG N". 2.952.119 SSP/GO E CPF: 591.077.151-53
SÓCIO PROPRIETt\..RIO

00L0íJü041_4
ELETIRICA LUZ COMER.CIAL OE MATERIAlS ELETRICOS ÊIREU-l:PP AV. INDEPi:NOENCIA N° 6060. QD. 70~C LT. 02-SEiOR AEROPORTO -
Cfil>: 7.4.070-010 .. GOIÂhllA-GOIÂS E-MAIL! ELETf!lCALUZZ®HOTMAILC:OM E/OU EU.ãRICAlUZZ02@GMAILCOM fONE: I62l 392•l•7226
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À
PREFEITURA MUNlCIPAL DE MANDAGUAÇU / PR
SETORDE LICITAÇÕES
C:NPJ Nº 76.285.329/0001·08
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO N<' 30/2020
PROCESSO: 106/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA SESSÃO: DIA 26/06/2020 ÀS 09H00MJN.

OBJETO: Registro de preços para Aquisiçào de Materiais Elétricos para Manutenção predial, conforme condições. quantidades e
exigéndas estabelecidas neste Edital

Ai'liEXO 09

DECLAR.AÇ.Ã.O DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 30/2020. da Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu, que a empresa Elétrica Luz Comercial De Materiais Elétricos Eireli - F.PP, CNPJ. N"
00.226.324/0001-42 tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade. sob as penas da Lei.

Gojânia - GO, 26 de junho de 2020

ELF.TRICA LUZ COMERCIAL DE i\IATERIAlS ELETRICOS LTDA-ElREU
MA.RAJi\. SER..\.FIM DE SOUSA

R.G N''. 2.952.119 SSP/GO E CPF: 591.077.151-53
SÓCIO PROPRIETÁRIO

O O t i O ú (J O 4 l 5
ElETIRICA I.UZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRJCOS ErnELI- EPP AV. INDEPENDÊNC:lA Nº ii060. QD. 70-C LT. O.! - SETOR AEROPORTO
CE!>: 74.070-010 -GOIÂNIA-GOIÁS !õ-MAIL! EtETRrCAlUZZ@HOTMAILC:OM E/OU HETRICALUZ1'ôr.r:llHSMAll.COM J:ONll: {62\ 392~-72?.6





A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU / PR
SETOR DE LICITAÇÕES
CNPJ Nº 76.285.329/0001-08
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO W' 30/2020
PROCESSO: 106/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA SESSÃO: DIA 26/06/2020 ÀS 09HOOM!N.

OBJETO: Registro de preços para Aql1isição dt: Materiais Béll'icos para Mam1tenção predial, conforme condições, qeantldades e exigências estabelecidas neste Edital

PROPOSTA

·•--~·•-·• ·- Preço Uniiário·- TOTAL !
Item Descrição Un Quantidade Marca Modelo
1 Abraçadeira nylon 200 x 2,5mm branca- pacote com 100un Un 20 DECORLUX 200X2.5 RS-·18.00 R$ 360.00

2 Abraçadeira nylon 280 x 3,5mmbranca - pacote com 100 un Un 20 DECORIUX 280X3.ll 1~$w:oo R$ 560,00

3 Alicate universat 8" profissional 9022b cabo vermelho ·Ün 20 JTV\MONTIN1\ s-· R$ 26,00 R$ 520,00

4 Arame galvanizado ·14 l<g 50 GERD1\LJ I.Jl3W6 R$ 17.00 1~s ssaoo
'i

5 Arame galvanizado 16 l<g 50 ; GfüWALI l@Wr, R$ 17,00 R$ 850,00
1

6 Arame galvanizadÕ '18 Kg 50 Gl-:RDALI 18BW6 R$ 18.00 R$ 900.00

7 Armação 3x3 - 3/16 zincada Un 5 MIi.ANO .JXJ R$ 38,00 R$190.00

8 Arruela quadrada 5/8 38 x 03 x 018 mm Un 130 MILAN{) 38XJR R$ 2,00 R$ 260,00

9 Barramento pente 1 p (1 metro) 54 polos 63a Un 1G SIBIUTEC 6J/\ R$10'1,00 R$1.010,00
-~

10 Braçadeira p/fixar caixa universal 3 mm Un 50 .IANl)RIGUES N,\-CN 1 R$ 20,00 R$ 'l.000.00
'

11 Braçadeira sobenial tipo d p/elelr. 3" cfcuriha .. u,1 40 .IANDRIGUl::S D-J R$5,00 IR$ 200,00

'12 Braçadeira tipo LI p/eletr. 1" simples Un 40 JANl:lRIGUES U-J 1::s ·1,00 R$40,00

13 Braçadeira tipo 1.1 p/elelr. 112" simples Un 40 .IAN()IUGUES ll•J/2 R$1,00 R$ 40,00

14 Braçadeira tipo u p/,e.letr. 2" simples Un 40 .IANURKH.JES U-2 R~T~ôo RS80,00

~-15 Braçadeira tipo LI p/eletr. 3" slrnples uri 40 .IANDRlGlJE:-l U-3 R$ 3,00 RS 120,00

16 Braçadeira tipo u p/eletr. 3/4" simples (031771) l Un 40 ' .IANJ)RJGllES 1 :-J/,1 H$ ·J,00 RS 40,00
i

17 Braçadeira tipo ti p/eletr. 1 .1 /2" l" 40 J1\NDRIOUES l.1-1.1.12 R$ '1.00 R$ 40,00-----~~ W-•--- ~--- ··· H"' ~
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18 Braço p/chweiro branco 080020
, ___ . _. , < · ·----To 111:.~, - . R$15,00 TR$ 750.00 ·7Un 50 KRO"'-JA

i
Cabeçotê"êlê pvc ·r"

. ... ,., ... -
19 Un 50 MAXJDUTOS I' R$ 2,00 RS 100,00

20 Cabo ccí' 2 pares interno M 1000 :VJULTll'Ol. C0-50i':! R$3,ÕÓ,, R$ 3.000.00

21 Cabo oct 5 pares interno M 500 MlH,I IJ'OC CCl-~0i5 RS 6,00 R$ 3,000,00

22 Cabo tlexlvel lsol, 750 v 1,50 mm M 2500 l,1\:vll(S1\ [~Wl'-750 RS2.00 R$5.GOÕ:~

~------ ·- ~~--~
23 Cabo flexível lsol. 750 v 10,00 mm M 1000 I.AMESA BWfl-7511 R$ 8,00 RS 8.00{l,00

-
24 Cabo flexível lsol. 750 v 6.00 mm M ·1000 l.r\t->'11-'.SI\ B\Vf-750 R$4,00 R$ 4,000.00

.
25 Cabo flexlvel isol, 750 v. 1.6,GO mm preto M 300 LM..tl~S1\ nwr-rsc R$10,00 .R.$ 3.ooo.oo

'" ... ·····- ··--·- ·· ··- - -~- --
26 Cabo flexlvel lsol, Epr 1kv 25,00 mm preto M 300 LAMES,\ rw;Pt(•IKV RS 15,00 R$4.500,00

-..--·••·->.H--'C

27 Cabo pp 3 x 2,50 mm M 500 l.Ai\lESt\ HEPR-IKV R$ 5,00 -RS 2.500,00

28 Cabo quadruplex 1Bíl1m M 200 l.,r\\ 'lESA 3XIXl6I16 R.$9,00 1~$ '1.800,00

29 Cabo qua(lruplex 25 mm M 500 LAMESA 3XIX25'"25 R$15,00 "i¾" 7,500,0()
,.

30 Cabo quadruplex 50 mm M 200 L/\.iVIES/\ 3XIX50+50 ,~s ze.oc R$ 5.200,00
_,

31 Cabo tríplex 16 mm M 500 t.t",MESA 2XIX 1(,I, lú R$ 6.00 R$ 4.000,00

32 Cabo trlplex 25 mm M 500 L1\MES;\ 2XlX25+25 1~$12:00 1~$ 6.000,00

~
f--
Cabo triplex 35 mm M 500 I.AMl:S.•\ 2XIX3S,.J.3S R$ 15,00 RS 7.500,00

34 Calx~ de alvénaria e/tampa 30 x :10 ex. Terra Un 30 R,1\ZEN'l'E '.mX30 RS49,G0 R$ 1.470,00

35 Caixa de embutir de ove. 4,x 2 pretas Un 200 R-F,\BRIL. 4X2 R$ 5,00 R$ 1.000,00
-~- ~-,---·, , ____

36 Caixa de embutir de pvc, 4 x 4 pretas Un 70 R-F/1.BRII. ,fX,t R$ 6,00 R.$ 420,00

37 Caixa de passagem 10 x 1 D Un 25 ILU~I! IOX 10 R$ 12,00 RS 300,00

38 Caixa de passagem 20 x 20 Un 25 ILUJ.,·11 20X20 1'$ '15,00 RS 375,00

39 Caixa de passagem pvc sob. 15 x ·15 x 6 mm Un 30 ll..UMI l.5Xl5 R$ 22,00 R$ 660,00
913232

40 Caixa plmediçao cn-t mure fronta! Un 5 G-LlJNA CNl R$ 166,00 R$ 830,00

·;rr- -Canaleta 20 x 10 x 2000mm branco c/lita adesiva 36·1t2ef M 250 ['.NERBRAS ::wxwx2000 R$11.00 R$ 2.75Õ'.·ÕO--

42 Canaleta 50 x 20 cl2mts - duto x-2 branca 363f2e M 50 ENERBRJ\S 50X21lX21H)I} R$ 49,00 H$ 2.450.00
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43 Canaleta de piso dp1 cl2mts 25x12
- ----- M7Th-- --• J)l.lTOPI . .-\ST 25X l :!X200l! R$ 32.00 RS 320,00

44 Chave p/ventilador oscilante embutir bco 00·1
..

Un :50 Qll/\LITRONIX RS 27.00 R$1.350,00(.}V-.17

.__ ;
45 Chuveiro 41 '127v Un 60 1 LJlRENZEITl BLIJ .i\ l>UCI IA R$ 50,00 R$3.0GO.OO

1
'

46 Chuveiro 4t :220v Un 60 LOIU:N/,E I TI i BELL\ DUCI l.'\ R$ 51.00 R$ 3.060,00

i.----~· --~~ - .Rii; 550.0047 Conector de porcelana bipolar 10 mm cp-102.3 Un 50 1mCORl.lJX Cl'-Hl2J H.$1'1,00

48 Conector de porcelana tripolar 10 mm cp-103.3 04.02 Un 50 iJEÓ:1RLUX C:'P-1011 R$ 16,00 R$ 800,00

'--··-
49 Conector macho rj-45 eat-s imp (195146) Un 200 Mlll.l'ITOC R.1-45 R$ 3,00 R$ 600,00

~-·"'-
50 Conector pi cabo coaxial com rosca 058823 un 300 VITORlt\ i{ê;.59 R$ 2,00 RS 600,00

'

sr- CÕnector p/haste tipo gar reforçado p/padrao 70 a 200a l Un 50 [NTfü.l.l l ll5~ , RS 6,00 R$ 300,00

.. i
52 Conector splít boil 10 mm Un 50 INTEI.I.I PI. HI R$ 7.00 R$ 350,00

53 Conector split bolt 25 mm Un 50 IN'JH.1.1 PF-~5 R$ ·10,00 ss 500,00
'54 Conjlinto 1 simples + tom.2p+t em linha 50.111 rrl-õ Un 40 Pl.UZIE IDEALE R$ 11,00 1~$ 440,00

55 Conjunto 1 simples 20.H 1- 5 klin Un 50 PlXZIE IDl':AI.E R$8,GO R$ 400.00
'

56 Conjunto 2 slrnpies « tom.2p+U em linha 50.'1'1º1111•5 Un
·-----···

R$ 21,00 R$ 840,0040 l'LIJZIE lDEl\lY

57 Conjunto 2 simples +tomaca 2p + t dupla 4x2 em llnhatüa Un 30 l'Ltll.lF. IDE1\I.I·: 1~$ 42.00 R$ '1.260,00

-
58 Conjunto 2 simples 20.12·1. 5 klin Un 50 PLUZll: 1 Dfü\ 1.E R$15,00 RS 750.00

1
59 Conjunto 3 simples.20.131· 5 l<lin Un 20 PLUZIE IDE1\I E RS22,00 R$ 440.00

60 j Conjunto paralelo ,. tomada 2p➔·t 20a 1 $330083 Un 50 PI.Ul.lE IDE/\Ll·: l RS Hl,00 R~ 950,00

6'1 1 Conjunto tomada 2p + 1 dupla 4x2 em linha 10a 40121 n·1-5
·---~- R$ 2·1,G0 R$3.'150,00U11 150 1'1.UZIE lDE,'\l.E

62 Conjunto tomada 2p -r• t dupla 4x2 em linha 20a 4012'1 n25 Un 160 PLLiZW IDEALE R$ 27.00 R$ 4.050,00

63 Conjunto tomada 2p + t dupla 4;,,2 em linha 20a 40121 n25 Un 60 PLUZIE IDEAi.E Fl:J.t25,00 RS 1.250,00

64 Conjunto tomada 2p -~ 1 em linha 20a 43.101 n2-5 Un 50 PUJZ[E !DE.AI I·. RS 31,00 R$1.550,00

65 Conjunto tornada 2p +t em Unha 20a 43.101n2•5 Un 40 l'LU7.m l[W,/\LJ:. R$ 34,00 R$1.360,00

--- -
66 Conjunto tomada de tel. 4x2 padrao+mod.372-5 br Un 40 l'LIJ/!I '. lnE.1\!.E R$ 20,00 R$ 800,00

67 1 Conjunto tornada ele tel. 4x4 padrão 086p-5 Un 40 Pl.lJZlE IJ>EAI.F R$ 20,00 R$ 800,00
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68 Contator cjx2 18 ·1 aa 220v
·•~«-• ···- ···---

R$ 76.00 1 R$ 380,00Un 5 SOPRANO nn

69 Contator cjx2 25 25a 220v Un 5 SOPRANO CSI R$ ·t·ti§:oõ· R$ 580.00
..... .

70 Contator cjx2 32 32a 220v Un 10 SOl'IU'-lO CSl RÇi°38,00 RS 1.380.00
- .....

71 Contator cjx2 40 40a 220v Un lf SOl·'[V\NO CST R$ 205.00 R$1.025,00

Conlator cjx2 50 50a 220v
··-···· ·- Rf~ffi',oo R$1.555,0072 Un 5 5OPRANO cs:

...... __ .,______ -·-------
73 Contatar cjx2 65 65a Üov Un 5 SOPR1\NO CSl ,, RS 374,00 RS 1.370,00

74 Di$juntor ·1 x 20 a dq Un 36 SOPRANO 1\SM RS 1·s.oo 'R$ 576,00

75 Disjuntor 1 x 30 a dq Un 36 SOPIUNO /1.SM R$ ie.oo R!Ji 648,00

76 Disjuntor 1 x 40 a dcj°- Un 36 SOPRANO l\!-il'vl R$Ú,OO 1~$ 756,00

---- ---77 Disjuntor 1 x 50 a dq Un
36______

SOPRANO 1\SM 1~$ 28,00 R$ 'l.008,00

78 Disjuntor 2 x 100 a Un 15 SOPRANO 1\SM R$ à·I.OO R$1.215,00

79 Disjuntor 2 x 30 a Un -,õ--· SOPR1\NO ' 1\S11.·! R$ 4·1,00 R$410,0D

80 Disjuntor 2 x 50 a 5l{a/2.20v Un 15 SOPRANO ASM RS 50,00 R$ 750,00

81 Disjuntor 2 x 70 a Un t5 SOPRANO 1\Sl'l,I R$ 69.00 R$1.035,0D

82 Disjuntor 3 x 100 a 5kaO.20v Un 15 SOPHt\NO 1\Sl'vl R$ ·151,00 RS 2.265,00

83 Disjuntor 3 x 125 a ca3125b Un 6 SOPR.'\NO DU250-E RS 208,00 RS 1.248,00

84 Disjuntor 3 x 150 a ca3150b Uo -a· SOPRANO DL.1250-E R$ 390,00 R$ 2.340,00

85 Disjuntor 3 x 175 a ca3175 Un 6 SOPRANO DLJ250-E R$ 525.00 R$ 3,15O,D0
, ...,

$~ Disjuntor 3 x 200 a cà3200b2
üõ___

6 ~OJllUNO DL.1250-E R$ 621.00 R$3.726,00
-

87 Disjuntor 3 x 30 a Un "15 S<WllAM) ASM RS 62,00-. R$ 930,00

88 ··Disjuntor 3 x 50 a 5ka1220v Un 15 SOPRt\NO ASM R$ 73,00 R$1.O95,0O

89 Disjuntor 3 x 70 a ·1 0ka/220v ch3070 Un 15 80l'Rt\NO sim F~$ 80.00 R$1.200.00

90 Disjuntor din j e ·1 x ·1 0a Un 50 SOPRANO SIIB R$ ·19,00 RS 950,00

91 Oísjuntor dln j e 1 x 16 a Un 50 SOPRANO Sl·IB RS 20,00 R$ 1.000,00
;

92 Disjuntor din j e l x 20 a Un 50 ':iOPR,\NO sun RS 30.00 R$ ·1.500,00 l.. ... ~----~---

cn
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93 Disjuntor dln j o 'I x 25 a
... -,•

'50
·--·-··- RS (õõo.oo 1

'Un SOl'RANO SIIH RS 20.00 ;

,, .. ·---g;r Disjuntor din j e 'I x 32 a Un 50 SOPRANO Sl·IB R$ 25:ÕO R$1.250.00
"

\

. 95 Disjuntor din j e2 x ·1 O ~1 Un 30 SOl'RANO Sllll R$40,00 as 1.2õõ,oo
'
96 Disjuntor din j e 2 x 16 a Un 40 SOPR1\NO SIIH RS 51.00 R$ 2.040,00

·- -
97 Disjuntor din j e 2 x 20 a Un 30 SOPRANO SIIB R$ 5·1.00 RS 1.530.00

98 Disjuntor din j e 2 x 25 a Un 30 SOPR,~.NO SIIB R$68,00 R$ 2.040,00
·,

99 Disjuntor din j c.2 x 32 a Un 30 SOPRANO SIIH R$ 63,00 R$ 1.890,00

100 Disjuntor dln j e 2 x 40 a Un 30 80l1H/\l'\O Sl!H R$ 73,00 R$ 2.190.00

. ~,.,.

10·1 Disjuntor dln j e 2 x 50 a Un 30 $0PR;\NO SllB R$80,00 R$ 2.400,00

- \
102 Disjuntor din j e 3 x ·1 O a Un '15 SOl'RJ\NO sim R$ 25,00 RS 375,00

·-~·,., --103 Disjuntor din j e 3 x 1 00 a Un 10 SOPRANO SllB RS 161,00 R$ 1.610.00

-
'104 Disjuntor din j e 3 x '16 a Un í5 SOPR;\NO SIIB R$ 51,00 R$ 765.00

105 Disjuntor dln j e 3 x 20 a Un 15 SOl'RM.JO SHB R$6B,00 1~$ 1.020,00

. - ··•-·---···- ·--

'106 Disjuntor dln j e 3 x 25 a Un 15 SOPRANO SIIB FtS72,00 R$ 1.080.00

'107 Disjuntor dln j e 3 x 32 a Un ·10 SOPRt\NO SIIB R$94,00 RS 940.00

108 Disjuntor din j e 3 x 40 a Un -m SOPR,\NO 8I1B R$ 88,00 R$ 880,00

109 Disjuntor di1, J e 3 x 50 a Un 10 SOl'RAN() SllB RS 101.00 R$ '1.010,00

'110 Disjuntor din j, e 3 x 63 a Un 10 SOPRANO SIIB í~$12'I,00 R$ 1.2·10,00

..
1 ·1 ·1 Disjuntor din; e 3 x 80 a 1 Un 10 SOPRANO S!IB R$204,00 R$ 2.0<10.00

1 ·12 Disjuntor dr 2 x 25 a 30ma. Ur) 10 SOPRANO DR 52 RS50,00 R$50D,OO

·t13 Disjuntor dr 2 x 40 a 30ma. un 10 SOPRANO DR 52 R$67,00 R$670.00

114 Disjuntor dr 4 x 25 a 30ma. Un 5 SOPR.I\NO DR5,1 -R$ ·J57,00 R~; 765,00

~
115 Disjuntor motor 16a mpw- 10:16 Un 5 SOPlV\NO IJMS-1)32 R$ 260,00 RS '1.300,00

116 Disjuntor motor 25a mpw25 • 20,25 Un 5 SOl'llt\NO i [)lv!S-032 R$ 320,00 R$ 1.600,00

'
'117 Disj1.111tor motor gv2.-me14-6-1•Da Uo 5 J_S{ll'lti\NO P1vlS•ú32 R$200,00 R$1,000.00

-----
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1 í8
. --·-·-- ··--100 ::::::: --- -· 1 :: ::::: 1~$ 3.200,00Eletroduto pvc 1 M MAXIDllTOS

-
119 EletrodutÕpvc 1/2 M 200 M1\X!Dl JT( JS R$ 3.200,00

·120 Eletroduto pvc 3/4
,~,--·-·· ··1200 Rs re.oo R$ 3.600.00M MAXl))I !TOS ERü34l'

'121 Emenda p/ manquelra luminosa i Un 300 Lllt'.SOLL.AR EMl':NDi\ . R$ 31.ÕO R$ 9.300,00
\

122 Escada alurnlnio com 6 degaus Un 5 Al.llJ.r-:V RN 21)(, R$2'I8,00 R$ ·f .090,00

-•----
123 l:scada de alum. Extensa 2x7 Un 10 1\1.liLEV ED 107 RS 527,oo R$ 5.2i0,00

124 Escada ele fibra e/ 2. 1 D mts tipo "a" de ab1ir Un 5 SfNTCSE ·1 r\F-08 R$ 867,00 R$ 4.335,00

·125 EscacJa de fibra e/ 4.00 rnts duplo acesso degrall alumlnio plano ·un \5 SINTESE T/\F-H R$1.26D,OO R$ 6.300.00

126 ExãustÕr30 cm 220 V Un 6 VENTISOI. 30C\1-::!20V R$ 202,00 R$ 1.2-12.00
~- --·

'127 Exaustor 40 cm 220 v Un 6 VENTlSOI. .:JOCM-220V R$ 265,00 R$1.590,00

128 Fecho pi fita fuslrnec 3/4 Un 150 J1\>l!JRJGUl:S l9MM RS 3,00 R$ 45Õ,GO
'

129 Fillro adsl duplo f2-t2 bege Un 30 tv!ULTITOC RJ-1I R$ 2·1,00 R$630,00

130 Filtro de linha ele pvc p/5 tom. Abs preto Un ·-•-gõ VOLTIM V-U•f):ll5 R$38.00 R$1.900,00

··- ,_,..._

·131 Fio de cobre isolado 10,00 mm- azul M í 1300 . CORFIO IJRF•7fü H$8,0D R$ '10.40-0,00

132 Fio pf telefone fe-100 tvl ·1000 <iP•CABOS Ff•:.I00 R$ 3,0D R$ 3.000,00

----·
133 Fio paralelo 2 x ·1 ,50 mm branco M 2000 l,.I\MES1\ BWF-.füll R$ 3,00 R$6.000,00

134 Fio paralelo 2 x 2,50 mm branco M 2000 1.A\-11::8/\ BWF-300 RS4,00 RS 8.000,00

135 Fita isolante colorida 1 O mts - diversas cores Un 500 Dl"::CORLUX iSXIO R$ 5,00 R$ 2,500.00
....

136 Fila isolante de autafusão 19mm x 1 o mts Un 30 DECORLUX Fl-1105 as 32.00 R$ 960,00

·137 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela) 1" Un 50 MAXll)l!TOS I' RS 3.Õo RS '150,00

138 Flange e/anel de vedação (bucha/arruela) 3" Un 20 MAXIDtrros 3' RS ·11,00 RS 220,00
. 1

139 Flange e/anel de vedação (buchat.rirruelaf3/4 Un 50 M/\XIOllTOS 3.i,I 1~$ 4,00 R$ 200,00
~--M-
'140 Haste coperweld 12,7 mm x 2.40 m b.carn, P.c. Un 50 01.IVO llll58'.!4 ·•R:i> 35,oo R$ '1.750,00

141 Isolador roldana pÍâsifca e/prego 36x 36 Un 1300 IU-'AHRIL %XJfi RS 2,00 RS 2.600.00

- -·142 Isolador roldana porcelana 72 x 72 Un 50 OER.\•WR 1nxn R$ 7,00 R$ 350.00
-··• .

· j~
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--;14.5 Lâmpada led bulbo 6w 64001< {03·t29)
' •·- TKt..\N

-··•--··-- ---·•~--~,
R$ ·t6,00-7RS4.800,~lln 300 AM

--·146 Lãmpada le,d bulbo 9w 6ó00k Un '!000 . _.•\Vi\NI LI:!) P!·:IU R$ 24,00 . i. R$ 24.000,00

'147 Lâmpada teci bulbo ·12w 6000k 10060
-~ ..-- 500

.... ---·-··-··-·-- RS 33,00 ·Rs ·1 a.500.00Un AV 1\Nl 1.ED l'ERA

148 Lâmpada íed bulbo 17w 64001Z33GO lumens (204ÕO} Un 500
·- ·- ·-··- ··•··•

t\L20M2-:!0\.V R$ 40,00 - -f.fs 20 000.00Fl\•I1'1\I.IIX

149 Lâmpada ted bulbo 25w 640m: 2500 lumens (05541/20405) Un 500 lil'\,11'1\i ,l IX t\l.J<f662-30W R$ 51,00 R$ 25.500.00

150 Làmpada teci bulbo 40w 6500k 3600Irn biv. (3TT8) Un 500 I.Ml'/\1.llX AIAOM2 Rl!i 93,00 Rf•16 500,00

151 L,.:lmpada led bulbo 50w 6500k 4500lm biv. un 500 1•:t-.•11':\I .1 'X Al.50C,(i2 R$ 118,00 -- -R$ 59.000,00
;

152 Lámpada lecl tubular 10w 6500k {rnb4860} Un 500 Uvll';\Ll IX TLI0.3H, RS 48.00 -1 RS 24 000.00
··- -

'153 Lâmpada led tubular 20w 6500k (mb4862) Un 500 IJvlP,•\LlJX T1.W31f> R$ 45,00 ····- _ .R$ -~2.500,00
. -----~ -

154 Lâmpada led tubular 36w 64001-: Un 200 l·:Mt'.,\LUX 'll.40(1lú R$ 90,00 · R$ ·18.000,00

155 Lâmpada vapor ds metálico 400w tubular 5000/60GOk Un 300 I:MJ',\l .l IX MT24015 R$ 90,00 RS 27.000,00

'156 t.ãmpada vapor de sódio tubular 400 w 200
--~-- R$105,00 R$ 21.000,00Utl FMl'/\1.UX ::02,103,1

!
'157 Lurninâria comercial 2 x 40 Un 200 1.1.lf\•1EPETRO 1()0 (15 R$109,00 -Rs ifaoo.oo

158 lumínâria de emergência le{I cJ 30
... ... -· R!fi 6.600,00Un 200 l·:Nt•:lmRAS 301.1-:IJ R$ 33,00

·159 Luminária lm-1 r e-27 c/pcíícarbonato Un 100 .IRC L.Ml R$108.00 ' R:ii 10.800,00

160 Luva compressão p/cabo de cobre 10 mm !c-0450 U11 10D INTELLI 1.M-IO RS ·1·1.00 RS ·t:100,00

161 Luva compressão p/cabo de cobre 16 mm lc-0568 Un '100 INTEt.1,1 l,M-lb R$15,00 R$ 1.500,00

162
-..~--- .

Luva compressão p/cabo de cobre 25 mm lc-0789 Un 100 IN [ ELI.I LM-25 R$ 22,00 ; R$ 2.200,00

·-
163 Luva pvc e/ rosca p/eletrcduío 3/4" Un iOO MJ\XlDIJ'l'OS I.R03<1P RS 3,00 RS 300,00

164 Luva pvc e/ rosca plelélroduto 4" Un 10 ; MAXIDUTOS LR400P R$ 3'1,00 R$ 3'!0,00

- '165 Mangueira flexível amarela 25mm sr (3/4") M 500 1-H.EX DN 25 R$3,00 R$ 1.500,00

~~-·~
166 Mangueira i!exivel amarela 32mm sr ('I ") M 300 1'-FLEX DN32 R$4,00 1~$ 1.200.00

167 Mangueira luminosa led 220v branca s/ccntrole- 13mrn M 2000 LUZ SOI..Lt\R DMM R$1'1,00 R$ 22.000,00

168 Parafuso sextavaclÕ soberba ·J/4 x 50 p/ bucha ·1 O U1t1 300 . IV PI.Mil l14X50 R$ ·J.00 HS 300,00
i j

!-169 Parafuso sextavado soberba 1/4 x 60 pi bucha 8 Un 300 IV f'I.ASl l/4X60 R$ ·t,00 1~$ 300.00
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1:0 Parafus_o sexi~vado sobe-rbo 3tl6 x 45-p/ bucha 8 -~30(J · · ,._! IV Pl -"\ST --- - - l .3/16X-15 RS ·1,00 R$ 300,00

1,·1 Pc1ssa fio c/caoo de aco 20 mts _I~ 30 rR,\i\1C1l..,TINA 20\.fl R$ 44,00 l~S 1.320.00

172 Pino2x30/32apvc ...... ---·- -i"t.Jn \50 1.ll'.vJJBIMS - 1\.1l> R$'10.00- R$500,00
1 '·--:-=:-::---+-=,----,-,--~-.-,,-------------- 1 -- - ------------1--------i...,,.-----

173 Pino 3 x 30/32 a - pvc Un 50 l. l ,IMtnllAS ixio 1~$ 15,00 RS 750,DD
! '--------1------l-,-c-,-,----,-------

174 Pino adaptador2p+t em linha p/2p+t normal 157 Un 13-0 11.1 IMI 2,p+·1 R$ ·12,00 R$ 'l.560,00

175 Plafon inleügente ove soquete porc. _ - · ·_~n 1000 me :_'~'-- _ RS ·12.00 ' R$ 12.00Õ]Õ7

176 Plug femea 2p 10a 816 cinza Un 200 \/OI.TIM 1P R$ 5,00 RS 1.000.00 -,

177 Plugfemea2p·H10aclnza838 ---Ün 120 VOl,l'IM 21'1'1' R!fl6.00 .R$720,00

"178 P!ug femea 2p+t 20a am Hnha p. Cabo 1097-3 cinza Un 120 --- VOl.l'IM ·2,:;+T RS ·17,00 RS 2.040,00

179 Plugmachoexlfagígante2p+a20acinza14H1pci___ Un 120 Oll:ÍÍMI w-·1 - R$17,00 R$~.040,00 _ 1

"-füõ- ·Plug macho prensa cabo 2p 1 0a branco nylon '14240 Un 200 11 Jll'vll 21', ·1 R$ 10,00 1~$ 2.000.00

181 'Plug macho prensa cabo 2p 20a branco nylon 1424'1 Un 120 IUJMI 21>1 t RS 15,00 RS 1.800.ÕÕ--
1

·182 -,sosle de concreto d-150 'I 0,5mt 641 kg
I

Un 10 • HOt\·11\NONOLE IH W5X 150 R$ 991,00 R$ 9.910,00 '

'183 Postedeconcretopm-200c/7,20m - - -- - -· Un 10 IWMA;,lONOI.I: l'M.:!Ull R$404,00 RS4.040,00 ·-

'1$4 Poste de concreto pm-300 e/ 7,20 m Un 'IO IWl'vlAM.iNOLE PM 300 R$ 468,·00 R$ 4.680,00

'185 Projetor led 20W 6000k Un 20 KIAN ECONOMAX R$ 59,00 R$ 1.180,00 -

186 Projetor led 30W 6000k Un 20 Klt\N ECONOMAX RS 63,00 RS 'l.260.00

187 Projetor led 50w 6000k Ur1 20 I(1,\N-----1 ECONO\-f..\X R$ 97,00 R$ 1.940,00

188 . Projetor Ied 100w 6000k . Un 1 20 Kl/\1\ EC'ONOM1\X R$ '185.00 1 R$ 3.700,00

1.89 Projetor led 200w 6000k Un 10 KIAN ECONOMAX R$ 406,00 RS 4.060,00

190 , Quadro e/ bar. Din. Ext. 150a p/24 dtsj. Branco Un 10 GOMES QDJH'ES R$ 38'1,00 R$ 3.810,00

191 Quadro c/ bar. Din. l~xt. 150a p/34 disj. Branco ' Un ·1 O GOMF.S QD1lll:S R$. 443,00 R$ 4.430,00

·192 Quc\clro <:J bar. Dln. Ext. 150a p/42 disj bege 8040 Un 10 GOMES QIJBTE~ RS ,115,00 RS 4.750,00

M
:\l
«:::I'
e~. .._....,,,
.:-.::>
o

o
·::::;)





193 Reator vapor de sódio r:J base ext Afp 150 w selo procel -reator Un 754
. ,. ... li$ 106,00 .. -R·f79.924.oó .!IH RVSI 50AEZNCBI~

vapor de sódio l50w/220v, com base para relê - com alça de
fixação lateral. com galvanização a fogo, com etiqueta Indicativa
do tipo e potência, com cabo xípe 2,:5mm2, com isolamento de 1 ~0,6/-lkv :

194 Realor vapor de sódio mt. Afp 250 w
... ..,,., ..~---·--- ui, so ·liiil· RVS1501\Ü•l· 1~$ 153,00 . R$ 7.650.0Õ ..-

-------- .... ········-· .. L__ ... -••.. ••••••••-•-N•-

195 Reator vapor metálico ext. Afp 400 w-12·10 p/osrarn Un 50 .IRC RV~•,IT-I0Ml:.PT R$ ·190,00 R$ 9.50D,00

196 Redução e-40 pi e-27 mt- 242.3 534 Un 100 Dl,:CORLLIX Ml-2423 RS 1J,0O R$1.30O.O0

197 Sistema x inter. ·1 bipolar 10 a branco 3:~8-es Un 40 Pl..111/.11•: S<llmEPU.IS RS '10.00 R$ 400,00
_,.,.

'198 Sis!ema x inter, ·1 simples+ tom. 10a branco 309-esn u,1 20 l'LU/.11': som~1-:I•I.1Is RS 13,DD R$ 260,00
·- ···----······- ········ -199 Sistema x inter. ·1 simples branco 306 - es Un 50 l'U.11.IE SOBREPUJS R$ 11,00 H$ 550,00

..., ....
200 Tampa p/visor de caixa de medlçãc Un 30 TAF l'VC . -R$ 25,0D RS 750,00

201 Tomada 2 x 30/32 a - pvc Un i 50 LllMrBRAS 2X30 R$ 20.00 -·Rs i.ooo.oo
-·-·202 Tomada 3 x 30/32 a. pvc Un ! 50 . 1.tJMllmAS 3X30 R$21,00 RS 1.050,(lO

1
203 Tomada quadrupla externa 2p+t branca/am tpa-eb - R!li 30.00 RS ·J .S0D,00Un '50 !~.SALVADOR ZJ!·• J

204 Tomada tripla externa 2p·►I branca/am ípa 3b Un 50 l·'..SAI .V ADOR 2P•I R$ 2<Iõõ RS 1.300,00
~U-<''205 Transformador ele voltagem 2000 va Un ·10 DEMAPE 200DVA R$ 174,00 R$1.740,00

1
206 Transformador de voltagem 31)00 va Un 10 DEMAPE 300llVA "R$ zrs.oo R$ 2:150,00

1
207 Ventilador de parede 60 cm biv. Preto U11 50 VHNTISOL 6UCiv1 R$ 248,00 R$ '12.400,00

TOTAL GERAL R$ 825.733,00
OITOCENTOS E V_INTE E CINCO MIL, SE'TECEN'íOS E l'RIN.'fA 1:. iR~S REAIS

Validade da Proposta! O prazo de vatldade da proposta não sera lnfortor ,) 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentnção.
Entrega os produtos serão entregues, no praw de OS (cinco) dias<1 contar do recebimento ela NOfA DE ÉMPENH() ou ORDEM DE FORNEC:IMEN"íO pela lici~ai1te vencedora.
Pasamento: O pagamento será realizado no prazo d!:! até 30 {trinta) dias, contados 11 partir do recebimento da Nota Fiscal ou r-aturn, correspondente no setor rompetente, devldamante
atestada 2\nwés de ordem bancária, para r.n\.êito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado;
Oatlaramos, para todos os fins de dírelto, que cumprlmos planamente os requisitos de babllitação e que nossa proposta está em ~crnrormidade corn as c~ig&ncla~ do Instrumente
convccutérío (edital),
Declaramos, ainda, qlle estamos enquadradas no lleBime de tributação de l\.•licroempresa e E111pre5a de Pequeno Porte, conforme estabelece o 11rtlno 3º da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembm de 2006.
Declaramos, que nossos preços cotados já estão Incluída~ eventuals vantagens e/ou abatimentos, unpostos, taxas e encargos sócias, obrigações trab,llhlstas, prevldenciárlas, fiscais e
comerciais, assim corno despesas co transportes e, deslocam,rntos e outr<'!s qualsqul!'r que incidam sobre o fome-cimento
Dnd<1ramos, Pleno aceitnçrio, por parte da licitante, d;is c:or1dlçi3es e5tabelec:idas nest~ Edital e situs Atll~XCl!i, bem como no clever de ,umpri-las, cornN1do por nc~sa conta todos os custos
decorrente-s da elabor.içllo e i!presentação de- propostas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE iVIANDAGUAÇU / PR
SETOR DE LICITAÇÕES
CNPJ N° 76.285.329/0001*08
MODALIDADE! PREGÃO ELETRÔNICO N1;130/a020
PROCESSO: 106/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA SESSÃO; DIA 16/06/2020 ÀS 09H00MIN.

OBJETO: Registro de preços para Aquisição de Materiais Elétricos pera Manutenção predial, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

DECB-ARACÃ.O ll)lS IELEBOR..'\~ÃO UMD!EP.ENIDIENTIE ~E___P_ROPOSTA

A empresa, ELÉTRICA lUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIREU-EPP, com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 06/04/t983, NIRE: 52..2.0036342-8 CNPJ. Nº
00.226.324/0001-42, Inscrição Estadual Nº 10.136.759• 7 Inscrição Municipal N. 037.348-6, estabelecida na Rua R-5, Nº 140, Qd. R-9. Lt. 19, Setor Oeste, Goiânia- Goiàs, CEP: 74.125.070. Fone
Fax (62) 3924~6034, e-mail .s.l.~m.ç_aluzz()Z~neste ato representado pelo SR. MARA.JÁ SERAflM DE SOUSA, brasileiro. solteiro, empresério, portf.ldordo documento de identidade nº.
:2952.119 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob o n<> 591.077.151~53, residente e domiciliado no Município de Anápofü; no Estado de Goiiis, em atendimento ao e>.1gi~o no processo de lkitaçêo
supracitado, por intermédio de seu représentantelegal abaixo assina, na qualidade de Proponente do procedimento lldtatóro soo a mcdalídade PREGÃO EU:TRONrCO W'. 30/2020 -
PREFEffURA MUNICIPAL DE MAl'lPAGI.JAÇU / PR. DEC:LARJ\ para fins de participação no processo llcltatórlo em pauta. sob as penas da Lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penêll
Brasileiro, especificamente para participàção na lkítação, PREGAO ELETRÔNICO N" 30/2020 que:

A. A proposta apresentada para partidpar füi lidtação acima mencionada foi eleboreda i:Je maneira independente por esta licitante, e o conteúdo <la proposta não foi. no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, Informado, discutido ou recebido de qualquer outro pârtidpante potencial ou de fato da lícltaçãc acima mencior1ada1 por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

8. A intenção de apresentara proposta elaborada pera participar da lkítação acima mencionada não foi informada, discutida ou recebida rJé qualquer outro partidpanie potencial ou de

fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
C. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influ1r na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou

não da referida licitação;

D. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar· da Ikitação acima mencionada não sera, no todo ou em parte. direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou, de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da refer'icla licitação:

ELETIRIO\ LUZ COMERdAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI- E?P AV. INt>EPi:ND@NCIA Nª 6060, QO. 70-C LT. 02 - SETOR, ASROP.ORT-0-
CEP: 74.1.)70-010- GOIÂNIA- GOIÁS E•IVIAIL: 1s._l.,ttf{lC.~UZ~@tl_QTN.18JJ,,Ç.ONJ !:/OU ~U:TRICAl..U~02@:GMl\!b.C9M r-ONI:: (62) 3!l24•72Z6
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M tND~ri:\tYtNC!A ~f &'.ll'lC 00. iO.C li.02

S~TO~Af.P.OPORTO
CEP· 7'1,070-010 jL COlÃN!A-GO

Que (l conteúdo da proposta apresentada para participar da licltaçâo acima mencionada não foi. no todo 01J em parte, dít•ieta ou incliretaniente, informado, discuiido ou recebido de qualquer
integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU / PR. DECLARA antes da abertura oficial das propostas; e

H. Que está plenamente ciente cio teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes. e lnforrnações para firmá-la.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente,
GOIÂNIA. (GO), 01 DE JULHO DE 2020.

,. ~- -~-===i~:~·:- -WJ±c ·--·--- --- ~.,. . -~-- _....b.?117,.,,~---jl:8,·
ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS i:LETRICOS EIREU-EPP

CNPJ: 00.226.324/0001-42
MARAJÁ SERA.FIM DE SOUSA

~G Nº, 2952.119 SSP/GO / CPF: N9• 591.077.151 ·53
SÓCIO PROPRIETÁRIO

ELETIRICA LUZ COMERCIAL OEMAT!:R!AIS ELETRICOS EIRELI - EPP AV. INOEPENOÊNCIA Nº 6060, QO. 70•C: LT. 02 - SETOR AEROPORT◊
CEP: 74,0i0-010-GOIÂNIA-GOlÂS E•MAIL: Ef..!IT.RI_QU,Ul?;:@.H..IJ.Th'l_.;11-!:QM E/OU f.J.l[!Jl!ÇALU?.,?;º7,.@~~IJAl_l..,;(;(~11/l FONE: {62) 3924•7226
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU / PR
SETOR OE LICITAÇÕES
CNPJ Nº 76285,329/0001-08
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO W' 30/2020
PROCESSO: 106/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA SESSÃO:.DiA 16/06/2020 ÀS 09HO0MIN.

&'Ví!ATERQAES ELÉTRICO~
foo.226.32410001 ..4zl
E1.muc:,t·~z :,~1''.:RCl.~L OE Mr\TERIA\S

GJ: TRIC 0$ E!!lB.I
AI/ !fq[):~NGÊf~,::· l li' t~'.'iiO 00. 7),C lT.02

SHCR AF.ROPJR10
~ 1~E?·_74.07\i~10 j'
L- COlt~NrA-GO
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OBJETO:Registro de preços para Aquisição de Materiais Elétricos para Manutenção prediéll. conforme condições, quantidades e exigendas estabelecidas nesteEclital

PROPOSTA DE PREÇOS

I~ empresa, ELl:TRICA tuz COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELHPP, com ato constitutlvo registrado na Junta Cornerdat em 06/04/'1983, MIRE: 52.2.0036342-8 CNPJ. W
1

00.226.324/0001 •42, Inscrição Estadual Nº 10. 136.759•7 Inscrição Municipal N. 037.348-6, estabelecida na Rua R-5, Nº í40, Qd. R-9, Lt. 19, Setor Oeste, Goiânia - Goiás, CEP: 74.'125.070. Fone
Fa>: (62) 392•1-6034, e-rnatl e/ou i;!letricaluzz02.@lomªilrnm neste ato representado pelo SR. MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, brasileiro, solteiro. empresérío, portador do documento de
iclentidade_ nº. 2952.119 SSP/GO, lnscrito no CPF/MF sob o nº 591.077.151-,53, residente e domícêledo no Munídpio de Anápolis no Estado de Goiâs, apresentamos nossa proposta para
fornecimento dos rnatertais da licitação em epígrafe e para fins do disposto 110 Edital do Pregão Eletrônico Nº.30/2020 em referência, conforme segue:

Item Descrição Un Quantidade Marca l\llodelo Preço Unitário TOTAL

84 Disjuntor3x150 a oa3150b Un ô SOPRANO l)[J250ag 220,00 1.320.00

85 Disjunto!" 3 x 175a ca3175 Un 6 SOPR,'\NO Dl.J250•E 210,90 1.265.40

,86 Disjuntor 3 x 200 ;:u:a320Ob2 Un 6 SOPRANO L)l..1250-E '199,33 1.195,98

91 Disjuntor dln j e ·1 x 16 a Un -50 SOPRANO snn l\30 265,00

92 Disjuntor dln j e 1 x 20 a Un 50 SOPRANO SHB 5,30 265,00

~ Disjuntor dí_n j e 1 x 25 a Un 50 SOI-R✓\NO Slfü 5.30 265,00

94 Disjuntor din [e 1 x 32 a u,, 50 SOPRANO SltB. 5,40 270,00

108 Disjuntor din j e 3 x 40 a Un 10 SOPRANO SIIB 28,20 282,00

ELEl'IIUCA tUZ COMERCIAL DE MATJ:RIAIS ELETRICOS ElRELI - EPP AV. INDl:lPIENDâNCIA Nº 6060, QO. 70-C LT. O? - SETOR AEROPORTO
CEP: 74.070•0'10 - GOIÂNIA- GOIÁS E-MAIL: ~1-!ITlll™VP!@HOtMAJ.!.,Ç,QM E/OU ~l.ElfilÇ~L.l,)~Q4@_(iMAfJ,.,g)_fl/\ FONE: (G2) 3924•7226
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109 Disjuntor din j e 3 x 50 a l Un 110 SOPRANO SIIB 2B,50 285.00
1

1·10 Disjuntor din j e 3 x 63 a Un 10 8()PR;\NO SIIB ~.20 282,00

----· ' ·-•-

114 Disjuntor dr 4 x25 a 30ma. Un 5 SOJ>R,\NO DR5-1 75,00 375,00

115 Disjuntor motor 'IGa mpw- "!O. ·16 Un 5 SOPRANO l)MS-032 1C-5.00 525,00

'1'16 Disjuntor motor 25a mpw25 • 2:0.25 Un 5 SOPRANO Di\•IS-On 100,00 545,00

142 Isolador roldana porcelana 72 x 72 Un 50 GERMl:R 72X72 3,48 174,00
'

176 Plug femea 2p 10a 816 cinza Un 200 VOLTIM 21' 1,65 330,00

179 Plug macho extra gigante 2p+t 20a cinza '14171 pct Un 120 OILUMI .2Pl·T 8,90 1.068,00

'195 Reator vapor metálico ext. Afp 400 w ·121 O p/osram Un 50 JRC RVM'[",(úüAI\P'r E-9,80 2.990,00

1ffü Rédução e-40 pi e-27 mt- 242.3534 Un 100 DUCORLUX l'\'IT-2423 3,7-8 378,00

198 Sistema x inter. 1 simples + tom. 1 Oa branco sos-esn -Ün 20 Pl.UZIH SOBlUiPLU$ 6,98 139,80

199 Sistema x inter. 1 simples branco 306 - es Un 50 PUJ7.1E SOBREl'LUS 4,48 224,00

20:2 Tomada 3 x 30/32 a - pvc Un 50 LUK·IIBRAS 3X30 8,73 436,50

TOTAL GERAL
12,880,48

VAILOR TOTAL POR E}tTENSO: CENTO. te NOVENTA E CfflNCO MDL REAIS
" Até o recebimento da nota de empenho 1:/01.1 outro documento correspondente, esta proposta constituíeá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Ediwl.

il A garantia: Declaramos quecs materiais ofertados são de primeira quaíidade, e, que seu forrtadmento será de acordo com as especlflcacões de-finldas 110 Edital com certificado, tendo
sua garantia em conformidade com o êdltal e, Termo de referência, bem corno cumprem todas as normas tàcnlcas da .ABNT e Lei do Consumidor, cem garanfü1 de fábrica, tendo sua
procedência nacional e importada I:! sua garanti.i mlnlrna de 02 anos.

.,, Podara que estão incluidas nos valores propostos todas as despesas, inclusive aquelas. relativas a taxas, impostos, encargos sociais, que possam influlrdireta ou indiretamente no curso
ELETIRIC,I\ LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICôS EIREU - EPPAV. INDEPENOENCIA N" 6060, QD. 70-C LT. 02- SETOR AEROPORTO -
CEP: 74.070·010-GOIÃNIA - GOlÂS E•MAll: ~k.1:iR_I_CAJ,lfiZ.@JiQJ1lilAILÇOM E/OU ~~i;T.Bl~L!).4Ã<l7..@l.;i00~1L..Ç9t\r1 FONE: (62) 397.4-7226
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.de execução dos serviços;

0
PRAZO DE El\l'fREGA: A(s} ernpresats) vencedorsís) dever.ã(ão) entregar os itens do objeto em conformidade com o solicitado e com o constante no ilem 3.0. do ANEXO 1 - Termo de
Referência deste edital. em atê 05 {cinco} dias, após o recebimento da Nota de Empenho, pela contratada, su1eito a alterações, a depender da necessidade da .A,dmini:stração.

o LOCAL DE ENTREGA: O(s) prodt1w{s). após o envio da(s) nottl(s) de empenho pelo M11nicipio, deverão ser entregues nos locais indicados no Termo de Referência, tom as despesas de

carga e descarga correndo por conta da Empresa Vencedora.

" Prazo e Validade da Proposta: prazo de validade da proposta de no mínimo 60(ses.senta) dias, a contar dá data da sessão deste pregão eletrônico;

" Quaisquer redamações oriundas do fornecimento do objeto deverão ser formalizadas por escrlro e dirigidas ao nosso escrltório, sito a Av. lndependênca 6060 qd. 70-C Lt. 02, Goiânia -
GO CEP 74.070-0'10- Goiânia - Goiás e-mail eleUiciJ.lu_zz02@gnmil.co111 • 62 3924 7226.

,. FORMA Oi:. PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias contados da data da entrega efetiva de cada parcela, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores

respcnsávels.

., VIGÊNCIA: O prazo de validt1de desta Ata de Régistro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua asslnaíura. A VIGÊNCIA DO CONTRAiO OU DA ATA OE REGISTRO DE
PREÇOS, RELATIVO A ESTE PROCESSO, SERÁ NO PRAZO ESTABELECIDO NO EDITAL, A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

., DECLARAMOS, para fins de participação no processo lidtatório em pauta, sob as penas. da Lei, que à licitada concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações
pertinentes ao edHal, bem como às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação, declaramos ainda, que nossos preços cotados jJ estão incluídas
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias, obrigações trabalhlstas, prevldendérlas, fiscais e corrterclaís, assim como despesas. co transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

DIECLARJ.\JVdOS SOB AS PfENAS DE ILIED, E !PAIRA OS DEVIDOS f'!NS9 QUE:

4' Os- produtos ofertados atendem todas as especificações exigkfos no ~ditai é seus anexos,
,. Esta de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus Anexos.
.. Que acatará o pagamento dc1 adrnlnistração conforme deflnido na minuta contratual,
0

Aceita os acrésclrnos ou supressões atê o limite de 2S% (vinte e cinco por cento} sobre as quantldedes individuais registradas, com base leçial 110 s 1.• do Artigo GS da Lel n.
0
$.666/93,

caso venha a ser considerada vencedora do certame.
" Que os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos t' despesas, taís como: custos diretos e indiretos. tributos lncldentes, taxa de Jdministra,~o. serviços, encargos soe ia,

êLETIRICA LUZCOMERCIAI, OE MAT!ffilAI.S 1:L!ITRICOS ElRELI - EPP AV. INDEPENDÊNC!A N<> 6060, QD. 70•C rr, oa- SEl'ORAEROPORTO-
C:EP: 74,070-010- GOIÂNIA- GOIAs E•MAIL: ~klffR!Ql,IJJZl.:@.H.Q.tM.MkÇ.Q.M E/OU l;t,i:J.füÇ_f\f.\!ZfQ.~@.GM.8l.l.tf.Q..'Yl rONE: (62) 3924-7226
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DADPS DA EMPRES~

trabalhistas, seçurcs, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;
• Que comprometemos a entreqar amostras, caso sejam necessanas ou solicitadas, nos termos constantes do Edital
º Recebemos todas as lnformaçôes e documentos necessários à elaboração da proposta;
" A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.
° Concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e seus Anexos, <:ornprometendo-nos a proceder a venda dos ~11s objeto desta licitação;

" O preço ílnal ofertado é fixo e lrreajustával.
.. Ern conformidade com o editâl que ó serviço e ou material, serão executados em perfeita consonância com o descritivo no anexo deste edital.
~ Que cumpriremos rigotosamente todas as especificações contidas no edital e na proposta apresentada.
0 Retebemos todos os documentos e informações necessárias à elaboração desta proposta
• Estamos cientes das condições contidas no edital e seus anexos. bem como de que cumpriremos plenamente os requisitos neles dellnídos,

6
Iremos efetuar a completa execuçâo dos servlços/meteríais, contado a partlr da data da assinatura do termo de contrato ou ela cormmicaçâo emitida pe.o CONTRATAMTE;

* Será de nossa responsabjliciade substituir. sem ónus adicionais. todo o material qüe apresentar irregularidflde durante seu prazo de validade e todc- o material recusado na fase de

recebimento provisório no prazo estipulado no edital.
" Garante a qualidade dos serviços e compras a serem prestados, bem como efetuaremos a substituição ou correcào imediata, sem quaisquer custos ou ônus iJ administração, de qualquer

veiculo, máquina, forrament.1s e equipamento e outros tipos de serviços e materiais.
" Declaramos que concordamos e que cumpríremes com todos os termos e itens do edital e rnlnots de contrato que será assinado por ambas as partes.
'" Nossa empresa $.,!:. ENQUADRA ria condlção de EPP {EMPRESA DE PEQUENO PORTE}, nos termos do Art. 3" da LC '123/2006 e não e:>tá lnserlda nas excludentes hipóteses cio § 4"'

daquele Artigo. Conforme Certldáo Simplificada em anexo na habilitação. conforme do edital.
.. Cumpre-nos lnformar-lhes ainda que examinarmos os documentos da ildtação, h'lteirando-11os dos mesmos para elabornção da presente proposta, e anda que concordamos com todas

as condições estabeleddas n<;> Edital e em seus Anexos
., Não foi declarada inid,~nea por eito do Póder Público.
.. Nào estamos impedidos de transacionar e ou contratar com a AdministraçãQ Pública em todas as suas esferas
• Esta empresa não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados. quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer cios últimos 5 (clnco) anos.
.. Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art, 9º da Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8,883/94;
• Atende à norma do i11<:i$0 XXXIII do artigo 71> da Constituição F:edetal, com redação dada pele emenda constitucional nn 20/98, que proíbe trabalho rotumo, perigoso ou insalubre aos

menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos salvo na condlcão de aprendiz a partir de ·1 ,1 anos: e:
º Declaramos sob as penas da Lei que, temos o pleno conhecimento e atendlmento ã~ exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis. de serern aplicadas a teor do art 7" do

mesmo diploma.

ELE.TIRICA LUZ COMl:RCIAL DE MATERIAIS ELETRtCOS E:lRE:Ll- EPP AV. JNDEPENDENCIA N" 6060, QD. 70·C LT. 02-S!:TOR AEROPORTCI
CEP: 74.070•010 -GOIÂNIA- GOIÁS E·MAIL: ~EJJ!J.ÇALy_~@HOTM,t\l!.c._ÇQ_M EJOU !;1.l:I~l~.8l,µZ?;Q~@i;;M~ll,,CO_l\D ~ON!:: (62) 2924-7226
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GOIÃtJIA (GO), 01 DE JULHO OE 2020

,.. ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAfS ELÉTRICOS EIRELI-EPP

► .CNPJ. Nº 00.226.324/000'!-42
:,.. Inscrição Estadual n" 10.136.759-7
;,, Inscrição Municipal nº 037.348•6
► Estabelecida na Rua R-5. f\J" 140, Qd. R-9, l.l. 19, Setor Oeste, Goiânia - Goi.;is. CEP: 7•1.125.070. Fone: 62 3924-7226

► E-mail: g,Jrtl[içsill,i_~@gn1aiL@I1
),, Proprietário: MARAJÁ SERAFIM oe SOUSA
;., RG.: 2952.119 SSP/GO E CPF: 591.077.151•53
:,.. Residente e domiciliado no Município deAnápolis - GO.
► · Nome do Responsável para assinatura de Contrato/Ata de Registro de Preços:
► MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA, RG..: 2952:.119 SSP/GO E CPF: 591.077.151-53
;, Fone: (62) 3924-7226
.,.. Conta Bancária: Agencia 3483-5,
.,.. Conta Corrente nº 27.584-0
.,. Banco: 001 - Banco do Brasil

?.I_,

ELETRtCA LUZ COMERCIAL OE MATERIAIS ELI:TRlCOS ElREU..EPP
CNPJ: 00.226.324/0001-42

MARAJÁ SERAFIM DE SOUSA
RG Nª. 2952.119 SSP/GO / CPF: Nº. 591.077.151-53

SÓCIO PROPRJl:TÁRIO

W:TIRICA. LUZ COMERCtAL DE MATERIAIS ELETR!COS EIRELI -EPP AV. INDEPENDÊNCIA Nº 6060, QO. 70•C LT. 02 - SETOR AEROPORTO
CEP: 74.070·010 -GOIÂNIA- GOIÁS E-MAIL; I~lJT_81C:J.\!J!.~.@.ttQTM8l"'<QM E/OU ELE"1J'.lCAf...V.-?;~?@C:1MA.lt.Ç_Q.M FONE: (62) 3924-7226
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 25/07/2016

[ui="""""!
E._j

1 PORTE
EPP

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/07/2016

1 COMPLEMENTO
****** .....

1

MUNlclPIO
_ CURITIBA

1 ~~MERO

1 TELEFONE
(41) 3367-6161

BAIRRO/DISTRITO
CAPAO DA IMBUIA

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÔNICO
HUGO@MUNHOZCONTABILIDADE.COM.BR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME EMPRESARIAL
ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1
SITUAÇÃO ESPECIAL

. ********

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 CEP
82.810-220

1 LOGRADOURO
R JOAO GUNTOWSKI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/06/2020 às 09:27:36 (data e hora de Brasília). Pàgina: 1/1





RECEITA ESTADUAL
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90728331-36

Inscrição CNPJ
25.348.872/0001-76

Início das Atividades
08/2016

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA • EPP

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento RUA JOAO GUNTOWSKI, 57 • CAPAO DA IMBUIA· CEP 82810-220

FONE: (41) 3367-6161

Município de Instalação CURITIBA· PR, DESDE 08/2016

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação
sn • At I ATIVO·SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL· ULTIMO DIA UTIL DO MES

1 ~açao ua + 3, DESDE 03/2020

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do 4742-3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

Estabelecimento

Ativídade(s) Econômíca(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Tipo

CPF

CPF
CPF

Quadro Societário
Inscrição Nome Completo/ Nome Empresarial

117.224.779-03 EVERTON BELLO MACHADO

030.251.389-20 ZENILDA MARQUES BELLO

185.522.189-68 ADAO ARI MACHADO

Qualificação
SÓCIO MENOR
(ASSIST/REPR)

SÓCIO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 03/07/2020.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.P-f:gQ.l!Jlr

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90728331·36

Emitido Eletronicamente via Internet
03/06/2020 9:28:30

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

DOLQú(1·0'-1 ~3\ l- '\..J





e-·--) EL Ti LED
'-d MATERIAL ELÉTRICO LTDA
~i CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico N. 30/2020,
que a empresa ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA, estabelecida na Rua
João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ n.
25.348.872/0001-76 e com Inscrição Estadual n. 90.728.331-36, neste ato
representado por seu sócio Adão Ari Machado, portador da Cédula de Identidade RG
n. 936.108-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n. 185.522.189-68 encontra-se
devidamente enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 4° do artigo
3° da Lei Complementar n. 123/2006.

Adão chado
RG. 936.10· -1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio r25a34ft872/0001 ~7ijl
t._._ ELETR9 LED MATERIAL
[.¾}'" ELETRICO LTDA.r R. JOÃO GUNTOWSKI, 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220

L -- CURITIBA!J lf}i; 1 o (J (J fli 3 4





C') l Ti L'-fi/ MATERIAL ELÉTRICO LTDA
t-;;-1 CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N. 30/2020, instaurada
pela Prefeitura de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25u348.872/0001 e,751
~. ELETR? LED MATERIAL
f··.. ELETRICO LTDA.
r;,;.,, R. JOÃO GUNTOWSKI. 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220

L - CURITIBA - PR _Jco~.ouuo42s





CJ MATERIAL ELÉTRlfo LTDA
~- CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

<~
Adão Ari Machado

RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25a348.872/0001 ..,-~7

t
ELETR~ LED MATERIAL

. . ELETRICO LTDA.
'.',:'J'

. . .• R. JOÃO GUNTOWS!~I. 57
CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220

L CURITIBA - PR _J
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MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 · INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaro, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância a Lei Federal 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V
do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

RG. 936:108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25u348.872/0001027i31
li_ ·-•- ELETR~ LED MATERIALf _,.,;. ELETRICO LTDA.
F&Ói''' R. JOÃO GUNTOWSKI, 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220

L -- CURITIBAO; l?-R . _J
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MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36_

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled .ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão n.
30/2020 da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa ELETRO LED
MATERIAL ELÉTRICO LTDA, portadora do CNPJ n. 25.348.872/0001-76, tomos
conhecimento do Edital- e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

---Af~-Pr chado
RG. 936.10 -1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio

Í25.348J372/0001 ~7sl
l ,/LE~lr~~go~~6~~IAL

l R. JOÃO GUNTOWSKI, 57
CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220

L . CURITIBA - PR _J
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";-:::;: MATERIAL ELÉTRICO LTDA
8'.,. CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 30/2020, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto u
indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

~~~ri 1::do Í25 348 º72/QfliQ<íl ..7~lRG. 936.108-1 SSP/PR ª u{Ql VI 8 Y
CPF- 185.522.189-68
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25/05/2020 Consulta üados-CIC • Extrato

NOM EMPRESARIAUNOME DA PESSOA
ELETRO L D MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP

IS

NUMERO
57
CEP

82810-220

CNPJ/CPF
25.348.872/0001-76

SITUAÇAO DO CADASTRO
ATIVA

BAIRRO
CAPÃO DA IMBUIA

DADOS CADAST

P EFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
S. CRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DER RTAMENTO DE RENDAS MOBILIARIAS

EN EREÇO
R. JOÃ GUNTOWSKI

COMPLEMEN O

INICIO DA ATIVIDADE
25/07/2016

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
00 iOO 750.720-1

SULTA DI

DATA EXPIRAÇÃO

ATIVIDADES

DATA EMISSÃO
03/08/2016

INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO
ESCRITÓRIO

N MERO DO ALVA
001.279.2p6

AS ATI IDA ES SOLICITADAS DEVERÃO SER E ERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUA ÃO INFORMADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

G.47.4 2+3/ 0.00 COMÉRCIO VAREJISTA Q MATERIAL ELÉTRICO

Emitido Eletronicamente via Internet
25/05/2020 - 10:01 :53

Versão P.4.0.1.4.1641 (03109/2018)

dadoscadastr .curitiba.pr.gov.br/frmExtrato.aspx?TipolExtrato=0
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PREFE URA MUNICIPAL DE CURITIBA
ALVARÁ Nº: 1.279.256

, . A SECRETARIA MUNICIPAL DE F· NANÇAS concede o presente Alvará de Licença para Localização,
confonne , recesso Nº 20-048244/2016, a: '

ELE RO 1!.ED MATERIAL ELETRICO LTD
R. J Ãp fUNTOWSKI • Nº:000057 :

INSC ~MtB.: 20.1.0060.0326.00-9 0000 j

Taxa• ao: OM .
Tipo Ide '1 stalação: ESCRITÓRIO ,

➔ C mér.cio varejista de material elétricr
" *
*

*
* *

-EPP

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 00 00 750.720-1 CNPJ: 25.348.872/0001-76

*
• ..
* *
* *
* *
* *
* ..
*
* ..
* *
.. *

* *
* *

.. *

ALV. RÁ ÁLIDO APENAS PARA ESCRITÓ1•. ,10 OU ESCRITÓRIO DE CONTATO. PROIBIDAA UTILIZAÇÃO PARA OUTROS
TIP SD INSTALAÇÃO. .

1 •

VÁ 1100 ENQUANTO SATISFIZER AS E I IGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR..
CURITIBA, 03 DE AGOSTO DE 2016.
DIVISÃO DE ALVARÁ E ATENDIMENTOS

IMPORTANTE :
• />\. assi atura no alvará de licença expedido pcir melo eletrónico fica

c(ispefda nos termos do Decreto n• 622/20 o. A verificação de
spa utenticidade deverá ser confirm~ra no endereço
Óa:s ritiba.pr.gov.br, Serviço para Emprej• AJvara Comercial •

• ~ qbri~atória a comunicação imediata ·em ~5' de encerramento,
a(allsação, alter.ação de endereço, de ran-jJ

1

ou qualquer outra
lifira -o, evitando as penalidades previstas f'18l legislação. 1- -r-~-. -~ ··~--~-----~-··-...-.. ·····---1 ·- ---·-· , ..,

1 '

CARLA SILVANA GALLOTTl KENICKE
MATRICULA: 179304
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OFCF.ECSF.OD7l.4D33-0.8025.0376.88D7.9DDA-2
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Represdntaç o numérica do código de barra~!

816100 001 719813192023 00210ooi 870 282000000038

Convên o: PM DE CURITié -PR
!

Valor:

Data d ven imento:

Identif~c<1çã da
operação]

!
Data d~ <!é ito:

1 .
t .

Data/hbria a operação:

1.271,98

03/02/2020

IPTU

03/02/2020

03/02/2020 10:44:27

Código! da operação: 00363675
1.

Chave ~e segurança: ANAZJENWGRRX1P03

SAC CAI Á: 800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 492
ouvidori :! o 00 725 7474
Help De kiC IXA: 0800 726 0104

1.271,98

28200000003-8

Atã ntiar'.,lo Uln:ana nawrl-0 patta~p.,rior

TOTAL 00 EXERCICIO COM BONIFICAÇÃO

1.271,98
TOTAL DO
EXERCÍCIO

VENCIMENTO TOTAL A RECOLHER
10/02/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
Secretaria Municipal de Finanças

IPTU/TCL 2020

SUBLOTE N' 00 TALÃO

000 587.282

IPTE: 2.2113.1900.4100.1587.2820.0000
81610000012-3 71981319202-3 00210001587-0

BLOQUETO PARA. PAGAMENTO COM 4% OE BONIFICAÇÃO
O VALOR JÁ ESTA COM O DESCONTO CALCULADO
NÃO RECEBER APÓS 10/02/2020

INDICAÇÃO FISCAL

18-014-025.000-4
COOIGO OE PROCESSAMENTO

00 158 728 200 O

INSCRIÇÀO IMOBIUÁRIA

20.1.0060.0326.00-9

C:O.~ anta Bana:i? tclei:u ,3

1.271,98

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA

Secretaria Municipal de Finanças
IPTUITCL 2020

suaLOTE TOTAL DO 1000 EXERCÍCIO
l==:rr::r= :-:-:------- -1-V-E-NC-IM_E_NT_O__J i
t-==i-=~ ,---------+--1_0_,0_2,:..:.:2:..:.:o=-2º::......i F

N'OOTAlÃO i
587.282 ilc::-r=.:=r.=-=-----....L__;~:..:::~-~;
1.271,98 àt---t--,--+---------=.:...:.!:=..::.___; li

' '
:--· . is:.:. :n:s ! l .e=>a~~nç..ca1"'..a go·,.b-iSU5.: ...~~rtr:-:s_::-:~J..::s.;:-:.i-::.ssa
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ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA - EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 25.348.872/0001-76
NIRE 41208427736

EVERTON BELLO MACHADO, brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em

18/10/2002, natural de Cascavel/PR, estudante, inscrito no CPF sob Nº. 117.224.779-03,

portador da cédula de identidade civil RG 12.714.310-2 SSP/PR, residente e domiciliado

na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia, Curitiba/PR, CEP: 82.810-220, neste ato
representado por seu pai ADÃO ARI MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, maior, nascido em 13/03/1953, natural de Campo Largo/PR,
empresário, inscrito no CPF sob N2• 185.522.189-68, portador da cédula de identidade

civil RG 936.108-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua João Guntowski, 57, Capão

da Imbuia, Curitiba/PR, CEP: 82.810-220 e ZENILDA MARQUES BELLO, brasileira,

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, maior, nascida em 27/11/1965,

natural de Salgado Filho/PR, empresária, inscrita no CPF sob o nº. 030.251.389-20,

portadora da cédula de identidade RG 3.957.270-2 SSP/PR, residente e domiciliada na

Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia, Curitiba/PR, CEP: 82.810-220, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Limitada denominada ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO

LTDA - EPP, com sede na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia, Curitiba/PR,

CEP: 82.810-220, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº 25.348.872/0001-76,

registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41208427736 por

despacho em sessão de 25/07/2016 e última alteração contratual registrada sob ó nº

20173961703 em 17/07/2017, resolvem assim alterar e consolidar o contrato social

mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - INGRESSO DE SÓCIO - Ingressa na sociedade ADÃO ARI

MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, maior,

nascido em 13/03/1953, natural de Campo Largo/PR, empresário, inscrito no CPF sob N9•

185.522.189-68, portador da cédula de identidade civil RG 936.108-1 SSP/PR, residente

e domiciliado na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia, Curitiba/PR, CEP: 82.810-

220.

COr,Oúü0443
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ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA- EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 25.348.872/0001-76
NIRE 4120842n36

CLÁUSULA SEGUNDA-VENDA DE QUOTAS - A sócia ZENILDA MARQUES BELLO,
qualificada anteriormente, transfere neste ato, por venda à vista 35.000 (trinta e cinco mil)

quotas, que possui na sociedade, pelo seu valor nominal de R$ 1,00 {um real) cada uma,

totalizando a-importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) ao sócio ingressante

ADÃO ARI MACHADO, também qualificado anteriormente. Os sócios dão entre si a mais

ampla, rasa e plena quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL - Em virtude das alterações, o capital

social de R$ 100,000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor

de R$ 1,00 (um real} cada uma, o qual encontra-se já totalmente integralizado em moeda

corrente do país, fica distribuído entre os sócios da seguinte forma:

SOCIOS QUOTAS % VALOR

ADAO ARI MACHADO 35.000 35 R$ 35.000,00

ZENILDA MARQUES BELLO 35.000 35 A$ 35.000,00

EVERTON BELLO MACHADO 30.000 30 R$ 30.000,00

TOTAL 100.000 100 R$ 100.000,00

CLÁUSULA QUARTA - DA ADMINISTRAÇÃO -ASociedade passa a ser administrada

pelo sócio: ADÃO ARI MACHADO, autorizado ao uso do nome empresarial bem como

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade INDIVIDUALMENTE, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA QUINTA- DO DESIMPEDIMENTO-O administrador declara, sob as penas

da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

2
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ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA - EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 25.348.872/0001-76
NIRE 41208427736

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - DESTITUIÇÃO DE ADMINISTRADORA - A partir deste ato fica.

destituída da administração da sociedade a Sra. ZENILDA MARQUES BELLO
qualificada anteriormente.

CLÁUSULA SÉTIMA - INALTERABILIDADE DE CLÁUSULAS - Permanecem

inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com o contrato primitivo.

CLÁUSULA OITAVA- DO FORO: Fica eleito o foro de Curitiba/PR, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO - Face às alterações ocorridas, os sócios

resolvem consolidar o contrato social que passará a reger-se pelas seguintes cláusulas e

condições: .

. CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA-EPP

CNJP: 25.348.872/0001-76
NIRE 41208427736

EVERTON BELLO MACHADO, brasileiro, solteiro, menor impúbere, nascido em

18/10/2002, natural de Cascavel/PR, estudante, inscrito no CPF sob N2• 117.224.779-03,
portador da cédula de identidade civil RG 12.714.310-2 SSP/PR, residente e domiciliado

na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia, Curitiba/PR, CEP: 82.810-220, neste ato
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ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA- EPP

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 25.348.872/0001-76

NIRE 41208427736

representado por sei pai ADÃO ARI MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, maior, nascido em 13/03/1953, natural de Campo Largo/PR,·

empresário, inscrito no CPF sob N9• 185.522.189-68, portador da cédula de identidade

civil RG 936.108-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua João Guntowski, 57, Capão
da Imbuia, Curitiba/PRJ CEP: 82.810-220, ZENILDA MARQUES BELLO, brasileira,

casada sob o regime de comunhão parcial de bens, maior; nascida em 27/11/1965,

natural de Salgado Filho/P.R, empresária, inscrita no CPF sob o n2• 030.251.389-20,

portadora da cédula de identidade RG 3.957.270-2 SSP/PR, residente·e domiciliadà na
Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia, Curitiba/PR, CEP: 82.810-220 e ADÃO ARI
MACHADO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, maior,

nascido em 13/03/1953, natural deCampo Largo/PR, empresário, inscrito no CPF sob Nº.
185.522.189-68, portador da cédula de identidade civil RG 936.108-1 SSP/PR, residente

e domiciliado na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia, Curitiba/PR, CEP: 82.810-

220. Únicos · sócios da Sociedade Empresarial Limitada ELETRO LED MATERIAL
ELÉTRICO LTDA - EPP, com sede na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia,

Curitiba/PR, CEP: 82.810-220, devidamente cadastrada no CNPJ sob nº

25.348.872/0001-76, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE
41208427736 por despacho em sessão de 25/07/2016, resolvem por este instrumento

particular consolidar seu contrato de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SEDE SOCIAL: A Sociedade constituída sob a forma de

sociedade empresária limitada, gira sob o nome empresarial de ELETRO LED
MATERIAL ELÉTRICO LTDA- EPP, com sede na Rua João Guntowski, 57, Capão da

Imbuia, Curitiba/PR, CEP: 82.810-220.
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ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA- EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 25.348.872/0001-76
NIRE 4120842n36

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social os

ramos de:

47.423/00 - Comércio varejista de material elétrico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A
sociedade iniciou as atividades em 20 de Junho de 2016 e seu prazo de duração é

índeterrnlnado.

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social inteiramente subscrito e

integralizado em moeda corrente do país, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma está

distribuído da seguinte forma:

SOCIOS QUOTAS % VALOR

ADAO ARI MACHADO 35.000 35 R$ 35.000,00

ZENILDA MARQUES BELLO 35.000 35 R$ 35.000,00

EVERTON BEL.:LO MACHADO 30.000 30 R$ 30.000,00

TOTAL 100.000 100 R$ 100.000,00

CLÁUSULA QUINTA - DAS QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão ser

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua

aquisição se. postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente.
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ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA- EPP , ,t ,
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL V.fl()

CNPJ: 25.348.872/0001 •76
NIRE 41208427736

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A Administração da Sociedade cabe ao

sócio: ADÃO ARI MACHADO, autorizado ao uso do nome empresarial bem como onerar

ou alienar bens imóveis da sociedade INDIVIDUALMENTE, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL: Ao término de cada exercício social
em 31 de Dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os.

lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término do

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador

quando o for ó caso.

CLÁUSULA NONA - DAS FILIAIS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filial ou

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO PRÓ-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar

uma retirada mensal, a título de "pró labore", observado as disposições regulamentares

pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO: Falecendo ou

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo Interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente

6
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ELETR.O LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA- EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 25.348.872/0001-76

NIRE 4120842n36
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DESIMPEDIMENTO: O adrnlnístrador declara,

sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS: A sociedade

poderá distribuir os lucros aos sócios, lucros acumulados ou lucros apurados em
balanços intermediários, que serão partilhados na proporção da participação de cada

sócio no Capital Social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE: A sociedade declara sob as penas da Lei que se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei complementar Nº 123, de

14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: Fica eleito o foro de Curitiba/PR, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 26/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/2018 15:44 SOB Nº 20183138090,
PROTOCOLO: 183138090 DE 19/06/2018, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802505444. NIRE: 41208427736.
ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA - EPP

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ELETRO· LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA - EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ: 25.348.872/0001-76 ·
NIRE>41208427736·

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam a presente alteração
em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros e sucessores legais a.
cumpri-lo em todos os seus termos.

Curitiba, 13 de Junho de 2018.

~ _,_ ~-----t=:;;;-:;;r--z . -""'º""

ADÃO ARI MACHADO

ZENILDA MARQUES BELLO

1/ -~-
EVERTON BELLb MACHADO

Representado Por Seu Pai
ADÃO ARI MACHADO

8

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 26/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/2018 15:44 SOB Nº 20183138090.
PROTOCOLO: 183138090 DE 19/06/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11802505444. NIRE: 41208427736.
ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA • EPP

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ASSINATURA
NOVERSO

-
selo: Tr6GR.5zT4w.r4cR9 - KhuWR.7ZGzC

Consulte o selo em http://1un1rpen.eom.br
Re~on_he~o como VERDADEIRA a(s) flrma(s) de: ZENILDA~UE
8ELLO II ADAO ARI MACH O d que dou Ui, Em test.0 a
verdade

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 26/06/2018
www.empresafacil.pr.gov.br
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CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/2018 15!44 SOB Nº 2018313ê090.
PROTOCOLO: 183138090 DE 19/06/2018. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
11802505444. NIRE: 41208427736.
ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA - EPP

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação





02/03/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTOA
CNPJ: 25.348.872/0001-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita · Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'I da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:27:10 do dia 02/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/08/2020.
Código de controle da certidão: B958.9D57 .0FEE.F4D6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O O i Ü \'i ; i n. A S ,.,
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 021863861-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 25.348.872/0001-76
Nome: ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA-EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda nãc
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado.
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecímentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/09/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

' 1

Páglns 1 ds 1
Emiti do via InferneiPública (05/0512020 11:38:10)
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. PR!EfE!TURA MUNICil?Al DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL IDE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA - EPP

CNPJ: 25.348.872/0001-76

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 750720-1
ENDEREÇO: R. JOÃO GUNTOWSKI, 57 - CAPÃO DA IMBUIA, CURITIBA, PR
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome do
sujeito passivo inscritos ou não em Divida Ativa. até a presente data,

A certidão expedida em nome- de. Pessoa .Jurídica abrange todos . os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba. · ·

Certidão expedida com'basé no Decreto nº 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão co,mpreendê os Triputos Mobiliários (lmpostósobre Serviços - ISS):, IIT)obiliários (Imposto Predial
Territorial Urbano .f lPTl:J, im!:)osto sobre a Transtníssão.de.Bena Imóveis lnter-yivos•.- ffBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas deiS~ryiços eip.~lo !roder,de:Polí~ia,~ o,u~tos:d~6!tos;municip_~i~.-"";r·() .· , :

. ' ,1, ·,: ' • . . ·. ·.. ·. - .. .' .' '

CERTIDÃO Nº: 15181_5/2()20

EMITIDA EM:

VÁLIDA ATÉ:

01/06/2020 · ·

28/09/2020

. ,·
, ·,:

' J
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 44A8.F7AE.4883.4396-0.84F2.94A2.5920.7BAD:o

A autenticidade desta certidão deverá. ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Cúr_itlba, na Internet. no endereço
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: secretarías / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Múriicipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.,

Certidão expedida pela internet ghl!uitam~nte.

o o ( 1 o u {; o 4 5 4





01/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar 11 Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 25.348.872/0001-76
Razão Social:ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA EPP
Endereço: R JOAO GUNTOWSKI 57 / CAPAO DA IMBUIA/ CURmBA /PR/ 82810-

220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020

Certificação Número: 2020030503404527775711

Informação obtida em 01/04/2020 13:55:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:1/consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf





Páq i na 1 d-::

PODER ,JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 25.348.872/0001-76
Certidão nº: 10157464/2020
Expediçã"o: 30/04/2020, às 13:49:51
Validade: 26/10/2020 - 180 (cento e
de sua expedição.

i
1

oitenla)

1

dias, contados da dé

1

l
• • 1Certifica-se que ELETRO LED MATERIAL ELETRICO LTDA (MATRIZ E FILIA:

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.348.872/oqol-76, NÃO CONSTA do Ba
Nacional de Devedores Trabalhistas.

1

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440) de 7 de julho de 2011

1

na Resolução Administrativa nº 1470/201] do Tribunal Superior
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 {dois) d
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão a~esta a empresa em rela
a todos os seus estabelecimentos, agênci~s ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona~se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

i
1

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const'àm os da
INFORMAÇÃO IMPORTANTE

necessários à identificação das pessohs naturais e jurídi
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente
recolhimentos previdenciários, a h on o r á r í.o s , a custas,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorren
de execução de acordos firmados perante o Ministério Póblico
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

~~vidaR e sugestões: cndt@tst~ti1Js.br

!
OOfOG•t,04r::f". • . J \; L' .)





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ

PEDIDO DE CERTIDÕES

EDIFiCJO DO FÓRUM CiVEL .
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - TERREO-CEP 80530-906

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO
TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELAWYPYCH
MARIANY BEATRIZ DASILVA SCAPINELI

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA
KARINA BAVAROALVES
FERNANDAGALLASSINI
VANESSAMANENTE

EMPREGADOS JURAMENTADOS1° OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
AV. ÇÂNDIDO DE,ABREU, 935 1'ANDAR- FONE: (41) 3027-5253
EDIFICIO DO FORUM CIVEL - CENTRO-CiVICO
CEP: 80530-906

www.1dls1ribuldorcuritlba.com.br

RECUPERACÃO JUDICIAL * FALÊNCIA . * CONCORDATA * CRIME ~ CIVEL
VARAS C~IMIKIAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS Di, FAMILIA-PRECATORIA pAVARA DE EXECUÇOES PENAIS
EXECUÇOES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO - REGISTROS PUBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS -JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os
livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de AÇÕES DE FALÊNCIAS,
CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta
serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra:

'!
li:~,i-~~~{~~ir~-·.: 1 '!

:"" ""·:",~:-~·- -: -~"- ~:~,;"~~-,:~,:--- - • ·--· ..... ~:,q~--~1~ .. -~- ...• . . . . - -"~,.i~--~~~I !!
• 11

CNPJ.25.348.872/0001-76. 1!
li

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de'!
29/12/62) a 29/05/2020 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 02 de junho de 2020 .

FERNANDA GALLASSINI
Escrevente Juramentada

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FOROQ CENTRALDA
COMAR:751552
67000157
Date:

OFÍCIO DISTRIBUIDOR 2020•06•02
17:11:07 GMT-
03:00

••• Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo E0ED002E •••

noi- ou- ol· I; q Jc:;7
.... .... '-

Emitida por: FERNANDA
Lei n°19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$ 33.65)





MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico N. 30/2020,
que a empresa ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA, estabelecida na Rua
João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ n.
25.348.872/0001-76 e com Inscrição Estadual n. 90.728.331-36, neste ato
representado por seu sócio Adão Ari Machado, portador da Cédula de Identidade RG
n. 936.108-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n. 185.522.189-68 encontra-se
devidamente enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 4° do artigo
3° da Lei Complementar n. 123/2006.

Adão chado
RG. 936.1 O -1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25.348n812/0001 °7el
l-~EL~~i~~g~~;;~~IAL
f· R. JOÃO GUNTOWSKI, 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220
L ~. CURITIBA-PR _J
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\ (----· MATERIAL ELÉTRICO lTDA
~: CNPJ 25.348.87210001-76- INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N. 30/2020, instaurada
pela Prefeitura de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25u348.872/00Q1 ..,67
l:~ ELETR~ LED MATERIALLL., ELETRICO LTDA.
J,-c•~;:,;,· R. JOÃO GUNTOWSKI, 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220
L - CURITIBA- PR ...J
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\ / , . .ri MATERIAL ELÉTRICO LTDA

_ CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25.348.872/0001.,7~:)

t . ELETR~ LED M.L'ffERIAL
. ELETRICO LTDA•
. :-'i"••;'-
. . .. R. JOÃO GUNTOWSKI. 57
CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220
L CURITIBA- PR __J
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L__-/ MATERIAL ELÉTRICO LTOA
~ CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaro, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância a Lei Federal 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V
do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

c~da
RG. 936:108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25u348J372/0001 m7ãl
l _ _ ELETR9 LED MATERIAL
C-k'.''-' ELETRICO LTDA.
f- t,t>F R. JOÃO GUNTOWSKI, 57

CAPÃO DA IMBUIA-CEP 82810-220
L - CURITIBA- PR _Jo o f I o o (i o 4 6 !
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\ /ij'' MATERIAL ELÉTRICO LTDA

_ CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36_

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão n.
30/2020 da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa ELETRO LED
MATERIAL ELÉTRICO LTDA, portadora do CNPJ n. 25.348.872/0001-76, tomos
conhecimento do Edital ·e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

--+~t'JP.( chado
RG. 936.10 -1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio

Í25.348.872/0001 '°7ã7
ELETRO LED MATERIAL

ELÉTRICO LTDA.
R. JOÃO GUNTOWSKl, 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220

L . CURITIBA - PR _J





L
MATERIAL ELÉTRICO lTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 30/2020, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto u
indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

~~~;,...-,.:::.,,,,.,_~º---í:?s. ,;4°.012;00°1 =7_6_1
RG. 936.108-1 SSP/PR ~ g g V
CPF-185.522.189-68 I. ELETR5) LED MATERIAL
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MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico N. 30/2020,
que a empresa ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA, estabelecida na Rua
João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ n.
25.348.872/0001-76 e com Inscrição Estadual n. 90.728.331-36, neste ato
representado por seu sócio Adão Ari Machado, portador da Cédula de Identidade RG
n. 936.108-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n. 185.522.189-68 encontra-se
devidamente enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 4° do artigo
3° da Lei Complementar n. 123/2006.

Adão chado
RG. 936.10 -1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio r25a34ft872/00Q1 ..7(31
bt~~i~~go~~~~~IAL
f- R. JOÃO GUNTOWSKI, 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220
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\@..-;;/ MATERIAL ELÉTRlCO lTDA
- CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL bE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N. 30/2020, instaurada
pela Prefeitura de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25a348.872/0001-=iãl
t i,;•EL~r,gT~~go~~~~~IAL
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MATERIAL ELÉTRICO lTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habílitação no presente processo licitatório e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25.348.872/00Q1 ../~7
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MATERIAL ELÉTRICO lTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

LLE

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaro, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância a Lei Federal 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V
do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

RG. 936:108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25u348.872/0001 '"7ã7
t . ELETR9 LED MATERIAL
t . :,-,. ELETRICO LTDA.r~"'·. R. JOÃO GUNTOWSKI. 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220
L - CURITIBA- PR _J
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\;:g.: MATERIAL ELÉTRICO LTDA
l~j CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36_

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão n.
30/2020 da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa ELETRO LED
MATERIAL ELÉTRICO LTDA, portadora do CNPJ n. 25.348.872/0001-76, tomos
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

, , r' chado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio

Í25a34lt872/0001.,iãl
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rê' MATERIAL ELÉTRICO lTDA
t~::f CNPJ 25.348.872/0001-76- INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 30/2020, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto u
indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

~~º
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio

Í25m348J372/0001 =757
~ ELETRO LED MATERIALl .,. ELÉTRICO LTDA.
f ;ià:-'" R. JOÃO GUNTOWSKI, 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220
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L-.r MATERIAL ELÉTRICO LTDAf~]:;°' CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico N. 30/2020,
que a empresa ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA, estabelecida na Rua
João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ n.
25.348.872/0001-76 e com Inscrição Estadual n. 90.728.331-36, neste ato
representado por seu sócio Adão Ari Machado, portador da Cédula de Identidade RG
n. 936.108-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n. 185.522.189-68 encontra-se
devidamente enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 4° do artigo
3° da Lei Complementar n. 123/2006.

ado
. . SP/PR

CPF- 185.522.189-68
Sócio '2tt348.872/0001.,7~

l_ ELETR9 LED MATERIAL
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'-F-i( MATERIAL ELÉTRICO LTDA
l?: CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N. 30/2020, instaurada
pela Prefeitura de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

)
:Zff

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í2ti348.872/0001 ..7Êi1
~ ELETR~ LED MATERIAL
[·::,:_~.. ELETRICO LTDA.~ .-.,...s·
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~t MATERIAL ELÉTRICO lTDA
9 CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowskí, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

c:::---bc-
Adão Ari Machado

RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio 125.348.872/0001 .. ªt"~l
L ELETRO LED MATERl/-\Ll .,,.. ELÉTRICO LTDA.
V- .:..t R. JOÃO GUNTOWSKI. 57
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½/ MATERIAL ELÉTRICO lTDA
~ CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowskí, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled .ec@hotmaíl.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaro, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância a Lei Federal 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V
do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

E~do
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í2!5u348.872/000i m7ãl
k_ . ELETR~ LED MATERIAL
f- _.)(", ELETRICO LTDA.
~ .~-.,, R. JOÃO GUNTOWSKI, 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 828i0-220
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MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36_

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão n.
30/2020 da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa ELETRO LED
MATERIAL ELÉTRICO LTDA, portadora do CNPJ n. 25.348.872/0001-76, tomos
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

-
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio

~do

Í25.348.872/0001 D7sl
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:f~{ MATERIAL ELETRICO LTDA
·,::.;;.i CNPJ 25.348.872/0001-76- INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 30/2020, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto u
indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

R. JOÃO GUNTOWSKI, 57
CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220

L - CURITIBA - PR _J
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\J MATERIAL ELÉTRICO LTDA~~ ·:::•:

'<'-;;'-' CNPJ 25.348.872/0001-76- INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico N. 30/2020,
que a empresa ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA, estabelecida na Rua
João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ n.
25.348.872/0001-76 e com Inscrição Estadual n. 90.728.331-36, neste ato
representado por seu sócio Adão Ari Machado, portador da Cédula de Identidade RG
n. 936.108-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n. 185.522.189-68 encontra-se
devidamente enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 4° do artigo
3° da Lei Complementar n. 123/2006.

R. JOÃO GUNTOWSKI, 57
CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220

L -- CURITIBA - PR _J

r25.348Jl72/0001 ..7ã7
l. E. LETR? LED MATERIAL
f .;/~-.- ELETRICO LTDA.
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ado
R . . SP/PR
CPF- 185.522.189-68
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MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N. 30/2020, instaurada
pela Prefeitura de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio r25u348.872/0001-.7fjl
~-- ELETR? LED MATERIALLL,,. ELETRICO LTDA.
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C)ELETi O LE
7:;:_} MATERIAL ELÉTRICO LTDA;i::. , -;
•t;;• CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowsl<i, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio r::' -7
ª 25.348.872/0001 ..7 ~ 1
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MATERIAL ELÉTRICO lTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowskí, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaro, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância a Lei Federal 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V
do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

RG. 936:108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í2ft348.872/0001 ~7ã7
~-.,. ELETR9 LED MATERIALLs-.,.~ ELETRICO LTDA.
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e--·} ELETi . L .
'-::/ MATERIAL ELÉTRICO LTDA
~• CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36_

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão n.
30/2020 da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa ELETRO LED
MATERIAL ELÉTRICO LTDA, portadora do CNPJ n. 25.348.872/0001-76, tomos
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

---AA1.;:i.pr"'14r chado
RG. 936.10 -1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio

Í25.348.872/0001 fg7ãl
ELETRO LED MATERIAL

ELÉTRICO LTDA.
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L
MATERIAL ELÉTRICO lTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 30/2020, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto u
indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio

Í25a348.872/000i O751
( ELETRO LED MATERIAL
i" . . ELÉTRICO LTDA.
f ·i.í",; R. JOÃO GUNTOWSKI, 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 82810-220
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\g· MATERIAL ELÉTRICO LTDA

'ii" .....,

~- CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico N. 30/2020,
que a empresa ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA, estabelecida na Rua
João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ n.
25.348.872/0001-76 e com Inscrição Estadual n. 90.728.331-36, neste ato
representado por seu sócio Adão Ari Machado, portador da Cédula de Identidade RG
n. 936.108-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n. 185.522.189-68 encontra-se
devidamente enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 4° do artigo
3° da Lei Complementar n. 123/2006.

Adão chado
RG. 936.1 O· -1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio '25.348.872/0001 m76'
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~/ MATERIAL ELÉTRICO LTDA
t;i CNPJ 25.348.872/0001-76- INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N. 30/2020, instaurada
pela Prefeitura de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25 34ô 872/QQf'H '"":r7u O. t V p= {O·
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\ .'d MATERIAL ELÉTRICO lTDA
~i CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio r-.. -7
125.348.872/0001.,7~ ~
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.LETi
MATERIAL ELÉTRICO lTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowskí, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuía - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/202.0.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaro, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância a Lei Federal 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V
do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25.348.872/0001 n;7ã7
~. · .. •. ELETR~ LED MATERIAL
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MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36_

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES ~
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão n.
30/2020 da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa ELETRO LED
MATERIAL ELÉTRICO. LTDA, portadora do CNPJ n. 25.348.872/0001-76, tomos
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

--AEi-aer"Ar ehado
RG. 936.10 -1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio

Í25.348.872/0001.,iãl
l ELETRO LED MATERIAL
f ~:. ELÉTRICO LTDA.
J R. JOÃO GUNTOWSKI, 57

CAPÃO DA IMBUIA - CEP 828:1.0-220
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\ {.,__, MATERIAL ELÉTRICO lTDA
~ CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. ÉST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 30/2020, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto u
indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio
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L
MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para
os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico N. 30/2020,
que a empresa ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA, estabelecida na Rua
João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ n.
25.348.872/0001-76 e com Inscrição Estadual n. 90.728.331-36, neste ato
representado por seu sócio Adão Ari Machado, portador da Cédula de Identidade RG
n. 936.108-1 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o n. 185.522.189-68 encontra-se
devidamente enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 4° do artigo
3° da Lei Complementar n. 123/2006.

Adão chado
RG. 936.1 o, -1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio r2s.348.s12;0001071ãl
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'-1 MATERIAL ELÉTRICO LTDA!$:

• CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTOA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaramos, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico N. 30/2020, instaurada
pela Prefeitura de Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25u348.872/0001 =751
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MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 • INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Adão Ari Machado
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68
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L
MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declaro, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância a Lei Federal 9.854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V
do artigo 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio Í25u348.872/0001 ei7ãl
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MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36_

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão n.
30/2020 da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa ELETRO LED
MATERIAL ELÉTRICO LTDA, portadora do CNPJ n. 25.348.872/0001-76, tomos
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade,
sob as penas da Lei.

C:::: Ae!~do -
RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio
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L
MATERIAL ELÉTRICO lTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

DECLARAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ n. 25.348.872/0001-76
Estabelecida na Rua João Guntowski, 57, Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná.

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 30/2020, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto u
indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente

RG. 936.108-1 SSP/PR
CPF- 185.522.189-68

Sócio
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C') El Ti L ·ri MATERIAL ELÉTRICO LTDA
• CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuía - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled .ec@hotmail.com

CURITIBA (PR) 26 DE JUNHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de material elétrico, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletônica nº
30/2020 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 - IDENTIFICAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA CNPJ - 25.348.872/0001-76 INSC. 90.728.331-36
REPRESENTANTE: ADÃO ARI MACHADO - SÓCIO
RG: 936.108-1 SSP/PR CPF: 185.522.189-68
RUA JOÃO GUNTOWSKI 57 - CAPÃO DA IMBUIA - CURITIBA - PARANÁ
CEP: 82.810-220 FONE: 041 - 99672-5060
E-MAIL: eletroled.ec@hotmail.com
BANCO: BRADESCO AG-1705 C/C-8473-5

2 - PROPOSTA COMERCIAL

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QTDE VLR UNIT. VLRTOTAL

1-15 l.t\MPADA LED BULBO 6W 6400K UNO EMPALUX 300 R$ 15.90 R$ 4.770.00

146 L,\MPADJ\ LED BULHO 9W 6000K UND EMPALUX 1000 R$ 23.90 R$ 23.900.00

1-17 I..\MPADJ\ LED BULBO 12W 6000K UND Eívll'.-\l.lJX 500 R$ 32.50 R$ 16.250.00

148
L/\1VIP,\DJ\ l.ED f3UU30 17W 6400K 3300

VND EMPALUX 500 R$ 39.50 R$ 19. 750.00Ll'MENS

1-19 l..:\MPAD:\ LED BULBO 25\V 6400K 2500
UND EMPALUX 500 R$ 50.00 R$ 25.000.00

LUMENS

150
Lí\MPADA LED BULBO 40W 6500K 3600

UNO EMPALUX 500 R$ 92.30 R$ 46.150.00
1.UMENS BIVOLT

l :'il L!\\.IPAD1\ LED BULBO 50W 65001<. 4500 !JNO EMPALl!X 500 RS 115.60 R$ 57.800.00
UiMENS BIVOLT

152 LÂMPADA I.ED TUBULAR I0W 6500K UNO EMPALUX 500 RS 47.30 R$ 23.650.00

153 L!\tv!PAD!\ I.ED TUBULAR 20W 6500K UND EMl'i\l.UX 500 R$44.I0 R$ 22.050.00
ft
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LED
MATERIAL ELÉTRICO LTDA
CNPJ 25.348.872/0001-76 - INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-220
Capão da Imbuia - Curitiba - Paraná

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-5060
E-mail: eletroled.ec@hotmail.com

155 Li\MPADA CAPOR METÁLICA 400\V
UND EMPALUX RS 88.00 R$ 26.400.00

TUBULAR 5000í6000K 300

156 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIOTUBULAR
UNO EMPALUX 200 R$ 104.30 R$ 20.860.00

400W

185 PROJETOR LED 20W 6000K UND EMPALUX 20 R$ 58.30 R$ 1.166.00

186 PROJETOR LED 30\V 6000K UND EMPALUX 20 R$ 62,40 R$ 1.248.00

187 PROJETOR LED 50W 6000K UND EMPALUX 20 R$96.00 R$ 1.920.00

188 PROJETOR LED 100\V 6000K UNO EMPALUX 20 R$ 184.00 R$ 3.680.00

189 PROJETOR LED 200W 6000K UNO EMPALUX 10 R$ 400.00 R$ 4.000.00

REATOR VAPOR DE SÓDIO COM BASE
EXTERNO AFP 150W - SELO PROCEL.

19:1 CiALVANIZt\DO A fOGO. COM ETYIQUETA UNO HIDOWATS 754 R$ 105.00 R$ 79. 170.00
IDICATIVA DO TIPO E POTÊNCIA. CABO

XLPE 2.5ivlM COM ISOLAMENTO DE 0.6/1 KV

19.J. REATOR VAPOR SÓDIO INTERNO AFP 250\V UNO HIDOWATS 50 RS 150.00 R$ 7.500.00

195
REATOR VAPOR l\,IETÁLICO INTERNO AFP

UNO HIDOWATS 50 R$ 190.00 RS 9.500.00
400W

TOTAL R$ 394. 764.00

Valor Total Proposta - R$ 394.764,00 (Trezentos e noventa e quatro mil e setecentos e sessenta e quatro reais).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei. que o produto ofertado contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros. tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro,
frete. descarga e lucro.
Declaramos atender a todas as exigências do edital.

AdO~hado
RG: 936108-1 SSP/PR
CPF: 185.522.189-68

Sócio

r25u348.872/0001 ..76
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J MATERIAL ELÉTRICO LTDA
~ CNPJ 25.348.872/0001-76- INSC. EST. 90.728.331-36

Rua João Guntowski, 57 - CEP 82810-22
Capão da Imbuia - Curitiba - Paran

Fone/Fax: 41 3026-5090 / 41 9672-506
E-mail: eletroled.ec@hotmail.cor

CURITIBA (PR) 01 DE JULHO DE 2020.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES
ESTADO DO PARANÁ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2020
PROCESSO Nº 106/2020.

PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos nossa proposta para fornecimento de material elétrico, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletônica nº
30/2020 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 - IDENTIFICAÇÃO

ELETRO LED MATERIAL ELÉTRICO LTDA CNPJ - 25.348.872/0001-76 INSC. 90.728.331-36
REPRESENTANTE: ADÃO ARI MACHADO - SÓCIO
RG: 936.108-1 SSP/PR CPF: 185.522.189-68
RUA JOÃO GUNTOWSKI 57 - CAPÃO DA IMBUIA - CURITIBA - PARANÁ
CEP: 82.810-220 FONE: 041 - 99672-5060
E-MAIL: eletroled.ec@hotmail.com
BANCO: BRADESCO AG-1705 C/C-8473-5

2- PROPOSTA COMERCIAL

'

lTEM. ', :>.: · ·:-:}f.''I)E~~f~t~1~Li1i.:. .,· UNID. VLRTOTAL

148

149

155

LÂMPADA LED BULBO 17W 6400K 3300
LUMENS

LÂMPADA LED BULBO 25\V 6400K 2500
LUMENS

LÂMPADA CAPOR METÁLICA 400\V
TUBULAR 5000/60001<.

UND EMPALUX

UND EMPALUX

UNO EMPALUX

500

500

300

R$ 10.00

R$ 18.00

R$ 27.50

R$ 5.000.00

RS 9.000.00

R$ 8.250.00

TOTAL R$ 22.250.00

Valor Total Proposta - R$ 22.250,00 (Vinte e dois mil e duzentos e cinquenta reais).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros, tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro,
frete, descarga e lucro.
Declaramos atender a todas as exigências do edital.

ado
. SP/PR

CPF: 185.522.189-68
Sócio
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